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SUGESTÃO No 10.399 

ESTADO DE MATO GROSSO 

VICE-GOVERNADO RIA 

Ofício/GVG/278/87 Cwbá, 21 de abril de 1987. 

Exm0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasil1a -DF 

Senhor Deputado: 
O Crescimento econômico está diretamente re

lacionado à utilização dos recursos naturais reno
váveis, Flora, Fauna, Solo e Água. Entretanto, para 
que ocorra um processo harmomoso de desen
volvimento sócio-econômico, é necessário que 
o ilustre Constituinte observe a preservação e a 
melhoria de qualidade de vida como variáveis im
portantes desse contexto. 

Objetivando descentraliZar a ação administra
tiva e dar mais eficiência à defesa da natureza, 
solicitamos que os ConstitUintes brasileiros façam 
garantir, na próxima Constituição, os direitos de 
os Estados legislarem em defesa de sua fauna 
e flora 

Lembramos que tais nquezas, além de diferen
tes nos vários Estados, sofrem influências e agres
sões muito diversas Por isso mesmo entendemos 
que os Governos Estaduais estão mais aptos para 
sua proteção. 

Na certeza de que o nobre parlamentar envidará 
os esforços necessários à consecução do que 
ora reivindicamos, subscrevemo-nos com profun
do respeito.- Edison Freitas de Oliveira, Vice
Governador do Estado. 

SUGESTÃO No 10.400 

UNIVERSIDADE REGIONAL DE 
BLUMENAU SANTA- CATARINA 

À Constituinte 
Através do boletim informativo da associação 

brasileira de mantenedoras do ensino superior, 
tomamos conhecimento da proposta de resolu
ção emitif!a pela Câmara de Ensino de 1 o e 2o 
graus datada em 7-10-86 que trata da reformu
lação do núcleo comum do ensino de 1 o e 2o 
graus. Como professores do Departamento de 
Artes, causa-nos estranheza a maneira como foi 
tratada a educação artistica O ensino das artes 
é de fundamental importância na formação da 
criança e do adolescente, e disto não há discor
dância. Sabemos que, no dia do debate sobre 
educação, pouco refletiu-se sobre a educação ar
tística, significando, a nosso ver, a posição ocu
pada pela arte deliberadamente relegada a segun
do plano em nossa conjuntura atual. 

A Universidade Regional de Blumenau, insenda 
no contexto da tradição blumenauense, a qual 
preserva e valonza as artes, não como ocasional 
"elemento de ornamento", mas como efetiva edu
cação liberadora para a vida, solicitada aos ilustrís
simos constituintes reflexão e decisão relativas 
à questão da arte, como educação nas escolas, 
integrando efetivamente o currículo pois: 

... "A educação não se aprenderá apenas no 
desenvolvimento tecnicista, sendo obrigatória a 

abordagem na área de comumcação onde deverá 
haver especml destaque para a educação artística 
(educação musical, artes plásticas, artes cênicas 
e outras), levando em conta o grau de peculia
ridade de suas características." 

Assmam. Reitor da Universidade, Prof José Taf
ner 

Professor do Departamento de Artes da FURB: 
Profa Noemi Kellermann, Prof. Jorge Hartke, 

Prof. Frank Graf, 
Prof. José Ronaldo Fale1ro, Profa. Mana Cnstina 

Schaefer, Profa Marilene Schramm, Profa Maria 
Ed1th Poerner, e Diretora do Centro de Ciências 
Humanas, Letras e Artes, Prol' Yolanda Soares 
Tridapalli. 

SUGESTÃO No 10.401 
UMNA 

UNIÃO DOS MILITARES NÃO-ANISTIADOS 
CARTA ABERTA AOS CONSTITUINTES 

Exm" Sr. Constituinte, 
Ao longo do tempo, a história das Constituições 

do Brasil tem registrado a ratificação da exclusão 
da maioria da população do país, do processo 
de participação política da sociedade. Do Império 
à República, e ao longo desta, nossas constitui
ções não primaram pela sensibilidade de antever 
e prevemr mudanças na sociedade, Já anunciadas 
pela evolução das diferentes fases histórias. Nos 
diversos períodos históricos que atravessamos, 
elaborar a Constituição Brasileira significou, antes 
de tudo, recombinar pnvdégios políticos das fra
ções dommantes, a partir do peso econômico 
de cada uma dessas frações no conjunto da socie
dade O interesse social mais amplo, por uma 
sociedade mais justa e mais fraterna, tem sido 
sempre relegado a um segundo plano, e às vezes, 
nem a Isso. Essa atitude por parte de alguns que, 
tendo o dever de processar na estrutura da Lei 
Magna novas normas que auxilmssem no desen
volvimento sócio-econômico, político e cultural 
da nação, bem como e fundamentalmente, no 
aprofundamento de sua democracia, não o fize
ram, acarretou graves prejuízos para a sociedade. 

A cidadania plena, para imensas camadas da 
população, tem se arrastado durante toda a nossa 
história republicana. A mulher adquiriu o direito 
de votar na década de trinta, no entanto, falta-lhes 
o reconhecimento de direitos essenciais a sua 
integração social. Os analfabetos - contingente 
de 31 milhões de pessoas em 1980 - somente 
em 1986 puderam exercer o direito de votar. Po
rém, ainda hoje o contingente majoritário das ins
tituições militares não possui esse direito. 

A exclusão político-eleitoral, entretanto, é ape
nas um aspecto de uma deformação social que 
exclui dezenas de milhões de brasileiros do pro
cesso de apropriação de qualquer fração da rique
za existente. E as outras dezenas de milhões só 
permite se apropriar do essencial à sobrevivência 
para o trabalho. Tudo isto compromete o aperfei
çoamento político-institucional do Estado e políti
co-cultural da sociedade. 

Romper com esse estado de coisas é o que 
importa agora. 

A população brasileira vive na presente conjun
tura uma expectativa que é ao mesmo tempo 
um m1sto de mdignação e ceticismo políticos. 
À frustração com a desestruturação e centrali-

zação perene e perversa da economia se soma 
a decepção com a impunidade dos crimes contra 
o patrimônio nacional e contra a humanidade (cri
me imprescntível de tortura), que nem sequer 
possuem mdiciados. Contraditoriamente, man
tém-se sem amstia todo um conjunto de brasi
leiros que apOiavam as reformas de base procla
madas pelo governo constitucional, deposto pelo 
golpe militar de 64 

A quebra de relações com esse passado, pre
sente, impõe, portanto, alguns pré-requisitos à 
credibilidade da Constituinte agora instalada, en
tre os quais destacam-se: rompimento com toda 
forma de entulho autoritário ainda presente na 
vida política brasileira; eliminação das restrições 
aos já amstiados; e, Imediata amstia plena a todos 
os politicamente pumdos pela ditadura militar, co
mo os marinheiros, fuzileiros navais e cabos da 
aeronáutica, além da localização e devolução dos 
corpos das vítimas da repressão. 

Sem a imediata adoção de tais medidas, o Con
gresso Constituinte não gozará nem de credibi
lidade, nem de autonomia, nem de legitimidade 
para o exercício da missão que lhe foi conferida. 

Injustiça: nunca mais. 

União dos Militares Não Anistiados - UMNA 
fevereiro de 1987. 

SUGESTÃO No 10.402 
TURMA OK- RIO DE JANEIRO 

R1o de Janeiro, 15 de abril de 1 !J37. 

Exmo. Sr. Deputado 
Ulysses GUimarães, PMDB/SP 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 

Congresso NaciOnal 
Brasilia, DF 
70160 

Senhor Presidente da Assembléia Nacional 
Const1tumte 

Nós, da Turma OK, vimos, pela presente, soli
citar de V. Ex" que faça incluir, na próxima Consti
tuição Federal, expressa proibição de discrimi
nação por Orientação Sexual (heterossexuali
dade/homosexualidade/bissexualidade). Tal ato 
representará uma verdadeira Lei Áurea para mi
lhões de brasileiros. 

A partir daí, a Orientação Sexual não poderá 
mais servir de justificativa à exteriorização de pre
conceitos na escola, no emprego, moradia, custó
dia de filhos, atendimento em bares, restaurantes, 
hotéis, hospitais, etc. 

Não temos a ingenuidade de imaginar que um 
dispositivo constitucional venha a mudar a menta
lidade da população de um dia para outro. Dará, 
porém, ao injustiçado, a possibilidade de reclamar 
e fazer valer o direito recém-reconhecido 

Conhecedores do seu espírito largo e progres
sista, esperamos contar com o mestimável apoio 
de V. Ex" e, na expectativa de suas notícias, subs
crevemo-nos 

Atenciosamente, - Anuar Farah, Presidente. 
P.S. A Turma OK é uma associação civil, plena

mente legalizada, em funcionamento desde 1961, 
que, além de se dedicar a atividades recreativas, 
culturais e de ben(.merêncía, participa ativamente 
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do Movimento Brasileiro de Liberação Homos
sexual. 

Turma OK - Rua do Rezende, 43, 1°, Rio, 
RJ -20231 

Caixa Postal, 162, Rio, RJ -20001 

SUGESTÃO N• 10.403 
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO PAULO CONSELHEIRO 

Of. PPB. 032/87 
São Paulo, 14 de maio 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Federal Ulysses Silveira Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasflia-DF 

Senhor Congressista Constituinte: 
Permito-me fazer chegar às mãos de V. Ex• 

cópia xerox do Relatório que elaborei, na condição 
de Relator das contas do exercício de oitenta e 
seis, da Prefeitura de São Paulo. 

Através do mesmo constatará V. Ex• dados es
tarrecedores a propósito da Receita e da Despesa 
da maior cidade do País, o quinto orçamento da 
República. 

Adianto alguns desses dados: 
Na cidade de São Paulo, em oitenta e seis, 

a União arrecadou noventa bilhões de cruzados. 
Para a cidade ficaram tão-somente 0,7% desse 
imenso volume de recursos. 

O Estado arrecadou, na capital de São Paulo, 
vinte e oito bilhões de cruzados de ICM. Para a 
cidade foram repassados, nos termos da Consti
tuição, vinte por cento: 5,6 bilhões de cruzados 
apenas! 

Não é por outra razão que a cidade de São 
Paulo tem um déficit crônico no seu orçamento, 
atualmente de mais de quatro bilhões de cruza
dos! E que a cidade deve cerca de dez bilhões 
de cruzados em moedas fortes (empréstimos ex
temos) e em cruzados mesmo (empréstimos in
temos)! 

Não se diga, outrossim, que a cidade gasta 
muito com o seu funcionalismo, pois em oitenta 
e seis se traduziram esses gastos em apenas 
44,5% da despesa o que, acreditamos, seja inédito 
em termos brasileiros. Menos de cinqüenta por 
cento com seus cento e vinte mil servidores. Um 
para cada oitenta e três munícipes. 

Quando, pois, se cogita de reformas tributárias, 
no bojo da Constituição que se está elaborando, 
parece-nos natural que se cogite seriamente de 
modificações que beneficiem diretamente os Es
tados e, pnncipalmente, os municípios, descentra
lizando-se, dessa forma, a economia nacional. 

Na esperança que este Relatório e os dados 
que o compõem sejam úteis ao trabalho de V 
Ex', subscrevo-me, 

Cordialmente, - Paulo Planet Buarque, 
Conselheiro Relator. 

PROCESSO TC No: 2067.87.68 
INTERESSADO. Prefeitura do Município de São 
Paulo 
ASSUNTO: Balanço referente ao exercício de 
1986 
RELATOR: Conselheiro Paulo Planet Buarque 

As Contas do Executivo Fls. 01 

Nos termos da Lei apresentamos à V Ex" Se
nhores Conselheirós e, consequentemente, para 

os senhores Vereadores à Câmara Municipal, o 
Relatório concernente às contas do Executivo, da 
Prefeitura de São Paulo, correspondentes ao exer
cício de oitenta e seis. 

Como é do conhecimento de V. Ex"' trata-se 
do final de uma admimstração - Prefeito Mário 
Covas - e o início de outra - Prefeito Jânio 
Quadros- ainda que esta se tenha imciado preci
samente no dia 1 o de janeiro de mil e novecentos 
e oitenta e seiS. 

Dizemos, no entanto, que se trata da apreciação 
das contas de duas administrações porque o que 
aqui se estará analisando e dando Parecer, para 
efeito de julgamento da Egrégia Câmara Muni
cipal, é o orçamento elaborado pela administra
ção Mário Covas e a despesa e a receita concer
nentes ao pnmeiro ano da administração Jânio 
Quadros. 

Entendemos pertinente que o Relatório se IOI· 
ciasse sob esse ponto de vista porque, logica
mente, seria indispensável que nos debruçásse
mos, inicialmente, nos restos a pagar e iguaimen
te na díVIda geral, no déficit que se transferiu para 
a administração, pois, do contrário poder-se-ia 
ter a idéia, falsa, de que essa dívida ou mesmo 
esse déficit fosse tão-somente conseqüência de 
problemas que tivessem aflorado no ano que se 
está discutindo. 

É do conhecimento púbhco, especialmente dos 
senhores Vereadores, que analisam e votam a 
Lei de Meios, que a cidade de São Paulo, o mum
cípio (embora considere uma aberração tratar a 
metrópole de mais de dez milhões de habitantes 
como um simples município) tem uma arreca
dação absolutamente incompatível com as suas 
mínimas necessidades. Seu déficit é crônico, é 
permanente, arrasta-se de administração para ad
ministração, de ano para ano, invariavelmente até 
então coberto através de empréstimos dos mais 
vanados, a mawria dos quais externos, em moe
das fortes que, todavia, a partir dos problemas 
pelos quais passou e está passando a Nação sem 
condições para fazer face até mesmo ao paga
mento dos juros da sua imensa divida externa, 
seguramente serão muito mais difíceis de serem 
obtidos, senão impossíveis. 

Esse detalhe já se verifica precisamente no ano 
corrente, o de oitenta e sete, podendo-se conse
quentemente avaliar que a dívida da cidade que 
se transfenu de oitenta e seis para oitenta e sete 
e antes, de oitenta e cinco para Oitenta e seis, 
rolada graças à permissão do próprio Governo 
Federal, incorporada ao déficit assinalado cres
cera em proporção geométrica acabando por tor
nar a cidade, absolutamente falida, se é que assim 
já não pode ser considerada, tendo em vista que 
gasta muito mais do que arrecada. 

Ainda antes de entrar na análise fna dos núme· 
ros, sena quiçá, importante que, uma vez mais, 
repetindo o que se tem feito todos estes anos 
que temos a responsabilidade de emitir Parecer 
sobre as contas gerais da cidade, voltássemos 
à tecla do que se constitui a arrecadação da cida
de. 

São Paulo, a cidade, arrecada muito mais, inco
mensuravelmente mais do que a grande maioria 
dos Estados brasileiros. Mas arrecada não para 
si, não para o seu custeio ou mesmo pélra os 
seus indispensáveis investimentos. Arrecada, em 
verdade, para o Governo Federal, para o Governo 
do Estado. Sendo certo que o primeiro aqui não 

aphca um úmco centavo sem que o seja, quando 
isso acontece, a juros altíssimos, que quase sem
pre tomam esses empréstimos ônus Imenso para 
a economia do município. E no que diz respeito 
ao Estado, embora seja verdade que parte do 
ICM que o Estado arrecada se mtegre ao orça
mento, à receita da cidade, não é menos verdade 
que esse volume de recursos não significa senão 
vinte por cento do que aqui se arrecada efetiva
mente Sendo certo, ainda, outrossim, que o Esta
do aqui aphca parcela ínfima do que arrecada 

Não se modifique essa sistemática da nossa 
política tributária nacional, agora, no ensejo da 
constituinte, que está entre outros discutindo tam
bém esse problema, e, pode-se afirmá-lo, com 
absoluta segurança, as capitais, principalmente 
São Pdulo, estarão margmalizadas do processo 
do desenvolvimento e, pior, tornar-se-ão o caldo 
de cultura infalível que nos levará à explosão social 
de consequências imprevisíveis. Porque a admi
nistração se vê sem condições para manter opera
cionalidade de bom nível e, ainda pior, sem condi
ções de qualquer tipo de investimento. E isso 
numa cidade que cresce de forma desordenada, 
vendo aumentada a sua população de ano para 
ano, em mais de um milhão de almas atraídas 
pela possibilidade de emprego pelo menos me
lhor que em outros Estados do Brasil. 

O que se vê e se constata, portanto, é uma 
cidade com mais de dez milhões de habitantes, 
sem escolas em número suficiente para suas 
crianças, sem hospitais em número suficiente pa
ra os seus doentes, sem vias públicas que pudes
sem permitir o desafogo do seu trânsito caótico, 
sem uma máquina burocrática adequadamente 
paga para que dela se possa exigir qualidade, 
sem transporte abundante e em condições de 
ser pago pela população mais carente, sem áreas 
verdes que pudessem melhorar o seu ar poluído, 
sem arborização que desse uma fisionomia mais 
amena à metrópole, com mais da metade das 
suas ruas sem calçamento, com cinquenta por 
cento da sua população sem água, sem policia
mento, sem condições mínimas de higiene, por
que nossos rios e córregos são esgotos a céu 
aberto e, acima de tudo, sem esperanças de que 
se pudesse pelo menos sonhar que a São Paulo 
do ano dois mil, com mais de VInte e cinco mi
lhões de habitantes, fosse não apenas o maior 
centro industrial e, portanto operáno da América 
Latina, mas também uma cidade humana, bonita, 
limpa, com escolaridade, bons transportes e a 
sua população orgulhosa de aqui viver. 

São Paulo deveria poder criar os seus próprios 
tributos. Gerenciar a sua economia, que não deve
ria, jamais, ser dependente do que a União e o 
Estado, como migalhas lhes estende. 

Quem sabe, portanto, ser um estado com a 
autonomia própria dos estados federativos, como 
é o caso de cidades até mesmo de menor porte, 
tais como: Tóquio, Berlim e Hamburgo, por exem
plo. 

Com dez milhões de habitantes tem uma má
quina administrativa de cento e cinco mil almas. 
Uma proporção bastante justa e razoável, mas 
uma máquina extraordinariamente mal paga, mal 
preparada, mal condicionada e, por isso mesmo, 
desanimada e desinteressada da sua importante 
tarefa. Bastante dizer que, embora em oitenta e 
seis essa máquina tenha representado 35,85% 
do orçamento, a média salarial está inserida no 



Agosto de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 6 323 

contexto de números verdadeiramente aterroriza
dores: Cz$ 4 584,00, aqui considerados os na ati
va. 

Ainda no capítulo da sua arrecadação mostra
remos, em segwda, dados que sendo oficiais e 
Irrefutáveis mostram a sac1edade a indigência a 
que se encontra Jogada a cidade 

Os trágicos números de orçamentos com
prometidos 

O Balanço da Prefeitura, correspondente ao 
ano de mil e novecentos e oitenta e cmco, revela
va, desde logo, restos a Pagar da ordem de um 
bilhão e quase trezentos milhões de cruzados. 
Compromissos assumidos pela administração 
anterior que passavam à responsabilidade da ad
ministração que se empossava a primeiro de ja
neiro. Dez por cento do orçamento previsto para 
mil e novecentos e oitenta e seis, independen
temente da dívida consolidada de mais de sete 
bilhões de cruzados, amda que com pagamentos 
a longo prazo. Mas, dívida de qualquer forma. 

No Caixa da Prefeitura, em Hns de oitenta e 
cinco, havia pouco mais de quinhentos milhões 
de cruzados. Vale dizer, seriam necessários mais 
setecentos milhões de cruzados, tão-somente pa
ra pagar os compromissos de curto prazo. 

Se consideramos, portanto, os Restos a Pagar 
e a Dívida Fundada, estariam comprometidos oi
tenta por cento do orçamento de 1986. 

O orçamento de 1986 

Para o exercício, cujas contas estamos neste 
instante analisando, se fez uma previsão de Re
ceita da ordem de doze bilhões de cruzados. 

Essa Receita, todavia, alcançou a cifra de 14 
bilhões de cruzados por se tratar de um ano atípi
co, o ano do Plano Cruzado, onde, como se sabe, 
o consumo, a demanda, foi notoriamente grande. 

O que não impediu, todavia, que, uma vez mais, 
registradas sem as finanças da cidade/estado em 
enorme déficit, maior ainda que o de oitenta e 
cinco, praticamente três bilhões de cruzados, que 
representaram Restos a Pagar inseridos no ano 
corrente de oitenta e sete, comprometendo quinze 
por cento do orçamento. Sem embargo, amda, 
da dívida que atingiu a cifra de treze bilhões de 
cruzados, vale dizer quarenta e seis por cento do 
mesmo orçamento. 

Esmiuçando o orçamento 

O que se arrecadou em oitenta e seis foram 
14 bilhões e quase setenta milhões de cruzados. 

No que tange aos tributos mumcipais, propria
mente ditos, arrecadaram-se, em impostos, cinco 
bilhões e, quase, cem milhões de cruzados. Entre 
Impostos e taxas, por volta de 40% da Receita 
efetivamente arrecadada. 

O Imposto Predial e Territorial, o mais expres
sivo, com quase um bilhão e quinhentos milhões 
de cruzados, distribuídos em um milhão e seten
centos e Oitenta e nove mil e seiscentos e oitenta 
e três unidades tributadas (contribuintes), expri
mindo, portanto, média anual de, aproximada
mente, oitocentos cruzados por contribumte. Na 
sua imensa maioria aglomeradas no tipo residen
cial: 1 598.627 unidades (1.085.480 residências 

e 513 147 apartamentos). Maiores detalhes no 
quadro smótico alusivo. 

O segundo imposto mais importante, o Impos
to Sobre Serviços produziu três bilhões e, quase, 
setecentos milhões de cruzados, provenientes de 
196.616 contribuintes, de um total de 509.557 
contribuintes Inscritos, representando a média 
anual de quase dezenove mil cruzados, média 
essa que podemos considerar, sem dúVIda, das 
mais baixas se lembrarmos que aqui se inserem 
médicos, comerciantes, dentistas, advogados 

O espantoso está precisamente nos dados for
necidos pela própna Prefeitura, ou seja, que tre
zentos mil contribuintes do ISS nada pagaram. 
O que impõe, desde logo, uma auditoria espe
cífica a ser feita pelo Tribunal, na busca das razões, 
dos esclarecimentos para essa enorme evasão 
de tributos. E mesmo assim o ISS contribuiu com 
64% da Receita Tributária, específica do Muni
cípio 

Ainda em relação aos chamados tributos dire
tos, fontes da Receita, teríamos a registrar as cha
madas Receitas de Capital, no caso Operações 
de Crédito, com o que, uma vez mais, a Prefeitura 
contou para fechar o seu orçamento. Cerca de 
Oito por cento da Receita Arrecadada. 

Registre-se que em oitenta e seis, seja pelas 
dificuldades quanto a obtenção de empréstimos, 
especialmente os externos, esse percentual caiu 
de quase 20% para 8%. O que foi excelente para 
as finanças da Prefeitura mesmo representando 
uma enorme defasagem nas obras públicas, nos 
investimentos. Continuássemos no ritmo em que 
nos encontrávamos, muito breve, senão agora 
mesmo, a cidade estaria insolvente. 

Transferências correntes 

Além dos chamados tributos diretos, compõem 
o Orçamento da Prefeitura as Transferências Cor
rentes, as parcelas de tributos federais e estaduais 
que, pela Constituição, integram o patrimônio 
econômico-financeiro do Município. 

Nt>sse campo os dados são atordoantes. 
Essas transferências representaram quarenta e 

sete por cento do orçamento da Receita 
Trata-se do Imposto sobre Circulação de Mer

cadorias (ICM). Por dispositivo constitucional o 
Estado transfere vinte por cento do efetivamente 
arrecadado no município. Do total dessa fonte 
-Transferências Correntes- o ICM representou 
próximo de quase cem por cento do arrecadado. 
Extamente 81,27%! 

No município de São Paulo arrecadaram-se, 
em termos de tributos estaduais, quase vinte e 
oito bilhões de cruzados (ICM)! Aqui ficaram ou 
voltaram apenas cinco bilhões e quase seiscentos 
milhões de cruzados! Exatamente 20% ! No Esta-

do todo o ICM p1 oduziu uma arrecadação de perto 
de oitenta e oito bilhões de cruzados. Um terço 

. na Capital! 

Em termos de tnbutos federais aqui arreca
dados tivemos a cifra de praticamente noventa 
bilhões de cruzados! 

A Umão transfenu para o município de São 
Paulo apenas tão-somente setecentos milhões de 
cruzados! Vale dizer 0,77% ! 

Teve o mumcípio, conseqúentemente, uma 
participação de apenas 5,96% dos tributos fede
rais e estaduais aqUI arrecadados 

DP um total de praticamente cento e dezessete 
bilhões de cruzados aqui arrecadados pela União 
e r-elo Estado. o Município ficou com apenas sete 
bilhões de cruzados. 

Ficasse o Município com o ICM que aqui se 
arrecada e seu orçamento teria sido, em oitenta 
e seis, de não quatorze mas na verdade trinta 
e seis bilhões de cruzados. O que significa que 
não teria havido déficit e toda a sua dívida teria 
sido paga, sobrando ainda recursos para outros 
investimentos. O que configura, de forma nítida, 
uma injustiça manifesta em termos tnbutários. 
Espera-se que a nova Constituição venha a cor
rigir essa injustiça fiscal para permitir que os Q1Uni
cípios em geral e as capitais em particular, tenham 
recursos próprios para fazer face às suas despesas 
e às necessidades de mvest1mentos que melho
rem a vida das suas populações. 

Afinal, quanto gastou a Prefeitura com os 
seus servidores? 

Seria oportuno que, ao ensejo do presente Rela
tório, na análise da despesa se produzisse um 
amplo esclarecimento a propósito dos gastos da 
municipalidade relativamente ao seu pessoal. Tra
ta-se de uma informação que consideramos das 
mais oportunas, notadamente quando se discute 
seus ganhos e, mais do que isso, o pensamento 
dos constituintes a propósito do que se deva esta
belecer na Constituição quanto ao dispêndio do 
Poder Público com a máquma burocrática. 

Tão-somente com o seu pessoal ativo, em oi
tenta e seis totalizando a trinta e um de dezembro 
105.568 servidores, a Prefeitura gastou Cz$ 
6.291.260.215,33, portanto 35,85% do total da 
despesa. Não se contando, portanto, aqui os ina
tivos, os pensionistas, bem como as contribuições 
do PASEP, que são obrigatórias. 

Se, contudo, agregarmos à despesa em tela 
as demais teremos um gasto de Cz$ 
7.900.949.186,86 o que, por sua vez correspon
deria a 45,02% da despesa realizada, que foi de 
Cz$ 17.546.439.063,99. 

Essas despesas seriam assim discriminadas: 

Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Inativos 
Pensiomstas 
Saláno-Família 
Contributções do PASEP 

Cz$ 6.136.222.214,33 
Cz$ 155.038.001,00 
Cz$ 1.301.624.317,43 
Cz$ 83 912.537,08 
Cz$ 74.457.117,02 
Cz$ 149.695.000,00 

Cz$ 7.900.949.186,86 
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Se, amda, considerarmos a Receita Arrecadada 
e a Despesa com o Pessoal, teremos uma nova 
cifra 

O efetivamente arrecadado foi de Cz$ 
14 649.596 193,00. A despesa global com o pes
soal sena, portanto, de 53,93% 

Nos quadros em anexo, temos distribuídos por 
Secretarias os funcionános municipais. 

Registre-se que em trinta e um de dezembro 
de oitenta e cinco a Prefie1tura de São Paulo tinha 
116.028 servidores e em dezembro de oitenta 
e seis 121.556 Houve um acrécimo de 5 528 
servidores, sendo 4 664 ativos. 

As despesas 

Ainda no campo das despesas assinale-se que 
a cidade de São Paulo, do que arrecadou, desti
nou, além da verba para o seu pessoal, anterior
mente citada, 13,74% para amortização da enor
me dívida; 11, 15% para manutenção e constru
ção de escolas (quase dois bilhões de cruzados); 
7,5% à guisa de transferências de recursos para 
suas empresas ou autarquias (quase um bilhão 
e duzentos milhões como subvenção a maior par
te da qual para a CMTC e quase cento e sessenta 
milhões de cruzados para aumento de capital), 
6,27% para manutenção e construção de hospi
tais, prontos-socorros e postos de saúde. 

Registrando-se, afinal, como já dissemos um 
déficit de quase três bilhões de cruzados 

De oitenta e dois para oitenta e seis o déficit 
vem aumentando assustadoramente Em oitenta 
e dois Cz$ 4.441.438,00 e em mtenta e seis quase 
três bilhões de cruzados 

A dívida, outrossim, que era de dois bilhões 
e vinte e três milhões e seiscentos e setenta md 
e novecentos e vmte e um cruzados e setenta 
e dois centavos, em oitenta e quatro, já atmgiu 
a casa dos dez bilhões, novecentos e dms milhões 
e novecentos e setenta e dois mil cento e doze 
cruzados e dez centavos, em mtenta e seis. 

A dívida e as possíveis soluções 

Deve presentemente a Prefeitura de São Paulo 
mais dez bilhões de cruzados E consumiu, em 
oitenta e seis, do seu orçamento quase dois bi
lhões e quinhentos milhões de cruzados com 
parte da sua amortização, representando 18,76% 
do mesmo 

Oitenta e sete, o ano em curso, será, como 
já se nota, um ano atípico, no sentido exatamente 
contráno àquele que foi o de oitenta e seis Ao 
passo que no ano passado, em função do Plano 
Cruzado, tivemos um consumo consideravelmen
te maior, que acabou gerando um percentual 
enorme de ICM tanto para o Estado quanto para 
o município, mesmo se considerarmos o pouco 
que nos cabe em função do estabelecido pela 
Constituição - vinte por cento -já se sabe e 
se sente que, em oitenta e sete, haverá, sem dúvi
da, um processo recessivo com queda acentuada 
do consumo, embora, em contrapartida, o au
mento igualmente grande do imposto de renda 
e dos preços, venha a produzir uma arrecadação 
nesse setor de transferência correntes maior. Mas 
muito mais para a União do que para o Município. 

Que soluções há, portanto, para a cidade de 
São Paulo? 

Prehmmarmente, no ano em curso, pouca coisa 
se poderá fazer. A menos que o Governo Federal, 
considerando o que sucedeu com a transforma
ção do cruzado um no cruzado dOis, através de 
Lei, permite aos estados aumentar o índice do 
!CM e aos Municípios refazer os cálculos relativa
mente aos seus tributos diretos, o que dependeria, 
todavia, de mudanças na atual Constituição que 
também se considera pouco provável. 

Tudo dependerá, pois, de projeção para o futu
ro Para o ano que vem, se os municípios e notada
mente as capitais antes disso também não propu
serem, a exemplo do Governo Federal, moratóna 
em relação às suas díVIdas . 

Empréstimos externos, que eram a válvula de 
escape do Governo Federal, dos governos esta
duais e dos municípios para fazer face as necessi
dades de investimentos, esses devem ser conside
rados absolutamente Impossíveis 

Primeiro porque se o Governo, o Brasil, não 
paga nem mesmo os juros desses empréstimos 
aos seus credores não serão eles obviamente que 
concordarão em novos empréstimos. Em segun
do lugar porque é evidente que o Governo brasi
leiro, conquanto ansiando por dinheiro novo, vá 
admitir que esses empréstimos se processem se
não para obras que sejam consideradas absoluta
mente prioritárias. 

Restãriam os empréstimos internos que ainda 
assim, apesar das dificuldades, têm ocorrido VIa 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal tem 
compromissos seriíssimos com desenvolvimento 
do País e que embora tenha o condão de emitir 
dinheiro sabe que agindo assim estará aumen
tando ainda mais díVIda mterna que se sabe ser 
maior amda do que a dívida externa. 

Ora! Com os recursos dos atuais orçamentos 
nem o Estado de São Paulo nem o Município 
da Capital e senão esparsos mumcípios poderão 
pretender algum tipo de investimento. Quando 
muito poderão fazer face ao custeio e as naturais 
despesas com o aumento dos salários dos seus 
servidores que, enfim, também são operários e 
também são trabalhadores, sofrendo as agruras 
da inflação. 

Para o futuro, contudo, há esperanças, na de
pendência direta de como agirão os constituintes 
ao que parece devidamente cientificados de que 
o País somente conseguirá sobreviver se os Esta
dos e os Municípios tiverem recursos muito mais 
amplos para desenvolverem-se sem que o seja 
através da tutela do Governo Federal. 

É possível,pois, que na reforma tributária, talvez 
uma, agora mesmo, provisória e outra mais defini
tiva inserida na nova Constituição ensejem ao Es
tado e aos Municípios, com ênfase para as capitais 
liberdades tributária. Deveria ficar com a União 
tão somente o imposto de renda, cabendo aos 
Estados e aos Municípios legislarem segundo as 
suas necessidades em termos de recursos. 

Não se faça isso, não se proceda assim, não 
se sensibilizem os constituintes, não compreenda, 
enfim, a União e então as capitais, particularmen
te, e os municípios em geral estarão irremedia
velmente comprometidos com as necessidades 
amplas das suas populações porque totalmente 
incapacitados para até mesmo a manutenção dos 
mínimos serviços considerados. 

Basta ler, com a atenção devida, os números 
correspondentes ao balanço que ora se analisa, 
para parecer ou se julgar e todos concordarão 
que se trata de uma situação absolutamente an
gustiante As 'capitais de modo especialíssimo, por 
serem enormes fontes de concentração urbana 
obrigatonamente deverão ser vistas de uma forma 
totalmente em separado 

Receita defasada 

Ainda no campo da receita outras considera
ções mais se pode fazer, inclusive através de cer
tos detalhes, que consideramos, no mínimo, cu
riosos. 

Um milhão e oitenta e cmco md e quatrocentos 
e mtenta residências foram tributadas pelo impos
to predial, representando 32,89% do Imposto Pre
dial. Os apartamentos, em número de quinhentos 
e treze mil e cento e quarenta e sete umdades 
contribuíram para a mesma Receita com vinte 
e oito por cento do arrecadado Os escritórios, 
em número de 45 285 (tão- somente?) partici
param com 7,98% da Receita Noventa e nove 
mil e quarenta e sere estabelecimentos comer
Ciais (tão-somente?) representaram 15,65%. As 
indústrias, armazéns gerais e depósitos foram ta
xados em número de 15.577 (parece-nos pouco 
numa cidade industrial como São Paulo) e contri
buíram, por sua vez, com 9,17%. Oficinas, postos 
de serviços e outras edificações do tipo, com utili
zação múltipla, forneceram 2,28% e somaram 
apenas 19.232 unidades. Entre cinemas, teatros, 
clubes e casas de diversão, São Paulo tem, como 
contribuintes 7.014 unidades que colaboraram 
com 2,37% da ~eceita. E, finalmente, os imóveis 
de uso especial tais como: Hotéis, pensões, hos
pedanas, casas de saúde, emissoras de televisão, 
de rádio, orfanatos, creches etc., somam 4 900 
unidades e sua participação na arrecadação re
presentou 1 ,66%. 

Todas essas umdades contribuíram, pois, com 
um bilhão e quatrocentos e dezesseis milhões 
e quinhentos e noventa e quatro mil cruzados. 
Um total de um milhão e setecentos e oitenta 
e nove mil e seiscentos e oitenta e três unidades 
Que, por sua vez, como já dissemos, represen
taram, em média, oitocentos cruzados por ano, 
por contribuinte. 

No relativo ao ISS há detalhes igualmente signi
ficativos e que mostram, inclusive, o pouco que 
a cidade arrecada. Pela discrepância desse tributo. 

Basta um detalhe: médicos, advogados, dentis
tas pagam de ISS 3,5 unidades fiscais por ano 
vale dizer tão-somente pagaram em oitenta e seis 
um mil, cento e cmco cruzados e sessenta e cinco 
centavos (3,5 UFM x Cr$ 315,90) por ano para 
a Prefeitura. 

Independentemente do quanto ganhem, onde 
estejam localizados. No cadastro dos contribuin
tes, dos que contribuírem principalmente há uma 
imensa descrição de atividades. 

Desentupidores de esgoto ou fossas há inscri
tos 225, mas até agosto de oitenta e seis ninguém 
havia pago um centavo ... 

Responsáveis por obras hidráulicas ou de eletri· 
cidade há inscntos 8.335, mas apenas 2.347 ha
viam pago seus tributos até agosto do ano pas
sado 
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Entre arquitetos e urbanistas há inscritos 3.884, 
mas tão-somente 3.154 hv~am pago seus tnbutos 

Elaboradores de plantas ou de proJetos e de
mais serviços de arquitetura ou engenhana, há 
inscritos 3.970. Tão-somente haviam pago, até 
agosto, 827. E os demais? 

Estão inscritos no cadastro da Prefeitura 30.201 
taxistas. Apenas seis haviam pago seus tributos 
até agosto de oitenta e seis Por que? 

Os tranportadores de cargas, inclusive carre
teiros, são 15 512 os incritos mas apenas 4.841 
haviam pago o tributo devido. 

No campo da Mercadologia e Comumcação 
também há dados cunosos. Encarregados da 
pesqwsa de mercado são dois mil e trmta e seis 
os mscntos, mas apenas 372 pagaram o tributo 
deVIdO 

D 

Para efeito da elaboração de desenhos, textos 
e demais materiais publicitários, 2 133 são os ins
critos e tão-somente 7 43 pagaram o ISS. 

Na veiculação de materiais propagandísticos 
ou publicitários por qualquer meio os mscntos 
são 2.348 e os que pagaram apenas 402. 

No campo jurídico, os advogados inscritos na 
Prefeitura, a que, aliás, estão obngados, como 
qualquer outro profissional liberal, 1 O 172 são ms
entes e os que pagaram apenas 8.149. 

Assim também os contadores mscritos 6.128 
e pagantes . ..4.682. 

No campo da assessoria e consultoria, planeja
mento, organização e projeto, 10 784 deveriam 
pagar mas apenas 2.791 pagaram. 
Datilógrafos profissionais são 6. 730 os inscritos 
tendo pago apenas 6. No campo da Adminis
tração de Imóveis contam-se entre 6.203 os inscri
tos e apenas 1.785 os que pagaram o devido. 

Os médicos são 15 465 (tão-somente?) os ins
critos e os que pagaram menos ainda: 13.366. 
Caso dos dentistas, que são 1 0.052 os inscritos 
e tão -somente 8 972 os que pagaram. Mas terá 
São Paulo apemnas dez mil dentistas? 

Os professores inscritos são apenas 3.005 e 
os que pagaram 2.318. Não seria possível a fiscali
zação nos colégios particulares? 

Auto-escolas são 767, mas que pagaram 123. 
No campo da representaçãc.' são 26.448 os ms

critos e tão-somente 6.018 os que pagaram. 

Os responsáveis pelo agenciamento de propa
ganda e publicidade inscritos 4.140 e os que pa
garam 1.442. Os agentes de seguros 2.092 e 
os que pagaram 1.337. 

A intermediação imobiliária (trabalho pessoal) 
soma 4.477 e os que realmente pagaram 2.635. 

No campo das artes gráficas, tipografia, diagra
mação, paginação e gravação os inscritos são 
2.217 e os que pagaram apenas 783. 

O agenciamento de turismo, passagens e reser
vas de passagens, organização de excursões, tem 
900 inscritos e apenas 493 pagaram. Deve ser 
difícil encontrar as agências .. 

No serviço de hospedagem em hotéis que tem 
709 inscritos pagaram o tributo, 370. 

As oficinas de consertos de carros tem 22.515 
incritos tendo pago 7.389! 

As oficinas de consertos de máquinas elétricas 
em geral têm 15.624 inscritos e pagaram apenas 
6130. 

As barbearias, tratamento de pele e embeleza
mento e afins tem 19 718 incritos tendo pago 
apenas 10.058. 

Os alfaiates, as costureiras e congêneres so
mam 30.635 e a Prefeitutra arrecadou apenas 
1.788 

Mais outros tantos que demandariam páginas 
e páginas somando 509.557 mcritos e apenas 
196.616 que contribuíram para os cofres públi
cos. 

A execução da despesa 

Neste capítulo da análise das contas devemos 
perquerir como gastou o Mumcípio/Estado sua 
Receita. 

Mais uma vez o Tribunal de Contas do Muni
cípio foi o organismo que menos comprometeu 
o orçamento. Tão-somente 0,36% da despesa 
fOI consumida por este Tribunal, o que vem se 
constituindo, ao longo dos anos, numa tradição 
das contas da Prefeitura. 

Os Encargos Gerais consumiram a maior so
ma: 28,83%. Trata-se da manutenção, dos servi
ços da Prefeitura. 

A segunda maior despesa registrou-se na área 
da Educação e da Assistência Social18,99%. Em 
seguida, a Secretaria Geral das Admimstrações 
Regionais, que também se poderia confundir com 
os encargos Gerais: 11 ,08%. Os Transportes com 
9,49% e a Secretaria das Vias Públicas (obras 
de construção ou de pavimentação) com 8,89%, 
foram os destaques sequentes. 

Oitenta e cinco por cento, portanto, do orça
mento foram consumidos com os Encargos Ge
rais. E a cada ano que passa mais e mais esse 
dado se amplia diminuindo, consideravelmente, 
a área dos mvestimentos, que não chegam nem 
mesmo a cinco por cento do orçamento. 

Seria, amda, oportuno destacar as maiores des
pesas do Município no campo das suas iniciativas 
mais Importantes. 

Com a pavimentação de obras e avenidas a 
Prefeitura consumiu quase seiscentos milhões de 
cruzados. Das galerias do córrego do Rmcão, cem 
milhões de cruzados. Outras obras viárias mais 
outros cem milhões de cruzados. Quase cem ou
tros milhões de cruzados na conclusão do sistema 
viário sobre o Tamanduateí. 

Pagou a Prefeitura em oitenta e seis, pratica
mente quatrocentos milhões de cruzados de de
sapropriações. O que não contecia já mwtos anos. 

Com a construção e ampliação de escolas do 
primeiro grau foram dispendidos cento e trinta 
e quatro milhões de cruzados. 

Tão-somente com o aumento do capital da 
CMTC, cento e vinte e sete milhões de cruzados. 

Com aposentadorias e pensões gastou a Prefei
tura um bilhão e trezentos e quarenta milhões 
de cruzados. 

Praticamente um bilhão de cruzados com os 
serviços de díVIda pública - contratos externos. 
Mais setecentos e trinta milhões de cruzados com 

a díVIda - setor titules mumcipais. Outros sete
centos e trinta milhões de cruzados com a díVIda 
- contratos internos 

No âmbito da Secretaria da Educação e Assis
tência Social gastaram-se um bilhão e seiscentos 
milhões de cruzados com a operação e manu
tenção das escolas municipais do primeiro grau. 
E trezentos e dez milhões de cruzados com as 
creches. 

A subvenção à CMTC custou aos cofres muni
cipais um bilhão de cruzados. Na CET, na enge
nharia de tráfego foram gastos quatrocentos mi
lhões de cruzados 

No que tange à administração da saúde, prati
~amente trezentos e cinqüenta milhões de cru
zados. 

Ainda no âmbito específico da Despesa, seis 
bilhões e trezentos milhões de cruzados foi o que 
gastou a Prefeitura com o seu pessoal. Um total 
de 35,85% do global da despesa realizada. O 
maior elemento de 1986. 

Quinze por cento da despesa gastaram-se com 
os serviços de terceiros. Dois milhões e setecentos 
milhões de cruzados. Os serviços contratados da 
Prefeitura. 

Cerca de 11% da despesa, praticamente um 
bilhão e quase oitocentos milhões, gastaram-se 
com obras e instalações, aqui inseridos, além do 
mais, os projetos, muitos dos quais ainda não 
realizados. 

Resultado da execução orçametária 

A execução, finalmente produziu os seguintes 
números: uma despesa de dezessete bilhões, qui
nhentos e quarenta e seis múhões e quatrocentos 
e trinta e nove mil e sessenta e três cruzados 
e noventa e nove centavos; e uma arrecadação 
de quatorze bilhões, seiscentos e quarenta e nove 
milhões e quinhentos e noventa e seis mil e cento 
e noventa e três crazados e quarenta e três centa
vos, no que resultou, como já dissemos, num 
déficit de dois bilhões, oitocentos e noventa e 
seis milhões, oitocentos e quarenta e dois mil 
e oitocentos e setenta cruzados e cinqüenta e 
seis centavos. 

Baixa arrecadação por ineficiência de fisca
lização 

Reclama a Prefeitura, com razão, aliás, ser o 
seu aumento inferior às suas necessidades Tra
ta-se de uma verdade inconteste já assinalada 
e analisada por nós em outro tópico. 

Sena oportuno, todavia, assinalar, de forma en
fática, que a Prefeitura poderia, sem dúvida, arre
cadar pelo menos mais um terço do que arrecada, 
talvez mais outra metade do seu orçamento se 
sua fiscalização fosse eficaz, pois a sonegação 
é ampla, quase absurda. E facilmente compro
vada. 

No campo do imposto predial o próprio Tribu
nal, em vasta auditoria, constatou a quantidade 
de imóveis inadequadamente tributados, fosse 
pela falsa identificação dos mesmos consoante 
a lei, fosse pela ausência de mformações forne
cidas aos próprios arquivos e aos computadores 
municipais. No campo do imposto terntorial, tam-
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bém ficou comprovado que enormes quantidades 
de terrenos desocupados eram e são tributados 
aquém do seu real valor para efeito do Imposto. 

No que tange ao ISS á situação é mUJto mais 
séria e grave. 

Os inscritos para pagamento desse tributo são, 
cadastrados pela Prefeitura, pouco mais de qui
nhentos mil. Mas esse número é positivamente 
irreal, isto é, fora da realidade. Há muito mais 
de quinhentos md que exercem atividades múlti
plas na cidade de São Paulo. isso o Tribunal cons
tatou por rápida amostragem, devendo promover 
agora uma ampla auditoria para chegar o mais 
próximo possível da verdade total. E, no entanto, 
dos quinhentos e poucos mil inscritos apenas du
zentos e poucos md pagaram o ISS. Sem se deixar 
de fazer referência às baixas taxas que se cobram 
as vezes nem mesmo justificando o papel que 
se gasta para tanto. 

No campo da pubhc1dade estática, por exem
plo, os dados são ainda mais atordoantes. 

A Prefeitura arrecadou cerca de trinta mllh&:s 
de cruzados com esse tipo de publicidade - out 
doors e semelhantes - considerando-se as 1 06 
empresas que pagaram essa texa fixa. O que 
corresponderia a mais ou menos três m1l cruza
dos, por empresa, por ano. Nada ou quase nada 
contrastado com os milhões que essas mesmas 
empresas faturaram com os seus clientes, ml!itas 
das quais, aliás, segundo se diz, dando recibos 
em valores acima do que realmente foi pago a 
significar concomitantemente sonegação consi
derável do imposto de renda, que deveria ser pago 
pelas mesmas empresas anunciantes. 

No que tange ao arrecadado pela Prefeitura, 
de conformidade com os cinco por cento pagos 
sobre as referidas faturas infelizmente os dados 
fornecidos ao Tribunal são incompletos, p01s de 
agosto até dezembro a Prodam não exerceu suas 
atividades, atrasando toda a contabilização do 
Executivo, que ficou sem os totais. Contabilizados, 
no entanto, dentro de uma única rubrica. 

Não temos como esclarecer o número de out 
doors e anúncios semelhantes (colocados em 
cima ou na fachada dos prédios), pois a Prefeitura, 
lamentavelmente, também não sabe quantos são 
na cidade, talvez nem mesmo onde estejam locali
zados. 

Recordamos que o Tribunal desde 1972 tem 
lutado estoicamente pela moralização da cobran
ça desse tipo de imposto sem, todavia, o conse
guir. Já em setenta e dois, por amostragem, locali
zamos cerca de duzentos desses anúncios tendo 
constado em Patri, que era onde out doors esta
vam a época que apenas quatro contratos exis
tiam ... 

Recordamos aqui que existem 749 empresas 
locadoras de anúncios inscritos na Prefeitura e 
que apenas 106 pagaram o ISS devido em oitenta 
e seis. 

Chegaremos ao dia em que a Prefeitura preci
sará contratar uma empresa de fiscalização de 
tributos, de todo o tipo, pagando à essa firma 
uma comissão de três por cento do arrecado e 
verificaremos que mesmo assim será um grande 
negócio para a cidade. Tanta a sonegação. 

O Tribunal, no exercício da sua competência, 
faz a sua parte, mas se fosse chamado a fiscalizar 
essa sonegação de forma mais ampla, e não por 
amostragem, precisaria contar pélo menos com 
mais duzentos servidores. 

De uma coisa estamos certos: ou a Prefeitura 
fiscaliza de fato ou jamais terá os recursos neces
sários para as suas necessidades, que são as do 
povo. 

Informações importantes 

No esmiuçamento do amplo Relatório conviria 
informar certos detalhes, que são consideravel
mente Importantes. 

No capítulo das Autarquias do Município, por 
exemplo, que são três: Serviços Funerário, Hos
pital Municipal (dos servidores, ainda que lá fun
cione se!VIÇO de pronto-socorro para atendimento 
popular amplo) e Instituto de Previdência dos Ser
vidores do Município, talvez fosse oportuno assi
nalar que: 

a) o Hosp1tal Municipal produziu um déficit de 
quase sete milhões de cruzados ao passo que, 
o Se!VIço Funerário e o IPREM produziram um 
resultado positivo de quase dezessete milhões e 
quase sessenta e cinco milhões, respectivamente; 

b) que a subvenção concedida pela Prefeitura 
ao Hosp1tal Municipal representou cento e qua
renta milhões de cruzados; 

c) que nesse mesmo Hospital foram atendidas 
em oitenta e seis 648.072, assim distribuídas: no 
ambulatório 551.000, representando média men
sal de 45.984 pessoas; em termos de Internação: 
11.681 pessoas, com média mensal de 973, um 
resultado surpreendente considerando-se que o 
referido Hospital tem apenas trezentos leitos; e 
no Pronto-Socorro, que nada tem a ver com o 
funcionalismo municipal, foram atendidos no ano 
passado 84.591 pacientes, com média mensal, 
portanto, de 7.049; 

d) a despesa com o pessoal do Hospital dos 
Servidores representou cento e trinta e sete mi
lhões de cruzados, vale dizer 54,93% da despesa 
realizada para um total de 2.470 servidores. Cerca 
de 7 por leito, o que se considera em termos 
de padrões hospitalares uma taxa muito alta; 

e) já relativamente ao Serviço Funerário sem
pre produziu lucros. Em oitenta e seis quase de
zessete milhões de superávit; 

f) foram vendidos ali 71.536 caixões, realizan
do-se 80.204 sepultamentos, mais 1 0.183 remo
ções para fora do município da Capital; 

g) foram ali cremados 1.447 corpos; 
h) gastou o Se!VIço Funerário setenta e seis 

milhões de cruzados com o seu pessoal, 52,81% 
da despesa para um total de 1.466 funcionários; 

i) com um superávit de quase sessenta e qua
tro milhões de cruzados o IPREM registrou um 
Fundo de Previdência Acumulado de quase um 
bilhão e quase setecentos milhões de cruzados, 
concedendo empréstimos pessoais no valor de 
trezentos milhões de cruzados para um total de 
75.486 empréstimos; 

j) gastou o lPREM com o seu pessoal pratica
mente trinta e três milhões de cruzados, repre
sentado 5,45% da despesa realizada para um total 
de 352 funcionários; 

k) importante ressaltar que, em oitenta e seis, 
o lPREM deu mício às medidas necessárias para 
recompor o Fundo de Previdência, entre as quais 
a aplicação das disponibilidades financeiras, atra
vés de S.F., bem como a atualização das tabelas 
de empréstimos pessoais que se encontravam 
até então defasadas, reavaliação do Ativo Perma
nente e o recebimento, em doação, por parte da 
Prefeitura de dois terrenos nos bairros de Santana 
e ltaquera para construção de casas próprias aos 

servidores municipais, cuja execuçao está prev1sta 
para oitenta e sete. Conquanto, paralelamente, 
esteja o lPREM desestabilizado esse mesmo Fun
do tendo em vista sentenças judiciais condenando 
o Instituto ao pagamento de pensões com vanta
gens criadas após o óbito do segurado. O que 
implica, obviamente, a necessidade de Lei que 
estabeleça se cobrar também dessas pensões as 
prestações devidas Do contrário, se alterará a 
equação contribuinte-benefício. 

Empresas municipais 

São cinco as empresas municipais: CET, CO
HAB, PRODAM, ANHEMBI e CMTC. 

Todas elas, exceção feita da COHAB, o que 
sucede pela prime1ra vez, apresentaram resulta
dos negativos. E consideráveis. 

A EMURB deu um prejuízo de noventa e dois 
milhões de cruzados, o ANHEMBI treze milhões 
de cruzados, a CET quatro milhões e quinhentos 
mil cruzados, a CMTC mais de quinhentos mi
lhões de cruzados e a PRODAM pouco mais de 
dois milhões de cruzados 

A COHAB pela primeira vez produziu lucro, pou
co mais de vinte milhões de cruzados. A PRODAM 
desde 1985 produz défic1t. 

No que tange à CMTC, que é, acima de tudo 
uma empresa soc1al e sobre a qual nos detivemos 
em outro tópico, teve uma Receita operacional 
de pouco mais de oitocentos milhões de cruzados 
e um custo pelos serviços prestados de quase 
dois bilhões de cruzados. Nela a Prefeitura injetou 
recursos de mais ou menos um bilhão de cru
zados. 

Tem, aliás, a CMTC uma frota, em dezembro 
de oitenta e seis, de 2.881 ônibus e 429 tróleibus, 
vale dizer um total de 3.31 O veículos. 

As dívidas 

Embora já nos tenhamos referido às dívidas 
do município conviria detalhá-las. 

O total da dívida interna, do município, ou seja 
do Executivo era em 31-12-86 de cinco bilhões 
e quase seiscentos milhões de cruzados. Isso a 
interna, pois a externa está representada por ou
tros números: cjnco milhões e quatroc-entos mi
lhões de cruzados. 

Mas seria necessário somarmos as dívidas das 
empresas da cidade para termos o exato total 
das dívidas do município. 

As empresas municipais deviam em trinta e 
um de dezembro de oitenta e seis, seis bilhões 
e quase novecentos milhões de cruzados. A maior 
das quais da COHAB no total de seis bilhões e 
quase trezentos milhões de cruzados. 

Se, pois, incorporarmos esses valores ao valor 
da dívida do município teremos um total de Cz$ 
24.448.636.511,00 (vinte e quatro bilhões e quase 
quinhentos milhões de cruzados). 

O equivalente a 58 do orçamento de 1987! 

Observações 
Ainda neste relatório seria oportuno considerar 

o que se passou com os créditos adcionais, que 
se baseiam no possível excesso de arrecadação. 

Os créditos adicionais somaram pouco mai;:; 
de cinco bilhões e quase duzentos milhões de 
cruzados. O que efetivamente se corporificou em 
matéria de excesso de arrecadação, somou um 
bilhão e oitocentos milhões de cruzados. Do que, 
portanto, resultou um montante de três bilhões 
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e quase quatrocE'ntos milhões de cruazados de 
"Restos a Pagar". 

A menos que a nova Constituição estabeleça 
regras mais fixas relativamente à elaboração dos 
orçamentos essa será uma prática da qual sempre 
se utilizarão os executivos. Ampliando-se ano a 
ano tais restos a pagar. Houve, no caso, uma 
expectativa em excesso da ordem de 65% do 
valor utilizado para abertura desses créditos. 

Dados Complementares 
Inserimos, ainda, neste Relatório todo um capí

tulo relativo ao que chamaríamos de dados com
plementares onde constam interessantes infor
mações alusivas à cidade de São Paulo. 

Por esses dados, que são mais completos na
quele capítulo, venficamos que São Paulo tem 
1.510 quilômetros quadrados divididos em nove 
distritos, o maior deles, a Cidade em si, com 842 
quilômetros quadrados. Que a nossa população, 
quase toda ela é servida de água potável, pois 
apenas cinco por cento da mesma não conta 
com esse benefício indispensável. Que já no que 
tange aos esgotos a situação é diversa, pois exis
tem apenas 852.726 ligações, que representam 
apenas 57% da população. Que a extenção das 
nossas áreas verdes é de 14.342.157 metros qua
drados distribuídos por 16 parques púbhcos e 
que o Parque do lbirapuera, sozinho, tem 
1.840.000 m2• Que o Departamento de Áreas Ver
des da Municipalidade produziu 486 835 plantas, 
sendo de 4 859.015 m2 nossas áreas de jardins. 
Apenas 4m2 por habitante o que é pouco, pois 
a Orgamzação Mundial de Saúde considera bom 
o índice de 12m2 por habitante Que a Prefeitura 
possui 1.032 terrenos, totahzando 16.857.745,32 
m2 de área. Que nossas vias públicas somam 
14.200 quilômetros, sendo de apenas 9.000 quilô
metros a área pavimentada. Que a Prefeitura tem 
como programa asfaltar este ano 500 quilôme
tros, o que constituiria um recorde. Que a coleta 
de lixo, contratada pela Prefeitura, dispõe de 
15.947 homens e 1.238 veículos para a execução 
do serviço em apreço. Que 375.993 toneladas 
de lixo foram transportadas e outras 52.184 pro
cessadas nos incineradores municipais. Que a ci
dade tem 8 hospitais e 115 postos de saúde, além 
de 8 prontos socorros. Com capacidade para 
1.341 leitos onde foram atendidas em oitenta e 
seis, 7.153.896 pessoas. Que o município tem 
592 escolas, tendo sido nas mesmas atendidas 
675.423 crianças. Utilizando-se para isso, 25.048 
funcionános, dos quais 24.631 professores. Que 
a cidade dispõe de 22 bibliotecas e 30 bibliotecas 
infanto-juvenis com um acervo de mais de um 
múhão e quinhentos mil livros. Que cada paulis
tano produz, em média, cento e cinquenta litros 
de esgotos por dia, todo ele desaguando no Ta
manduateí, Pinheiros e Tietê. Que a Prefeitura gas
tou com água Cz$ 58.918.577,00, com telefone 
Cz$ 12 295.507,00 e com iluminação pública Cz$ 
132.746 510,00, tendo a municipalidade implan
tado 8.868 unidades de iluminação pública em 
21.151 logradouros com cerca de 300 quilôme
tros de extensão. Que foram construídos 1.592 
novas unidades entre residências (919), de servi
ços (281), industriais (173), comerciais (169) e 
instituições múltiplas (50), mais 377 projetos mo
dificativos, 445 reformas. Que a Prefeitura fisca
lizou em 1986, 55.000 estabelecimentos de co
mercialização de mercadorias a varejo, produzin
do 1.294 autuações em função de 3.844 denún-

cias. tendo condenado, além ::lo mais, cerca de 
trinta e quatro toneladas de alimentos impróprios. 
E que a Guarda Municipal custou em oitenta e 
seis Cz$ 72 056.542,98 para um contingente de 
I 160 guardas, dos quais 327 utilizados pela Se
cretaria de Educação. 

Ainda como detalhe significativo, informamos 
que nos aeroportos de São Paulo, em oitenta e 
seis, embarcaram 3.792.978 passageiros, aqui 
desembarcando 3.705.069, com média diária de 
1 0.420 embarcando e I 0.178 desembarcando 
com 116.713 pousos e 116.151 decolagens E 
que no terminal de ônibus do Tietê, realizaram-se 
830.029 VIagens nacionais, transportando 
28.550.969 passageiros, 3 050 viagens interna
cionais, transportando 70 195 passageiros. No Ja
baquara, 155.003 ônibus transportaram 
5.991.701 passageiros para o litoral. 

Conclusões 
No campo das licitações cada contrato corres

pendeu a um processo em separado, analisados, 
todos eles, tanto sob o aspecto legal, quanto eco
nômico. As eventuais ilegalidades ou irregulan
dades observadas foram prontamente, através 
dos respectivos Relatórios, Identificadas, compe
lindo-se a administração às correções conside
radas necessárias 

Os contratos feitos através das empresas do 
município, em particular a EMURB, são objeto 
de análises em separado e que se mserem nas 
contas das referidas empresas, julgadas também 
em separado. 

Relativamente aos adiantamentos, o Tribunal 
os auditou pelo sistema da amostragem, alcan
çando, todavia, a cifra de sessenta e cinco por 
cento dos mesmos. Não se confundindo, todavia, 
com as prestações de contas, que se submetem 
a processos Individuais e julgadas, uma a uma 

No campo das subvenções concedidas, tam
bém analisadas em processos própnos, atingiram 
o total de um bilhão, cento e oitenta e oito milhões 
e oitocentos e ci11quenta e cinco mil e duzentos 
e oitenta e seis cruzados e setenta centavos cor
respondendo a 6,61% do orçamento. As econô
micas, entre as quais a da CMTC somaram um 
bilhão, cento e sessenta milhões e duzentos e 
trinta e quatro mil e novecentos e noventa e seis 
cruzados e setenta e as sociais vinte e oito milhões, 
seicentos e vinte e três mil e duzentos e e noventa 
cruzados, ou sejam 0;16% da despesa. 

Registre-se que os recursos da Prefeitura esta
vam sob a guarga do Banco do Estado de São 
Paulo. Em razão de proclemas políticos, que estre
meceram na época o relacionamento Governo 
do Estado e Prefeitura, esses depósitos foram 
transferidos para o Banco do Brasil. Com isso 
as aplicações que se faziam através da DIVESP, 
ligada ao Banco do Estado, foram transferidas 
para o Gabinete do Secretário de Finanças. 

Em oitenta e cmco essas aplicaões renderam 
para a Prefeitura cerca de duzentos e cinqüenta 
milhões de cruzeiros. Em oitenta e seis apenas 
oitenta e seis milhões, setecentos e nove mil e 
cento e sessenta e três cruzados e VInte centavos, 
cerca de 286% mais do que o previsto no orça
mento, mas bem menos do que em oitenta e 
cmco, com certeza como consequência da ocor
rência do plano cruzado quando a valorização 
do dinheiro caiu muito. 

Outrossim possuía em oitenta e cinco o Gover
no Municipal no Banco do Estado, um fundo ga-

rantidor dos Títulos do Mumcípio, desativado em 
março de mtenta e seis Em oitenta e cinco havia 
depositados nesse Fundo cerca de cinco bilhões 
de cruzeiros. É de se acreditar que o Fundo em 
questão tenha sido desativado em oitenta e seis 
também como conseqüência presumível do pla
no cruzado. Tratava-se, todavia, sem dúVIda, de 
uma garantia considerável para quem tivesse ou 
tenha adquirido títulos da dívida municipal. 

Também se esclareça que o Município de São 
Paulo cumpriu, mtegralmente, o mandamento 
constitucional relativo à aplicação de vinte e cinco 
por cento do arrecadado com os tribu.tos, diretos 
ou indiretos, na educação. 

O Município de São Paulo tem 675.423 alunos 
nas escolas municipais e aplicou, em oitenta e 
seis, cumpnndo a lei, doi5 bilhões, quinhentos 
mil e quinhentos e oitenta e três cruzados na edu
cação. 

Em conclusão, pois, posso sugerir que as con
tas do Executivo, exercício de oitenta e seis, sejam 
objeto de Parecer favorável por parte deste Tribu
nal, para efeito de julgamento da Egrégia Câmara 
Mumcipal de São Pauto 

O fato de ter assumido a Prefeitura com Restos 
a Pagar, com uma dívida considerável e um orça
mento elaborado pela gestão antenor, Impediram 
a admmistração de elaborar e mesmo executar 
grandes planos Foi notóna a carência de recur
sos, fato que se repete neste ano de oitenta e 
sete, amda mais porque o orçamento elaborado 
o fm com vistas à incidência do plano cruzado, 
que se frustrou totalmente modificando-se, pois, 
as regras do jogo econômico do Pais e, portanto, 
do Município. 

Justo ress<!ltar, no entanto, que a Receita, em 
oitenta e seis suplantou, de muito, a estimativa, 
precisamente como consequência da ocorrência 
do plano cruzado, que limitou os custos aumen
tando de forma considerável o consumo e, conse
quentemente, a arrecadação do JCM, mesmo es-
tagnados os preços. , 

Enquanto, todaVIa, a cidade VIVer de parcelas 
de tributos repassados, nunca terá autonomia 
econômica para qualquer tipo de planejaf]lento 
em termos de investimentos. 

Uma Cidade como'São Paulo, como, de resto, 
todas as demais capitais, precisam ter tributos 
que lhes sejam pertinentes e a altura das suas 
reais necessidades. Dó contrário, será cidade ab
solutamente fngovemável, mormente se, como 
está acontecendo, não puder, como no passado 
fazia, conseguir empréstimos externos com os 
quais equilibrava suas contas e executava as obr_as 
de infra-estrutura que são tão necessárias para 
acompanhar o crescimento populacional. 

É o Relatório. 
Plenário "Prefeito Faria Lima", 13 de maio de 

1987.- Paulo Planet Buarque, Conselheiro 
Relator. 

A CIDADE DE SÃO PAULO ESTÁ PRÓXIMA 
DO CAOS 

Paulo Planet Buarque 

Baseando-se nas cifras correspondentes ao ba
lanço da cidade - receita, despesa resultados 
-exercício de oitenta e seis, acrescido dos dados 
já possíveis relativos ao ano em curso, atrevo-me 
em dizer que São Paulo está próxima do caos. 
Irremediavelmente-Tristemente. 
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Conviria lembrar, preliminarmente, que se trata 
de uma cidade/estado, com população superior 
a dez milhões de habitantes, o maior centro indus
trial deste hemisfério, a sétima ou oitava cidade 
do mundo, a área social mais importante do País. 

Não se cuida simplesmente de um munidpio, 
como equivocadamente se identificasse à Legisla
ção, as capitais Aqui se manifesta preocupação 
quanto ao mais importannte conglomerado hu
mano da Nação! 

Cento e vmte mil servidores, entre os quais me 
incluo, distribuídos entre efetivos contratados, co
missionados, ganhando, na sua imensa maioria, 
muitíssimo mal, se a comparação se fizer com 
o padrão salarial do universo da iniciativa privada, 
já consome quase 50% da Receita. Sendo de 
Cz$ 4.548,00 o salário médio mensal dessa massa 
de trabalhadores que constitui a máquina buro
crática de São Paulo. Na proporção de um para 
cada 83 habitantes. O que é pouco se compa
rarmos a média do serviço público brasileiro. Mas, 
que poderia, sem dúvida, ser reduzida para 
80.000, desde que a informática e regras de admi
nistração compativeis fossem corajosamente 
adotadas por quem de direito. 

Que serviços presta à cidade, à comunidade? 
O que é feito com os tributos recebidos? 

A cidade, através da prefeitura, tem a responsa
bilidade de cobrar esses tributos - predial, ISS, 
territorial, pavimentação (3• parte), coleta de lixo 
- de dirigir e orientar o tráfego, iluminação públi
ca, conservação das vias públicas, regime escolar 
do primeiro grau, canalização de córregos, siste
ma de pronto socorro, saúde pública, sefV!ço fu
nerário, transporte urbano, conservação de jar
dins, habitação de baixa renda, entre outras, servi
ços habituais a qualquer munidpio. 

A arrecadação da prefeitura está vinculada a 
um grupo de tributos, que lhe são peculiares e 
que compõem a receita fiXa, o imposto predial, 
o territorial e o imposto sobre serviços, além de 
outras taxas de menor significação. São impostos 
que devem ser estabelecidos anualmente e ao 
ensejo da elaboração da proposta orçamentária. 
Não são corrigidos com base nos índices da infla
ção. 

A outra parcela da sua Receita se configura 
através do lCM, que é tributo estadual a que tem 
direito São Paulo na porcentagem de 20% do 
efetivamente arrecadado. Trata-se, pois, de uma 
incidência variável, que tem relação direta com 
as oscilações da economia do País. No momento 
em fase notoriamente recessiva. 

A despesa de São Paulo, que é elaborada ao 
mesmo tempo em que se orça a Receita, longe 
de ser fixa, é extremamente variável porque os 
contratos para efeito de execução de qualquer 
obra ou serviço sempre se fará consoante os índi
ces do momento da inflação existente. Sem o 
que não haverá obras, nem serviços notadamente 
os executados por terceiros, sob contrato, como 
é o caso, por exemplo, da canalização de um 
córrego, a construção de uma escola ou a coleta 
do lixo. 

Outrossim o vencimento dos servidores, da 
mesma forma, no momento está diretamente re
lacionado com a legislação federal - gatilho, é 
claro, em razão das reivindicações do pessoal bu
rocrático que não se diferenciam de outros assala
riados, todos sofrendo a corrosão dos seus salá-

rios provocada pela inflação que o próprio gover
no reconhece ser da ordem de 15% ao mês. 

Não bastassem esses fatos, que por si só justifi
cariam o déficit de mais de 14 bilhões de cruza
dos, nas finanças de São Paulo, pois a dívida há 
anos, vem sendo simplesmente rolada e há, ainda, 
a certeza de que, em matéria de investimentos 
a cidade está condenada ao imobilismo, embora 
suas necessidades nesse campo sejam enormes. 

Ao longo das últimas administrações, pelo me
nos vinte anos, o pouco que a cidade tem feito 
tem sido às custas de empréstimos externos, que 
se poderia traduzir pela dívida externa do Brasil, 
pois essa tem sido a política do Brasil, como Na
ção. Tanto o Governo Federal, como os estaduais 
e, em grande parte os municípios se algo realiza
ram no que tange às obras públicas o foi, sempre, 
através de empréstimos externos. Nunca tivemos 
poupança interna capaz de permitir esse tipo de 
política administrativa. 

A exceção talvez tenha sido Faria Lima, benefi
ciado àquela época pela mudança da quota-parte 
do JCM para os municípios que passou, então, 
de menos de 5% para 20%. 

De lá para cá, todavia, São Paulo, a cidade, 
viveu de empréstimos. Donde a sua imensa dívida 
em moeda forte e em títulos do Tesouro Muni
cipal. 

E tanto isso é certo que, agora, cogita a Prefei
tura, para levar avante um gigantesco plano de 
obras viárias, vender pelo menos um terço do 
seu patrimônio Imobiliário. 

Panorama atual 
Hoje a situação da cidade é, como disse, caó

tica. 
Não há como pavimentar mais da metade da 

urbe, ainda nas mais precárias condições. 
Não há como iluminar praticamente toda a peri

feria às escuras. 
Não há como até mesmo pensar em criar, mon

tar e colocar em atividade as creches que a popu
lação mais carente necessitaria. 

Não há como refazer o piso das vias públicas 
esburacadas, onduladas especialmente porque. 
além do mais, onde se realizam obras da SABESP, 
da TELESP ou da COM GÁS, essas vias tornam-se 
intransitáveis pela criminosa omissão da fiscali
zação das empreiteiras encarregadas desses ser
viços. 

Não há como pensar mesmo na ampliação 
das áreas ajardinadas, inclusive porque o plantio 
de árvores jamais foi respeitado pela população, 
nunca despertada para as necessidades de com
preender e ajudar essa iniciativa oficial. 

Não há como aprimorar ou ampliar o serviço 
de coleta de lixo. Faltam recursos e até mesmo 
usinas de reaproveitamento desse manancial 
imenso. 

O transporte urbano, da responsabilidade da 
Municipalidade, só poderia melhorar quando as 
tarifas fossem atualizadas de forma adequada ou 
quando a CMTC tivesse a responsabilidade inte
gral dessa tarefa. No momento a empresa muni
cipal, que gera déficit alarmante de ano para ano, 
tem a responsabilidade social mas não lhe perten
cem as melhores linhas, as mais lucrativas. 

Os sistemas escolar e de saúde são precários 
e confundem-se com os do Estado, às vezes, in
clusive, sobrepostos. Aqui caberia definir: ou o 
Estado ou o Município! 

Agravados ambos, com as, no mínimo, estra
nhas particularidades relacionadas com profes
sores e méd1cos que, por Lei, trabalham apenas 
quatro horas para, em seguida, trabalharem ou
tras quatro horas em outra atiVIdade pública. Inda
go por quê? Porque médicos e professores não 
trabalham oito horas no serviço público como 
todos os demais, ganhando o suficiente? 

Soluções 

Na transparência dessa análise de uma cidade 
absolutamente falida, ingovernável e que caminha 
célebre para a deteriorização, até que chegue (o 
que sucederá mais rápido do que se pensa), à 
situação de Nova Iorque onde se produziu a Inter
venção do E.etado para tomá-la novamente auto
suficiente, devemos tentar pelo menos idealizar 
soluções. Aqui vão elas 

Primeiro, claro, sanear as finanças. Através da 
consclidaçéto das dívidas que, ou são repassadas 
ao Governo Federai, ou teriam que ser objeto 
de um fundo orçamentário destinado ao seu pa
gamento no curso de uma ou duas administra
ções. 

Não tem condições, São Paulo, de novos em
préstimos. Suas necessidades básicas devem 
nascer do seu próprio orçamento adequado a 
essa realidade. 

A constituição que se está elaborando pnccisa 
rever a situação dos muniçípios, em geral, e das 
capit13is, em particular. Seu sistema tnbutário deve 
ser próprio, não podem essas megalópolis depen
der ou dos Estados ou das condições irregulares 
da economia. 

Claro, impõe-se uma revisão audaciosa dos im
postos predial e territorial. Quanto ao segundo 
extremamente social Taxar áreas vazias com toda 
a ferocidade Não tem realmente cabimento, mes· 
mo considerando-se o regime capitalista e o direi
to a propriedade, que tão extensas glebas de terras 
sejam mantidas em São Paulo, objetivando ape
nas a especulação imobiliária quando há carên
cias tão grandes em termos habitacionais. Não 
se pode confundir o direito à propriedade com 
a total omissão social. E basta que a Lei estabeleça 
que o Poder Público possa desapropriar, com esse 
objetivo, o social, pelo preço pago à guisa do 
imposto territorial. 

Como igualmente o imposto predial deve partir 
da área ocupada Distinguir, de fato, a residência 
simplesmente da opulência. Deve haver na Lei, 
diferenças consideráveis no pagamento do título 
em referência, a partir dos cento e cinqüenta me· 
tros quadrados de área útil. 

O ICM deve ser mudado. 
Ou as cidades, as capita1s, os municípios devem 

ficar na posse do que se arrecada desse tributo 
nos mesmos, ou se deve permitir que cada muni
cípio crie a sua própria "taxa de venda", que vem 
a ser o tributo pago a cada compra que se faça. 
Trata-se de tributo muito mais social porque paga 
mais quem mais gasta, isentando-se desse tributo 
comida e medicamentos. 

Nova Iorque cobra 9% em cada compra que 
se faça. E como o tributo quem paga é quem 
compra, a sonegação é mínima, pois o comer
ciante não tem nenhum interesse em correr o 
risco de pesadíssima multa pela falta de emissão 
da nota fiscal. 

São Paulo poderia, ainda, ampliar muito mais 
sua Receita se não fosse tão grande, a sonegação 
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que se processa, tanto na cobrança do ISS (Im
posto sobre Serviços), como sobre a publicidade 
em geral, sem embargo;"ainda, do próprio impos
to predial, como foi fácil perceber quando da audi
toria que o Tribunal de Contas fez nesse campo. 

Considerável economia orçamentária ainda po
dena ocorrer enxugando-se a máquina adminis
trativa 

Como dissemos antes com 80.000 sefV!dores, 
bem pagos, todos trabalhando oito horas por dia, 
a máquina burocrática da cidade funcionaria me
lhor. Há desperdícios incríveis em grande parte 
por falta, até mesmo de uma política pessoal. 

Milhares de seM dores da cidade não trabalham 
oito horas, como deveriam, outros tantos nem 
mesmo trabalham e o nível de produtividade caiu 
assustadoramente na razão direta do que a eles 
se paga. Há desânimo generalizado e os concur
sos que se fazem o servem apenas para classificar 
os que interessam à IniCiativa privada, que se be
neficia desse processo seletivo. 

Seria oportuno considerar o que se gasta com 
projetos às vezes nunca executados. Ou o que 
se pulveriza de recursos com obras em desacordo 
com os contratos, como consequência da falta 
de fiscalização ou como razão dessa fiscalização 
estar totalmente nas mãos dos contratantes. 

No limiar do próximo século quando devemos 
estar com quase vinte milhões de habitantes, es
pecialmente se continuarmos, como se acredita 
que continuaremos, com fluxo migratório contí
nuo, ampliado agora com a certeza da fiXação, 
por obra e graça do Governo, dos chamados sem
terra ou sem-casa, populações pobres que logica
mente se traduzirão em reivindicantes cada vez 
maiores, independentemente do tempo que aqui 
tenham chegado, olha para o futuro próximo total
mente descrente e ademais VIsivelmente preocu
pado, pois não estamos nem mesmo preparados 
para compreender tudo o que deve aqui ser modi
ficado 

São Paulo precisa ser, urgentemente repensa
da. Administrativamente, economicamente, fun
cionalmente, politicamente e socialmente No mí
nimo precisa ser toda, lembrada, como disse, co
mo uma metrópole, que anseia por idéias, por 
coragem, por iniciativas que a recoloquem pelo 
menos no trilho de uma visão adequada à sua 
condição ímpar de centro necessário da Nação. 

Há, ainda, apesar de tudo, a hipótese de poder
mos restabelecer a confiança e a esperança da 
população. Basta liderá-la. Dando o exemplo. 
Com trabalho, pertinácia e acionando essas forças 
vivas que a compõe. Especialmente se os consti
tuintes entenderem o que se passa com as cida
des, as capitais e os municípios. 

O POLIARCA E AS MIGRAÇÕES INTERNAS 

J. Pereira 

Em entrevista pela televisão o prefeito da Capi
tal, comentando o fato de a Cidade inchar em 
razão das levas de migrantes que para aqui vêm 
na esperança de realizar os seus anseios, particu
larmente nordestinos, enfatizou que, apesar dos 
graves problemas que essa migração incessante 
ocasiona à Cidade e à sua população, que vai 
atingir a espantosa e preocupante cifra de 35 mi
lhões de habitantes, "segundo projeção da ONU", 
salientou o ilustre poliarca, esses brasileiros têm 
"todo direito", "pleno direito", de fazê-lo 

De fato, o direito de Ir e vir, dentro do País 
ou para fora dele, é assegurado pela Carta Consti
tucional VIgente e se reveste num direito humano, 
posto que a Declaração dos Direitos do Homem, 
da ONU, à qual o Brasil foi um dos primeiros 
aderentes e o seu representante um dos seus 
principais redatores. 

A locomoção das pessoas, o Ir e vir, pois, é 
incontestavelmente um direito. Tanto assim é que 
a nossa Lei Maior, no§ 20 do art. 153, que trata 
dos direitos e garantias individuais, dispõe que 
dar-se-á habeas corpus sempre que alguém so
frer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
Ilegalidade ou abuso de poder. 

O fato de o nosso alcaide sublinhar verbalmen
te, com aquela sua característica peculiar, em sua 
entrevista, tratar-se a migração assinalada de um 
direito pleno, que o migrante tem todo direito 
de movimentar-se levou-nos a meditar sobre o 
assunto à VIsta de certos princípios que informam 
o Direito 

Dizer, pois, que alguém tem todo direito ou 
pleno direito significa constituir esse direito um 
direito absoluto E há direito absoluto? 

É preciso ficar claramente expresso aqui que 
sequer passa pela nossa cabeça intenção de pro
pugnar pelo cerceamento do direito à liberdade 
de locomoção, aliás uma das liberdades funda
mentais do ser humano e que ele não observa 
muito em relação aos seus companheiros de ven
turas e aventuras sobre a Terra: os ammais. É 
que aqueles vocábulos "todo" e "pleno" do pre
feito paulistano nos pareceram excessivos, pleo
násticos, parecendo sugerir tratar-se de direitos 
absolutos, quando na verdade não o são. 

Exemplos de que a liberdade de locomoção, 
amda que um direito, não é absoluta está em 
que a referida Declaração Universal dos Direitos 
do Homem a assegura, mas ninguém transita pelo 
mundo sem que haja uma autorização de cada 
nação que eventualmente deseje visitar. Os países 
se reservam o direito de permitir ou vedar a entra
da, em seu território, às pessoas de outras plagas. 
Assim, todos temos o direito de transitar por ou
tros países; estes, porém, por sua vez, têm -
e o usam, e como! - o direito de recusar esse 
trânsito por eles. Os "vistos" nos passaportes, que 
outra coisa não são senão a licença de trânsito? 
Assim como o próprio passaporte é a licença do 
País para a saída. São indispensáveis. 

Vemos, pois, que os direitos alheios limitam 
os direitos indiVIduais, entre os quais os de ir e 
vir, isto é, o de locomoção. 

Outro expressivo exemplo de limitação do direi
to de locomoção está nas próprias tarifas do trans
porte coletivo A elevação das tarifas, em determi
nados percentuais acima das possibilidades das 
classes de ganhos limitados, cerceia essa liberda
de. O mesmo se poderá dizer em relação ao direi
to ou à liberdade de comunicação em razão do 
aumento excessivo das tarifas dos correios e telé
grafos dos impulsos telefônicos. Até mesmo o 
sagrado direito à vida e à saúde se vê constan
temente ameaçado e cercado com o custo da 
moradia, da alimentação e dos remédios ... Todos 
temos direito à vida, à saúde, à moradia, à alimen
tação, à comunicação, à locomoção, à cultura, 
ao lazer, mas não o usufruímos totalmente, plena
mente. Há fronteiras impedindo a plenitude. On
tem, como hoje e, por certo, amanhã. A subjeti-

vidade do direito, particularmente de certos direi
tos, é tão óbVIa que dispensa maiores informa
ções. 

No caso específico das migrações, mesmó as 
internas, a exemplo das imigrações e das emigra
ções, o direito individual reconhecido e procla
mado não escapa a essa subjetiVIdade e repele 
os adjetivos todo e pleno, na acepção do eminente 
homem público. O interesse público se impõe 
na consecução de urna fórmula capaz de raciona
lizar as migrações de um Estado para o outro 
sem causar os danos e os gravíssimos problemas 
já causados, especialmente no campo sócio-eco
nômico de que é tnste exemplo São Paulo, "incha
do" de migrantes enfermos e carentes de todos 
os recantos da nação, especialmente da área nor
destina 

Há uma ciência pouco estudada e, por isso, 
pouco difundida e conhecida denominada Equís
tlca, que merecia maior atenção por parte dos 
estudos universitános Ma1s cedo do que se possa 
imagmar, talvez no limiar do terceiro milênio, da
qUI a treze anos, com a explosão crescente das 
populações do terceiro mundo - e o Brasil inte
gra este Terceiro Mundo - os equísticos serão 
chamados para solucionar a conu;ação popula
cional nas grandes áreas urbanas. E que a Equís
tica é a ciência que trata, cientificamente, da dJstn
buição das populações no mundo, como um to
do, e nos países, em particular, buscando por 
um fim aos problemas inerentes às massas huma
nas concentradas; conseqüentes da intocabJiida
de que mUitos dão, Irracionalmente, à monopo
lização individual do direito de locomoção, pouco 
se lhe dando o direito humano, coletivo, de uma 
vida decente, realmente vivida com liberdade, em 
centros menos densos e, por Jsso, com menores 
e menos graves problemas de sobrevivência. 

Defendendo todo direito, o pleno direito de trân
sito de populações de outras plagas para São 
Paulo, que nos perdoe o nosso estimado poliarca, 
se estará defendendo uma amplitude descabida 
do direito de locomoção indiVIdual e de massas 
e redundando o direito da população de São Paulo 
a uma VIda tranquila e normal, transformando 
a c1dade no verdadeiro caos de problemas insolú
veis enquanto essa situação perdurar. 

SUGESTÃO No 10.404 

São Paulo, 24 de abril de 1987 
Of. 246/87 
Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente Nacional da Constituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Com os meus cumprimentos, estou encami

nhando à consideração de Vossa Excelência, su
gestões para a Constituinte, da Sociedade Amigos 
de Bairro do lguatemi, São Paulo. 

Na oportunidade, reitero os meus protestos de 
elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, Tonico Ramos, Deputado 
Estadual. 
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SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO 
DO IGUATEMl- SÃO PAULO- SP. 

Serviço Militar 

- Surgerimos um estudo no sentido de serem 
aprovados neste serviço princrpalmente os meno
res carentes. 

- Seria interessante para a nossa Nação uma 
reformulação nas leis do Serviço Militar, a vida 
dos rapazes poderia ser definida a partir dos 15 
(quinze) anos, época em que a maiona carente 
começa a trabalhar para ajudar a família Podena 
5er estudado por parte das autoridades um siste
ma em que aqueles que precisam trabalhar para 
sustentar a família ou até mesmo para estudar, 
estes menores ingressariam no serviço militar, es
tudando assim por conta da Nação e tendo um 
salário de acordo com a função que desempe
nhasse dentre do orgão onde estivesse servindo. 

-Com a situação Militar decrdida aos 15 ( quin
ze) anos, o rapaz encontrana menos problemas 
com relação ao trabalho que procura 

Se fosse dada preferência a menores carentes, 
órfãos ou até mesmo àqueles menores rebeldes, 
cremos que murta coisa mudaria em nossa Na
ção, pois a maioria dos rapazes que passa pelo 
serviço militar adquire uma postura diferente da
queles que não o fazem. 

Obs.: não é necessário que o rapaz ingresse 
no serviço mrlitar aos 15 (quinze) anos, mas srm 
que sua situação militar se decrda. 

Transportes 

-"Transporte é um drreito do crdadão" procla
mou o nosso ex-governador Professor Franco 
Montoro. 

- Diante desta afirmativa verificamos que eXJs
te a necessrdade de um estudo no sentido de 
torná-la realidade, pois no custo atual está sendo 
a preocupação do crdadão, visto que se somar
mos os gastos com transportes que temos, verifi
camos que o trabalhador que ganha 1 (um) salá
rio mínimo, praticamente está tendo que ir a pé 
de sua residência para o trabalho e vice- versa, 
sem contar o fato de não se alimentar, pois após 
ter pago o aluguel de sua residência (que está 
por volta de Cz$ 1 500,00), não lhe resta nada, 
muito pelo contráno, ainda falta 

- Está certo que já existe o vale- transporte, 
onde as empresas contribuem em parte para sa
nar o problema, o detalhe está em que isto é 
opcional às empresas, e portanto, não são a maio
ria que o fazem e sim uma mmoria. - O 
que poderia ser estudado é uma forma de o Go
verno custear os transportes, ao menos para 
aqueles que ganham até 3 (três) salános mímmos 

Educação 
-Somos uma nação de jovens, mas podemos 

dizer que sem muito futuro, se nada mudar, pois 
nem todos têm condições de desenvolver todo 
o seu potencial, por falta de recursos, por isso 
é que sugerimos um estudo no sentido de se 
incentivar essa área. 

- Não só na fase primária, mas também a 
secundária, universitária, pós-graduação, mestra
do e até mesmo o doutorado, o ensino deve ser 
gratuito. O número de escolas mantidas pelo Go
verno, principalmente no nível superior, é muito 
pequeno. Sabemos que nosso Governo tem con
dições para isso, basta que se faça um planeja-

menta adequado, voltado para todos os lados e 
não só para um. 

Temos certeza que se os rmpostos que paga
mos fossem voltados para benefícros como esses, 
nenhum de nós reclamaria de pagar e nem tão 
pouco sonegaria os impostos. 

Moradia 

-Todo cidadão tem direito a um moradia 
adequada, ou seja. uma casa de alvenaria com 
as condições necessánas de higiene. 

- Não devena ser permitrdo por parte de nos
sos drrigentes que um crdadão, seja Já qual fosse 
a condrção financerra, VIvesse em um cortiço ou 
uma favela à beira de um no, que se fosse da 
águas limpas até sena agradavél, mas mfelizmente 
os rios que passam por nossa cidade são poluídos 
demais. 

-Portanto, deve na existir um setor que curdas
se dessa parte. O nosso País é murto rico em 
terras, e sabemos que grande parte dessas terras 
são de propriedade do Governo, e da Igreja que 
só sabe pregar a reforma agrána, sendo assrm, 
deveria começar por aí esta tal reforma 

Devenam ser construídos barrros de casas sim
ples, com toda a mfra-estrutura necessária, e es
sas casas vendidas aos trabalhadores de baixa 
renda, comprovada, mas por um preço que o 
cidadão pudesse pagar, e não como as das CO
HABs por exemplo, que drzem que são para os 
trabalhadores, e na reahdade os mesmos não têm 
condrções de adquiri-las, ou quando o conse
guem, logo perdem, por não poderem pagar as 
prestações devido aos aumentos. 

As Horas Semanais de Trabalho 

-Com a redução da jornada, geraríamos no
vos empregos. 

-Junto a este estudo deve ser feito um outro, 
no sentido de proibir horas extras. pors eXJste ler 
que diz que não é permtitido fazer horas extras, 
enquanto uma outra lei drz que se a mesma for 
ferta deverá ter um percentual de acréscimo; isso 
não é coerente, pors não é permitido por lei, como 
pode exrstir uma outra Lei que ampare aquele 
que não cumpre a lei. Essa lei que ampara quem 
faz hora extra, dando-lhe o direito de receber um 
percentual a mais, é um mcentivo ao trabalhador, 
pois o mesmo, julgando seu salário insuficiente, 
se oferece para trabalhar além do seu horário, 
o que para o empregador é mais prático, um 
só trabalhador faz o serviço em dois horários, 
abdicando de suas poucas horas de descanso, 
e até do convívio com a família. Se não houvesse 
esse percentual de acréscimo, o trabalhador não 
o faria, ficando assim o empregado necessitado 
de um outro funcionáno para cobnr essas horas. 

-Se analisarmos pelo lado dos empregado
res, também não existiria prejuízo, pois o que ele 
paga de horas extras, pode ser empregado no 
salário de um outro trabalhador com jornada de 
trabalho normaL 

-Junto ao estudo deve ser analisado o salário 
do trabalhador, que hoje sabemos não é justo, 
e temos certeza, é esse motivo de não lutar contra 
as horas extras, pois faz delas um complemento 
de seu salário, o que é uma rlusão. 

-Sem essa ilusão, o trabalhador poderá apro
veitar mais horas de convívio com a famíha, o 
que é muito importante para o seu bom desem
penho profissional, sem dizer que estará dando 

lugar a um outro cidadão que também precisa 
trabalhar 

Assistência Médica 

Esta deve ser totalmente gratuita em todos os 
aspectos, haja VISto, que contribuímos todos os 
meses para com a Previdência 

Não devem existir casos que não sejam cober
tas pela Previdência, tudo que se refere à saúde 
do trabalhador deve ser responsabihdade da Previ
dêncra 

Para o bom atendimento a todos, seria neces
sário uma frscahzação em todos os órgãos de 
atendimento, para que não houvesse maus tratos 
à população 

Sabedores de que o motivo dos maus tratos 
é a insatisfação dos funcronários da Prevrdência, 
sugerimos um estudo para a melhoria dos seus 
salários e de suas condições de trabalho, prmci
palmente dos médicos Sabemos também que 
nem todos os funcionários têm salários baixos, 
e que suas condrções de trabalho até são adequa
das, mas existe um grande problema, o funcio
nário que ganha um bom salário nem sempre 
é aquele que trabalha, portanto, se houvesse uma 
fiscalização rigorosa, e se fossem eliminados os 
funcionános desnecessários, poderiam ser me
lhorados o salano daqueles que se fazem neces
sários. 

O concurso para ingresso nos órgãos da previ
dência deveria ter uma cláusula muito importante, 
que é a de: a pessoa que se propõe a atender 
seres humanos, em primeiro lugar, deverá saber 
o significado isso, pois os funcionários que nos 
atendem nos citados órgãos não sabem o sigmfi
cado; tratam os que vão até lá com má educação, 
drsso sem falar na demora para o atendimento. 

Deveriam também existir pessoas competentes 
para curdar da parte burocrática do atendimento 
ao trabalhador, para que fossem evitados o vai
vém das pessoas que procuram qualquer tipo 
de coisa nesses órgãos, enrolam o trabalhador 
de tal forma que o mesmo acaba por desrstir. 

Criminalidade 

-Para reduzrrmos a crimmalidade, precisaría
mos desenvolver o amor ao próximo, a solidarie
dade,o coleguismo enfim, o respeito pelo ser hu
mano. 

-Não adianta tentarmos combater a crimina
lidade sem antes eliminarmos as causas que le
vam o indrvíduo a essa situação 

-Uma das principais causas da criminalidade 
é o exemplo que é dado às criança murtos dos 
brinquedos atuais são um incentivo à violência, 
como por exemplo: revólveres, estllmgue, espa
das, escudos, máscaras que modificam a fisiono
mia das crianças para que façam medo umas 
às outras, enfim, brinquedos que desenvolvem 
a agressividade. Se esses brinquedos não mais 
existissem já seria um passo. 

-Outro problema é a televisão, os programas 
infantis estão apresentando muita agressividade, 
e sabemos que as crianças imitam os seus ídolos 
da televisão, portanto, a censura deveria se preo
cupar com esse aspecto. 

-Um outro ponto que poderia ajudar seria 
o recolhrmento de todas as armas que estão em 
poder o povo. Somente necessrtam de armas os 
policiais, assim mesmo, após um treinamento 
adequado de como e para que usá-la. Torna-se 
muito fácil para os indivíduos má índole pratica-
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rem as suas atrocidades, pois é muito fácil conse
guir armas em nosso País. 
-A partir deste momento a polícia poderá as

sumir o seu papel que é ode proteger a população, 
e não h.werá mms necessidade de nos armarmos 
para nos mantermos a salvo. 

Analfabetismo 

-Em primeiro lugar, certidão de nascimento 
deveria ser gratuíta, pois isso eliminaria o número 
grande de crianças sem identificação, um dos 
motivos pelo qual mUitas crianças não vão à es
cola. 

-De nada nos adianta dizer a um pai que 
e necessáno que seu filho vá à escola, se o salário 
que ele ganha mal dá para a alimentação da crian
ça. 
-É necessário que se criem programas de 

desenvolVImento, que comecem desde a forma
ção da família, e para isso sabemos que existem 
pessoas com competência suficiente, nos órgãos 
governamentais. 

-Seria mteressante se voltássemos àqueles 
tempos em que encontrávamos um Mobral em 
cada esquina 

-Sabemos que existem movimentos de alfa
betização no país, mas não são tão acessíveis 
quanto os antigos. 

-Precisamos educar o nosso povo, e o come
ço está aí, ensiná-los a importância do saber ler 
e escrever, precisamos mostrar-lhes a importán
cia da alfabetização. Com todos os adultos cons
cientizados é que conseguiremos JOvens e crian
ças interessadas nesse fato, pois a alfabetização 
é o ponto de partida da evolução, do desenvol
vimento, e com isso o progresso. 

-Esse estudo é necessário, mas será conse
quência de outros, pois de nada valerá incentivar 
um pai de família a se alfabetizar se ele não tiver 
tempo para isso. Precisamos criar incentivos para 
os jovens adolescentes, pois os mesmos deixam 
seus estudos muitas vezes porque precisam traba
lhar para ajudar na manutenção da famil1a, e o 
salário que ganham é voltado para isso, não so
brando na maioria das vezes para manter um 
estudo. 

Aposentadoria 

-Sugerimos um estudo no sentido de o traba
lhador, por época de sua aposentadoria receber 
o salário mtegral, e não a, média dos salários 
recebidos, como acontece. 

-Como forma de incentivo o trabalhador ao 
completar 20 anos de trabalho, este deveria co
meçar a receber parte de sua aposentadona, ou 
seja, com 20 anos de trabalho faria jus a 50% 
a de seu salário {parte da aposentadoria), aos 
25 anos de trabalho aumentaria para 75% de 
seu salário, e aos 30 anos de trabalho a aposen
tadoria integral, ou seja, I 00% de seus salário. 
-0 saláno a ser considerado deveria ser sem

pre aquele que o trabalhador estivesse recebendo 
por época de sua aposentadoria. 

-O traballhador aposentado por invalidez de
veria receber, também, como aquele que se apo
senta por tempo de serviço I 00% do seu salário 
atual, e não uma percentagem como acontece, 
po1s, se analisarmos a Situação do trabalhador 
incapacitado para o trabalho, venficaremos a in
justiça que é cometida para com o mesmo, pois 
contribuímos com a Previdência justamente para 
que, quando houver necessidade, termos a quem 

recorrer, ou seja, já que não se pode trabalhar 
para ganhar o sustento, é justo que a Previdência 
ampare-nos, mas com justiça, pois no caso da 
invalidez o trabalhador necessita muito mais, pois 
tem gastos extras com o tratamento. 

Mordomias 

- Para que tantos guarda-costa para uma cida
dão que é bem visto pelo povo, um povo que 
está satisfeito com·o que lhe estão dando? 

-Um governo que faz tudo pelo seu povo, 
jamais será atacado, muito pelo contráno, todos 
os cidadão.; farão tudo para tê-lo sempre no po
der. 

-Por que um político, quando eleito, precisa 
ter casa, comida, transporte, etc. por conta da 
Nação, se ele está lá, por livre e espontânea vonta
de, pois na época de eleições existem até obrigar 
entre eles para assumi o poder. Não é de nosso 
conhecimento, nenhum caso em que o cidadão 
f01 eleito sem ter pedido para ir, a não ser o caso 
dos militares que foram indicados, mas mesmo 
assim, ficaram muito satisfeitos. Portanto, não é 
justo tudo ISso que lhes é dado. 

-A necessidade de um estudo neste caso, 
está no fato de que hoje em dia o cidadão se 
candidata e briga para ser eleito, somente para 
ter direito à todas as mordomias existentes, e não 
para defender o povo, motivo real pelo qual são 
eleitos 

-Agora fica uma pergunta se o salário de um 
vereador, deputado, senador ou qualquer outro 
cargo político, fosse de OI(um) saláno mínimo 
vigente em nosso País, e não existissem as mordo
mias como transporte, casa, comida, etc de graça, 
haveria tantos candidatos brigando paraserem 
eleitos? 

SCJGESTÃO No 10.405 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE NOVA CANTU 

PARANÁ 

Nova Cantu, 6 de maio de I987 

Prezado Senhor Ulysses Guimarães 
Venho através desta trazer minha sugestão para 

a Constituinte. 
Senhor Senador, a criança de hoje é o futuro 

do nosso Brasil, por isso gostaria de propor que: 
I • Que toda a criança abandonada seja adotada 

por uma família, um rapaz ou uma moça solteira, 
que tenha idade superior a VInte e um (21) anos 
e que tenha condições de educar e preparar a 
criança para o futuro dando-lhe amor e segurança 
dentro de um lar. 

2• Que os pais adotivos pudessem receber uma 
ajuda do Governo para ajudar na manutenção 
da criança adotada. 

Que a ajuda do Governo seja assim d1stnbuída: 
De um {1) a três {3) anos, cinqi.Jenta (50) por 

cento do salário mínimo. De quantro (4) a seis 
(6) anos, setenta e cinco (75) por cento do salário 
mínimo. 

Após os seis (6) anos de idade onde começa 
a freqüentar escolas, um salário mínimo mensal. 

Acredito que desta maneira será mUito mais 
fácil solucionar o caso do menor abandonado, 
dando-lhe uma casa, família e um abrigo seguro 
com amor e carinho e o afeto necessário para 
que toda criança tenha uma vida sadia. 

Senhor Ulysses Guimarães, muitas famílias tem 
amor para dar, mas não há condições financeira, 
por isso não podem adotar uma criança, mas 
com uma pequena ajuda do Governo elas terão 
condições de dar um lar a uma ou mais criança. 

Terminando esta simples sugestão gostaria de 
pedir ao Senhor que enVIe uma carta assinada 
pelo Senhor dizendo-me se esta sugestão foi lida 
e aprovada pelos constituites ou uma outra sujes
tão parecida com esta. 

Aos Senhores constituintes tenho também uma 
segunda sugestão que as escolas pré-primánas 
sejam obrigatórias a todas as crianças do Brasil 
inclusive na zona rural onde há mais dificuldade 
de alfabetizar devido as classe de séries diferente 
serem juntas. 

As crianças da zona rural ao entra para a escola 
aos sete {7) anos tem muita dificuldade apra assi
milar as lições, devido principalmente a desnu
trição e o pouco interesse dos pais, principalmen
te os muitos pobres ou os filhos de pais analfa
betos, que levam de um ou dois anos para serem 
alfabetizados. 

Acredito no senhor Senador Ulysses Guimarães 
e na Constituinte e em todos os constitumtes que 
trabalham pelo problema da Nação brasileira. 

Como a luz do amanhã não falha, não irá falhar 
a nossa Constituinte. 

Um abraço e meus respeitos a todos os amigos 
constituintes. 

Antonio Fernandes de Godoy, Fazenda Boa 
Terra.- Terezinha Daróz Pereira, Presidente 

SCJGESTÃO No 10.406 
SINDICATO RURAL DE 

SANTA JULIANA 
Santa Juliana, li de maio de I987. 

Exm•Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
D D Presidente da Constituinte. 

Senhor Presidente; 
Sendo um observador permanente da política 

brasileira, tenho notado um baixo nível de nossos 
administradores. Nos dias atuais, para qualquer 
cargo ou função a ser ocupada por um cidadão, 
exige-se um grau mínimo de escolaridade e para 
ser representante de um município não é exigido. 

Venho através deste, solicitar-lhe que faça pre
ver na Constituição um mínimo de escolaridade 
(no mínimo 8' séne completa), o que iria ser muito 
benéfico a todos municípios brasileiros. 

Com minha sincera admiração, subscrevo-me 
Atenciosamente, Mauricio Rodrigues Car

neiro, Presidente do Sindicato Rural. 

SOGESTÃO N• 10.407 
SINDICATO RURAL DE RIO POMBA 

RIO POMBA, MINAS GERAIS 

Rio Pomba, 2I de abril de 1987. 

Exm•Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Constituinte do Brasil 
Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF. 

Senhor Presidente: 
Tendo o costume de ver os jornais da TV Glo

bo e em seguida o da Manchete, às 20:00 horas, 
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ao chegar de mmha propnedade rural, às 19 50 
horas, já cansado, mesmo ante~ de tomar o meu 
banho e jantar, assentei-me no chão de minha 
sala para assistir às notícias, quando deparei com 
a inquisição de um entrevistado, dizendo que não 
acreditava nos deputados e na Constituinte, ao 
que o senhor disse que se não acreditava na Cons
titumte não se acreditaria nas Leis do Brasil. Fiquei 
a ouVIr o resto das notícias mas intrigado e auscul
tando o meu "eu", se eu também acreditaria na 
Constituição brasileira. Logo me veio a pergunta: 
por que acreditar? Se em 3 de novembro de 1986 
o nosso tão querido Dr. Antônio Mota Filho foi 
assassinado, brutalmente, às portas de sua casa; 
se o mquérito policial foi feito por um delegado 
especial, vmdo de Belo Horizonte, entregue à justi
ça para que se efetivasse a prisão do mandante 
do "hediondo" cnme e "esta justiça que faz parte 
da Le1 brasileira" ainda não prendeu o meliante 
e seus pistoleiros? Também, eu, não acredito na 
"Justiça" do homem, porque o Dr. Antônio Mota 
era Prefeito do PMDB, eleito por uma grande mar
gem de votos, estando com uma brilhante admi
nistração, fazendo JUstiça aos "sem vez" e sua 
morte ainda está "acobertada" e não "encoberta" 

Gostaria que esta Constitumte incluísse a "Pena 
de Morte" no Brasil para aqueles que, comprova
damente, cometessem crimes brutais, pagassem 
com a vida os seus pervertidos atos 

Outra coisa, é que houvesse uma mudança 
na legislação trabalhista rural; que esta fosse equi
parada à legislação urbana, a f1m de se beneficiar 
o empregador e o trabalhador rural. 

Sou professor, contador, ex-assistente smdical 
da FAEMG, executivo sindical, com 10 anos de 
serviço prestados a este Smdicato. 

Sem mais, esperando estar contribuindo para 
melhores dias ao nosso País, subscrevo-me, 

Atenciosamente. - Maurélio Xavier Salga
do, Executivo Sindical. 

SUGESTÃO N• 10.408 
SINDICATO RURAL DE RIO AZUL 

PARANÁ 

Ofício no 03/87 

Rio Azul, 9 de abril de 1987. 

limo Senhor 
Presidente da Constituinte 
Brasflia-DF. 

Senhor Presidente: 
Sirvo-me do presente para solicitar a V. Ex' que, 

na elaboração da Nova Constituinte nossos agri
cultores sejam lembrados, principalmente no que 
se refere à idade para aposentadoria, diminuindo 
o limite de 65 para 55 anos, pois sabemos que 
o agricultor inicia suas atividades a partir de 1 O 
anos, quando não antes. 

Solicitamos ainda que esse direito seja dado 
à esposa do agncultor ao completar 50 anos, em 
vista de ter a mesma exercido a atividade de traba
lhadora rural ajudando na manutenção da econo
mia familiar. 

Certo em poder contar com a compreensão 
de V. Ex', subscrevo-me 

Atenciosamente -Paulo Druskowski Filho, 
Presidente. 

Ao 

SUGESTÃO N• 10.409 
S!ND!CA TO RURAL 

DEPARACATU 

PARACATU- MINAS GERAIS 

Congresso Nacional 
Brasilia -DF. 

"Art 161. A Umão poderá promover a 
desapropriação da propriedade territorial ru
ral, mediante pagamento de JUSta indemza
ção, fixada segundo os cntérios que a lei esta
belecer, em títulos especiais da dívida publi
ca, com cláusula de exata correção mone
tária, resgatáveis no prazo de VInte anos, em 
parcelas anuais sucessivas, assegurada a sua 
aceitação a qualquer tempo, como meio de 
pagamento até cinqúenta por cento do Im
posto Terntonal Rural e como pagamento 
do preço das terras públicas." 

§ 1" . . . .. ...... .. . ................. .. .................... . 

O objetivo das disposições acima, outro não, 
senão o de assegurar marotamente, a aplicação 
do Estatuto da Terra, Lei 4.504, de 30-11-64. Di
ploma que embora lei, teve sua ongem em gabi
nete militar, sob o império da Revolução 64. 

Redigido pois, a manu militari, enVIado ao 
Congresso apenas para salvar as aparências ante 
o mundo democrático, a sua aprovação foi mansa 
e pacifica, sem emendas e discussões, nem pode
ria ser de outra forma, a ordem do Planalto era 
a aprovação. Acresce ainda que, decorridos já 
22 anos, é hoje o Estatuto Terra, uma lei carente 
de revisão parlamentar. 

E assim consideramos as disposições do artigo 
161 citado, já superadas, não só pelas razões 
apontadas, como ainda· 

a) o Imposto Territorial Rural é hoje da âmbito 
municipal; 

b) contém abuso de direito quando fala em 
"justa indenização" com pagamento de titulo de 
dívida pública resgatável em vinte anos; 

c) e que esse pagamento, o resgate dos títulos 
se fazem em "parcelas anuais e sucessivas", não 
servindo para pagamel}tO de imposto, senão ape
nas em parte, 50%. E um dispositivo, o artigo 
161 um perfeito "golpe de Estado" contra o direito 
privado. Se hoje existe o cnme de "colarinho bran
co" esse dispositivo constitucional deveria ser o 
crime de "casaca e cartola", então praticado con
tra a classe de proprietários rurais, fazendeiros, 
a classe mantenedora da Arca Nacional. 

No caso urbano ou rural, uma pessoa traba
lhando toda a existência para adquirir a proprie
dade e o fazendo dentro da lei, o Estado recebeu 
desse ato impostos em dinheiro, inclusive Impos
to de Renda, também em dinheiro, e essa pessoa 
já chegando à velhice, no final da vida, na casa 
dos 80 anos ou mais, vem o Estado em nome 
da "justiça social" toma a propriedade e, a título 
de "justa indemzação" dá a esse proprietáno, um 
titulo agrário com o vencimento para vinte anos; 
é demais, seria melhor que o Governo desse ao 
proprietário, um titulo de otário!. 

Dentro do direito, dentro do bom senso, para 
assegurar o direito de propriedade, bem como 
a desapropriação, temos o quantum satis as 

disposições do artigo 153 in caput e § 22, CUJa 
modificação ou alteração, propomos· 

"§ 22. É assegurado o direito de proprie
dade, salvo o caso de desapropnação por 
necessidade ou utilidade pública ou por mte
resse social, mediante prévia e justa indeni
zação em dmhe1ro, ressalvado o disposto no 
art. 161, facultando-se ao expropnado aceitar 
o pagamento em título da dívida pública, com 
cláusula de exata correção monetária Em 
caso de perigo púbhco iminente, as auton
dades competentes poderão usar da proprie
dade particular, assegurada ao propnetário 
indenização ultenor." 

O direito de propriedade está bem claro nas 
disposições citadas, art. 153, da mesma forma 
assegurado ao Estado Nacional, o direito de desa
propriação, não só quanto à utilidade pública, co
mo por interesse social, e nessa expressão inte
resse social compreende-se, bem claro, os inte
resses da reforma agrária. Resta-nos, no entanto, 
dar melhor redação a esse dispositivo constitu
cional, o que faremos adiante 

E de se observar amda que esse dispositivo, 
art. 153, § 22, contém a expressão "expropriado", 
errada no texto, mas correta para o sentido mal
doso na elaboração da Constituição em regime 
m1htar. 

O termo correto mesmo devena ser "desapro
priado", isso porque, "desapropnação não se con
funde com a expropriação. 

Na primeira, não ocorre privação da proprie
dade nem mesmo diminuição do direito de pro
priedade, como se evidencia na expropriação, que 
tem sentido mais amplo e pode sigmficar essa 
perda, ou diminuição patrimonial. A desapropria
ção se justifica por necessidade e por utilidade 
públic:>s. 

Nosso Direito para o caso de expropnação pelo 
poder público, melhor a considera como desapro
priação, reservando a expropriação para a priva
ção da propriedade, decorrente da reivindicação, 
da arrematação ou de outro ato legal que a tire 
do domínio do proprietário. (Plácido e Silva -
De Jurídico)" 

Estamos mostrando o quantum satis razões 
que justificam a nova redação para o citado artigo 
153, § 22 que contém além dos abusos de Direito, 
palavra inadequada. 

A redação correta do artigo 153, § 22, deverá 
ser a seguinte 

"É assegurado o direito de propriedade, 
salvo o caso de desapropriação por neces
sidade ou utilidade pública ou por interesse 
social, mediante prévia e justa indenização 
em dinheiro. Em caso de perigo público imi
nente, as autoridades competentes poderão 
usar da propriedade particular, assegurada 
ao proprietário mdenização ulterior, sem de
pender de qualquer ação ou ato judicial (Art 
153, § 22, Constituição.)" 

Em tudo no entanto, é preciso que as auto
ridades constituídas passem a respeitar e 
cumprir os ditames da Lei Maior, promoven
do meios para que o povo assim também 
o faça. É necessário que em cada mesa de 
uma professora de curso primáno, haja um 
exemplar da Constituição e que todos os fun
cionários do Ministério da Educação saibam 
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ler e escrever.-Antônio Abrahão Guerra, 
Presidente 

27-5-86 

SUGESTÃO No 10.410 

SINDICATO RURAL DO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO 

Ofício Circular no 1/87. 
Em 2 de fevereiro de 1987 

Senhor Constituinte. 
Remetemos a V. Ex• o nosso "Informativo Agro

pecuáno", em cujo número, entre outros assun
tos, publicamos a nossa proposta à Constituição 

São 14 itens, todos de mais alta importância 
par,a a nossa economia e avanço social 

E difícil destacá-las, todavia, focalizaremos a 
Reforma Tributária por nós proposta, por enten
dermos não ser ela o que se apregoa até agora 

A Reforma Tributána não é apenas a redistri
buição de renda entre as Entidades de direito 
público (federal, estadual e mumcipal), mais es
sencialmente a instituição de Impostos que mci
dam sobre fatos ou atos geradores econômicos 
que venham não só promover receita, mais que 
produzam efeitos sociais Outrossim, que modifi
quem o modelo histónco brasileiro ditado sempre 
pelo poder econômico, de prevalecer o seu ônus 
sobre o salário, como é o atual sistema. 

Dentro desta razão, propomos o sistema do 
imposto único para área rural, incidente sobre 
o imóvel rural com base no valor venal da terra 
nua, e livre de qualquer imposto sobre a venda 
do produto 

Essa proposta, se aprovada, promverá uma 
grande transformação social e econômica na área 
rural brasileira. 

Ela não só promoverá receita, como fará retor
nar à sociedade anualmente parte da valorização 
fundiária gerada pelo desenvolVImento comuni
tário e o investimento público, além de eVItar a 
alta dos valores das terras agncultáveis. 

Da mesma forma, aliás, acontecendo aos imó
veis urbanos se adotarmos o imposto terntorial 
ao invés do predial. 

Não menos importante é a nossa proposta do 
item 14, qual seja a de considerar como crime 
de peculato a sonegação fiscal 

O crédito fiscal nasce com a ocorrência do 
fato ou ato gerador do Imposto, a sua omissão 
intencional caracteriza o delito de apropriação de 
dinheiro público. 

A evasão de receita púbhca através da sonega
ção, tem resultado sobre carga fiscal aos contri
buintes honestos, o que é altamente, também, 
um critério de admmistração financeira desonesto 
por parte dos poderes públicos 

Como inicialmente dissemos, é dificil destacar 
os itens da nossa proposta, mais amda falamos 
sobre Item 9, sobre a regra da não diferenciação 
da legislação trabalhista e previdenciária para o 
trabalho, atualmente, por assim não ser, gerar 
a atual legislação a maior distorção social entre 
as atividades econômicas da área urbana e rural 
no Brasil. 

Fmalmente, certos de que V Ex• examinará a 
nossa proposta, colocamo-nos a disposição para 
maiores esclarecimentos. - Juvenal da Silva 
Azevedo, Presidente. 

Nossa proposta à 
nova Constituição 

Como parte da população ativa brasileira, nós 
produtores rurais, embora pouco ouvidos sobre 
as decisões dos destinos do País, por não repre
sentarmos o poder econômico dominante quere
mos, desta vez, uma participação. 

Preliminarmente desejamos dizer de nossa po
sição sobre a forma política de Governo, questão 
para nós fur.damental para o futuro do Brasil. 

Historicamente a vida política de nossa Repu
bhca sob o regime presidencialista nos dá um 
registro muito triste, pois ele (o presidencialismo) 
tem sido a causa única de nossas gerações terem 
VIvido mais de trinta anos sob o regime da ditadura 
e até hoje com um Congresso Castrado, porque 
ele não tem pela Constituição vigente nenhuma 
competência sobre imciativa de assuntos finan
ceiros e nem sobre o modelo econômico, hoje 
de atribwção do C.M.N. por simples "decisão'', 
bem como o Poder dado ao Executivo de bmxar 
decretos-leis, CUJa ratificação, por dependência de 
prazo fatal para sua apreciação, tem aVIltado o 
nosso Congresso. 

Por outro lado, o que tem sido o mais grave 
dentro do sistema presidencialista, é o seu próprio 
modo de formação do Governo (Ministénos), cu
jos Ministros são impostos por "grupos" políticos 
(sem apoio do povo) ou de grupos econômicos, 
ficando sempre renegados os anseios do povo, 
por seus verdadeiros interesses 

Também, o sistema de relações entre os Pode
res Executivo e Legislativo no que se refere a 
aprovação de suas mensagens, gerando sempre 
instinto de poder do primeiro que, na maioria 
das vezes, é conseguido por meio de "negocia
ção" frutificando por sua própria natureza em cor
rupção política, transformando por tal razão o sis
tema presidencialista numa forma despresível de 
ditadura política, causa de nossa instabilidade 
constitucional e democrática. 

Por tais razões temos consciência de que so
mente através do sistema Parlamentarista pode
mos mudar a VIda política do Brasil para melhor 
evitando-se, por contmgência, as vezes necessá
rias como solução, movimentos revolucionários, 
alterando, como tem acontecido, os destinos de
mocráticos de nossa Pátria, sempre com resulta
dos nefastos para o povo , 

O Sistema Parlamentansta tem a grande virtude 
de fazer um Governo que não condiz com os 
interesses do Brasil cair, sem que ocorra qualquer 
moVImento militar, porque o fato se dá dentro 
do próprio modelo constitucional, além de criar 
uma mentalidade política responsável, por sua 
participação 

São, afinal, tais considerações tiradas da expe
riência do sistema parlamentansta instituciona
lizados nos Países mais evoluídos do mundo (Eu
ropa, Ásia e etc ... ). 

Somente nas Américas, com exceção do Cana
dá, temos o presidencialismo, onde a história das 
ditaduras e revoluções são uma constante, exem
plos que, por si só, nos convencem da neces
sidade inadiável de mudar. 

Prossegumdo, enumeramos 14 propostas à 
Constituição, todas consideradas por nós como 
normas indispensáveis institucionalmente ao con
VÍVIO da sociedade brasileira como Nação, quer 
em relação ao seu comportamento, quer como 
medidas sociais e econômicas, para dar ao Brasil 

um novo modelo político, já por nós amplamente 
JUStificado. 

Além, se considerarmos o atual contexto políti
co, ser a maneira segura de se preservar as tradi
ções democráticas então reencontradas ao final 
de nossa geração e despontada para os nossos 
filhos e netos, se não como um dever de patrio
tismo e honestidade de propósito. 

Proposta para elaboração da 
Constituição da República 

Elaborado por Juvenal da Silva Azevedo. 
Em 3 de Janeiro de 1986 

1-Reforma Tributána com os segumtes obje
tivos: 
a) os impostos sobre bens imóveis lançados 
com base umcamente no valor venal da terra nua; 
b) os Impostos mdiretos que atualmente têem 
como fato gerador a produção industrial, a venda 
ou saída de mercadonas sejam transformadas em 
impostos sobre negócios de produção industrial 
e negócios de comercialização, ambos calculados 
sobre o movimento das operações mercantis, 
com base de cálculo no lucro bruto; 
c) defimr o Imposto de Renda sobre os fatos ge
radores de renda, lucros líquidos dos negócios 
mercantis, financeiros e prestação de serviços por 
pessoa jurídica; 
d) o imposto de transmissão de propriedade 
imóvel "inter VIvos", no valor de 70% da diferença 
apurada entre o valor venal da terra nua a data 
da aqUisição e a data da venda; 
e) o Imposto Terntorial Rural terá como base 
de calculo o valor venal da terra nua e será cobra
do sob forma de imposto único proibida a diferen
ciação da alíquota a isenção, não podendo recair 
sobre o Imóvel rural nenhum outro imposto Fede
ral Estadual e Municipal, bem como nenhuma 
contnbwção de melhoria. E também vedada a 
incidência de qualquer imposto sobre a venda 
dos produtos agropecuários não-transformados. 

2 -Estabelecer o plebiscito para ratificar pro
jeto de emenda a Constituição após aprovação 
por 2/3 pelo Poder Legislativo. 
3-determmar quorum de 2/3 para a aprova

ção pelo Poder Legislativo de qualquer aumento 
de Imposto. 
4- definir como terras sujeitas a desapropna

ção para fim de Reforma Agrária as terras cujas 
áreas tenham dimensões superiores a médta das 
áreas destinadas a agricultura, cuja dimensão de
verá ser fiXada por lei complementar 

5 -O direito de propriedade da terra é condi
cionada ao interesse social. 

6-0 Governo Federal deverá formular um 
plano nacional de política agropecuária, atenden
do as pecularidades regionais, promovendo o zo
neamento agrícola. 

7 -As terras de propriedade da União, dos 
Estados e dos Municípios não poderão ser aliena
das para perticulares, a não ser quando, para aten
der ao interesse social caso em que o imóvel 
será cedido em relação ao seu direito de posse, 
sob regime efiteuse. 
8-t vedado a correção monetária aos crédi

tos públicos e privados, bem como nas operações 
financeiras em relação aos títulos negociáveis, 
quer púbhcos ou privados, devendo prevalecer 
umcamente o valor da moeda nacional emitida 
pelo Governo federal 
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9-É vedado o estabelecimento de normas 
diferenciadas na Legislação Trabalhista ou Previ
denciánas em relação a qualquer atividade. 

1 O- Educação, saúde e transporte, são se!Vl
ços públicos sendo vedada a sua concessão ou 
permissão à atividade privada 

11 -As decisões sobre a economia Nacional 
são privatJvas do Congresso Nacional. 

12-Cabe à participação do Trabalho na pro
dução de riqueza, além do salário, o dire1to a parti
Cipação nos lucros auferidos pelas empresas, na 
forma em que for determinado em lei comple
mentar. 

13 -As atividades conceituadas como ilícitas 
na atividade econômica de comércio serão consi
deradas como crime comum. 

14 -A omissão pelo contribuinte, através do 
artiffcio doloso de omitir a ocorrência do fato ou 
ato gerador de imposto, além da pena adminis
trativa, constitui crime de peculato. 

Resultados obtidos na Nova Zelândia com o 
Imposto Territorial sobre o valor da terra livre das 
Benfeitorias. 

E como se processou o plano, naquela Nação, 
para aperfeiçoar o problema da edificação privada 
e coletiva nos anos de após-guerra. 

Conferência 
do 

Honorável Walter Nash 

Ministro da Nova Zelândia nos 
Estados Unidos da América 

Profenda na reunião de 23 de janeiro de 1943, 
do Instituto Americano de Planificadores e do 
Conselho Popular de Habitações, em Nova Iorque 
-EUA. 

Tradução gentilmente oferecida aos georgitas 
brasileiros pela Senhorita Cônsul do Brasil D. 
Lourdes de Vincenzi 

1946 

Experiência Nova Zelândia 
em Imposto Territorial 

Planos daquela Nação para melhorar a constru
ção pública e pnvada nos anos de após-guerra. 
após-guerra 

Pediram-me que vos falasse sobre a experiência 
da Nova Zelândia em imposto territorial, tendo 
sido sugerido que seriam de maior interesse, para 
os estudiosos no assunto, certos aspectos da polí
tica da Nova Zelândia, referentes ao seu processo 
tributário. Espero que assim seja. Para melhor 
estudar o assunto, deve ser este encarado sob 
dois aspectos principais: o primeiro, referente ao 
imposto territorial nacional que recai sobre terras 
livres de benfeitorias, arrecaddado pelo Governo 
Central, sobretudo para fins orçamentários, o se
gundo, referente ao imposto local, sob a forma 
de taxas aplicadas pelas autoridades locais, basea
do em terras livres de benfeitorias 

Sob esses dois aspectos, a minha tese principal 
será de que o pagamento a quem quer que seja 
ou, usando uma expressão mais ampla, os bene
fícios recebidos por quem quer que seja, deverão 
se baseados em serviços prestados. Este princí
pio, é certo, pode ter aplicação de grande alcance, 
mas, no entanto, o sistema de taxas nas terras 
livres de benfeitorias é, pelo menos, um modo 
praticável e proveitoso de levá-lo avante. 

Sei que este assunto pode parecer algo enfado
nho nestes dias de acontecimentos heróicos e 
sensacionais. 

Contudo, é surpreendente a importância que 
tomam esses problemas, aparentemente monó
tonos, quando encarados de perto. É curioso que 
em geral aconteça darmos menos atenção e sen
tirmos menos responsabilidade pelos casos que 
mais de,perto nos atingem, sendo ainda estranho 
percebermos tão pouco, à nossa volta, os smto
mas de decadência que poderão concorrer, futu
ramente, para mmar toda a vitalidade do país. 

Pergunto-me, por conseguinte, se posso falar 
em termos mais gerais sobre os objetivos que 
as vossas duas orgamzações se esforçam por atin
gir 

Preparativos para a reconstrução no após
guerra 

Além da feliz prossecução da guerra em si, não 
há, provavelmente, outro assunto mais discutido, 
no momento, do que o da reconstrução. Apesar 
de haver divergência sobre os cammhos a serem 
seguidos, existe, pelo menos, acordo quanto ao 
nosso objetivo final. 

No seu conceito generalizado, reconstrução im
plica em mais do que a reabilitação das áreas 
devastadas pela guerra - mais do que a recons
trução das indústrias bélicas - mais do que a 
repatriação de grandes exércitos e de populações 
deslocadas. Significa, também, a integral aplica
ção, no meu país e no vosso, daqueles princípios 
implícitos na Carre do Atlântico e nas Quatro Li
berdades. Representa, ainda, mais trabalho para 
todos, maior segurança, padrões mais elevados 
de VIda Esses pontos se encontram entre os obje
tivos do programa social que nos comprome
temos a conquistar, ao mesmo tempo que ga
nhássemos a guerra. 

Fora de teorias políticas e econômicas, é fato 
que esses objetivos serão atingidos sarnento na 
medida que se estude conscienciosamente as
suntos em que até então, estudo e planejamento 
eram considerados inúteis. Eu definiria o planeja
mento, no seu sentido social, como organização 
da vida humana sob as melhores condições de 
saúde e felicidade. Os problemas de tal planeja
mento, sob uma outra forma, não constituem no
vidade. Em sua forma presente são, pelo menos, 
tão antigos quanto a revolução industrial. A guerra 
deu-lhes forte relevo e, ao seu estudo, maior pre
mência. Creio que o mais fundamental dos muitos 
problemas que por falta de uma expressão mais 

adequada são amplamente englobados sob o 
nome de Planejamento social, é o da construção 
de casas para o povo. É um problema vital para 
todos, para o leigo e o profissional, para o soldado 
e o civil, para joveps e velhos. É um problema 
que desce até às raízes da nossa vida nacional. 

Sou um liberal, no sentido em que acredito 
que a maior responsabilidade do Governo con· 
siste em prover coletivamente o individuo de bem
estar e segurança, mas sou um conservador no 
sentido de que considero a família como base 
das nações. 

Acredito que nenhuma Nação ou raça possa 
prosperar ou progredir se faltarem, ao seu povo. 
as condições necessárias para a fundação de um 
lar e da vida de família no seu sentido mais largo 
e pleno. Ao fazer planos para o futuro veremos, 
por conseguinte, que o problema da habitação 
está estreitamente ligado ao da indústria, de um 
lado, e às necessidades da VIda da familia de outro. 
O fornecimento de casas pode ser seriamente 
retardado e prejudicado, se os terrenos neces-

sários para construí-las atingirem preços anor
mais. Um sistema de tributação eficiente e ciêntí
fico que corrija essa situação pode ser de grande 
auxílio. Considero que o método que adotamos 
na Nova Zelândia, embora longe da perfeição, 
consegwu evitar a inflação excessiva do valor da 
terra em geral, e particularmente das zonas de 
construção. 

É pelo trabalho das mãos que vive o homem 
e pela vitalidade da família que a raça continua. 
Em outras palavras, os problemas do individuo 
devem estar intimamente integrados com os da 
comunidade na qual vive e trabalha e os do muni
cípios com os do Estado, do mesmo modo os 
problemas do Estado devem estar ligados aos 
do país, como um todo, e estes, por sua vez devam 
ser ~5tudados em relação aos problemas mun
diais 

Não pretendo tentar examinar em detalhes es
sas amplas questõl"~. Desejo somente salientar 
o fato que, se quisermos atingir os fins que temos 
em VISta, o planejamento de após-guerra deve 
ser feito numa escala nacional e deve prover 
um sistema cietlfico de impostos, uma eficaz utili
zação da terra, cessar a exploração e limitar a 
especulação. 

"Casas para os heróis" deve se tomar uma 
realidade 

Haverá quem diga que não é êste o momento 
oportuno para ocuparmo-nos do assunto. Ga
nhem a guerra primeiro, d1zem eles, e então, se 
quiserem, iniciem a d1sc-ussão dos planos para 
a nova utopia Conquanto entenda essa atitude, 
não posso simpatizar com ela. Se acabarmos esta 
guerra sem outros planos que não os da volta 
à normalidade, seja lá o que for que Isto signifique, 
se não prepararmos o campo, agora, para um 
programa social que garanta o cumprimento das 
promessas feitas àqueles que partiram para a 
guerra, estamos lançando as sementes de futuros 
conflitos. Não devemos permitir que surja, ao aca
bar-se a guerra, um clima de frustrações e de 
desilusões. 

Mas, se não adotamos mais frases ocas como 
"Casas para os heróis", devemos realmente to
mar, desta vez, sérias medidas para que tais casas 
sejam fornecidas aos soldados logo após seu 
regresso. Não devemos presumir, como o fizemos 
da última vez, que protestos de boa vontade sejam 
suficientes pra substJtuir a realidade. Se precisás
semos apenas de palavras, ja teríamos feito mila
gres; mas palavras e idéias não bastam. O que 
importa é a vontade de executar a tarefa. Com 
todas as lições do passado para guiar-nos, com 
as colossais reservas materiais que serão postas 
à nossa disposição, com todo o aUXJ1io que pode
remos conseguir por parte de técnicos, engenhei· 
ros e construtores, abrem-se ao mundo de após
guerra possibilidades verdadeiramente assom
brosas de uma vida melhor. Não pretendo dizer 
que atingiremos a utopia da noite para o dia. A 
solução de muitos de nossos problemas só será 
conseguida por processos longos epenosos Seria 
um erro visar aito demais, mas seria infinitamente 
mais desastroso se permitíssemos que, as dificul
dades dos problemas a ~esolver obliterassem nos
sas responsabdidades. E melhor atacar com vigor 
e determinação os pequenos problemas cuja so
lução é viável, se contarmos com o apoio do senso 
comum e da consciência social dos povos, do 
que fazer face, desencorajada e ineficazmente, a 
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toda ur érie de complicadas questões as quais 
estamo;, . na! preparados É verdade que pode
mos correr graves nscos deiXando sem solução 
problemas urgentes. Por outro lado, se encara
mos esse problema de solução permanente, dedi
cando-lhe o melhor de nosso talento, sabedona 
e mtehgênc1a, e conseguirmos um resultado dig
no de nota, tenho a certeza de que os trabalhos 
mais Importantes da reconstrução nacional e In

ternacional poderão prosseguir numa base mais 
séria e mais segura Se há uma tarefa que mereça, 
mais de que qualquer outra, uma atenção Ime
diata, direi que é a de se construirem melhores 
casas, em escala infimtamente maior do que ví
nhamos fazendo Não concedo a existência de 
nenhum outro projeto que, como esse, redunde 
em tão grandes benefícios para a sociedade e 
a nação. 

Progresso em casas de moradia construí
das pelo Governo 

Conscientes desse fato, fizemos plano, na Nova 
Zelândia, para uma tremenda expansão na re
construção de casas, como parte integrante do 
nosso programa de recosntrução no após-guerra. 
Já obtivemos resultados notáveis com o plano 
inaugurado em setembro de 1936, para a constru
ção em grande escala, feita pelo Governo, de ca
sas de moradia. O Governo trabalhista, que na 
Nova Zelândia subiu ao poder em fms de 1935, 
sentiu que era de seu dever proporcionar bom 
abrigo, assim como boa alimentação, boa roupa, 
boa educação, boas condições de saúde e de 
trabalho para o povo, não somente para alguns 
dentre o povo, mas para todo o povo, e para 
sempre Uma de suas primeiras atiVIdades, por 
conseguinte, consistiu em organizar uma com
pleta inspeção das casas de habitação, em parti
cular das eXIstentes nos mais Importantes núcleos 
de população. Ao mesmo tempo, levou-se a efeito 
uma cuidadosa mvestigação sobre os vários pla
nos e leis, referentes à construção, em vigor em 
outras partes do mundo O resultado dessass de
cisões foi a mobilização de todos os recursos exis
tentes, particulares e oficiais, em obediência a um 
plano para a construção, em mais de 150 cidades, 
de milhares de modernas casas particulares, edifi
cadas de acordo com os mais altos padrões de 
construção 

Em 1941, quando a escassez de trabalho e 
de matenal compeliu a VIrtual suspensão de ativi
dades, cerca de 15.000 casas particulares haviam 
sido construídas por um preço superior a 
100.000.000 de dólares. Essas cifras devem, natu
ralmente, ser consideradas em relação à popu
lação da Nova Zelândia, que não alcançam 
1 750.000 habitantes, menor, presumo eu, do que 
a de Manhattan. Isto, contudo, não significa que 
os nossos problemas de construção e de planifi
cação urbana sejam menos graves ou difíceis, 
relativamente, do que aqueles com os quais se 
confrontam muitas das vossas grandes cidades 
Na realidade, não será exagero dizer que as aco
modações são tão escassas em Wellington como 
em Washington. Não é preciso dizer mais As ca
sas que construímos estão ao alcance de todas 
as classes, sem discnminação. Pesquisas sobre 
rendas e meios de subsistência não são neces
sárias na seleção dos mquilinos Se casa de três, 
quartos, cinco ou mesmo seis cômodos são 
procuradas, qualificam-se os que as pedem, mas 
não haverá palácios para ninguém, até que haja 

casas para todos A procura dessas casas do go
verno contmua a execeder de mUito o número 
d1spomvel e o fato de que as zonas ma1s bem 
cuidadas das cidades da Nova Zelândia são as 

ocupadas pelas casas do governo, diz bem alto 
do sucesso alcançado. 

Não conheço nenhuma outra atividade na qual 
o governo ,tivesse estado empenhado, nos seus 
sete anos de poder - e esteve em m .. utas, até 
em demais, na op1mão de alguns - que tenha 
trazido mais alegria e felicidade à VIda de milhares 
de cidadãos Faço votos para que essa atividade 
se extenda o mais possível, não somente no meu 
próprio país, mas em todos os países em cada 
país que hipotecou os seus esforços e os seus 
recursos para, ·ma vez acabada a guerra, fazerem 
do mundo um lugar melhor para se viver. 

Grandes oportunidades para empresas pri-
vadas ' 

As dificuldades com que lutamos na Nova Ze
lândia, do ponto de VIsta de construção, diferem, 
em muitos aspectos, das existentes neste país. 
Contudo, ternos em comum mUitos problemas 
básicos Por exemplo, a dificuldade em determi
nar os limites precisos das responsabilidades do 
Estado, ou do governo, em contraste com as que 
incumbem aos particulares. Mmha impressão 
pessoal é que a magnitude da tarefa que temos 
de em vista é tal, que permite a ampla contribui
çãoe qualquer iniciativa pnvada, no máXImo de 
sua capacidade Contudo, e cada vez mais, somos 
compelidos a aceitar uma contribuição mais dire
ta e poss1tiva por parte do governo, em assuntos 
que tão vitalmente dizem respeito ao bem-estar 
da comunidade. 

De maneira nenhuma podemos pagar o eleva
díssimo preço que pagamos no passado por ter
mos abandonado tais assuntos em mãos de 
quem não assume responsabilidades sociais. Não 
podemos deiXar o caminho livre, no futuro, para 
as atividades ilícitas dos especuladores, a fim de 
evitar a repetição da desordem e do desperdício 
que sempre resultam de um desenvolvimento não 
planejado 

Há o problema, também, de considerar a cons
trução num planejamento geral. Indústria e cons
trução, por exemplo devem ser considerados, pa
ra efeitos de planejamento, como duas partes de 
um só problema Um projeto de construção não 
envolve mais, somente, a construção de determi
nado número de casas Quanto maior for a escala 
de operação, tanto mais seremos compelidos a 
passar de um campo puramente construtivo a 
um que abranja quase todas as fases da atiVIdade 
pública. Quando começamos a planejar constru
ções que abranjam todo o país, estamos de fato 
planejando o futuro da Nação. 

Há o problema, do fator humano. As caracte
rísticas predominantes do povo americano, carac
terísticas essas que são comuns a todas as outras 
nações em desenvolvimento, são o amor à liber
dade e a repulsa fundamentalmente enraizada 
contra qualquer interferência. Insistimos no direito 
de viver como queremos. Não há contradição en
tre isto e planejamento e construção coletivos. 
Por esta razão, foi claramente demonstrado que, 
qualquer plano que não leve em conta o fator 
humano, está destinado a fracassar. 

"Devemos ter sempre presente a importância 
da diversidade, assim como a sabedoria de nos 
preparar-nos para as alternativas." Nosso proble-

ma deve ser sempre considerado em relação a 
como vive o povo e não somente em relação 
à casa onde vive 

Surge de novo o problema extremamente VItal 
de se construir casas acessíveis às posses dos 
que delas necessitam Os aluguéis são comu
mente fiXados de acordo como o tamanho das 
casas, mas os ordenados nem sempre são fixados 
de acordo com o tamanho das famílias. Esta difi
culdade poderá ser sanada, seja com um auxílio 
para o aluguel, seja por um plano de abono fami
liar, numa escala suficientemente generosa. Na 
Nova Zelândia preferimos esta última alternativa. 
Os alugueis das casas construídas pelo nosso 
gGovemo orçam de $5 a $10 por semana, com
preendidas todas as despesas, inclusive juros, ta
xas locais, seguro, conservação e desvalonzação 
O fato, contudo, de ter sido o programa de cons
trução financiado pelo Reserve Banck, pertencen
te ao governo, tornou poss1vel a cobrança de juros 
baiXos. Na nossa lei de segurança social, são con
cedidos benefícios monetários a todas as mães 
cujos rendimentos familiares não excederem uma 
determinada importância Esses auxílios são pa
gos por filhos menores de 18 anos, que vivam 
na dependência materna, e são calculados de mo
do a prover sua subsistência e educação Os no
vos projetos de construções, a serem realizados 
depms da guerra, deverão resolver o difícil proble
ma de casas destinadas a grandes familias com 
pequenos salários. 

Controle do uso da terra 
Uma medida, provavelmente tão fundamental 

como qualquer outra, e que deve ser a chave 
de todo plano realmente efetivo, é o controle sobre 
o uso da terra. Sem este controle só poderíamos 
nos dirigir a esmo Ele não Implica na naciona
lização da terra, nem na de qualquer outra coisa. 
Esta questão poderia ser levantada, mas, no mo
mento, fugiria à, realidade Implica, porém, no 
direito que tem a comunidade de fazer sobrepujar 
os seus interesses aos do invidíduo, quando estes 
não coincidem com os da maioria. Este direito 
já é reconhectdo em muitos países onde se aplica 
o direito de desapropriação aos terrenos neces
sános à construção de estradas de ferro ou à 
melhoria de estradas já existentes: Mas, citando 
um recente estudo feito na lglaterra, "a aplicação 
prática dessas medidas tem sido muitas vezes 
prejudicadas pelas oportunidades dadas aos pro
prietários de, por meio delas, explorarem a socie
dade". 

Afirmo categoricamente que os benefícios re
cebidos devem ser baseados em serviços presta
dos, e o pagamento feito a quem os executou. 
Os valores devem pertencer a quem os criou. 
Os impostos arrecadados da comumdade devem 
a ela reverter, sob a forma de serviços e benefícios 
que abranjam todos. Creio que este objetivo será 
mais facilmente alcançado através de um sistema 
de taxação sobre o valor da terra livre de benfei
torias. Baseando-me na experiência da Nova Ze
lândia, estou certo de que esse sistema é o mais 
benéfico possível para a comumdade, sendo ao 
mesmo tempo, o que, entre os demais sistemas 
conhecidos, resulta ser o mais justo para os pro
prietários, pois baseia-se, tanto num caso como 
no outro, na relação e sua proximidade dos cen
tros de população, valores estes que independem 
dos criados por proprietános ou arrendatários. 

É de importância que ataquemos nosso obje
tivo com pleno conhecimento das dificuldades 
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que nos aguardam Alcança-lo-emos con tanto 
mais facilidade, quando conseguirmos unir idea
lismo com realismo, pois o passado, se algo nos 
ensina, nos mostra que o Idealismo que se divor
cia da realidade acaba em e_speranças destruídas 
e em projetos arrumado E, porém, imperativo 
que, conquanto tenhamos os pés firmemente fin
cados no chão, não percamos nunca a visão dos 
fins para os quais caminhamos 

Como se desenvolveu a estrutura tribu
tária da Nova Zelândia 

Permitam-me passar, agora, ao estudo mais 
detalhado da experiência da Nova Zelândia no 
campo do imposto sobre o valor da terra. Como 
já foi dito, a estrutura do Imposto sobre o valor 
da terra na Nova Zelândia, compreende duas 
grandes divisões: 

1) Taxação gradativa sobre o valor da terra livre 
de benfeitonas, taxa essa aplicada pelo governado 
central, principalmente para fins orçamentános; 

2) Taxação arrecadada pelas autondades lo
cais, também para fins orçamentários, e que recai 
sobre o capital maproveitado ou sobre o valor 
anual da terra. 

De um modo estrito, as taxas impostas pelas 
autoridades locais não podem ser consideradas 
como tais no sentido geral, visto que representam, 
em grande parte, o pagamento do contribuinte 
pelos serviços prestados pela municipalidade, sob 
a forma de fornecimento de água, drenagem, es
goto, lixo, conservação de estradas, hospitais, 
transportes, etc 

De outro lado, o Imposto territorial arrecadado 
pelo governo central é como os demais, incorpo
rado ao Tesouro, que se encarrega das despesas 
de adimimstração e dos serviços e benfeitorias 
que se estendem a todo o país e dos quais se 
beneficiam todos os cidadãos. 

O imposto territorial, na Nova Zelândia, teve 
uma história muito variada. Ao ser adotado, em 
1891, tinha por fim o duplo objetivo de aumentar 
a receita e de acabar com as grandes propne
dades rurais; com a exceção de alguns detalhes 
insignificantes, o sistema de imposto territorial 
gradativo manteve-se inalterado até à primeira 
Guerra Mundial. A única mudança digna de nota, 
foi o aumento do imposto gradativo, ditada tãos 
somente com o fito de evitar a formação de gran
des propriedades e de núcleos de colonização 
muito distantes uns dos outros Até 1917 o impos
to consistia em uma simples taxa, equivalente, 
aproximadamente, a 2 centavos por $ 5 de terreno 
baldio, mais um imposto adicional gradativo apli
cável a terras baldias que valessem mais de $ 
25.00,00 e que ia subindo até pouco mais de 
2 centavos por dólar em terras nas mesmas condi
ções e cujo valor fosse de $ 1.000.000 ou mais. 
Em 1917 uma única taxa progressiva foi instituída, 
que começava em 2 centavos e ia até 14 para 
cada $ 5 da terra livre de bem feitorias, além 
de uma sobretaxa de 50%. Isto significava a máxi
ma proporção de imposto que poderia recair sô
bre as maiores propriedades, equivalente a 41 !

2
% 

do valor das terras, além da taxa adicional de 
50% , atingindo, nos casos de ausência, um total 
de 63

/4% ('). Em 1921, a taxa máxima foi ainda 
(') O cambio atual não representa os preços e custos 

comparativos entre os EE. UU. e Nova Zelândia, os pre
ços para os artigos de consumo e serviços são mferiores 
na Nova Zelândia. O Dolar para facilitar o calculo foi 
arbitrado em $ 5 -para a I, 

aumentada, mas a sobretaxa foi reduzida a 33%, 
e finalmente abolida em 1924. 

Foram permitidas várias isenções, a principal 
consistindo na de $ 2 500 no caso das terras 
hvre das bem feitorias não ultrapassasse $ 7 500. 
Naquelas CUJO valor fosse além da referida cifra, 
a Isenção era gradativamente reduzida, até desa
parecer por completo nas que atingiam$ 12.500 
Uma base vanàvel de isenção fOI instituída para 
os casos em que a terra estivesse hipotecada 
Em tais casos, a isenção foi prmcipio permitida 
sobre o total da hipoteca, quando o valor da terra 
livre de bem feitorias hipotecada não ultrapassava 
$ 50 000, sendo ela gradativamente reduzida no 
caso contráno, até um completo desaparecimen
to, quando atingia um valor de benfeitonas de 
$ 100.000 

Em 1929, o limite de $ 50 000 foi reduzido 
ao de $ 37.000, acima dessa quantia, a Isenção 
sobre hipotecas vai diminuindo, até cessar por 
completo, quando o valor da terra hvre de bem 
feitonas atinge $ 75 000 ou mais. 

Em 1931, a escala gradativa de imposto territo
rial foi abolida e substituída pela simples taxa de 
um "penny" por hbra sobre o prelo do valor da 
terra livre de melhoramentos, conservando-se, to
davia, as isenções acima mencionadas. Esta me
dida fm tomada pelo Governo de então, como 
um auxilio aos fazendeiros que nessa época se 
debatiam em séris dificuldades financeiras, resul
tantes da queda do nível de preços e da cnse 
aguda Por outro lado foi assinado, com bastante 
razão, creio eu, que a abolição da taxa gradativa 
não favoreceu realmente a maiona dos agricul
tores, mas teve simplesmente como resultado, 
transformar-se num vahoso presente, destinado 
aos propnetários ricos e as grandes empresas 
comerciais e financeiras, donas de vultosos capi
tais Em primeiro lugar, o imposto já era, nesta 
época, capitalizado no nível corrente do valor da 
terra. Tinha se transformado de uma taxa anual, 
em taxa complexa sobre a terra, respeitando, 
igualmente, o preço de venda e o direito dos pro
pnetános. 

Em segundo lugar, o desenvolvimento das zo
nas urbanas e o considerável aumento ocorrido 
nas suas propriedades, desde a imposição da taxa 
gradativa redundou em que, desde 1931, mais 
de metade da renda proveniente de tal fonte era 
paga pelos propnetários urbanos e não pelos fa
zendeiros. 

O Governo que assumiu o poder em fins de 
1935, e que se opôs tenazmente à abolição da 
taxa, remtroduziu uma escala gradativa de impos
to territorial, a partir de 1" de abril de 1936, não 
havendo ocorrido outras modificações desde en
tão. 

A situação atual foi assim fixada: quando o valor 
da terra livre de benfeitoria sobre o qual se baseia 
o imposto, não exceder 25.000 dólares, este,>:o
meça no nível aproximado de 1/2% (1 penny por 
libra) elevando-se ao máximo de 21/2% (6 pences 
por libra). As isenções anteriormemte estatuídas 
continuaram em vigor 

Avaliação da terra para fins tributários 
Será óbvio, naturalmente, que o sucesso de 

qualquer sistema nacional de imposto temtorial 
deverá depender em grande escala, da adoção 
de um método uniforme de avaliação da terra. 
A ausência de uniformidade neste assunto, resul-

taria ineVItavelmente em Imqúidades entre os pro
pnetános e municípios 

Nos pnmeiros anos que se seguiram a introdu
ção do Imposto terntonal, surgiram dificuldades 
provenientes do fato de que os avaliadores empre
gados por autoridades diferentes, para diferentes 
propósitos, discordavam consideravelmente entre 
si, acontecendo que uma mesma propnedade era 
frequentemente avaliada em importâncias diver
sas Para corngir esses defeitos foi criado em 1896 
um novo departamento do governo, conhecido 
sob o nome de Departamento de Avaliação, diri
gido por um avaliador-geral e com um corpo per
manente de avaliadores estaduais, responsáveis 
pelas avaliações efetuadas. 

O Departamento tinha a incumbência de deter
minar o valor das propriedades para fins tnbutá
nos e outros, pertencentes seja ao governo central 
ou a autoridades locais. Os avaliadores estaduais 
consideram três pontos em relação a cada pro
priedade indiVIdual. 1 o - o valor da terra livre 
de benfeitorias; 2° - o valor das benfeitonas; 3o 
-o valor do capital O primeiro desses se define 
como o valor intrínseco da propriedade, descon
tado o valor das benefeitorias efetuadas pelo seu 
dono. Qualquer valorização devida aos melhora
mentos de outras terras do mesmo distrito ou 
a obras públicas realizadas pelo Estado ou pelas 
autoridades locais, ou progresso geral e desenvol
vimento do país, é incluída no valor da terra livre 
de benfeitonas. 

O Imposto territorial, na sua forma presente, 
destina-se antes de mais nada, a fins orçamen
tários. No entanto, se me é permitido realçar esse 
ponto, outra vez, é ele principalmente destinado 
a obter rendas sobre a base de um valor produtivo, 
considerando como tal o valor local da terra usada 
para construção. 

Aqui saliento novamente o princípio fundamen
tal de que se os serYiços prestados só podem 
ser recebidos como a única Justificativa do impos
to, o valor livre de melhoras de toda a terra (exclu
são feita do valor de benfeitorias efetuadas pelo 
próprio dono) pertence de direito à comunidade 
que, prestando esses serviços, a valonzou. (A reali
zação desse objetivo complica-se pelo fato de que 
mUitas terras mudaram de dono que por elas 
pagaram preços na sua maioria baseados em va
lorização criada pela comunidade) 

A aspiração do Departamento de Avaliação é 
de reavaliar cada distrito de oito em oito anos, 
a fim de obter o máximo de uniformidade nas 
avaliações. Por motivos administrativos, nem 
sempre foi possível efetuar reavaliações em todo 
o país com intervalos suficientemente regulares, 
resultando, daí, que os valores dados a determi
nados distritos podem, em qualquer momento, 
estar consideravelmente em desacordo com os 
atribuídos a outros. 

Quando há alta dos produtos rurais, as avalia
ções ineVItavelmente ficam aquém do preço, de 
venda da terra. A despeito dessas dificuldades, 
o Departamento de Avaliação conseguiu, numa 
escala considerável, introduzir um sistema sincro
nizado e uma política que diminui as possibili
dades de injustiça para com o contribuinte, clas
ses de contribuintes, zonas rurais e centros urba
nos. 

A segunda avaliação feita em relação a cada 
propriedade, se baseia no valor das benfeitorias. 
Estas consistem em toda contribuição provenien· 
te do trabalho e do capital empreqado pelo pro-
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prietário ou arrendatário dél terra, sob a forma 
de construções, cercas, plantações, drenagem, 
estradas particulares, condutos de água, limpeza 
de mata e capinação constante Nenhum traba
lho, no entanto, pode ser considerado uma benfei
toria, se os benefícios dele resultantes não mais 
existirem na data da avaliação. É, em muitos ca
sos, difícil, senão impossível, avaliar benfeitorias 
independentemente da terra propriamente dita. 
Muito capital empregado '=m arar, cultivar e reno
var os plantios, assimila-se com a terra, sendo, 
por conseguinte, algo arbitrário a tentativa de se 
querer chegar ao valor "inaproveitado". 

A terceira avaliação feita é sobre o valor imobi
liáno, o qual pode ser defimdo como o preço 
razoável da propriedade em mercado aberto e 
não sobre o valor dado em leilão ou em venda 
forçada. 

Apelação por parte dos proprietários 

O processo seguido é o de preparar, para cada 
distnto, uma relação estabelecendo as caracte
ríeticas de cada propriedade Por ocasião da reVI· 
são das avaliações, o avaliador geral notifica cada 
pessoa cantante da relação, sobre o valor dado 
à sua propriedade. Estes podem, então, apresen
tar sua objeções aos valores dados. Os avaliadores 
distritais recebem instruções para estudar nova
mente os valores que ocasionaram as objeções. 
Se recomendam que sejam feitas as reduções 
reclamadas pelos proprietános, as necessárias 
modificações são introduzidas na relação das ava
liações. Se não concordam com as objeções, po
dem os mteressados levar suas reclamações a 
uma Corte constituída por um presidente, que 
deve ser um solicitador ou advogado da Suprema 
Corte da Nova Zelândia, nomeado pelo Governa
dor-Geral, em Conselho, um membro nomeado 
do mesmo modo e outro pelas autondades locais 
ou autoridades cujos cadastros foram revistos, 
sempre que esta pessoa não seja um membro 
ou funcionário remunerado das referidas institui
ções 

Qualquer redução perm1tada pela Corte só se 
tornará efetiva depois de aprovada pelo avaliador 
geral e, se este não aprová-la, recusando o contri
buinte a aceitar o padrão anterior, na base de 
um preço de venda razoável, a propriedade pode 
ser, então, adquirida nessa base para a Coroa 
De outro lado, o prepnetário pode requerer à Co
roa que fique com sua terra a preço oficial, se 
o avaliador-geral se recusar a reduzir a avaliação 
ao nível considerado como preço razóavel de ven
da 

O apelo à Corte Suprema só é possível em 
questões legais Em todas as demais, a decisão 
da Corte é final 

O imposto territorial nunca foi uma fonte de 
renda muito importante para para o Governo cen
tral. Somente nos últimos anos da guerra passada 
e nos poucos que se seguiram, quando a sobre
taxa estava sendo aplicada, elevou-se essa renda 
a 10% do valor total dos impostos recebidos. No 
corrente ano, espera-se que a arrecadação de Im
postos suba a 1.000.000 de libras somando ape
nas 3% da receita total. 

O efeito produzido pelo imposto territorial gra
dativo, desde a sua implantação original, pode 
ser satisfatoriamente resumido se dissermos que 
o mesmo impediu o crescimento de corporações 
agrárias, contribuiu de algum modo para acabar 
com as grandes propriedades e que, ao mesmo 

tempo, não dificultou em nada a vida do pequeno 
fazendeiro. Acredito que contribuiu, afinal de con
tas, para aumentar a capacidade de produção 
do país, agindo como um mcentivo para os pro
prietários melhorem suas terras e criando o de
senvolVImento de métodos mms eficientes de ava
liação da terra, baseado no valor de produção 
Fmalmente, a taxa contribuiu para diminuir, em 
benefício da comunidade, o "desenvolvimento 
não ganho" de algumas zonas urbanas e rurais 
cujo valor foi criado pela própria coletividade. 

Fontes :d~ renda das autoridades locais 

Permitam-me que passe agora a considerar o 
tributo lançado pelos governos locais ou as taxas, 
termo este usado na Nova Zelândia para impostos 
aplicados pelas mumcipalidades. 

Nesse sentido, o primeiro ponto a destacar é 
o da completa soberama do parlamento central, 
que apenas delega poderes às autoridades locais 
O segundo é que a responsabilmde das duas auto
ridades acima referidas é muito mais ampla do 
que nos Estados Unidos. Por exemplo, na Nova 
Zelândia os serviços de policiamento, educação, 
saúde pública e construção de estradas de roda
gem, são da competência do governo central. 
Igualmente, o governo nacional e as autoridades 
locais são responsáveis, em conjunto, pela execu
ção de muitos serviços que, em outros países, 
são deixados à iniciativa particular, inclusive os 
serviços de utilidade pública. Entre os serviços 
de utilidade nacional pertencentes ao Estado, 
contam-se as estradas de ferro, usmas de energia 
elétnca, serviços de correio, telégrafo e telefone, 
enquanto que serviços locais de transporte, como 
bondes e ônibus, distribuição de gás e eletrici
dade, e até mesmo de leite, são feitos pelas auton
dades locais 

O custo de manutenção desses seviços é tirado 
da renda obtida pelos mesmos. 

A despeito do fato de ter o governo da Nova 
Zelândia sido a cada vez centralizado, existe, toda
VIa, uma multiplicidade de autoridades locais. Al
gumas delas exercem funções muito variadas, en
quanto que outras existem apenas para fins deter
minados, exercendo as funções de diretorias de 
usina elétrica, de hospitais e de portos, etc. Daí 
resulta que as atribuições dessas várias autori
dades freqüuentemente cohdem, por acontecer 
que uma determmada área se encontra sob a 
JUrisdição de diversas autoridades 

Esta tendência à fragmentação catracterizou a 
história do governo da Nova Zelândia desde a 
abohção do sistema provincial de governo, em 
1876 A razão básica desta multiplicação se en
contra no patriotismo das zonas rurais da Nova 
Zelândia. Nos últimos anos foram feitos esforços 
para corrigir esta situação, englobando num todo 
as autoridades de menor importância; devido po
rém ao fato de estarem tão enraizados os interes
ses locais, a realização desse objetivo é lenta e 
de difícil execução. O número de autoridades lo
cais atualmente em função é de 668, entre as 
quais contam-se 125 conselhos de comarcas, 
127 conselhos distritais e 55 conselhos muni
cipais. 

Com exceção de certas autoridades, como as 
d1retonas de força elétrica, de portos e de comum
cações, cuja principal função é controlar serviços 
públicos que produzem renda, os Impostos arre
cadados constituem a maior proporção da receita 
das organizações locais. 

A opção local na tributação 

Existem três grandes sistemas de tnbutação 
que recaem: 1) sobre o capital imobiliáno; 2) so
bre a valorização anual; 3) sobre o valor livre de 
benfeitonas. Em raros casos se taxa na base da 
área, existindo, ainda, outra variedade relacionada 
com o método adotado pela diretona dos rios 
Esta tem por fim executar obras de proteção flu
vial, como controle de enchentes, prevenção con
tra erosões e tudo mais que se prenda a este 
assunto Os trabalhos executados são financiados 
por meio de taxas arrecadadas dos donos de pro
priedades que se beneficiem dos serviços presta
dos por aquela diretona, sendo as referidas pro
priedades classificadas para efeito de tributação, 
em 3 ou mais diVIsões. A classe A, por exemplo, 
abrange as propriedades; mais diretamente bene
ficiadas; a classe B, as que são beneficiadas em 
menor escala; e a classe C, qualquer propriedade 
que fique dentro da área administrada pela dire
toria fluvial O tributo é relativo à extensão dos 
benefícios recebidos pela propriedade. 

As comissões locais podem determinar, por 
meio de resoluções, se o sistema tnbutário deve 
ser baseado na valorização anual ou no valor do 
capital imobiliário.Os própnos contribuintes, en
tretanto, devem decidir quanto ao método a ser 
empregado nos seus respectivos distritos no que 
se refere ao valor imobiliário e ao valor livre de 
benfeitorias. Presentemente, as autondades locais 
que empregam estes três sistemas estão assim 
diVIdidas: 49% taxam sobre o valor da propriedade 
livre de benfeitorias; 43% sobre o apitai imobi
liário; e 8% sobre a valorização anual. Contudo 
se tomarmos por base a população verificamos 
que 58% dos habitantes da Nova Zelândia perten
cem a distritos que usam o sistema de taxação 
sobre o valor da propriedade livre de benfeitonas. 
lss0 representa aproximadamente 44% da popu
lação das comarcas, 67% da dos municípios e 
52% da das mumcipalidades. Talvez seja neces
sáno dizer que para fins de governo local, as co
marcas são constituídas pelas cidades e vilas en
quanto que os distritos compreendem centros ur
banos menores. 

A lei de tributação sobre o valor da terra livre 
de benfeitorias foi promulgada em 1896, para 
proporcionar às autoridades locais a oportunida
de de adotar o sistema de taxação que deu seu 
nome à lei. Esta lei está agora incorporada à Lei 
Tnbutária de 1925.Aadoção de um determinado 
sistema fm deixada inteiramente à vontade dos 
contribuintes locais e foram tomadas providên
cias para que, caso assim o desejem, seja o mes
mo midificado cada 3 anos. A lei primitiva exigia 
que, no mínimo, 1/3 dos contribuintes votasse, 
vencendo, então, a maioria. Atualmente, o que 
decide é a maiona dos votos, sem se levar em 
conta a proporção dos contribuintes que votaram. 

O censo da avaliação é fornecido à autondade 
local pelo Avaliador-Geral e as definições do capi
tal, valorizado ou livre de benfeitorias, são as que 
lhes dei previamente 

"Uvre de benfeitorias" é o método mais 
popular 

O método de tributação que recai sobre a terra 
hvre de benfeitorias foi o que a experiência provou 
ser o mais eqúitativo. No caso das propriedades 
rurais, ele tem a vantagem de minorar, de algum 
modo as despesas que as mesmas acarretam 
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quando são bem cuidadas e quando os respec
tivos proprietários nelas empregaram considerá
vel capital sob forma de benfeitorias destinadas 
a incrementar sua capacidade de produção, ao 
mesmo tempo em que recai mais fortemente 
sobre as propriedades abandonadas Recai, tam
bém mais levemente sobre o pequeno propne
tário rural do que sobre os grandes latifundiários 
Resultados Idênticos se observam, também, nos 
centros urbanos onde esse Sistema de taxação 
beneficia mais o pequeno propnetáno de subúr
bio do que os grandes proprietários urbanos Esti
mula, também, a se fazer um melhor e mais efeti
vo uso da terra, uma vez que, com o aumento 
dos impostos, não sena negócio guardar-se a ter
ra improdutiva, à espera da valorização decorrente 
do progresso da comunidade onde se encontra. 

Por outro lado, esse sistema, particularmente 
no caso de propriedades urbanas, oferece certas 
desvantagens, como, por exemplo, a tendência 
a encorajar uma superedificação dentro dos limi
tes da cidade, tendência, esta evidente nos últimos 
anos, nas maiores cidades da Nova Zelândia. Há 
também, uma certa injustiça no fato de que, diga
mos, uma pequena casa de 2 andares e um gran
de edifício de 8 andares, construído com os lucros 
de alguma poderosa companhia de seguros, am
bos situados num mesmo terreno livre de benfei
torias, paguem o mesmo imposto, sem se levar 
em consideração que o último requererá maiores 
serviços e se utilizará numa escala muito maior 
das facilidades fornecidas pelo governo 

A mesma anomalia ocorre, meV!talvemente, no 
caso de casas particulares. Uma pessoa que pos
sui um terreno de 1/2 acre e resolve, contribuindo 
assim para o embelezamento e atração de seu 
bairro, ocupá-lo em sua maior parte com jardins, 
paga um imposto 4 vezes maior do que um seu 
vizinho cujo terreno de 1/8 de acre é deixado 
ao abandono, sendo sem dúvida o melhor cida
dão. 

Esses são uns poucos exemplos dos problemas 
que se nos deparam e para os quais não foi ainda 
encontrada solução satisfatória, apesar de crer
mos que irão desaparecendo com uma planifi
cação e legislação mais adequadas. De qualquer 
modo, ficou provado que as reais vantagens ofere
cidas pelo método de rexação sobre a terra livre 
de benfeitorias, sobrepujam de mUito as desvan
tagens que o mesmo acarreta. Há, amda, um pon
to digno de ser mencionado para completar o 
quadro do sistema tributário da Nova Zelândia. 
As diretorias hospitalares não gozam do direito 
de aplicar taxas. O déficit estimativo líquido de 
uma dessas diretorias (com exclusão dos subsí
dios do governo e de contribuições feitas pelo 
fundo de segurança social) é distruibuído entre 
as autoridades locais do distrito daquela diretoria, 
proporcionalmente à taxa imobiliária arrecadada 
por cada um désses distritos. O fim principal des
se sistema é facilitar o processo administrativo. 
A tendência, porém, em relação às despesas hos
pitalares, é para que o governo central assuma 
cada vez mais a inteira responsabilidade das mes
mas. Essa tendência acentuou-se com a adoção 
do atual plano de segurança social, e apesar dos 
hospitais dependerem ainda parcialmente de au
xílio oriundo de tributação local, exíste uma pres
são, por parte das autoridades locais, para que 
o governo assuma a total responsabilidade da 
manutenção da rede hospitalar do país 

A chave do futuro 
Esforçei-me para vos descrever, muito generali

zadamente os aspectos mais significativos do sis
tema de imposto territorial surgido gradativamen
te na Nova Zelândia, como resultado de expe
nências realizadas neste último meio século. Há, 
provavelmente, algumas lacunas no relato que 
vos fiz, mas o meu propósito era o de me estender 
de preferência sobre os pnncípios e métodos ado
tados em relação ao imposto territorial e ao Im
posto sobre o valor da terra livre de benfeitorias, 
processos tributários esses, em cuja aplicação, 
a Nova Zelândia tem algum direito a se considerar 
pioneira. Creio que o processo que desenvolve
mos trouxe consigo benefícios substanciosos. Ao 
mesmo tempo, tenho consciência de seus muitos 
defeitos e de que as possibilidades de seu aperfei
çoamento estão longe de serem exauridas. 

A conclusão, porém, que surge com maior real
ce do estudo da experiência da Nova Zelândia 
nesse setor, é de que as desvantagens e anomalias 
atualmente exístentes só serão definitivamente 
afastadas quando, ao processo tributário, se asso
ciar uma planificação acertada, determmando-se, 
então, melhor uso da terra e de seus recursos, 
o que deverá ser feito levando-se em conta, em 
pnmeiro lugar e acima de tudo, os interesses VItais 
da sociedade e da Nação. Aí está a chave do 
futuro. 

Walter Nash. 

SUGESTÃO N" 10.411 
SINDICATO RURAL DE ALCOBAÇA 

Ofício no 4/76/87 
Em, 26 de 

Exm0 Sr. 
Deputado Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília, DF 

Senhor Presidente, 

Este Smdicato reunido esteve para viabilizar su
gestões à formulação de nossa Carta Magna: 

-Sistema de Governo: Presidencialista (O 
Parlamentarismo seria viável caso tivéssemos Par
tidos Políticos fortes, com programas bem defini
dos, e uma economia sólida). 

-Mandato do Presidente Sarney- 6 Anos 
(se Sua Excelência foi eleito tendo como base 
a Constituinte em vigor, o direito é assegurado). 
A nosso ver, não será a duração do mandato 
do Presidente que irá solucionar os cruciais pro
blemas que estão afetando o Brasil. 

-Federalização da Justiça- Será muito 
Importante federalizar a Justiça, desvinculando-a 
do Estado que serve mais aos interesses políticos 
e/ou administrativos do Estado, especialmente a 
Justiça Eleitoral. 

-Serviço Militar- Manter em todos os Mu
nicípios um Tiro de Guerra para que o jovem, 
ao completar 17 anos, se adestrasse durante 1 
ano. 

-Partidos Políticos - Apenas 3 grandes 
Partidos Políticos: um da Direita, um de Esquerda 
e um de Centro. O multi partidarismo não equacio
nará os problemas do País, apenas cria arestas 
que são mais de interesse pessoal, jamais com 

espírito público. E não seria permitido coligações, 
se cada um cammhasse com seus próprios 
meios. Embora não descarte a possibilidade do 
Presidente convidar, pelos méritos e capacidade, 
um cidadão das hastes de outro partido para ad
mmistrar um ministério ou outro órgão governa
mental, sem qualquer melindres para o partido 
no Governo. 

-Eleição- Distrital para Deputado Federal 
e Estadual (somos contra o sistema Bi-Cameral, 
concluímos que o Senado representa mais o inte
resse do Governo do que do povo). Assim os 
eleitores melhor fiscalizariam a atuação de seus 
"representantes", evitando-se os pára-quedistas 
que só surgem de 4 em 4 anos com as mesmas 
promessas eleitoreiras. 

-Divisão Tenitorial- Subdividir o País em 
novos Estados, quanto menor será melhor de ser 
administrado. Exíste um movimento pró-criação 
do Estado de São Francisco, dentro dos limites 
da ex-capitania de Porto Seguro (que Minas e 
Bahia invadiram), sabendo-se que o norte, nor
deste e noroeste de Minas Gerais e o extremo 
sul da Bahia (do Jequitinhonha ao Mucuri- divi
sa com o ES) são regiões esquecidas pelos Gover
nos dos respectivos Estados. 

-Ferrovias- Mesmo que os fabricantes de 
caminhão não queiram, ou induzam ser desne
cessária, mnda cremos que a ferrovia é a solução 
para o transporte mais barato de cargas e passa
geiros. Sabendo-se que o Estado é péssimo admi
nistrador, elas deveriam ser concedidas à iniciativa 
privada por um determinado período. A ferrovia 
Brasflia-Porto Seguro é uma necessidade impe
riosa. 

-Zona Franca - Para se esvaziar o fluxo 
de recursos que fluem para Porto Strossener (Pa
raguai), seria importante a implantação da Zona 
Franca de Porto Seguro, cujo trabalho deveria 
partir de um "lobby" (hoje só está faltando subs
tituir a língua portuguesa pela inglesa) de indus
triais no eixo Rio--São Paulo e Rio Grande do 
Sul TodaVIa seria aconselhável não facultar incen
tivos totais, afmal o País VIve de Impostos. 

-Criação de Novos Municípios- Para que 
não aconteça o que aconteceu com o Município 
de Alcobaça que se tornou, com a emancipação 
de Teixeira de Freitas, o paupérrimo município 
do extremo sul da Bahia, novos critérios deverão 
ser fiXados, inclusive que não seja permitido des
membrar mais de que 40% da área, em função 
da área territorial existente, do município que so
frerá o desmembramento e que antes seja prece
dido um censo (pelo IBGE) da área que será re
manescentê evitando-se muita burla. E que a cria
ção de novos municípios parta das Câmaras mu
nicipais, jamais de iniciativa de Secretaria de Pla
nejamento dos Estados e projeto de lei apresen
tado por deputados disassociados da realidade, 
apenas com interesse eleitoreiro. Inclusive que 
se defina a obrigatoriedade de absorção de todo 
pessoal (quer seja servidor ou empregado públi
co) lotado na área a ser desmembrada, evitan
do-se como fez o Prefeito de Teixeira de Freitas 
que prejudicou mais de 600 servidores, inclusive 
estáveis, graças ao casuísmo da Lei sáncionada 
pelo Ex-Governador da Bahia. Infelizmente vive
mos em um País que as Leis são feitas para satis
fazer a sanha de poder e defender interesses de 
grupos ou pessoas. 
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-Dívida Externa - Pelo que temos lido e 
ouvido através da imprensa, parece que o desen
volvimento do Brasil está atrelado a recursos ex
temos E todo potencial que dispomos não aten
derá os nossos programas de desenvolvimento? .. 
É lícito que "por dá cá aquela palha" ou que 
um mmistro conceba proJetos faraônicos ou des
necessários corra-se aos bancos internacionais 
para levantar financiamentos? ... É preciso que o 
Congresso Nacional defina mUito bem esta ques
tão, inclusive responsabilizando-se os que toma
rem financiamentos para prOJetos que possam 
ser executados a longo prazo (quando o mundo 
todo combate as Usinas de energia atômica, o 
Brasil fica a braços com Angra I e Angra li, dois 
elefantes brancos quando o País necessita de 
obras mais objetivas). Mas ninguém é responsa
bilizado por tantos desmandos, são uns mtocáveis 
os que nos dirigem. Também, quando um ex-mi
nistro da justiça está envolvido em contrabando 
de gemas e a imprensa cala-se, não se fala mais 
nisso. A impunidade vem gerando a escalada das 
falcatruas e a violência. 

-Exportação - Exportar tem sido a tômca, 
necessitamos de divisas, mas são tantos órgãos 
ditos como responsáveis pelo nosso comércio 
exterior, cada um querendo aparecer mais do que 
o outro, burocracia de todas as espécies. Seria 
importante um Conselho, com o aval do Con
gresso Nacional, para elaborar o programa de 
exportação,inclusive que os padrões de qualidade 
atendam as exigências dos compradores no exte
rior. Só poderemos competir com qualidade Tu
do terá de ser planejado cuidadosamente, impro
visação não resolverá. O Plano Cruzado I talvez 
tenha sido bem intencionado, mas não deixou 
de ser uma improvisação "vamos ver se dá certo". 
E quem suporta o poder dos especuladores? E 
tivemos de volta correção, OTN, altas taxas de 
juros, e outros que tais. Não somos contra o Mora
tória, mas somos contra o calote, infelizmente 
o povo brasileiro terá de sustentar a opulência 
dos capitalistas estrangeiros. São euforismos que 
necessitam ser disciplinados, desde que a classe 
política não se deixe "castrar", o que ocorreu du
rante mais de 2 décadas muita acomodação, mui
ta subserviência. 

- Criação de Junta de Inscrição Eleitoral 
- Assim como funciona com seriedade a Junta 
de Alistamento Militar, a Justiça Eleitoral implan
tana em cada município a Junta de Inscrição Elei
toral, em convênio l::om os municípios. Todo cida
dão ao completar 18 anos seria obrigado a fazer 
a sua mscrição eleitoral sob pena de não se habi
litar a concursos públicos, celebrar contratos, se 
estabelecer, etc. Evitando o corre-corre de épocas 
de eleições, as despesas feitas pelos candidatos, 
a exploração, etc. A Junta funcionaria o ano intei
ro, inclusive para transferências (no ano em que 
ocorresse eleições não seria permitido transfe
rências), segunda via, etc (segunda via o eleitor 
pagaria uma multa e os que se inscrevessem fora 
da época). Todavia exigir-se-ia responsabilidade. 

-Voto -- O Exercício do Voto será um 
Direito, Jamais um dever. Se o analfabeto adquirir 
o direito de votar ele também tem o direito de 
ser votado. O exercício do voto como dever é 
próprio de regimes ditatonais, jamais de demo
cracia 

-Sindicatos - Desvincula-los do Minis
tério do Trabalho ou qualquer outro órgão Serão 
simples associações de classe como as demais 
associações. Nada de Carta Sindical, de repasse 
Institucionalizado de recursos Evitando-se, inclu
sive, CUT,CGT,USI; entre outras que insuflam a 
baderna, não colaboram com o Governo para 
a solução dos problemas Não é admissível que 
o País seja prejudicado pela eclosão de greves 
e mais greves, inclusive, em semços públicos e 
essenciais. 

- Estatização dos Bancos-Se isto ocorrer, 
como se propala, estaremos mexicanizando o 
País Cremos que o brasileiro tem Idéias próprias, 
aJustadas às nossas peculiaridades para que este
Jamos a copiar modelos de outros países. 

- Financiamento à agropecuária - Com 
juros fixos e aplicação rigorosamente fiscalizada 
evitando-se o desvio Aliás somos favoráveis aos 
juros fixos e iguais, existe muita diversificação. 
Inclusive a obrigatonedade de seguros Se houve 
frustração de safra, se houve inadimplência, o se
guro pagaria ao banco e a seguradora que se 
envolvesse com o tomador, desobnganado o ban
co do trabalho de mover ação, etc As dívidas 
podenam ser renegociadas automaticamente, 
com perfeito entendimento entre o banco e o 
tomador, sem burocracias. 

-Banco dos Municípios Brasileiros-Tor
na-se necessário a cnação de banco marginado. 
Em cada município teria uma agência bancána, 
sem muita sofisticação, sem instalações suntuo
sas. Evitando-se que bancos particulares mante
nham agências em mumcíp10s que não lhes pro
porcione rentabilidade, inclusive os semi-estatais. 
Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e ban
cos de estados teriam agências regionaiS, poden
do operar em convênio com os bancos muni
cipais. São macanismos que escapam ao nosso 
conhecimento. aqui temos a agência da Caixa 
Econômica Federal, que é um núcleo, que está 
operando arcando com o ônus social. 

- Divórcio e Aborto-Apesar da campanha 
encetada pela Igreja Católica (inclusive fechou to· 
dos os seus orfanatos), a legalização do aborto 
é uma necessidade. A Igreja, gosta de aconselhar 
fazer o que ela manda, mas não fazer o que ela 
faz, bradou contra o Divórcio e não ocorreu essa 
avalanche como ela esperava. Afinal Igreja é Igreja, 
Estado é Estado. Já se foi o tempo da Santa 
Inquisição, embora saibamos que o Império Ro
mano não deixou de existir, ele está aí mesmo 
camuflado, mas operante. Ensmo religioso, do 
jeito que a CNBB quer à catequese. Deve-se ensi
nar história das religiões, jamais catequeze, salvo 
se o estabelecimento estiver vmculado a qualquer 
organização religiosa Mas no ensino público ou 
mesmo privado, não é admissível. Afinal em nosso 
País não temos, apenas, a religião Católica. 

-Reeleições - Somos contra a reeleição a 
qualquer tempo para qualquer cidadão que tenha 
exercido chefia de Poder Executivo. Inclusive pa
gamentos de aposentadoria, ou mesmo verba de 
representação, e outras mordomias (carro oficial, 
segurança, etc.) a ex-Presidente da República e 

ex-Governadores (só está faltando que prefeitos 
também reiVmdiquem esse direito). Exercitar a 
chefia de um Poder Executivo e missão, jamais 
emprego. Um mísero trabalhador tem de esperar 
35 anos de serviço ativo ou 65 anos de idade 
para se aposentar e receber um mísero provento. 
Um ex-Presidente ou um ex-Governador, cumpre 
sua missão durante 4 ou 6 anos e deixa o Governo 
com uma lauta aposentadona VItalicia, além de 
outras mordomias à custa do suado dinheiro do 
povo, e ainda queixamos de miséria neste País. 
Miséna existe e muita, aqui mesmo a tuberculose 
campeia, pode até ter o remédio mas não tem 
alimentação. 

-Saúde- Existe (assim como na área eco
nômica) superposição de ações· Umão, Estado, 
e Municípios. Assim mesmo a assistência é defi
Ciente, a carência é grande. Fala-se na MuniCipa
lização da Saúde, mas criam-se tantos mecanis
mos burocráticos, inclusive Comissões lnterinsti· 
tucionais cheias de pompas, que entravam essas 
açõe. No nosso entender, apenas Mimstério da 
Saúde, em convênio direto com os Municípios, 
desenvolveria as ações de saúde. O permeio de 
Secretaria de Estado da Saúde atrofia em função 
da defesa dos interesses políticos-partidários. O 
próprio INAMPS deveria ser absorvido pelo Minis
tério da Saúde, ou o INAMPS celebraria convênio 
com os Municípios, mecamsmos mais ágeis e 
repasse de recursos também simplificados. Em 
nosso entender nenhum médico recebena seu 
diploma registrado nem se inscreveria nos Conse
lhos Regionais sem que tivesse estagiado (depois 
de formado) dois anos nos municípios. Seria uma 
forma de se evitar que muitos mumcípios não 
possuam sequer um médico, já que se concen
tram nos grandes centros ou se instalam em cida
des de maior porte Jogo a seguir com uma clínica, 
hospital, etc. e tornam-se milionários A saúde 
do povo que se lixe. 

-Medicamentos- É necessário padronizar 
os medicamentos, observamos verdadeira distor
ção de preços entre os produtos similares, cada 
laboratório cobra diferente, as a formulação é a 
mesma. O medicamento não teria nomes pom
posos, inclusive uns que os méidcos têm dificul
dade de prescrever dado a complexidadde do no
me, tudo seria pela droga básica. Os medica
mentos estão a preços as-tronômicos e haja di
nheiro para se combater um simples resfriado. 
A CEMES não deveria dar especificamente o me· 
dicamento, ela devena cobrar mesmo a preço 
baixo para que o paciente valorize, evitando-se 
o paternalismo que tem sido o grande mal. 

-Habitação- Deficiência conhecida, graças 
ao êxodo rural. O Sistema Financeiro da Habita
ção tem um sistema muito complexo, as fina'1· 
ceiras engordam suas burras à custa do mutuário. 
No nosso entender o preço seria fixo, com prazo 
pré-determinado para pagamento, como se fazia 
antigamente (Os IAP'S por exemplo) utilizando-se 
a tabela price. Hoje são resíduos e mais resíduos 
e o mutuário já não sabe quanto custará a casa 
talvez não de seus sonhos mas para abrigar a 
si e sua família. Apenas a Caixa Econômica Fede
ral (que absorveu o BNH, outro cabidão de empre· 
go) financiaria a compra da casa própria, etc Mas 
que se definisse o quanto a ser pago. Podendo 
ter um seguro para que· ocorrendo inadimplência 
ou morte do mutuário a Caixa fosse reembolsada 
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da importância amda devedora pelo mutuário. Em 
caso de morte do mutuário o imóvel passaria 
automaticamente para a VIÚVa, filhos ou pessoa 
por ele designada. 

-Lei do Inquilinato - A denúncia vazia é 
um desrespeitO ao inquilino, mesmo que a Lei 
procure proteger os inquilinos antigos, teremos 
os interpretes da Lei que, através das chamadas 
jurisprudências vão puxando a brasa para a sardi
nha dos proprietários de imóveis admmistrados 
por sofisticados escritórios ou empresas de admi
nistração imobiliária. Seria importante que a Le1 
saisse da alçada do Governo Federal e passasse 
para a esfera dos municípios que exercitaria o 
trabalho de determinar os valores à vista das pecu
liaridades locais. Mas cremos ainda que os pro
prietários exercerão muita influência junto aos ve
readores nem sempre preparados (até ecnomica
mente) para fortes argumentos. Quem está imune 
à ação dos especuladores? ... Admitamos injus
tiças que necessitam ser corrigidas, mas não ab
surdos. 

-Informática - Somos favoráveis que a Lei 
da Informática revogue o protenciomsmo. Ven
cerá quem melhor estiver estruturado, quem ofe
recer equipamentos melhores e confiáveis. 

-Concessão de Canais de Rádio e TV
Desvincular do Ministério das Comunicações, 
uma Comissão de alto nível, ou um conselho, 
estudaria o problema e encaminharia ao Presi
dente da República as conclusões para que S. 
Ex' baixasse o decreto de concessão. Assim mes
mo com prazos, não vitaliciamente. Estimular, 
também, as TV com cabo como ocorre nos 
EEUU, no Brasil vivemos ai:Jelados a cada progra
mas que não constróem. E preciso, também, se 
diminuir o número de "enlatados", obrigando às 
TV brasileira a retransmissão de filmes brasileiros, 
não deixando para tarde da noite como habitual
mente fazem, isto é discriminação. 

-Publicidade Governamental - Pelo que 
observamos existe uma preocupação do culto à 
personalidade. Os Governos se esbaldam em pu
blicidade institucionalizada. Isto deve ser proibido, 
que cada chefe de Poder Executivo cumpra sua 
JTlissão mas não queira se endeusar através de 
uma propaganda ostensiva e cansativa, quando 
na realidade o povo sabe que tudo é mentira, 
como ocorreu no Governo João Durval, em parti
cular, quando a mentira esteve desavergonhada
mente solta. Admitimos campanhas saudáveis na 
área de saúde, educação e previdência social, mas 
não endeusamento. 

Pedimos desculpas, Senhor Presidente da As
sembléia Nacional Constituinte, mas nossa lin
guagem é rude porque rude somos como hno
mens de campo, mas não estamos alheios aos 
problemas e cremos que a classe política despin
do de seus interesses partidários e mesmo pes
soais poderá realizar um bom trabalho para o 
engrandecimento de nossa Pátria. Reunir todos 
os economistas que o Congresso Nacional possui 
e formando uma comissão especial poderá levar 
bons subsíd1os ao nosso Pres1dente da República 
para equação de todos os problemas, não importa 
o partido a que, ~stiver engajado, o importante 
é o Brasii.João Teixeira Medeiros, Presidente 

Ao 
Exm'Sr. 

SUGESTÃO No 10.412 
ROT ARACT CLUB MARINGÁ 

LESTE DISTRITO 463 

MARINGÁ- PARANÁ 

Maringá, 5 de mmo de 1987. 

Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
701 60 -Brasília -DF 

Excelentíssimo Senhor: 
Tem a presente, a finalidade de comunicar a 

V. Ex', o envio de correspondência ao Deputado 
Aécio Cunha Neves, conforme cópia anexa, na 
qual o Rotaract Club Maringá Leste, repudia 
com veemênc1a a proposta do referido deputado 
à Assembléia Nacional Constituinte, cujo teor ver
sa a liberação da "Maconha" em nosso País. 

Sendo nossa organização, constituída por jo
vens umversitários e representantes de um seg
mento da população maringaense, bem como 
de uma faixa etária bem expressiva do País, não 
poderíamos deixar de nos manifestar a respeito 
da proposta pretendida, a qual não a aprova
mos. 

No aguardo de vossa preciosa atenção, agrade
cemos. 

Atenciosamente - Vanderlei Matheus Cor
tez Ferrarezi, Presidente 

Ao 
Exm'Sr. 
Aécio Cunha Neves 

Maringá, 5 de maio de 1987. 

DD. Deputado Federal 
Câmara dos Deputados 
70160- Brasília- DF 

Excelentíssimo Senhor. 
O Rotaract Clube Maringá Leste, abaixo as

sinado, sendo uma orgamzação constituída por 
universitários, representantes, de um segmento 
jovem da comunidade maringaense, vem nesta 
oportunidade encaminhar a V Ex•, a presente mis
siva, no intuito de sensibilizar o ilustre deputado 
e transmitir os nossos votos de total repúdio pela 
infeliz idéia a ser proposta à Assembléia Nacional 
Constituinte no tocante à hberac;:ão da "maconha" 
em nosso País 

Senhor deputado, lamentamos vossa impru
dente iniciativa. É lastimável que, sendo jovem, 
V. Ex' ainda não saiba captar os verdadeiros an
seios deste expressivo segmento populacional. E 
ainda, V. Ex', deveria se inteirar melhor dos male
fícios que esta "erva maldita" tem causado a mi
lhares de jovens compatriotas. 

Para vosso conhecimento, informamos que a 
"maconha" é tida no mundo dos VÍcios, como 
a porta para entrada aos tóxicos mais fortes. 

Os efeitos deletérios desta erva, têm tornado 
os jovens em autênticos escórias da sociedade. 

A comunidade jovem de Maringá, não deseja 
isto que V. Ex' pretende propor aos constituintes. 

Use o vosso potencial e observe o que real
mente os jovens precisam nos dias de hoje. 

No aguardo de vossa atenção, agradecemos. 
Atenciosamente - Rotaract Clube Maringá 

Leste - Vanderlei Matheus Cortez Ferrarezl, 
Presidente. 

P S. Em anexo seguem as a!>smaturas dos com
ponentes do Clube. 

Aparecido da Silva Machado- Carla Maria 
Souza Zewe Coimbra- Elisa Cunha Ribeiro 
- lvonete da Silva - Jaime Pego Siqueira 
- Josefina Madalena Stocco- Josiane Un-
jardi - Maria Rosangela Rodrigues de Frei
tas- Margarete Aparecida Borges -Milton 
Refundini - Sandra Mara Passolongo -
Vanderlei Mateus Cortez Ferrarezi. 

SUGESTÃO No 10.413 

PREFErfURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE UBATUBA, SP 

Ubatuba, 9 de dezembro de 

Deputado Ulysses GU!!Tiarães 
. Cumprimento-o (a) pela importante prerroga

tiva que o compa11heiro (a) terá, como membro 
~a Assembléia f'!acional Constituinte, desde já sa
liento da necess1dade urgente de se legislar visan
do as causas municipalistas. 

O Município esteve sempre esquecido e hoje 
S<?fre as gr?ves conseqüências das injustiças que 
sao cometidas contra ele. 

. Será p:ec~so que a nova Constituinte reconheça 
a Importância que representam os municípios pa
ra o desenvolvimento da Nação O País nada mais 
é do que a soma dos Municípios, e deles está 
sendo retirado quase tudo. 

A política centralízadora dos governos militares 
continua sendo exercida pelo Governo da Nova 
República 

Ao cumprimentá-lo (a) pela expressiva e signifi
cativa VItória, precisamos que V. s• encarne as 
lutas municipalistas. - Otacillo Rodrigues da 
silva , Prefeito Municipal 

SUGESTÃO No 10.414 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

POMPÉIA 
ESTADO DE SÂO PAULO 

Of. Especial 
Ref. GP 10 

Pompéia, 26 de janeiro 

Ao Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Futuro Deputado Eleito de 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor, 
O Município de Pompéia conta com uma gran

de extensão de estradas de rodagem municipais, 
topograficamente acidentadas, de terreno areno
so, cuja conservação absorve a maior parte dos 
recursos financeiros desta mMunicipalídade, que 
até hoje se vê na dificuldade de reposição através 
da taxa de conservação de estradas de rodagem, 
constituindo em sério problema enfrentando este 
Governo municipal e também, por todos os muni
cípios brasileiros. 

Isso ocorre porque, nas Constituições anterio
res, como na própria Constituição, não consta 
o cálculo elemento fator área de propriedade rural, 
cuja cobrança da taxa de conservação de estradas 
de rodagem acaba colidmdo na inconstituciona
lidade como sendo bitributação, tendo em vista 
o recolhimento do Imposto Territorial Rural pelo 
proprietário. 
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Diante do exposto e às vésperas da instalação 
do Congresso Constituinte, vimos solicitar a Vossa 
Excelência, seja levada lila elaboração da nova 
Constitutção, na área da tributação, a competên
cia da taxa de conservação de estradas de roda
gem, inserindo o elemento fator área para cálculo 
da referida taxa, restabelecendo forma capaz de 
não colidir com a famosa bitnbutação das Consti
tuições anteriores. 

Na expectativa de contarmos com a especial 
atenção de Vossa Excelência, antecipamos agra
decimentos e prevalecemo-nos no ensejo para 
apresentar-lhe os nossos protestos de elevada es
tima e distinta consideração. - Jorge Tamura, 
Prefeito Municipal. 

SUGESTÃO N• 10.415 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Exmo.Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasíia/DF 

Solicito Vossência. Empenho insersão no capí
tulo futura Constituinte necessidade instituciona
lização polícia civil para assegurar ao Estado meio 
realização garantia individuais e defesa ordem pú
blica cordialmente, 

Otacíiio Rodngues da Silva, Prefeito de Pique
te/SP 

SUGESTÃO N• 10.416 

TRIÃNGULO ROSA 

Rio de Janeiro, I4 de abril de I987. 

Exmo Sr. Df·putado 
Mário Assad- PFUMG 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 
70.160 

Senhor Deputado, 
Solicitamos de V. Ex• que faça incluir, na próxi

ma Constituição Federal, a expressão orientação 
sexual (que engloba heterossexuahdade/homos
sexuahdade/bissexualidade), dispositivo que 
substltutrá o atual art. 153, parágrafo 1 o, da Consti
tuição VIgente. Dessa forma, passará a ficar proi
bida a exteriorização de preconceitos não só por 
razão de sexo, raça, trabalho, credo religioso e 
convições políticas como, igualmente, por orien· 
tação sexual. 

Vale notar que: 
1 o- conforme cópia anexa, em carta de 9 de 

agosto de 1986 ao Triângulo Rosa, o Prof' Hélio 
Santos comunicou-nos que, ao propor ao inclu
são da expressão particularidade social no pa
rágrafo 1 • do art 31, co capítulo da "Declaração 
de Direitos", do esboço constitucional elaborado 
pela Comissão de Estudos Constitucionais, estava 
pretendendo com ela proibir a discriminação de 
que são objeto os homossexuais; 

2°-no VIII Encontro Nacional Feminista, de 
7 a 10 de agosto de 1986, em Petrópolis, RJ, 
foi aprovada uma moção de solidariedade à nossa 
campanha em prol da proibição de discriminação 
por orientação sexual, na próxima Constituição 
Federal; 

3°- no Encontro Nacional da Mulher e Consti
tuinte, realizado em Brasília, em 26 de agosto 
de 1986, as participantes daquele evento mcluí
ram na "Carta das Mulheres", lá aprovada, a reiVIn
dicação de proibição de discriminação por orien
tação sexual; 

4°-nO XXI Congresso Nacional dos Jorna
listas, em São Paulo, SP, de 30 de utubro a 2 
de novembro de 1986, por unanimidade, foi apro
vad~ uma emenda ao art 10,1etra "d", do Código 
de Etica do Jornalista, a fim de nele acrescentar 
a proibição de discriminação por orientação se· 
xual; 

5o-as Constituições das Províncias de Qué
bec e Ontário, ambas no Canadá, recentemente 
passaram a inclutr em seus respectivos textos ex
pressa pribição de discriminação por orientação 
sexual 

Nós, do Triângulo Rosa e do Movimento de 
Liberação Homossexual Brasieleiro, certos de seu 
senso de justiça, estamos convictos de que conta
remos com a inestimável colaboração de V Ex', 
no sentido de permitir eficaz combate os precon
ceitos de que são vítimas milhões de nossos com
patriotas, injustamente relegados à condição de 
cidadãos de segunda classe. 

Na expectativa do pronunciamento de V. Ex', 
que desde já agradecemos, firmamo-nos. 

Atenciosamente - Caio Benévolo, Secretá
rio. 

P.S Até a presente data, recebemos o apoio 
formal de 22 constituiantes relacionados em lista 
que segue em anexo. 

Presidência da República - Comissão de 
Estudos Constitutionais 

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1986. 
Ao 
Triângulo Rosa 
CaiXa Postal 14.704 
Rio de Janiro - RJ 

Prezados amigos, 
Tendo em vista a conversa por mim hoje man

tida com membros da diretoria desse grupo, bem 
como pelo material informativo que me fornece
ram, concordo que a expressão "orientação se
xual" é a mais adequada para englobar o conjunto 
heterossexualidade/homossexualidadefoissexua
lidade. 

Vale notar que, ao propor a inclusão da expres
são "particulandade social" no § I o do artigo 3I 
do capítulo da "Declaração de Direitos" do esbo
ço constitucional elaborado por esta Comissão, 
estava pretendendo com ela proibir a discrimi
nação de que são objeto os homossexuais. 

Em virtude de nosso projeto já estar com a 
redação final concluída, vamos procurar, no capí
tulo das "Disposições Transltórias",a explicitar 
que "particularidade social" r.ompreende "orien
tação sexual". 

Em nossa opinião, a isonomia deve se estender 
à toda cidadania e não há por quê omitir quem 
quer que seja. - Cordialmente, Helio Santos. 

R1o de Janeiro, I O de abril de I987 

Ca1o Benévolo 
Secretário do 
Triângulo Rosa 

Ate 10-4-87, solidarizaram-se com a campanha 
recentemente iniciada pelo Movimento Brasileiro 
de Liberação Homossexual, a fim de que seja 

inscrita expressa proibição de discnmmação por 
orientação sexual (heterossexuahdade/homos· 
sexualidade/bissexualidade), na próxima Consti
tuição Federal, 21 (vinte e um) Constitumtes abai
xo: 

A-PMDB: 10 
1 -Cristina Tavares, PE 
2 -Domingos Leonelli, BA 
3- Fábio Feldman, SP 
4 - Fernando Lyra, PE 
5 -José Bisol, Sen , RS 
6 - Mansueto de Lavor, Sen., PE 
7 -Maurício Fruet, PR 
8-Maurílio Ferreira Lima, PE 
9 - Renan Calheiros, AL 

I O - Rut Nedel, RS 

B-PT. 7 
11 - Benedita da Silva, RJ 
12- Florestan Fernandes, SP 
13- Gumercindo Milhomem, SP 
14- Luiz Inácio Lula da Silva, SP 
15- Olívio Dutra, RS 
16 - Vítor Buaiz, ES 
17 - Vladimir Palmeira, RJ 

C-PDT: 1 
18 - César Maia, RJ 

D-PC doB: 1 
19 - Ud1ce da Mata, BA 

E-PFL: I 
20 -Manuel Castro, BA 

F -PCB: 1 
21- Roberto Freire, PE 

CÓDIGO DE ÉTICA SOFRE 
PRIMEIRA MUDANÇA 

O novo Código de Ética do Jornalista Profis
Sional Brasileiro. Instituído em 1985, durante a 
Conferência/Congresso realizada no Rio de Janei
ro, apesar de novo, já sofreu as primeiras altera
ções em seu texto, como resultado de propostas 
levadas ao XXI Congresso Nacional da categoria, 
que teve como sede a capital de São Paulo, em 
1986 

Como a maioria dos Smd1catos de Jornalistas 
já havia incorporado o novo Código aos seus esta
tutos e promoVIdo sua divulgação entre os asso
Ciados. Torna-se necessário, agora, que promo
vam as modificações aprovadas e delas dêem 
amplo conhecimento às respectivas bases sindi
cais e Comissões de Ética, tendo em vista a sua 
correta aplicação. 

O QUE MUDOU 

Em linhas gerais, deliberou-se pela introdução 
de um novo artigo no item lll, "da responsabi
lidade profissional do jornalista". por um acrés
cimo na alínea "d" 

Do art. 1 O item 11; 
Uma alteração no caput do art 18, transfor

mado em 19, que ganhou um parágrafo único; 
e uma alteração nos arts. 22 e 23, transformados 
em 23 e24. 

As modificações mais importantes: 
1) na alínea "d" do art. 10, acrescentou-se a 

"onentação sexual" como motivo de perseguição 
ou discriminação com que o jornalista não pode 
concordar; no antigo art. 18, agora 19, transfe
riu-se da diretoria do Sindicato para a Comissão 
de Ética a competência de aplicar as penalidades 
previstas no Códiqo Para evitar possíveis confu· 
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sões, transcrevemos nesta página a íntegra do 
Código de Etica do Jornalista Brasileiro, já com 
as alterações sofridas durante o XXI Congresso, 
recomendando que o texto seja multJplicado e 
distribuído aos associados de cada smdicato. 

O CÓDIGO DE ÉTICA DO JORNALISTA 

"O Congresso Nacional dos Jornalistas Profis
sionais aprova o presente Código de Ética: 

O Código de Ética do Jornalista fiXa as normas 
a que deverá subordinar-se a atuação do profis
sional, nas suas relações com a comunidade, com 
as fontes de mformação e entre jornalistas 

I -DO DIREITO À INFORMAÇÃO 

Art. 1 o O acesso à informação pública é um 
direito merente à condição de VIda em sociedade, 
que não pode ser impedido por nenhum tJpo de 
interesse. 

Art 2o A divulgação da mformação, precisa 
e correta, é dever dos meios de comunicação 
pública, mdependente da natureza de sua propne
dade. 

Art. 3o A informação divulgada pelos meios 
de comunicação pública se pautará pela real ocor
rência dos fatos e terá por finalidade o mteresse 
soCial e coletivo 

Art. 4° A prestação de informações pelas ms
tituições públicas, privadas e particulares cujas 
atividades produzam efeito na vida em sociedade 
é uma obrigação social. 

Art. 5o A obstrução direta ou indireta à livre 
divulgação da informação e a aplicação de censu
ra ou autocensura são um delito contra a socie
dade. 

li- DA CONDUTA PROFISSIONAL 
DO JORNALISTA 

Art 6o O exercício da profissão de jornalista 
é uma atiVIdade de natureza social, e de finalidade 
pública, subordinado ao presente Código de Éti
ca. 

Art. 7° O compromisso fundamental do jor
nalista é com a verdade dos fatos, e seu trabalho 
se pauta pela precisa apuração dos acontecimen
tos e sua correta divulgação 

Art. ao Sempre que considerar correto e ne
cessário, o jornalista resguardará a origem e idén
tidade das suas fontes de informação. 

Art go É dever do jornalista: 
a) divulgar todos os fatos que sejam de mte

resse público; 
b) lutar pela liberdade de pensamento e ex-

pressão; 
c) defender o hvre exercício da profissisão; 
d) valorizar, honrar e dignificar a profissão; 
e) opor-se ao arbftno, ao autoritarismo e à 

opressão, bem como defender os princípios ex
pressos na Declaração Universal dos Direitos do 
Homem; 

f) combater e denunciar todas as formas de 
corrupção, em especial quando exercida com o 
objetivo de controlar a mformação; 

g) respeitar o direito à privacidade do cidadão; 
h) prestigiar as entidades representativas e de

mocráticas da categoria. 
Art. 1 O. O jornalista não pode: 
a) aceitar oferta de trabalho remunerado em 

desacordo com o piso salanal da categoria ou 
com a tabela fixada por sua entidade de classe; 

b) submeter-se a diretrizes contrárias à divul-
gação correta da informação; 

c) frustara a mamfestação de opm1ões diver
gentes ou impedir o livre debate; 

d) concordar com a prática de perseguição 
ou discriminação por motivos socmis, políticos, 
religiosos, raciais, de sexo e de orientaçãQ sexual; 

e) exercer cobertura jornalística, pelo órgão 
em que trabalha, em mstituições públicas e pnva
dos onde seja funcionáno, assessor ou empre
gado 

111 - DA RESPONSABILIDADE 
PROFISSIONAL DO JORNALISTA 

Art. 11. O jornalista é responsável por toda 
a mformação que divulga, desde que seu trabalho 
não tenha sido alterado por terceiros 

Art. 12. Em todos os seus direitos e respon
sabilidades, o jornalista terá apoio e respaldo das 
eptidades representativas da categoria. 

fArt 13. O jornalista deve eVItar a divulgação 
de fatos: 

a) com interesse de favorecimento pessoal ou 
vantagens econômicas, 

b) de caráter mórbido e contrários aos valores 
humanos 

Art. 14 O Jornalista deve: 
a) ouvir sempre, antes da divulgação dos fatos, 

todas as pessoas objeto de acusações não com
provadas, feitas por teceiros e não suficientemen
te demonstradas ou verificadas 

b) tratar com respeito a todas as pessoas men
cionadas nas mformações que divulgar. 

Art. 15. O jornalista deve permitir o direito 
de resposta às pessoas envolvidas ou mencio
nadas em sua maténa, quando ficar demonstrada 
a existência de equívocos ou mcorreções. 

Art 16. O JOrnalista deve pugnar pelo exer
cício da soberania nacional, em seus aspectos 
político, econômico e social, e pela prevalência 
da vontade da maiona da sociedade, respeitados 
os direitos das minorias 

Art 17. O jornalista deve preservar a língua 
e a cultura nacionais. 

IV- APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE ÉTICA 

Art. 18. As transgressões ao presente Código 
de Ética.serão apuradas e apreciadas pela Comis
são de Etica. 

§ 1 o A Comissão de Ética será ele1ta em As
sembléia Geral da categoria, por voto secreto, es
pecialmente convocada para este fim. 

§ 2° A Comissão de Ética terá cmco mem
bros com mandato coincidente com o da diretoria 
do Sindicato 

Art. 19. Os jornalistas que descumprirem o 
presente Código de Ética ficam sujeitos gradativa
mente às seguintes penalidades, a serem aplica
das pela Comissão de ÉtJca: 

a) aos associados do Sindicato, de observa
ção, advertência, suspensão e exclusão do quadro 
social do Sindicato; 

b) aos não associados, de observação, adver
tência pública, impedimento temporário e Impedi
mento definitJvo de ingresso no quadro social do 
Sindicato. 

Parágrafo único. As penas máximas (exclusão 
do quadro social, para os sindicalizados, e impedi
mento defimtivo de ingresso no quadro social, 
para os não smdicalizados) só poderão ser aplica
das após prévio referendo da Assembléia Geral 
especialmente convocada para este fim. 
Art. 20. Por iniciatJva de qualquer cidadão, jor
nalista ou não, ou instituição atingido, poderá ser 

dirigida representação escrita e Identificada à Co
missão de Ética, para que seja apurada a existên
Cia de transgressão cometida por jornalista. 

Art ? 1. Recebida a representação, a Comis
são de Etica decidirá sua ace1tação fundamentada 
ou, se notadamente incabível, determmará seu 
arquivamento, tornando púbhca a decisão, se ne
cessário. 

Art 22 A aplicação de penalidade deve ser 
precedida de prévia audiência do jornalísta objeto 
de representação, sob pena de nulidade. 

§ 1 o A audiêncJa deve ser convocada por es
crito, pela Comissão de Ética, mediante sistema 
que comprove o recebimento da respectiva notifi
cação, e realizar-se-á no prazo de 1 O dias a contar 
da data de vencimento do mesmo. 

§ 2c O jornalista poderá apresentar resposta 
escnta no prazo do parágrafo antenor, ou apre
sentar suas razões oralmente, no ato da audiência 

Parágrafo úmco. A não observância, pelo jor
nalista, dos prazos previstos neste artigo, implica 
a aceitação dos termos da representação 

Art. 23. Havendo ou não resposta, a Comis
são de Ética encaminhará sua decisão às partes 
envolvidas, no prazo mímmo de 1 O dias, contados 
da data marcada para audiência. 

Art. 24 Os jornalistas atingidos pelas penas 
de advertência e suspensão podem recorrer à As
sembléia Geral, no prazo máximo de 1 O dias corri
dos a contar do recebimento da notificação 

Parágrafo único. F1ca assegurado ao autor da 
representação o direito de recorrer à Assembléia 
Geral, no prazo máximo de 1 O dias a contar do 
recebimento da notificação, caso não concorde 
com a decisão da Comissão de Ética. 

Art. 25. A notória intenção de prejudicar o 
jornalista, mamfesta em caso de representação 
sem o necessário fundamento, será objeto de cen
sura pública contra o seu autor. 

Art 26 O presente Código de Ética entrará 
em VIgor após a homologação em Assembléia 
Geral de Jornalistas, especialmente convocada 
para este fim. 

Art. 27. Qualquer modificação neste Código 
somente poderá ser feita em Congresso Nacional 
de Jornalistas, mediante proposição subscnta no 
mínimo por 1 O delegações representantes de Sin
dicatos de Jornalistas". 

2 - A educação é pnoridade nacional e cabe 
ao Estado responsabilizar-se para que seja univer
sal, pública, gratuita, em todos os níveis e perío
dos, desd~ o primeiro ano da criança. 

2.1 - E dever do Estado combater o analfa
betismo. 

3 - Os recursos públicos deverão destinar-se 
exclusivamente à escola pública, objetivando a 
qualidade do ensino, sua expansão e manuten
ção. 

3.1 - Cabe ao Estado atenção especial à for
mação dos agentes da educação e às condições 
em que exerce o seu trabalho visando à qualidade 
do ensino. 

4 - O Estado deverá dar atenção especial aos 
alunos portadores de deficiências ffsicas ou men
tais. 

5 - Caberá ao Estado garantir o acesso da 
mulher, rural e urbana, a cursos de formação, 
reciclag~m e atualização profissionaL 

6 - E dever do Estado zelar para que a educa
ção e os meios de comunicação estejam a seMço 
de uma cultura igualitária. 
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6.1 - O Estado garanttrá perante a sociedade 
a Imagem soc1al da mulher, como trabalhadora, 
mãe e c1dadã responsável pelos desbnos da Na
ção, em igualdade de condições com o homem, 
independentemente da origem étnico-racial 

7-O Estado assegurará a hberdade de pensa
mento e expressão; a liberdade de produção, dis
tribuição E' divulgação do produto cultural pelos 
me1os de comunicação social, desde que não vei
culem preconceitos e eo.tereótJpos discriminató
rios. 

8 - Deverão ser mcorporados aos estudos e 
estatísticas oficiais dados relativos a sexo, raça 
e cor. 

VIOLÊNCIA 

I - Cnmmahzação de quaisquer atos que en
volvam agressões físicas, psicológicas ou sexua1s 
à mulher, fora e dentro do lar 

2 - Consideração do crime sexual como "cri
me contra a pessoa" e não como "crime contra 
os costumes", independentemente de sexo, orien
tação sexual, raça, idade, credo rehg1oso, ocupa
ção, condição física ou mental ou conVIcção po
lítica. 

CARTA DAS MULHERES 

O Conselho Nacional dos D1reitos da Mulher, 
em novembro de 1985, lançou a Campanha Mu
lher e Constituinte. Desde então, o CNDM percor
reu o País, OUVIU as mulheres brasileiras e amphou 
os canais de comunicação entre o movimento 
social e os mecanismos de decisão política, bus
cando fontes de msp1ração para a nova legalidade 
que se quer agora. Nessa Campanha, uma certeza 
consolidou-se: "Constituinte pra valer tem que ter 

palavra de mulher" 

Para nós, mulheres, o exercício pleno da cida
dania Significa, sim, o dire1to à representação, à 
voz e à vez na vida púbhca, mas imphca, ao mes
mo tempo, a dignidade na vida cotidiana, que 
a lei pode inspirar e deve assegurar, o dire1to à 
educação, à saúde, à segurança, à vivência famJ
har sem traumas. O voto das mulheres traz con
sigo essa dupla exigência· um sistema polít1co 
igualitáno e uma VIda CIVIl não autoritária. 

Nós, mulheres, estamos conscientes que este 
País só será verdadeiramente democrático e seus 
cidadãos e cidadãs verdadeiramente livres quan
do, sem prejuízo de sexo, raça, cor, classe, orienta
ção sexual, credo político ou rehgioso, condição 
física ou 1dade, for garantido igual tratamento e 
igual oportunidade de acesso às ruas, palanques, 
oficinas, fábricas, escritórios, assembléias e palá
cios. 

Nesse importante momento em que toda a so
ciedade se mobiliza para uma reconsbtuição de 
seus ordenamentos; gostaríamos de lembrar, pa
ra que não se repita, o que mulheres já disseram 
no passado: 

"Se não for dada a devida atenção às mulheres, 
estamos decididas a fomentar uma rebelião, e 
não nos sentiremos obrigadas a cumprir leis para 
as quais não tivemos voz nem representação" 
(Abigail Adams, 1776). 

Hoje, dois séculos após estas palavras, no mo
mento em que a sociedade brasileira se volta para 
a elaboração de uma nova Constituição, nós, mu
lheres, ma1ona amda discriminada, exigimos trata
mento especial à causa que defendemos 

Confiamos que os constitumtes brasileiros, mu
lheres e homens, sobre os quais pesa a grande 

responsabilidade de refletir as aspirações de um 
povo sofndo e ansioso por melhores cond1ções 
de vida, incorporem as propostas desta histórica 
Campanha do Conselho Nacional dos Direitos 
da Mulher. 

SUGESTÃO No 10.417 
PODER LEGISLATIVO DE 

SÃO GABRIEL 

Ofício n' 465/86 São Gabriel 
Exm'SE'nhor 
Dep Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constitumte 
Câmara Federal 
Brasilia-DF 

Excelentiss1mo Senhor Presidente 
Através deste estamos encaminhando a V. Ex' 

ind1cação de autoria do Senhor Vereador Edson 
de Castro Godóy Bancada do PDT, aprovada em 
sessão Plenária realizada dia 1' do corrente mês 
em que solic1ta seja lembrada e sanada pelos 
Senhores Constituintes a situação de não eleitores 
de Cabos e Soldados das Brigadas e Policmis 
Mihtares do Brasil. 

Na expectativa de providências que a situação 
requer, somos sumamente gratos. 

Atenciosamente-Ver. Edson de Castro Go
dóy, Presidente- Ver. Eduardo Petrarca Léo, 
Primeiro-Secretário 

SUGESTÃO No 10.418 
PASTORAL CARCERÁRIA DA 

ARQUIDlOCESE DE CURITIBA PARANÁ 

Prezados Senhores: 
O momento histórico da Nação brasileira em 

que todos os seguimentos socmis têm obrigação 
de se orgamzar para apresentar propostas para 
a Assembléia Nacional Constituinte, a Pastoral 
Carcerária da Arquidiocese de Curitiba não pode 
se omitir. 

Em nossos trabalhos pastorais nos quais bus
camos a evangelização de pessoas numa Situação 
específica de pnvação da liberdade, convivendo 
com elas, ouVImos seus clamores (sofrimentos, 
angúst~as, abandono) e tentamos ser a voz dos 
que não têm voz e nem vez. 

Procurando colaborar para que a nova Consti
tuição deste País seja justa, humana e de acordo 
com a índole cnstã do povo brasileiro, reafirma
mos as posições da Conferência Nacional dos 
Bispos Brasileiros em sua Declaração Pastoral n' 
36 "Por uma nova Ordem Constitucional". 

57 - A pena de morte é injustificável, dentro 
de uma visão mais abrangente da condição hu
mana, uma compreensão mais profunda dos va
lores evangélicos e a reconhecida mentalidade 
pacífica do povo brasileiro. 

71 -A reafirmação da igualdade de todos 
perante a lei deverá ser acompanhada da criação 
de mecanismos que a tornem real. Assim, lembra
mos alguns procedimentos que, na prática dos 
povos, se revelaram aptos para impedir o esmaga
mento das pessoas, das idéias novas, do avanço 
da cultura e da humanidade. Entre esses procedi
mentos, destacam-se: 

72 - Nenhuma conduta humana poderá ser 
impedida ou reprimida pelo Estado sem que exis
ta le1 específica bem clara, fundada em princípios 
éticos, declarando-a ilegal ou criminosa; 

73 - Nenhuma pessoa será presa, senão em 
flagrante delito ou por ordem escr.ta de autori
dade Judiciána, competente, sendo assegurada 
a qualquer pessoa amplo dire1to de defesa em 
julgamento e garantia contra abusos de autori
dade; 

7 4-Nenhuma pessoa poderá ser considerada 
culpada antes de ser julgada e provada sua culpa
bilidade; nem poderá ser mantida em pnsão, sem 
comunicação à autoridade judicial e a seu advo
gado, dentro de curto prazo, estabelecido em lei, 
responsabilizando-se criminalmente a prisão arbi
trária; 

75-O preso não pode ser submetido a violên
cias físicas, psicológicas ou mora1s e qualquer 
forma de tortura constitui crime imprescriptível. 

76 - O preso tem direito a tratamento digno 
e humamtário, incluindo o atendimento religioso; 
tem direito também ao exercício de uma at1vidade 
produtiva, dignamente remunerada e ao desen
volvimento cultural; 

77 -A apuração de responsabilidade criminal 
deve obedecer rigorosamente aos ritos proces
suais em lei, assegurando-se sempre amplo direi
to de defesa gratuita, garantida pelo Estado, para 
os detentos sem recursos; 

78- Todos os crimes devem ser apurados 
e reprimidos, nos termos da lei pela justiça co
mum, não sendo admissíveis tnbunais especiais 
para julgar determinadas categonas de pessoas 
nem imunidades de qualquer natureza; 

79 -A conduta das autoridades encarregadas 
das medidas de segurança deve ser rigorosamen
te fiscalizada por organismos independentes a f1m 
de assegurar a estreita legalidade e imparcialidade 
no uso dos instrumentos coercitivos; 

Além destas propostas reiVIndicamos ainda: 

-Direito de voto ao encarcerado, pois é macei
tável que um brasileiro, sujeito ao poder que ema
na do povo não possa escolher seus represen
tantes; 

-O Estabelecimento Penal deve, obrigatoria
mente, provar ao interno a sua documentação 
pessoal, para que ao voltar à hberdade tenha con
dições de conseguir emprego e facilidade para 
sua ressocialização. 

-Que o Estabelecimento Penal onde deve ser 
cumprida a pena, seja o mais próximo possível 
do local onde mora a sua famflia, tendo em vista 
q~e a condição de abandono pelos familiares, 
d1ficulta em grande escala a sua recuperação 

-Os manicômios judiciários proporcionem 
aos internos tratamento psiquiátrico de acordo 
e que não sejam "depositas" de pessoas com 
problemas mentais, na maiona esquecidos pela 
justiça. Além disto queremos ressaltar que os ma
mcômios são hospita1s psiquiátricos e como tais 
devem ter estrutura hosp1talar e não apenas estru
tura pemtenciána. 

-Obrigatoriedade de eXIstência de creche e 
berçário nos estabelecimentos penais femininos. 

-Todos os estabelecimentos penais devem, 
obngatoriamente, proporcionar a todos os mter
nos a possibilidade de fazer seus estudos, de, pelo 
meno&, o 1' grau bem como ensino profissio
nalizante. · 

-O elevado índice de crimmahdade e a super
população dos estabelecimentos penais, é conse
qui'ncia, principalmente, do problema do menor 
abandonado no nosso País, razão pela qual, reivin
dicamos que a nova Constituição crie instrumen-
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tos eficazes para combater esta chaga do seio 
de nossa sociedade 

Assim, esperando ver concretizados os nossos 
anseios em favor destes nossos irmãos margina
lizados, na busca de serem fiéis à mensagem de 
Jesus Cristo, contida em Mateus 25, 35-38 "Então 
dirá aos que estiverem à sua direita: Vinde ben
ditos de meu Pai, possuí o reino que vos está 
preparado desde a criação do mundo, porque 
tive fome e me destes de comer; tive sede e me 
destes de beber; era peregrino e me recolhestes; 
nu, e me vestistes; enfermo e me VJsitastes; estava 
na prisão e fostes visitar-me" 

Comissão da Soberania e dos 
Direitos e Garantias do 

Homem e da Mulher 
Subcomissão dos Direitos e 

Garantias Individuais 

Art. Ninguém será preso, senão em flagran-
te delito ou por ordem escnta de autoridade judi
ciária competente, sendo assegurada a qualque~ 
pessoa amplo direito de defesa e garantia contra 
abusos de autoridade. 

Art. Nmguém será considerado culpado 
antes de ser julgada e provada sua culpabilidade 

Art. Ninguém poderá ser mantido em pri-
são, sem comunicação à autoridade judicial e a 
seu advogado, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

Parágrafo único. O não-cumprimento do dis
posto no "caput" deste artigo pressupõe prisão 
ilegal e arbitrária, devendo as autoridades coato
ras serem responsabilizadas criminalmente. 

Art. O preso não pode ser submetido a vio-
lência fisica, psicológica ou moral, sendo qualquer 
forma de tortura considerada crime imprescritível 
e inafiançável. 

Art. O preso deve ter tratamento digno e 
humanitário, atendimento religioso, atividade pro
dutiva remunerada e desenvolvimento cultural. 

Art. A condenação criminal não será motivo 
para perda ou suspenção dos direitos políticos. 

Art. Não haverá pena de morte, de prisão 
perpétua, nem de banimento. 

Art. Nos estabelecimentos de internação 
coletiva será prestada, aos interessados que a soli
citarem, assistência religiosa. 

Art. Os estabelecimentos de internação co-
letiva deverão prover os internos de toda sua do
cumentação pessoal gratuitamente. 

Art. Os condenados criminalmente devem 
cumprir sua pena no estabelecimento de interna
ção coletiva mais próximo possivel do local onde 
mora sua familia. 

Art. Todos os estabelecimentos de interna-
ção coletiva devem dar condições a todos os inter
nos de fazerem seus estudos, até o 2o grau. 

Art. Toda a documentação pessoal dos bra-
sileiros será fornecida gratuitamente, não sendo 
permitida a cobrança de taxas ou multas, inclusive 
para outras vias de documentos extraviados. 

Parágrafo único. Os documentos a que se re
fere o "caput" do presente artigo, são os seguin
tes: 

a) certidão de nascimento, casamento ou óbi-
to; 

b) cédula de identidade; 
c) certificado de reservista ou assemelhado; 
d) título de eleitor; 
e) carteira do trabalho e previdência Social; 

f) carteira do ClC (CPF); 
g) atestados de qualquer órgão público. 

SUGESTÃO No 10419-1 

PDC 
PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO 

DIRETÓRIO REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO 

Vitória, 29 de abril de 1987. 
Companheiros Pedecistas .. 
Por coerência político-partidária, julguei opor

tuno dingir-me a vocês, mesmo em desordem, 
e de maneira suscinta, para apresentar-lhe algu
mas sugestões, para a Constituinte: 

1'-Extinção do Serviço Público da União 
(SPU), que mampula os ditos terrenos de Marinha. 
Se esse serviço não é o fim do mundo, é o limite, 
creiam-me provas, se desejarem, requisitem o 
Processo no 2.334n6, em meu nome, na Dele
gacia do Ministério da Fazenda, nesta capital. Ou 
me convidem para depor!... Levei, "apenas", 10 
anos para conseguir aforamento. Vide xerox ane
xo!. 

2•- Concurso para o STF, desembargadores, 
juízez, delegados, servidores públicos, etc. etc. etc. 

3'-lmposto de Renda para todos! ... Porque 
deputado, senador, JUiz (que mais ganham) não 
pagam? 

4'-Planejamento familiar obrigatório, via Mi
nistério da Saúde, MPAS, Secretanas de Saúde 
estaduais, municipais, hospitais, associações, etc. 
etc. etc. 

5•-Curso superior, com especialização sindi
cal, para presidentes e diretores sindicais, para 
acabar com esses dirigentes improvisados e mal 
educados, que só vivem pregando a subversão! ... 

6'-Coincidência de mandatos, em todos os 
níveis, sem nenhuma prorrogação dos atuais 
(acabemos com despesas supérfluas de eleições, 
em várias datas). 

7•-Que sejam autorizadas candidaturas avul
sas (sem partido) 

a·- Que sejam facilitados os partidos (para 
que esses 3% ou 5% etc?). Mas que se limitem 
os nos de partidos (10?, 12?, 8?). 

9'-E o voto? Facultativo? 
1 o•- Que se acabe com o voto de analfabeto 

(alfabetizado já não sabe votar!) 
11'-Exigência de curso superior ou equiva

lente de vereador a Presidente da República. Onde 
não houver "doutor" a Justiça Eleitoral ou o go
vernador, nomeiam. 

12•-Extinção das taxas de ocupação e de 
aforamento em "terrenos da marinha" (vide 1' 
sugestão). 

13'-Que as ilhas oceânicas em alto mar per
tençam ou sejam administradas pela marinha 
(Fernando de Noronha, Trindade, etc). 

14'-Remuneração igual (5 a 1 O salários míni
mos) para vereadores, deputados estaduais, fede
rais, senadores, ministros, secretários, etc. Nin
guém aceita? O governo convoca servidor público 
para o exercício! . 

15'-Proibição de deputados, senadores, mi
nistros, etc. serem filmados fumando (ou mesmo 
que fumem), durante as reuniões É feio demais 
e altamente contraproducente a fumaceira que 
se eleva nas mesas de reuniões. 

16•-Que se lembrem, finalmente, dos ex
combatentes abandonados, por esses brasis afo
ra. - Valeriano Carraretto-Av. mal. Mascare-

nhas de Morais, 635/1302 2900- Vitória- ES 
- Tel. 222-2754 

Peço desculpa pelo desalinhament~ e extensão 
das sugestões. Quiçá, até ingênuas. E que ando, 
realmente, atarefado com estudos literários, técni
cos e de assistência médica filantrópica aos ex
combatentes desta capital. 

E nem tenho experiência legislativa!.. 
Mas vejamos: a Ilha de Trindade, por exemplo, 

dista, mais ou menos 1000 quilômetros destaca
pita!. Mas pertence a município de Vitória. Como 
admmistrá-Ia se todos os prefeitos vivem cho
rando falta de recursos? 

E esses "marajás", por aí afora? E por que 
vereador pode legtslar em causa própna e cada 
Câmara pode elevar seus vencimentos à altura 
que lhe convier, com uma seção semanal "ape
nas"? 

E quanto ganha um deputado? E um senador, 
E todo fim de semana estão, aqui!... Quem paga? 
Por que não publicam seus vencimentos com 
todas as mordomias? 

Por que eu devo pagar imposto de renda? (IR 
Fonte= 1336,00) que recebo, apenas, Cz$ 
25.186,00 (março/87), brutos, após 35 anos de 
sefV!ço e 6 cursos de especialização (pós-gra
duação)? 

Aí, companheiros, para reflexão, as ditas desali
nhadas sugestões. Garanto-lhes, também, que re
cebo, tranquilamente, qualquer censura, pela ou
sadta. 

Com as saudações pedecistas. - Valeriano 
CarrarettoCRM 295 

O País precisa de Cz$ 16,97? Um país com 
um Ministro da Fazenda e um Presidente do Ban
co Central que vivem voando a Nova Iorque, Lon
dres, Bruxelas, Roma, Paris, Tóquio, etc.etc.etc? 
Quem paga essas viagens, diárias, hotéis, táxis, 
gorjetas, etc.etc? Meus impostos? 

E ainda me cobram taxa de aforamento, porque 
meu apartamento está em "terreno da marinha"? 
E terreno da marinha não é brasileiro? E quanto 
custa este papel e a burocracia? Por que não 
posso viver em paz (sem taxa) no apartamento 
que é meu? - Valeriano Carraretto Vitória, 
28-4-87. 

SUGESTÃO No 10.420 

SOSANIMAL 

UGA DE PREVENÇÃO À CRUELDADE 
CONTRA O ANIMAL 

Estudos Jurídicos 

Autora: DI'" Edna Cardozo Dias 
-Anteprojeto de emenda ao anteprojeto do 

novo Código Penal Brasileiro, visando a inclusão 
dos atentados contra os animais. 

-Anteprojeto de Portaria visando a regula
mentação da Lei no 6.638/64, que autoriza a vivis
secção no Brasil. 

-Sugestão à Constituinte. 

O Legislativo e o Ministério da Educação 
ficam autorizados a adotar estes modelos 
sem prévia autorização. Solicitamos comuni
cação e cópia do projeto 

ANTEPROJETO DO NOVO 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO 

Emenda n• /84 

Dos crimes contra o meio ambiente 
e contra animais domésticos 
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CAPÍTULO I 

Atentado contra o animal 

Art 420 Causar sofnmento ao ammal prati
cando crueldade ou submetendo-o a trabalhos 
exceSSIVOS. 

Pena: De 6 (sets) meses a 2 (dois) anos e multa 

Aumento de pena 

§ 1" A pena será aumentada de 1/3 se: 
I-o ammal estiver cego, doente, fendo, velho, 

caquéttco ou em adtantado período de gestação 
e sem os acessónos necessános no caso de ani
mats de carga; 

11 - efetuar qualquer cirurgia dolorosa em am
mal sem utilização de anestesia local, troncular 
ou geral e asststêncta vetennária 

Animais de consumo 

Art 421. Prolongar ou agravar o sofrimento 
do ammal cujo extermínio seja necessário para 
o consumo humano ou por motivo lícito ou hu
manitário. 

Pena: De 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa 
§ 1 o Na mesma pena mcorre aquele que: 
I- engordar aves e outros animats por proces

sos mecâmcos, químtcos e outros métodos que 
sejam cruéis, 

11- arrancar pena ou pêlo de animal vivo ou 
entragá-Jo vivo à ahmentação de outros, bem co
mo encerrá-lo junto a outros que o aterrorizem 
ou o molestem; 

III-manter, criar, expor ou transportar o am
mal de cabeça para baixo ou em recinto exíguo, 
anti-htgiênico, mal ventilado, bem como deixar 
de lhe dar água ou alimento em quaisquer cir
cunstâncias. 

Esportes, espetáculos ou seitas 

Art. 422. Realizar espetáculo cruel ou promo
ver luta entre animais da mesma espécie ou de 
espécies diferentes, tats como touradas, stmula
cro de touradas, rinhas e similares. 

Pena: De 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre 

aquele que: 
I-exercitar tiro ao alvo sobre patos, pombos 

ou outros animats, que deverão ser substituídos 
por alvos mecânicos; 

11- castigar o animal, ainda que para fins de 
adestramento e apredizagem ou submetê-los a 
privação antes, durante ou após eXIbições e espe
táculos. 

III -Tirar a vida do animal ou tratá-lo com 
crueldade por prática em ritual ou seita. 

Justificação 

Este projeto pretende outorgar reconhecimen
to e amparo legal aos direitos que têm os animais, 
como parte integrante da natureza. Esta iniciativa 
pretende corrigir um atraso cultural que nosso 
País apresenta em relação a outros países. Este 
não é um tema de pouca importância nem tam
pouco produto de simples romantismo e sensibi
lidade. Trata-se de garantir a interdependência 
entre os seres vivos e não é preciso demonstrar 
a profunda influência que essas relações exercem 
sobre a convivência dos homens entre st. A cruel
dade e a brutalidade para com os animais são 
consideradas por vários investigadores sociais co-

mo uma forma de cnmmahdade, que pode, even
tualmente, gerar ações contra a soctedade e seus 
membros Aí podem estar as raízes de muttas 
condutas anti-sociais e criminosas. A condescen
dência social para com atos agresstvos pratJcados 
contra seres mferiores e inocentes, como os ani
mais, não só revela uma postura pervertida e pn
mittva dos homens que compõem a soctedade, 
como mcentiva comportamento de tgual natureza 
para com os semelhantes 

A relação do ser humano com os ammais sem
pre foi regtda pela noção de domímo sobre os 
demats habitantes do planeta, muttas vezes com 
arbitrariedade, crueldade, torpeza e irresponsabi
hdade. Para sua mfelicidade o homem, desde as 
suas ongens, vem destruindo o equtlíbrío btoló
gico. Pelo fato do homem ter alterado a harmonia 
dos ecossistemas, vánas espéctes se extmgutram 
e a abundância de outras se transformou em pra
ga Pode-se afirmar que o fenômeno das pragas 
é obra do homem, pois diftctlmente poderíamos 
admitir que haja animais originariamente dani
nhos. O tema da polUição e degradação do meto 
ambiente tem stdo motivo de preocupação para 
os países industriahzados do Ocidente. Como 
consequência, a opinião pública tem-se preocu
pado cada vez mais com a qualidade de vida. 
O homem, mal ou bem, consegue se adaptar 
ao mundo artificial que vem criando, mas os am
mats permanecem em sua forma primittva de vtda 
e só podem sobreviver em seu meio natural. Se 
em qualquer país é vttal preservar a herança das 
futuras gerações, -os recursos naturats e, princi
palmente, os faunísticos - no Brastl os animais 
são traficados e depredados, muitas vezes com 
a conivência das autoridades 

É, pois, urgente a necessidade nacional de pro
teção a todos os seres irracionais, que por sua 
natureza são úteis ao homem e CUJa extstêncta 
não o prejudica. 

A complexídade do mundo industrial e seu im
pacto sob o espírito do homem, que descarrega 
parte de sua agressividade sobre os animais, obri
ga o Estado, como ordenador social, a limitar 
e proibir excessos, que muitas vezes se aceitam 
impavidamente por falta de uma hterarquia coer
citiva. E sobre este novo dever do Estado existe 
uma consciência praticamente universal, que já 
atingiu todos os países que podemos chamar civi
lizados 

Trabalhos Excessivos 

Submeter o animal a trabalhos excessivos e 
superiores às suas forças é antieconômico, por
que o animal morrerá mais cedo, de stress, enfer
midade e inanição. Além do mais poderá ocorrer 
a degeneração da espécie depauperada. É de co
nhecimento público que os tropeiros e carroceiros 
sobrecarregam seus animais com pesos exces
sivos que os levam ao stress, além de agredir 
a sua morfologia. Muitos outros por desconhe
cimento ou por ambição fazem-lhes trabalhar dia 
e noite, mal alimentados e muitas vezes doentes 
e feridos. O homem que aboliu a escravidão deve 
proteger, legalmente, o animal a serviço do ho
mem. 

Mercados e Feiras 

Expõem e vendem animais em locais exíguos, 
mal ventilados e imundos, encarcerando animais 
doentes e sadios em um mesmo recinto, o que 

alastra as zoonoses Os ammais moribundos são 
atirados nas latas de lixo, ainda vivos 

Animais de Consumo 

Milhões de animats morrem todos os dias em
barcados por terra, mar e ar, em combotos super
povoados e com má ventilação, sofrendo o dia-a
dia da fome, do stress, do medo e da morte, 
o que é ptor, causando enormes prejuízos à agri
cultura A Convenção Européia de Strasbuourg 
/1982 ccnstatou que o transporte de animais de 
consumo a longa distância reduz o seu peso e 
saúde e é antieconômico Devem ser abatidos 
em matadouros próximos ao local onde são cria
dos. Quanto aos métodos de abate utthzados no 
Brastl são anti-htgiêmcos e antieconômicos, favo
recem o acúmulo de uréia e a presença de outras 
toxinas biológtcas motivadas por uma sangria im
perfeita O corte se contamina pela reJetção de 
matérias estomacais e dejeções Nada disso ocor
reria se o ammal fosse msenstbilizado por méto
dos modernos que diminuem a perda do produto, 
os acidentes de trabalho e proporcionam maior 
rendimento na quanttdade/hora de ammais abati
dos Os defensores dos direitos humanos e dos 
animais prectsam se unir para que o consumtdor 
se nutra de produtos denvados de uma cnação 
não poluente, apesar de rendosa e que respeite 
as necesstdades fistológicas e comportamentais 
dos ammais. A admmistração de hormômos para 
a engorda pode ser agente cancerígeno. As aves 
de granja, cujo espaço vital não é respeitado, so
frem de stress, às vezes fome, o que altera o 
seu metabolismo, atrasando o seu crescimento, 
causando perda de peso e expondo as aves à 
patologia. Os porcos são dos animais que mais 
stress experimentam em chiqueiros tmundos, 
chetos de moscas que espalham doenças endê· 
micas. O animal estressado libera metabohtos -
adrenahna, substâncias que alteram a quahdade 
da carne, que fica clara, perde a elasticidade e 
se carrega de substâncias tóxicas. A engorda de 
aves por meios mecânicos, como é o caso da 
engorda de gansos para fabricação do patê de 
foie à francesa, é abominável. Gansos passam 
a vtda mteira com tubos que ligam o esôfago 
aos intestinos para que o excesso de alimento 
dilate o seu fígado. Outro ponto a ser ressaltado 
é que pessoas mal preparadas e insensíveis depe
nam o animal vivo para alimentação ou confecção 
de almofadas e travesseiros, sendo que esse pro
cedtmento é perfeitamente dispensável, eis que 
não traz nenhum benefício para o homem. Em 
zoológicos e criadouros particulares, pintos, ratos, 
coelhos são atirados vtvos como alimento de co
bras, falcões e outros. Tal prática deve ser proi
bida. Também devem ser proibidas a realização 
de operações e castrações, em fazendas sem 
anestesia e assistência veterinária. A dor é um 
fenômeno universal específico da vtda, por tsso 
podemos dizer que a castração sem anestesia 
é prática torturante e indigna do homem. A assis
tência veterinária deve ser adotada para desenvol· 
vimento de métodos que apurem as espécies, 
aumentem o lucro sem agredir a integridade física 
e psicológica dos animais. 

Esportes, espetáculos 

As lutas entre os animais ou com os animais 
são espetáculos que só interessam ao lucro e 
ao sadismo. Nas rinhas de galos esses são equipa-



346 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

dos com lâminas de metal, na altura das esporas 
e eles se vêm forçados a lutar até a morte, ou 
quase, para satisfazer seus apostadores. Nas ri
nhas de canários dois machos são estimulados 
a disputar uma fêmea até a morte. Mas o vencedor 
não fica com ela: é preparado para, na próXIma 
luta, proporcionar novos lucros aos apostadores. 
Nos rodeios cavalos mansos, para parecerem xu
cros são preparados com barrigueiras contendo 
alfmetes e outros materiais contundentes que ma
chucam os órgãos genitais fazendo-os pular de 
dor. A crueldade não se limita ao espetáculo, mas, 
também, nos ensaios os animais são conside
rados meras experiências para os montadores. 
O cavalo sofre luxações de um espetáculo para 
o outro Na vaquejada o animal sofre escoriações 
e hemorragias internas devido ao tombo, são es
petáculos injustificáveis que só fazem deformar 
a consciência de nossos jovens. As touradas não 
fazem parte de nossa tradição. Devem ser proibi
das. O tiro ao pombo é um espetáculo cruel e 
cruento, e deve ser substituído por tiro ao vôo 
por alvos mecânicos. Em nome do esporte são 
mortos milhares de animais considerados, mun
dialmente como símbolo da paz. Os movimentos 
dos conservacionistas que vêm se mobílízando 
juntamente com a população para o fim desse 
esporte, vêm mostrar que essa é, também, a von
tade do povo. Podemos citar a mobilização dos 
mineiros em 1984 contra a realização de torneio 
nacional em Santa Luzia, a mobilização carioca 
em 1985 e diversas mobílízações em cidades inte
rioranas. Os discos atendem às finalidades espor
tivas sem que sejam sacrificadas vidas em detri
mento do equilíbrio ecológico. Não podemos es
quecer de citar os animais que são sacrificados 
em rituais macabros, por superstição e sem a 
menor utilidade real. Tudo que acontece ao ani
mal acaba por acontecer ao homem. O respeito 
dos seres humanos entre si está ligado ao respeito 
do homem pelo animal. Por Isto os jornais noti
ciam o sacrifício de milhares de crianças que são 
imoladas em cultos ao demônio. Para que acabe 
o sacrifício dessas crianças inocentes é preciso 
que tais sacrifícios sejam proibidos, pois ferem 
os faros de civilização que devemos resguardar 
e os sentimentos cristãos de nosso povo. Edna 
Cardozo Dias Liga de Prevenção à Crueldade 
contra o Animal 

SUGESTÃO PARA A 
CONSTITUINTE DE 1987 

TITULO 

Art. 1" To dos os animais serão protegidos 
pela lei, que punirá como crime, qualquer ato 
atentatório aos seus direitos. 

Parágrafo único. Cabe ao Ministério Público, 
sem prejuízo da iniciativa privada, mover ação 
pública, visando a proteção do animal. 

III- a fiscalização dos Biotérios e Centros de 
Pesquisas será feita por (nome do departamento 
ou comissão, por exemplo: comissão constituída 
de veterinário, um fiscal e um membro das Socie
dades Protetoras dos Animais, desde que nenhum 
deles vá fazer parte do experimento); 

N-o Diretor do Centro de Investigação ou 
Biotério antes de proceder a qualquer experimen
to com animal viv9 deverá comunicar ao (órgão 
fiscalizador) a natureza do experimento, o número 
e tipo de animais, as alternativas ao uso do animal, 
o nível antecipado da dor que sofrerão os animais 

e a fonte e natureza dos fundamentos da investi
gação; 

V- compete ao Órgão Fiscalizador: 
1) verificar as condições físicas do Biotério e 

o bem-estar do animal; 
2) verificar se o Biotério mantém atendente 

treinado e capacitado para garantir assistência aos 
ammais inclusive aos sábados, domingos e feria
dos; 

3) venficar se os experimentos estão obede
cendo aos requisitos dos arts 3" e 4" da Lei n" 
6.638/79; 

4) interditar e cancelar o registro dos Bioténos 
e centros de experiências nos termos do art 5", 
item li, da Lei n" 6.638/79; 

5) aprovar e autorizar os experimentos que 
comprovadamente se destmem à aquisição de 
novos conhecimentos que possam prolongar a 
vida e aliviar o sofrimento dos homens e dos am
mais e cujos resultados não possam ser obtidos 
por métodos alternativos, e que processem me
diante obediência das seguintes normas: 

a) o treinamento para aquisição de habilidades 
de técnicas cirúrgicas, a venipuntura, a raqUI-a
nestesia, as punções, as injeções intradérmicas, 
intramusculares, subcutâneas e a endoscopia só 
poderão ser autorizados sob condição do ime
diato sacrifício do animal antes de voltar da anes-

b) os experimentos que causarem injúria ou 
mutilação nos animais só serão autorizados se 
tiverem tempo limitado e mediante sacrifício do 
animal após a sua realização; 

6) negar "autorização aos experimentos· 

Justificação 

Deverá ser eleito o Mimstério da Educação co
mo órgão competente para registro dos Biotérios 
uma vez que os experimentos só devem ser feitos 
pela ciência. A comissão deverá ser formada por 
pessoal especializado em áreas biológicas, que 
demonstre conhecimento da fisiologia da dor na 
série animal, da experimentação substitutiva, de 
deontologia, da ética das profissões que têm rela
ção com o animal e a ética profissional na regula
mentação da lei e no desenvolvimento dos bio-ex
perimentos. 

Permitir que as experiências fossem realizadas 
para outros fins diversos daqueles indispensáveis 
ao progresso da Ciência seria um biocídio. As 
leis que visam assegurar a promoção da saúde 
humana, devem ser feitas tendo em conta o res
peito aos direitos do animal, assim como o res
peito aos direitos do homem. Para nos utilizarmos 
do animal, devemos, antes, pesar nossas necessi
dades diante das do animal dando igual conside
ração a ambas para conclUir qual direito é o mais 
legítimo. 

Na bio-experimentação deve ser exigida a su
pervisão de um técnico de nível superior, pois 
será indispensável ao bom êxito da experiência, 
ao bem-estar do animal e à observância da ética 
biológica. Os animais não deverão sentir dor ou 
desconforto, durante e nem após a experiência. 
A viVIssecção realizada por leigos daria ensejo a 
mortes e sofrimentos inúteis e, portanto, seria in
digna do ser humano. 

Isto evitaria, aindé!, experiências cujo objetivo 
é o proveito e a ambição, aquelas que são realiza
das por pessoas que desejam fazer uma carreira 
curta, publicando trabalhos, e que não têm, por
tanto, fins comprovadamente cintíficos. 

As pesqUisas de campo são necessárias ao de
senvolvimento de técnicas pecuánas, mas devem 
observar a mesma ética adotada pelos centros 
de pesquisa e desenvolver-se com assistência de 
pessoal técnico. 

A necessidade de desenvolvimento de métodos 
alternativos advém da sua melhor eficária, uma 
vez que são menos duradouros. Em virtude da 
especificidade das espécies, mister se faz o desen
volvimento de técnicas que se utilizem de culturas 
celulares e orgânicas, que podem ser feitas reti
rando-se o material de tecidos humanos na oca
sião de operações cirúrgicas, biópsias, autópsias, 
abortos e placentas. As bactérias e os organismos 
umcelul<~res, p0dem ser utilizados a preços módi
cos. O estudo em vertebrados é longo, falível e 
oneroso. A sua substituição será proveitosa para 
estudantes, os cientistas e o grande público. 

A dor é um fenômeno universal específico da 
vida. O expenmento que se disponha a desacre
ditar ou hierarquisar a dor do animal comete um 
crime deve mencionar claramente, numa parte 
intitulada Modelo Biológico, a procedência e o 
número de animais efetivamente utilizados, o tipo 
de anestesia e a duração de intervenções even
tuais, o destmo dos animais depois da experi
mentação. 

A experimentação no animal, com fins à vida 
desregrada do homem, tais como experimenta
ção sobre o alcoolismo, vício do consumo de 
drogas em geral, é um crime contra a vida, do 
mesmo modo que a experimentação sobre a pri
vação do sono, e toda e qualquer experimentação 
que leve o animal à inanição, ao stress e à desis
tência de viver. 

Os crimes contra o animal de laboratório são, 
principalmente, a experimentação sem anestesia, 
a repetição de uma experiência dolorosa no mes
mo ammal, a utilização prolongada do animal no 
laboratório, matar um animal submetido a expe
riências e já restabelecido, a morte distanásica. 

O Brasil, País signatário da Declaração Univer
sal dos Direitos do Animal, não poderia deixar 
de legalizar as normas da ética experimental, já 
que há muito foram abraçadas por outros países 
e são compatíveis com a ética e costumes interna
cionalmente reconhecidos e legalizados.- Edna 
Cardoso Dias, Liga de Prevenção a Crueldade 
Contra o Animal. 

SUGESTÃO N• 10.421 
A ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E A NOVA CONSillUIÇÃO, 
UMA PROPOSTA DA LBA 

Instrumento consolidador das aspirações con
sensuais da sociedade organizada e limitador dos 
poderes outorgados aos governantes, a Consti
tuição torna-se, simultaneamente, salvaguarda 
das liberdades individuais e cimento da união na
cional. Seu postulado básico é garantir, juridica
mente, a todos os cidadãos o bem-estar social, 
que se concretiza pela possibílídade de cada indi
viduo exercer seus direitos em proveito próprio 
e da coletividade. 

Nesse sentido, ela não é nem se pretende um 
manual a ser quotidianamente consultado para 
solução de problemas menores ou sustentação 
exclusiva de interesses classistas. Não pode, tam
pouco, subordinar-se, em sua concepção, a vi
sões ideológicas parciais que, com suas preocu-
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pações programáticas e pragmáticas, buscam 
tão-somente o acesso e a manutenção do poder. 

A Constituição é uma síntese democrática. Tra
ta-se, como nos ensina Afonso Armes de Melo 
Franco, de "um caminho e não uma muralha 
defensiva; uma síntese de um sistema em perma
nente evolução e não o repositório de princípios 
que por se pretenderem imutáveis são sempre 
derrubados. "Sua elaboração, portanto, pressu
póe um acordo social sobre regras e compro
missos básicos do sistema, eliminando, de vez, 
a pnmazia viciosa das conveniências políticas e 
o exagero das prescrições normativas, ambas 
conJunturais, mas pretensamente alicerçadas no 
duvidoso dogma da infalibilidade universal e tem
poral 

A construção desse acordo, que assegura ma
tundade política e convergência ideológica, passa 
democrática e obrigatoriamente pela audiência 
e participação dos representantes do pensamento 
dos diferentes segmentos que compõem nosso 
corpo social. 

Motivada pela Constituinte a pronunciar-se so
bre tema e texto constitucional, a Legião Brasileira 
~~ A~sistência, apoiada em sua tradição e expe
nencia de trabalhao social junto à população bra
sileira, não abre mão de seu direito de reivindicar 
Reivmdicar, não em seu próprio nome, a favor 
da ob~enção de qualquer privilégio mstitucional, 
mas Sim em benefício daqueles que, quase sem
pre sem vez e sem voz, pela falta de representação 
reconhecida e atuante, não podem fazer-se ouvir 
com a ênfase e a mtidez que sua miserável condi
ção exige. E são eles - homens, mulheres e 
crianças, sobretudo mulheres e crianças 50 mi
lhões de pessoas totalmente carentes __: os que 
mais necessitam da salvaguarda de nossa Lei 
Maior. Somente a Constituição, com seu compro
misso verdadeiramente humanístico e reconhe
cendo o estado de calamidade social em que 
viv~.m esses brasileiros, poderá asegurar-lhes, de
fimtiva e legalmente, o direito inalienável a uma 
existência digna e plenamente protegida pelo Es
tado Democrático 

Para autênticar essa reivindicação maior de 
nossa população carente, da qual a LBA quer 
fazer-se porta-voz, nesta oportumdade única, so
corremo-nos, mais uma vez, do Professor Afonso 
Arinos de Melo Franco, que, em aguda análise 
da evolução social e política do País, concluiu: 

"Vargas desentranhou do direito civil o di
reito do trabalho, ... E estamos vendo surgir, 
do direito previdenciário, um novo direito as
sistencial, que visa a proteger o indivíduo, 
como um dever do Estado, sem qualquer 
contra-prestação securitária. Este direito -
nascido do preVIdenciáno-é o mais recente 
passo do Estado em benefício do homem, 
na história contemporânea " 

Estamos certos de que, só com a conquista 
do direito assistencial, garantiremos o bem-estar 
social e dignidade de vida a todos os brasileiros, 
indistintamente. 

Propõe-se, portanto: 
1 ) Inclusão, no texto constitucional, do título 

Da Assistência e Bem-Estar Social, podendo-se, 
alternativamente, acrescentá-lo a título já consa
grado que, então, passaria a ser: Da Famflia, Assis
tência e Bem-Estar Social, Educação e Cultura 

2~ ,lnc!usão, no novo Título ou Capítulo da 
Assist~n::Ia e Bem-Estar Social, das seguintes 
prescnçoes: 

Artigo. É assegurado pelos Poderes Públicos, 
nos termos da Lei, a assistência social gratuita 
a todas as pessoas carentes 

Artigo. É dever do Estado, por meio de políti
cas de dese~volVImento e promoção social, remo
ver os obstaculos de ordem econômica, social 
e cultural que, limitando de fato a liberdade e 
igualdade dos cidadãos, Impedem o pleno desen
volv~mento da pessoa humana e a efetiva partici
paçao de todos na organização política e social 
do País. 

Artigo. O Estado, por meio de normas de di
reito, organizará estruturas jurídicas e técnicas ne
cessárias à criação e manutenção dos seguintes 
serVIços gerais que configuram a assistência so
cial gratuita, prestada, obrigatonamente e inde
pendente de prestação securitária, a todos que 
se encontrem em situação de comprovada carên
cia sócio-econômica· 

-assistência médica e hospitalar; 
-suplementação alimentar para mães gestan-

tes e nutrizes e crianças atê seis anos mdusive; 
-creches e escojas maternais; 
-documentação básica, compreendendo re-

gistros de nascimento, óbito e casamento· 
-amparo à velhice; ' 
-educação especial e gratuita, tratamento, 

reabilitação e reintegração do deficiente físico ou 
mental na VIda social e econômica. 

§ 1' A Lei proverá para que os serviços de 
que trata este artigo sejam fiscalizados por conse
lhos comunitários. 

§ 2' O direito aos serviços de assistência so
cial discnminados neste artigo pode ser recla
mado perante qualquer órgão da justiça comum, 
com isenção de taxa ou custas judiciais e me
diante procedimento preferencial e sumário. 

Artigo. Os valores da família ser~o mtegral
mente ~alvaguardados pelo Estado E obrigação 
dos pais manter e ecjucar seus filhos, ainda que 
nascidos fora do casamento A Lei proverá no 
se~tido de que, na ausência ou incapacidade dos 
pais, os filhos menores recebam assistência social 
por parte dos Poderes Públicos. 

3. Em consonância com a premissa maior 
de assegurar-se o estabelecimento do Direito As
sistencial para todos, o texto constitucional pode
rá, ainda, trazer orientações claras quanto a: 

-planejamento familiar; 
-auxilio-desemprego para sobrevivência dig-

na do trabalhador e sua família; 
-complementação de aposentadoria pela 

empresa; 
-revisão do índice sal anal do aposentado; 
-auxilio-habitação, proporcional aos integran-

tes do núcleo familiar; 
-benefício integral para cobertura dos eventos 

doença, invalidez e morte; 
- reformulação e implantação de uma política 

nacional de assistência ao menor; 
-criação de infra-estrutura básica nas comu

nidades, para implantação dos serviços assisten
ciais e promocionais das populações carentes. 

Essas são as propostas básicas que a LBA, 
como Agência de Desenvolvimento e Promoção 
Social do Governo Federal, se sente no dever 
de apresentar. VIsam elas, sobretudo, introduzir, 
no texto constitucional, a matriz de uma ampla 
estrutura de assistência social, cujos detalhes e 

regulamentações caberá, posteriormente, ao le
gislador ordináno estabelecer 

Que fique, porém, registrado, mais uma vez, 
que a contribuição da LBA busca, fundamental
mente, conquistar o Direito Assistencial e a Justiça 
Social para todos Ofi brasileiros. E a Nova Consti
tUição, democrática e participativa, é, sem dúvida, 
o ponto de partida ideal para essa conquista histó
rica de nosso povo. 

SUGESTÃO No 10.422 

JCARGS 
INSTITUTO DE CONTADORES E 

ATUÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL 

Fiscalização Financeira e Orçamentária 

Fio pressuposto de que o Projeto Constitucio
nal, elaborado pela Comissão Provisóna de Estu
dos Constitucionais, venha a serVIr de base para 
a formulação da futura Constituição da República, 
o Instituto de Contadores e Atuários do Rio Grande 
do Sul (JCARGS) tomou a iniciativa de encaminhar 
à Assembléia Nacional Constituinte algumas su
gestões, articuladas a seguir, com vistas a contri
bUir para o aperfeiçoamento redacional de dispo
sitivos pertinentes à área profissional da Conta
bilidade. 

1. Sem nenhuma dúVIda, a contabilidade co
mo um todo, com seus registros e suas demons
trações, constitui o instrumento básico sobre o 
qual se opera a verificação e a avaliação objetiva 
do estado das contas públicas. A auditoria contá
bil, através de formas específicas de atuação e 
demonstração, constitui, por seu turno, o pro
cesso técnico de execução da verificação e avalia
ção objetiva das mesmas contas 

Assim, a auditoria contábil desempenha fun
ções indispensáveis, por via de canais próprios 
de atuação que formam suas especializações téc
nicas, para proceder ao levantamento de dados 
que possibilitam apurar a situação dos segmentos 
particulares e, por fim, deduzir conclusões sobre 
a situação geral das contas públicas dos diferentes 
órgãos governamentais sob exame. 

Consequentemente, toda uma metodologia de 
trabalho se mamfesta sempre por meio da pre
sença operativa da auditoria contábil, exercendo, 
no caso característico das contas públicas, fun
ções especializadas de auditoria financeira, orça
mentária e operacional. 

Fica evidenciada, portanto, a conceituação 
equivocada que se vem repetindo - desde a 
Constituição de 1967 (art. 71, § 1 "), a Constituição 
de 1969 (art. 70, §I') até o atual Projeto Constitu
cional (art. 206, § 2°) - quanto às funções de 
auditoria aplicáveis no exame das contas públicas 
Com efeito, a presente exposição tem por objeti
vos fiXar a clareza da referida conceituação e suge
rir a correção do equívoco na redação do dispo
sitivo constitucional. 

Nestas condições, este Instituto encaminha à 
Assembléia Nacional Constituinte a sugestão 
abaixo, no sentido de que venha a ser inserida 
a modificação assinalada no texto do dispositivo: 

"Art.- .. 
§ 1' O controle compreenderá o desem

penho das funções de auditoria contábil, nas 
modalidades financeira, orçamentária e ope
racional, e o julgamento das contas públicas 
dos responsáveis pela arrecadação da receita 
e dos ordenadores de despesa, bem como 
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dos admmistradores e demais responsáveis 
por bens e valores públicos, mclusive os da 
administração mdireta e fundações " 

2. Parecer de auditoria 

Segue-se outro dispositivo a merecer o aprimo· 
ramento técnico na redação, no momento em 
que enumera os pnnc1pais procedimentos e ms
trumentos de exame em que se baseará o julga
mento dos atos e das contas dos admmistradores 
governamentais e demais responsáveis por valo
res e bens públicos 

Trata-se de adequar a nomenclatura do mstru
mento que sintetiza as opiniões emitidas por pro
fissionais da contabilidade, ern conclusão a audi
tonas contábeis realizadas 

Efetivamente, o Projeto Const:JtuCJonal repete, 
no art1go transcrito abaixo, uma conceituação im
própria já adotada na Constituição de 1967 (art. 
71, § 4°) e na Constituição de 1969 (art 70, § 
4°), quando preceitua que o julgamento será ba
seado também em "certificados de aud1tona". 

Em verdade, durante certo tempo tal instru
mento levou a denominação de "certificado de 
auditoria". Postenorrnente, porém, a evolução tec
nológica ocorrida na técnica da auditoria contábil 
firmou conceito diverso, de maior rigor cientifico, 
visto que seu conteúdo expressa, em reahdade, 
uma opinião do auditor contábil que aphcou os 
procedimentos para avaliação do caso concreto 
sob seu exame. 

Assim, este Instituto pretende emprestar sua 
colaboração no sentido de aproveitar a oportu
nidade da elaboração da nova Constituição para 
retificar tal denominação do instrumento contábil 
em causa. 

Para tanto, o texto do dispositivo é proposto 
a seguir, assinalando a correção necessária. 

"Art. 207. 
"Parágrafo único. O julgamento dos atos 

e das contas dos adrnm1stradores e demais 
responsáveis será baseado em exames jurídi
cos, contábeis e econômicos, pareceres de 
auditona e pronunciamentos das autoridades 
administrativas, sem prejuízo das inspeções 
pelo Tribunal Federal de Contas." 

3. Conhecimentos contábeis 

Já referimos que os exames das contas públi
cas são calcados, acima de tudo, na contabilidade 
como um todo por seus registros e demonstra
ções, sem os quais se tornaria Insustentável, se
não impossível, um criterioso julgamento de mé
rito das contas e do desempenho dos adminis
tradores públicos. O concurso da contabilidade, 
no processo de comprovação instrumental e jul
gamento, assume tal grau que passa a exigir pro
cedimentos e avaliações típicos de uma visão téc
nica especializada que somente a contabilidade 
proporciona. Os próprios órgãos fiscalizadores 
por excelência revelam a íntima conotação de 
suas funções com a contabilidade, enquanto se 
denominam Tribunais de Contas Sua atuação, 
por sequência lógica, envolve o emprego de técm
cas de trabalho embasadas mteiramente nas con
tas, instrumentos que integram o próprio conceito 
de contabilidade, como também requerem dos 
componentes do seu corpo julgador, senão de 
todos pelo menos de alguns, conhecimentos es
pecíficos da área de conhecimentos contábeis 

Em face do exposto, este Instituto se propõe 
a emprestar sua colaboração técnica a respeito, 

VIsando dar maior precisão técnica ao preceito 
const:Jtuc1onal que se repete, com impropriedade 
técmca, através da Constituição de 1967 (art. 73, 
§ 3°), da Const:Jtuição de 1969 (art. 72, § 3°) e 
do Projeto Constitucional (art 209) 

Trata-se do cnténo que estabelece os pré-re
quisitos técmcos que quahficam as pessoas indi
cadas pelo Poder Executivo ao Poder Legislat:Jvo 
(Senado Federal, no caso do Tnbunal Federal 
de Contas), para comporem o corpo de ministros 
ou conselheiros dos Tribunais de Contas. 

Com efeito, preceituam as citadas disposições 
const:Jtucionais que a escolha deverá recair em 
pessoas de "notónos conhecimentos jurídicos, 
econômicos, financeiros ou de administração pú
blica" Entretanto, observamos acima que os Tri
bunais são de Contas e suas funções envolvem, 
em primeiro plano, conhecimentos contábeis. Ne
cessáno se toma, consequentemente, que algu
mas dessas pessoas possuam tais conhecimen
tos a par de outras portadoras de uma ou outra 
das demais categonas de conhecimentos previs
tos no d1spos1tivo. 

Com apoio no exposto, a sugestão que apre
senta o Instituto de Contadores e Atuários do R1o 
Grande do Sul consiste na inclusão de outro pré
requisito, que implica em possUir conhecimentos 
contábeis, como se assinala no texto normati
zador transcrito: 

"Art. 209. O Presidente da República, 
após aprovação pelo Senado Federal, no
meará os ministros do Tribunal Federal de 
Contas, escolhidos entre brasileiros maiores 
de trinta e cinco anos, de reputação ihbada 
e notónos conhecimentos JUrídicos, econô
micos, fmanceiros, contábeis ou de adminis
tração pública " 

Pelas mesmas razões antes arguídas, é entendi
mento geral, entre os diplomados em Ciências 
Contábeis, da categoria profissional de Contador, 
que na composição dos Tnbunais de Contas um 
determinado número mínimo de lugares seja ocu
pado por esses profissionais da contabilidade, já 
por necessidades técnicas, já por motivos de jus
tiça 

F01 VIsto que os pré-requisitos, assentados até 
hoje nas disposições constitucionais a respeito, 
abrangem, basicamente, os profissionais titulados 
em Ciências Jurídicas e Sociais, em Ciências Eco
nômicas e em Admm1stração Púbhca. IntUitivo é 
que, de permeio os diplomados nessas áreas, os 
profissionais portadores de conhecimentos ma1s 
específicos para o caso, com possibilidades de 
apreciação mais aprofundada da matéria essen
cial objeto das funções dos Tribunais de Contas, 
são exatamente os formados em Ciências Con
tábeis. 

Ideal sena uma composição equitativa do corpo 
julgador dos Tribunais de Contas, entre os profis
sionais oriundos das quatro áreas c1tadas- Ciên
cias Jurídicas e Sociais, Ciências Econômicas, 
Ciências Contábeis e Administração- pois todos 
teriam aspectos singulares a venficar segundo sua 
especialização, no controle e julgamento das con
tas públicas. A evidência confirma, no entanto, 
que os referidos profissionais da contabilidade 
não devem faltar na composição dos membros 
de qualquer dos Tribunais de Contas. E razão 
alguma justifica que até os seus conhecimentos 
especializados estejam ausentes nos pré-requi
sitos estabelecidos para a escolha das pessoas 

indicadas pela autondade do executivo à aprova
ção legislativa, para efeitos de nomeação dos titu
lares dos Tribunais de Contas em todos os níveis 
de governo 

O Instituto de Contadores e Atuários do R1o 
Grande do Sul invoca as razões expostas, para 
propor a inserção de um dispositivo complemen
tar ao mesmo art. 209 do Projeto Constitucional, 
de forma a assegurar a presença necessária de 
profissionais titulados em Ciências Contábeis en
tre os membros dos Tribunais de Contas de todas 
as esferas de governo. 

"Art. 209 
§ Jo (o mesmo texto do atual parágrafo 

úmco.) 
§ 2° Ao menos dOis dos membros dos 

Tribunais de Contas serão nomeados dentre 
profissionais titulados em ciências contá
beis." 

4. Auditorias externas 

A nova filosofia que se pretende Instaurar na 
admmistração pública brasileira, com plena vincu
lação à lei e integral transparência ao dos atos 
admimstrativos, em busca da economicidade e 
da eficiência operacional, autoriza a formular uma 
sugestão no sentido de mstitucionalízar a comple
mentação de med1das de controle sobre as contas 
públicas por meio da auditoria contábil externa, 
contratada de auditores mdependentes. 

Do ponto de vista ético e técmco, considera-se 
de alta relevância a adoção de providências dessa 
natureza, porquanto a auditoria contábil externa 
oferece a garantia de que os exames serão efetua
dos por profissionais livres de qualquer vínculo 
com o serviço púbhco. Esta situação lhes asse
gura inteira independência operacional, para ava
hação, interpretação e emissão de parecer sobre 
os fatos constatados e as circunstâncias que os 
possam influenciar A execução de auditoria por 
auditores mdependentes passa, então, a constituir 
um seguro fator de respaldo para a gestão do 
bom admimstrador, sobretudo em organismos 
autônomos da administração indireta, uma vez 
que a auditoria se opera através de verificações 
de profundidade e interpretações traduzidas em 
pareceres comprometidos tão-só com a técnica 
operativa e com a verdade dos fatos apurados. 

Diante do exposto, o Instituto de Contadores 
e Atuários do Rio Grande do Sul interpreta como 
de alta relevância e oportuna a sugestão, à Assem
bléia Nacional Constituinte, que visa a inserir na 
futura Constituição da República um comando 
normativo no sentido de institucionalizar a prática 
de semelhante medida complementar de controle 
sobre as contas públicas, consistente em auditoria 
contábil externa. 

O dispositivo constitucional sugerido poderá 
ser colocado como adendo ao art. 215 do Projeto 
Constitucional, na forma de mais um parágrafo 
além do ónico ora existente: 

"Art. 215. 
§ 1 o (com o texto do atual parágrafo úni

co.) 
§ 2° Para os fins de que trata o caput 

deste artigo, os Poderes Executivo e Legis
lativo e os Tribunais de Contas poderão con
tratar a execução de auditoria contábil por 
auditores independentes." 

Porto Alegre, abril de 1987.- Cont. Silvino 
Marcon, Presidente do ICARGS. 
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SUGESTÃO No 10.423 

GARGS 
INSTITUTO DE CONTADORES E 

ATUÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL 

Da Família 

Como parte dos resultados de estudos realiza
dos P?r ~ssociados seus, com base no projeto 
Constitucional elaborado pela Comissão Provisó
na de Estudos Constitucionais, o Instituto de Con
tadores e Atuários do R1o Grande do Sul (ICARGS) 
tem a sa~~fação de submeter à consideração da 
Assemble1a Nacional Constituinte uma proposta 
de disposição constitucional, em forma articulada, 
a propósito da proteção à família prevista no Capí
tulo IV, do Título IV, do aludido Projeto 

O dispositivo sugendo poderá tomar a forma 
seguinte: 

"Art. 362 ... 
§ 1 o ••• (parágrafo único.) § 2' A lei 

mstitwrá programas de assistência social e 
financeira ao casal de nubentes que cons
tituiu famíla." 

O parágrafo único, mscrito no mesmo art. 362, 
passana a transmudar-se em § 1 ', com o mesmo 
texto. 

O dispositivo ora proposto supõe que o Projeto 
Constitucional venha a ter aproveitamento, neste 
capítulo, na elaboração de futura ConstitUição do 
País. Pretende mstituir, por VIa de norma constitu
cional, um sistema de proteção à família, particu
larmente à família recém-constituída. 

Consabido é que a proteção à família é bastante 
precária em nosso País e que normalmente é 
entendida como de assistência social exclusiva
mente, sem preocupações em relação à formação 
inicial das famílias no plano das necessidades ma
teriais. Costuma-se pregar que a família constitui 
a célula micial de uma sociedade bem estruturada, 
suporte de uma sólida base moral e espiritual 
da sociedade. Não se cogita, no entanto, de ofere
cer qualquer amparo material, talvez nem a assis
tência social, ao jovem casal que se propõe a 
constituir uma família, ou já a tenha constituído. 

De fato, as dificuldades de ordem econômica 
que deve enfrentar a famüia recém-constituída 
desest1mula, quando não impede, uma grande 
camada de jovens de realizar esse sonho. De fácil 
constatação são os casamentos desfeitos já nos 
primeiros anos, em decorrência, na quase totali
dade dos casos, das insuperáveis dificuldades 
econômicas, exatamente quando o jovem casal 
se depara com a md1ferença, e até com as pres
sões contrárias do Sistema circundante, da reali
dac;le econômica e social vigente em nosso meio. 

E insuficiente que a Constituição declare que 
a família terá a proteção do Estado, como o faz 
o projeto no art. 362. mencionado. Seu parágrafo 
úmco explicita apenas algumas prescrições nesse 
propósito. A sugestão aqUI proposta pretende ir 
ao encontro desse dispositivo, para complemen
tá-lo, através da mclusão de novo parágrafo. Por 
efeito, o parágrafo único se transmudará em § 
1 o e o novo assumirá a ordem de § 2° do mesmo 
art. 362, como vai proposto acima 

O § 2' acrescentado pretende determinar a ms
tauração Imediata de uns sistema de amparo con
creto, no âmbito da assistência social e de apoio 
financeiro, a todo casal que tenha recém-cons
tituído família Entendemos que semelhante pre-

ceito constitucional poderá vir a prestar largo ser
VIÇO ao País, proporcionando efetivo amparo à 
famíha brasileira, o que justifica com plenitude 
sua inscrição na futura Constituição da República 

Um efetivo programa de amparo financeiro ao 
novo casal poderia consistir, por exemplo, em 
linha especial de crédito favorecido com subsídio 
ao custo financeiro, em d01s segmentos distintos: 

a) para financiamento da casa própria, aquisi
ção de mobiliário e utensílios domésticos, etc , 
para as camadas populacionais urbanas; 

b) np meio rural o crédito privilegiado se desti
naria ao financiamento para aqUisição de áreas 
determmadas de terras de agricultura, aquisição 
de implementas agrícolas, sementes, animais do
mésticos, construção de casa de moradia e outras 
benfeitonas, etc., segundo o caso concreto. 

Porto Alegre, abril de 1987.-Silvio o Marcon, 
Presidente do ICARGS 

SUGESTÃO No 10.424 

IGARGS 

INSTITUTO DE CONTADORES E 
ATUÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL 

Dos Servidores Públicos 

Este Instituto, por seu Presidente, tem a honra 
de encammhar à consideração da Assembléia Na
Cional Constituinte diversas sugestões pertinentes 
aos servidores públicos em geral, visando ao seu 
aproveitamento na formulação das disposições 
a respeito, na futura Constituição da República. 

Nossas sugestões partem da premissa de que 
venha a ser aproveitado o Projeto Constitucional, 
elaborado pela Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais, ao menos nessa seção. O pressu
posto vem de que o trabalho foi realizado por 
uma equ1pe de pessoas de alto saber e, compa
rado, ao texto da Constituição em vigor, o Projeto 
apresenta-se superior em qualidade, na referida 
seção 

Assim sendo, este Instituto formula as suges
tões que se seguem, visando suprir algumas lacu
nas do Projeto que, segundo estudos promovidos 
por associados, são fundamentais sobre a matéria 
versada. 

Com efeito, o grupo de estudos constatou que 
o Projeto não contempla o problema da pensão, 
no tratamento jurídico dado aos servidores públi
cos, donde segue que: 

1 ) Resultou a sugestão de acrescentar um arti
go de permeio nessa seção do Projeto, presu
me-se que em sequência ao art. 257, que poderá 
tomar a redação seguinte: 

"Art. 257-A. É assegurada à família do 
serVIdor falecido uma pensão constituída de 
uma quota famíliar, equivalente pelo menos 
à metade dos vencimentos ou proventos que 
percebia o de cujus, acrescida das quotas 
ind~';'lduais correspondentes aos dependen
tes. 

O comando constitucional contido no texto su
gerido tem por finalidade garantir uma pensão 
de valor pelo menos equivalente à meação, a que 
o cônjuge sobrevivente faz jus por princípio uni
versal de direito de herança em nosso País., De 
outra parte, o cônjuge que sobrevive ao servidor 
falecido poderá ser do sexo feminino ou mascu
lino, um?_ vez que, nos dias de hoje, grande parte 
das famihas tem na mulher o principal sustento, 

razão por que se há de ajustar a Lei Fundamental 
às condições da realidade social brasileira. O tradi
cional predomínio do "cabeça do casal'' mascu
lino, no sustento da família, já não encontra mais 
lugar na estrutura social moderna. É chegado o 
momento de reverter a anacrômca visão da prote
ção hegemônica que o direito comum confere 
ao cônjuge masculino na família. A participação 
nas atividades econômicas e nas responsabilida
des familiares são hoje repartidas equitativamente 
entre ambos os cônjuges, e frequentemente com 
predomínio da mulher no aporte econômico, don
de a necessidade do direito básico de ajustar-se 
aos novos fatos sociais. Incorreria em grave injus
tiça a Constituição, se não vier a assumir essa 
nova visão, toda vez que uma família tivesse sua 
fonte de sustento bruscamente cortada, em con
sequência do mfortúmo de perder seu principal 
arrimo na pessoa do cônguje femmino 

2) O § 1 o do art. 257 do Projeto ConstituCional 
não contempla as pensões, a par dos proventos 
de aposentadoria, quanto à regra do reajustamen
to do seu valor. 

Por isso, nossa sugestão é no sentido de utilizar 
o mesmo texto adotado na incluir Igual critério 
de reajustamento das pensões no seu valor, me
diante simples acréscimo redacional. De outra 
parte, uma segunda sugestão propõe a troca do 
termo "revistos", empregado nesse parágrafo, por 
"reajustados", com maior precisão semântica e 
em consonância com idêntica expressão utilizada 
na redação do § 3o do art. 268 do Projeto 

Assim, o texto do parágrafo passará a ser o 
seguinte: 

"Art 257 - ... 
§ 1 o -Os proventos da matiVIdade e as 

pensões serão reajustados sempre que, por 
motivo de alteração do poder aquisitivo da 
moeda, se modificarem os vencimentos dos 
serVIdores em atividade, a partir da mesma 
data e na mesma proporção, bem como 
sempre que for transformado ou, na forma 
da lei, reclassificado o cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria ou a pensão. 
Estender-se-ão aos inativos e pensionistas 
quaisquer benefícios ou vantagens posterior
mente concedidos aos servidores em ativi
dade." 

3) Por seu turno, o § 3o do mesmo art. 257 
do Projeto não contempla a regra, já consagrada 
no direito positivo, da contagem recíproca do tem
po de serVIço público e na atividade privada, para 
efeitos de aposentadoria. Assim, respeitadas as 
condições que a lei fiXa, como hoje vem ocor
rendo, nossa sugestão objetiva induir a referida 
regra da contagem recíproca do tempo de serviço, 
para aquele efeito, por via de um acréscimo reda
cional no citado parágrafo: 

"Art 257 
§ 3o O tempo de serviço público federal, 

estadual ou municipal, da administração di
reta ou indireta, será computado mtegral
mente para os efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade, na forma da lei, como tam
bém será computado, na forma que a lei 
estabelecer, o serviço prestado em atividades 
privadas sob o regime da previdência social." 

4) Por último, verifica-se que o Projeto não 
contempla uma princípio fundamental, já incor
porado no direito administrativo brasileiro, que 
assegura a reintegração no mesmo cargo do ser-
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vidor demítJdo injustamente. Trata-se do caso de 
demissão mvalídada por sentença judíc1ána 
quando o servidor restabelece o direito de ocupa; 
o mesmo cargo de que fora injustamente despo
jado. 

Por isso, nossa sugestão objetiva insenr um 
parágrafo no art. 259 do Projeto Constitucional, 
onde parece melhor se adequar, cuja redação 
podera ser a segumte: 

"Art. 259. . 
Parágrafo único Invalidada a demissão 

por sentençajudiciána, o servidor será remte
grado no cargo e exonerado quem lhe ocu
pava o lugar ou reconduzido ao cargo de 
origem sem direitos a mdenização." 

Porto Alegre, abril de 1987.-Silvio o Marco o 
Presidente do ICARGS. ' 

SUGESTÃO No 10.425 
ICARGS 

INSTITUTO DE CONTADORES 
E ATUÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL 

Dos direitos dos trabalhadores 

Estudos levados a efeito por associados deste 
Instituto concluem que, no estágio evo!utJvo da 
sociedade brasileira de hoje, recomendam a inclu
são na futura Constituição de um elenco mais 
completo possível de direitos sociais dos trabalha
dores em geral, em acordo com uma sociedade 
moderna e progressista. 

De fato, no pressuposto de que o Projeto Cons
titucional, elaborado pela Comissão ProVIsória de 
Estudos Constitucionais, venha a ser tomado por 
base neste capítulo, as sugestões que se seguem 
objetivam complementar as normas do Projeto 
em alguns tópicos onde se apresenta com omis
sões. 

1) Substituição da primeira parte da redação 
do art. 344 do referido Projeto, que passará para 
a forma seguinte: 

"Art 344 É hvre a associação e sindica
lização profissional, segundo as categorias, 
inclusive dos servidores públicos " 

Em conseqüência, a segunda parte do caput 
deste artigo poderia ser transformada no pnmeiro 
parágrafo - com melhor técnica legislativa, em 
nosso pensar - uma vez acolhida a sugestão 
oferecida para a redação do artigo. 

O texto proposto para o art. 344 visa, em primei
ro lugar, bem caracterizar que a liberdade de asso
ciação e sindicalização alcança todas e a cada 
uma das categorias profissionais. Num segundo 
momento, a forma ora proposta para o artigo 
busca assegurar expressamente a extensão da 
mesma liberdade de associação e sindicalização 
aos servidores públicos de qualquer categoria. 

Cabe realçar que, no primeiro caso, o direito 
brasileiro vem garantindo a associação e sindica
lização franca das diferentes categorias profissio
nais, desde que comprovadas determinadas con
dições para o seu enquadramento. A caracteri
zação dos estamentos profissionais contudo, fica 
na dependência de interpretações de autoridades 
governamentais, precisamente porque a Lei Fun
damental não é clara a respeito. Daí a razão por 
que se propõe explicitamente que a liberdade de 
associação e sindicalização se dirige a cada uma 
das diversas categorias profissionais. 

Já na segunda hipótese contemplada o texto 
proposto está a mdicar, também expressamente, 
que a mesma liberdade de associação e smcali
zação é assegurada igualmente aos servidores pú
blicos. Trata-se de um direito admitido, mas nem 
sempre reconhecido pelo poder público, embora 
plenamente consolidado no pensamento jurídico 
do País nos d1as atuais Smtomático é que todas 
as categonas que compõem os serVIdores públi
cos vêm postulando tal liberdade como um direito 
social já internaiizado, em consonância com as 
liberdades democráticas universais A fiXação ex
pressa desse direito na futura ConstitUição, por
tanto, vem atender a um pnncíp1o de eqwiidade 
e justiça e de liberdade democrática, como base 
para a defesa dos demais direitos sociais de todas 
as categorias profissionais dos servidores públi
cos 

2) Nota-se a ausência de outras normas de 
proteção aos trabalhadores no Projeto Constitu
cional, razão suficiente para, em nosso entendi
mento, oportunizar algumas sugestões nesse sen
tido. 

Assim é que, a partir da estrutura do referido 
Projeto, no que se reporta ao capítulo em exame, 
reunimos em sequência diversas disposições que 
poderão ser agregadas ao art 343, se outra posi
ção não considerar de melhor técnica legislativa: 

"Art 343 ..... . 
XIX- aposentadoria com salário integral, 

por mvaiidez ou após 35 anos e, para a mu
lher, 30 anos de trabalho, ressalvadas outras 
hipóteses de redução do tempo de serviço 
por insalubridade, penculosidade e outras 
causas definidas em lei; 

XX- aposentadoria, em valor equivalente 
pelo menos a um salário mínimo, ao traba
lhador urbano e rural que completar a Idade
limite fiXada em lei, ainda que não possua 
saláno de contribuição à previdência social 
ou seu valor não atinja a média equivalente 
a um salário mínimo; 

XXI- pensão à famíha do trabalhador ur
bano e rural, equivalente pelo, menos, à me
tade do salário, profissional percebido do 
conjuge falecido, acrescida de quotas mdívi
duaís fiXadas em lei correspondentes aos de
pendentes. 

Parágrafo único. Os proventos de apo
sentadoria e as pensões do trabalhador terão 
seu valor reajustado na mesma data e pro
porção das alterações ocorndas no valor do 
salário mímmo." 

O preceito preVIsto no item XIX tem por objetivo 
uniformizar a aplicação do que, em regra geral, 
a lei já consagra no campo dos direitos sociais 
do trabalhador. Sua inclusão no texto constitu
cional será de grande valia, dado que assegurará 
igual tratamento a todos os trabalhadores, do 
mesmo modo que permitirá planejar com segu
rança os programas de benefícios da previdência 
social. O seu ménto mais alto, no entanto, consis
tirá na garantia permanente de uma proteção mí
nima ao trabalhador em geral e sua família 

Já o comando contido no inciso XX visa ampa
rar, com uma aposentadoria a partir de um parâ
metro mínimo, ao trabalhador urbano e rural que 
venha a completar a idade-limite, definida em lei, 
e não obtenha comprovação da contribuição pre
VIdenciária mínima, seja por causa de interrup
ções na sua atividade profissional, seja por força 

de desemprego prolongado ou, ainda, por não 
haver exercido atiVIdade remunerada com vinculo 
empregatício ou na condição de autônomo com 
baixos ganhos que não lhe permitiram contribUir 
para a preVIdência social Destma-se, portanto, 
a dar amparo ao trabalhador que sempre ou perio
dicamente VIveu margmalízado das condições de 
proteção da legislação do trabalho e previden
ciária 

A propósito, sabe-se que o país apresenta urna 
densa camada social em tais condições de vida, 
por força de Circunstâncias fora do controle gover
namental e mdependentes da vontade dessa ex
pressiva parcela da população. Sua proteção se 
faz urgente, quer no ambiente urbano, quer no 
meio rural, por meio de proVIdências efetivas e 
compatíveis com a realidade existente, de fácil 
constatação tanto em um quanto em outro dos 
segmentos Citados da população brasileira. O co
mando constitucional sugerido se propõe a ofere
cer um corretivo da situação em causa, provi
dência que não se traduz em favor alguns mas 
em obngação social 

A sugestão mserida no inciso XXI objetiva esta
belecer a concessão de uma pensão, a partir de 
um padrão mímmo correspondente à meação he
reditária, consagrada pelo direito de conVIvência 
CIVIl, para a família do trabalhador urbano e rural 
que falecer, que o mencionado Projeto Constitu
uonal não confere A mclusão de dispositivo pro
posto na futura Constituição proporcionará o deVI
do amparo preVIdenciário à família, nos casos 
de infortúnio do falecimento do trabalhador em 
atiVIdade ou na matividade Contempla, igualmen
te, a famfl1a do trabalhador urbano ou rural que 
não possua um saláno profissional ou de contri· 
buição, hipótese em que se determina ao órgão 
previdenciário a adotar por base o salário de con
tribUição mínimo, para o cálculo do valor da pen
são. Esta regra se destina, mais uma vez, a dar 
amparo ao trabalhador que vive à margem da 
proteção da legislação trabalhista e previdenciária. 

O dispositivo proposto ao final, sob forma de 
parágrafo único ao mesmo art. 343 do Projeto 
Constitucional, destina-se a garantir o reajusta
mento uniforme e eqi.Jitativo aos proventos de 
aposentadoria e às pensões dos trabalhadores em 
geral. 

O texto desse parágrafo único substituí, enten
demos que com vantagem técnica, a disposição 
consubstanciada no art 377 do Projeto, que prevê 
reajustes em correspondência com a variação sa
larial de cargo, função ou posto da respectiva 
categoria profissional do trabalhador. A norma 
já mscnta no Projeto apresenta extrema dificul
dade de execução e do seu próprio conhecimento 
dos beneficiários, em razão da variedade e mobili
dade das categorias e funções dos trabalhadores. 
Ao contrário, o parâmetro do salário mínimo, ado
tado na sugestão, é sempre do conhecimento 
geral e se torna de fácil execução por quem de 
direito. Portanto, a indução na futura Constituição 
do dispositivo ora sugerido virá fiXar um critério 
uniforme e eqüitativo para o reajustamento dos 
valores dos proventos de aposentadoria e das 
pensões da família trabalhadora brasileira, e em 
melhores condições de exeqüibilidade do que a 
modalidade proposta no art. 377 do Projeto Cons
titucional. 

Porto Alegre, abri) de 1987. - Cont. Silvio o 
Marcon, Presidente do lCARGS. 
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SUGESTÃO N• 10.426 
IGREJA BATISTA 

MEMORIAL DE JUNDIAÍ 

Aos Constituintes de 1987 
Vtvemos um tempo onde a partiCipação social, 

a lucidez e a solidariedade humana são mdtspen
sáveis, pots lutamos por um Brasil onde todos 
tenham vez e voz. 

Como cristãos, também temos nossa voz. Te
mos nossa palavra a respeito dos temas discu
tidos pela Nação. Tem os nossos valores e, acima 
de tudo, um compromisso radtcal e absoluto com 
o Reino de Deus. Compromisso este que vat além 
das fronteiras partidánas e ideológica!.. Isto Impli
ca dizer que quando as propostas ideológicas 
coincidem com a "plataforma cristã" nós aplau
dimos e apoiamos, quando não, nós condena
mos. 

Neste instante solidarizamo-nos com centenas 
de familias e, principalmente mulheres brasileiras, 
em sua luta contra o aborto e sua legalização 
Solidarizamo-nos com o Movimento de Promo
ção da Mulher e abaiXo assmamos. Pots somos 
a favor da vida, e vida digna. Vida esta que não 
está nas mãos dos homens, e sim nas mãos do 
único Deus, Cnador e Sustentador de todo o Um
verso. 

Lutamos assim, para que as decisões do nosso 
Brasil seJam sempre a favor de VIda, e nunca a 
favor da morte. 

Jundtaí, 26 de fevereiro de 1987. Ed René Ki
vitz, Pastor da Igreja Batista Memorial de Jundiaí. 

SUGESTÃO N• 10.427 
FEDE~ÇÃO DOS TRABALHADORES I:JO 

COMERCIO DO ESTADO DO PARANA 

Curitiba, 15 de abril de 1987 

OF/GPn0/87 
Ao Excelentíssimo Senhor 
José Sarney 
Mui Digno Presidente da República 
Palácio do Planalto 
Praça dos Três Poderes 
70150- Brasília- DF. 

Excelentíssimo Senhor, 
Recebemos informações do interesse do Exe

cutivo na ratificação da Convenção 87 da Orgam
zação Internacional do Trabalho, no menor lapso 
de tempo possível. 

Desejamos, frente a tal posicionamento, exter
nar nossa discordância, e solicitar que Vossa Ex
celência atente para as realidades brasileiras, no 
que concerne à organização sindical. 

Inicialmente, há que se grifar que também en
tendemos da necessidade de reformulação da es
trutura smdical pátria, pnncipalmente no que toca 
à sua autonomia e desvinculação total do poder 
estatal. 

Porém, o atingimento desses objetivos não está, 
necessariamente, vinculado à ratificação da Con
venção 87, que não condiz em sua integralidade 
com a situação brasileira. Realmente, apesar de 
trazer alguns aspectos positivos em seu bojo, in
troduz principias mcompatívets, e de prejuízos Ir
reparáveis, com a realidade social do País. 

Poderíamos, assim, apontar: 
a) a extinção, de uma só vez, da contributção 

sindical, certamente provocará a falência da maio
ria das entidades sindicais existentes; 

b) a pluralidade smdical, trazida no bojo da 
convenção internacional, faz o jogo de duas cor
rentes, apenas 1) do capital, pots provocando 
a pulverização, ensejará a cnação de Sindicatos 
por empresa, facilmente controlável pelo empre
gador, 2) dos extremistas e radicais, que, não po
dendo assumir por eleições dtretas os sindicatos 
agora eXIstentes, terão facilidades extras para cria
ção de novos, com evidente açodamento da luta 
de classe. 

Além do mats, a falta de garantia no emprego, 
traz insegurança ao trabaihador, e o afugenta das 
entidades sindicais realmente interessadas no 
bem-estar social da categoria 

Daí, Senhor Presidente, e que não entendemos, 
nem aceitamos, a determinação do Executivo de 
tramitação em regime de extrema urgência, nesta 
época, em que o Congresso Nacion~I e~tá às vol
tas com problema de maiOr relevancta para o 
interesse nactonal, qual seja, a Constituinte 

Aliás, parece ser bem mats coerente que a ques
tão seja levada para a futura Carta Magna da Na
ção, estabelecendo a liberdade e autonomia smdi
cais, mas preservando sua unicidade, único meio 
de concentrar esforços para a consecução do 
bem comum. 

Na certeza de que Vossa Excelência entenderá 
nossa posição, somos 

Cordialmente, José Roque da Silva, Presi
dente. 

SUGESTÃO N• 10.428 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ARTES DE MONTENEGRO 

FUNDARTE 
Asembléia Nacional Constituinte 
Brasilia-DF 
70000 

Arte-Educação 

A educação não se prenderá, apenas, ao desen
volvimento tecnictsta, sendo obrigatória a aborda
gem na área humanística, onde deverá haver es
pecial destaque para a educação artisbca (educa
ção musical, artes plásticas, artes cênicas e ou
tras) levando em conta o grau de peculiaridade 
de suas características. 

Montenegro, 7 de maio de 1987. - There
zinha Petry Cardona, Diretora Executiva. 

SUGESTÃO N• 10.429 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS 
lll CONGRESSO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES PORTUÁRIOS 

lllCONPORT 
NITERÓI -RIO DE JANEIRO 

SESSÃO PLENÁRIA DE ENCERRAMENTO 

Composição da Mesa Diretora 

Presidente: Arlindo Borges Pereira-Pnmei
ro-Secretário da Federação Nacional dos Portuá
rios. 

Vice-Presidente: Alberto Pires Barbosa -
Departamento de Aposentados do Sindicato dos 
Empregados na Adm!nistração dos Serviços Por
tuários de Santos, São Vicente, Guarujá e Cu
batão. 

Secretános: Firmino G. Varejão - Smdicato 
dos Trabalhadores nos Serviços Portuários doEs
tado do Rio de Janeiro. - Martins Januário 
de Oliveira Filho- Segundo-Secretário da Fe
deração Nacional dos Portuários. 

Moção aprovada 

Portuários de todo Brasil, reunidos em 25 de 
abnl de 1987 no seu III Congresso, em Gragoatá 
- Niterói, mamfestam posição firme e decidica 
em defesa do smdtcalismo brasiletro contra tenta
tiva de sua pulverização Irresponsável, sob pre
tenso e falso conceito da liberdade e autonomia 

Entendem os portuários, apOiando deliberação 
antenor do Congresso dos Trabalhadores em 
Transportes Marítimos, FluVIais e Aéreos, e posi
ção atual de nossa confederação, que a liberdade 
sindical não é afetada pelo pagamento de trrisóna 
contnbuição anual, desde que o montante ora 
destmado à conta emprego-e-saláno seja desvin
culado do Mtmstério do Trabalho, carreado às 
própnas entidades smdtcats e aplicado Igualmen
te a um fundo-desemprego e à assessoria técnica. 

Entendem, aindam os portuános que, sendo 
mdtspensáveis mudanças no smdicalismo, elas 
passam pela adoção de eleições diretas em todos 
os níveis, supervisionadas por juntas eleitorais for
madas por todas as chapas. 

SUGESTÃO N• 10.430 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS 

DE SEGUROS PRIVADOS E 
CAPIT AUZAÇÃO E DE 

AGENTES AUTÓNOMOS DE 
SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO 

Ofício FENESPIC-146/87 
Rio de Janeiro, 12 de mato de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, 

Esta Federação Naciona!,legítima representan
te dos securitános brasileiros e, presentemente, 
congregando 17 Sindicatos e 3 Associações espa
lhadas pelo Brasil inteiro, vem, nos termos do 
Regimento Interno dessa Constitumte, apresentar 
as propostas abaixo, objetivando a análise dos 
nobres Constituintes e, se for o caso, sua inserção 
no novo texto constitucional 

1. Todos os brasileiros pagarão tnbuto, princi
palmente Imposto de Renda 

Justificação 

Todos são iguais perante a lei. 

2 Eleição direta em todos os níveis e em to
das Unidades políticas da Federação, para que 
não haja mais bionicidade no Brasil, em cargos 
nos Poderes Executivos e Legislativo. 

Justificação 

Em respeito ao princípio democrático segundo 
o qual o supremo poder no Estado- a soberania 
-pertence ao povo que é a fonte única do poder 
político. 

3. Dessacralização do direito de propriedade. 
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Justificação 

O direito de propriedade não pode ser absoluto, 
mas submetido à utilidade pública e ao interesse 
social, tal qual fez a Constituição espanhola atual, 
no seu art. 33, parágrafos 

4. Tnbutação pesadíssima para quem possuir 
mais de um imóvel, seja rural ou urbano. 

Justificação 

Num País de povo miserável como o nosso, 
é moralmente inaceitável e jundicamente mcon
cebível, que alguns poucos possuam mais do que 
um bem de raiz, enquanto a massa não tem onde 
morar e nem onde plantar. Portanto, a tributação, 
pesadísstma, ora sugerida visa a acabar com esse 
quadro de absurda deformação soctal. 

5. Autonomia financeira do Poder Judiciário. 

Justificação 

Nenhum Poder sofreu mats, com a "lnvolução 
de 1964", do que o Judtciário, que, sem meios 
materiais ou de recursos humanos, não pôde 
cumprir sua relevante missão e por tsso está hoje 
praticamente desacreditado pela população. 

Diz-se hoje, em tom de pilhéria, que o Poder 
Judiciário só não é um fenômeno medieval por
que possui máquina de escrever, manual, que 
a Idade Médta não conheceu. 

6. Regime Parlamentarista de Governo 

Justificação 

Daqui a 2 anos o Brasil completará um século 
de presidencialismo e é dramático o resultado 
dessa experiência: 

a) 33 anos de ditadura; 
b) duas deposições; 
c) uma renúncia; 
d) um suicídio; 
e) uma morte (?) natural antes da posse; 
f) dezenas de aquarteladas e rebeliões. 
E ainda existem constituintes defendendo essa 

farsa ... Só muito descdonhecimento da História .. 
O Parlamentarismo em tudo e por tudo preserva 
as instituições, bastando lembrar que os países 
europeus, mais cultos e civilizados que os países 
da América, adotam-no com pleno êXIto há muito 
tempo. 

7. Fusão do FGTS com o Regime da Estabi
lidade. 

Justificação 

Os mais renomados juslaboristas têm demons
trado que é juridicamente possível essa fusão, 
e socialmente recomendável. 

8. Dire1to a sindicalização de todos os traba
lhadores, sem exceção. 

Justificação 

Se todos são Iguais perante a le1, não há por 
que diVIdir a família trabalhadora entre sindica
Iizávels e não sindicahzáveis, como agora vivem 
os funcionários públicos. Isto é ranço do autori
tarismo. 

9. Férias de 3D dias para todo e qualquer tra
balhador. 

Justificação 

HoJe existem entre nós algumas categorias (Juí
zes, Membros do Ministério Público, Ministros de 
Tnbunais Superiores, Generais das três Forças 
Armadas) que têm dtreito a férias de 45, 60 e 
até 120 dtas, como é o caso dos Parlamentares, 
que gozam o recesso no mício Qanetro e feverei
ro), meto Qulho) e fim do ano (dezembro), quando 
não trabalham sequer 12 meses 

1 O. Representação classista de trabalhadores 
e empregadores em todo e qualquer colegiado 
criado pelo Poder Público. 

Justificação 

É maceitável que o Governo crie qualquer órgão 
colegtado tendente a realizar o bem público, sem 
que tenhamos ah a voz do trabalhador e do empre
gador, que, afinal, são sempre os pagadores da 
"fatura". Os tecnocratas jamais pagam nada; 
quando muito são demttidos e recebem, como 
compensação, as mordomtas das cobiçadas Em
baixadas. 

11. Dtreito de greve auto-aphcável 

Justificação 

A regulamentação só tem semdo para anular 
o exercício do direito de greve. 

12 Participação do trabalhador no lucro das 
empresas. 

Justificação 

Não é humanamente aceitável que o construtor 
da riqueza - que é o trabalhador - fique fora 
dela. O que se vê hoje, por exemplo, são ban
queiros morando em Paris e os bancários passan
do fome. 

13 Não haverá pensão VItalícia 

Justificação 

Hoje em dta, no âmbtto da PreVIdência Social, 
inexiste pensão Vltalívia. TodaYJa, tal regra salutar 
não se aplica aos Ministérios Militares, pelo que 
surge, entre a família brasileira, odiosa dtscrimi
nação. 

14. Não haverá discriminação salarial em re
lação aos aposentados 

Justificação 

Não é admissível à luz do bom-senso que os 
aposentados do Brasil sejam condenados, com 
os seus miseráveis proventos, a uma subvida na 
velhice, após darem à Pátria toda uma vida de 
dedicação e trabalho 

São estas, Senhor Presidente, algumas das su
gestões que gostaríamos de ver inseridas na nova 
Constituição do nosso País, e o Partido de Vossa 
Excelência - O PMDB -, como Partido marca
damente majoritário no Congresso, ou avança 
agora nas conquistas sociais, ou desmoralizar
se-á perante os olhos da Nação. 

Respeitosamente, -Alvaro Faria de Freiras, 
Prestdente - Alcyr Fernandes Norte, Secre
tário. 

SUGESTÃO Na 10.431 

FEDERAÇÃO MUNICIPAL DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES 

DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DA ALDEIA 

Of. n" 4/Circ./Sec 
Em 19 de feveretro de 1987 

Ao Exmo Sr. Deputado 

Senhor Deputado, 
A Federação Municipal das Associações de Mo

radores de São Pedro da Aldeia, entidade que 
congrega vinte Assoctações de Moradores do Mu
mcí~ :o de São Pedro da Aldeia, promoveu, em 
24 de agosto de 1986, um debate com as pessoas 
mtegrantes das nossas comunidades sobre maté
ria que deveria constar da nossa próxima Consti
tuição Federal, da qual V Ex• será uçm dos res
ponsáveis pela sua elaboração, como constituinte 
eleito, tendo sido aprovadas as sugestões cons
tantes do documento em anexo 

Esperando que a nossa contnbuição seja bem 
examinada por V Ex" a fim de que possa dela 
aprovettar para introduzir na Constituição maior 
e melhor participação das comunidades nos pro
blemas admmistrativos municipais, aguardamos 
o vosso pronunciamento a respeito, colocando
nos à disposição para qualquer esclarecimento 
desejado. 

Atenciobamente, - Cesar Moura Costa, Pre
sidente 

Debate Constituinte 

Sugestões aprovadas em Assembléia Geral das 
Associações de Moradores de São Pedro da Al
deia, em 24 de agosto de 1986. 
Grupo 1-As lutas específicas do movimento 
de Associações de Moradores e a orgamzação 
administrativa, política e econômica do País. 

a) Criação de um Conselho Consultivo Muni
cipal constituído de pessoas da Comunidade, 
atráves das Associações de Moradores e Entida
des locais. 

Chegou-se a conclusão que todos seriam im
portantes para dar parecer sobre planos e projetos 
antes da execução pelo Prefeito fiscalizando os 
programas por ele elaborado. 

b) Cnação de um Conselho Comunitário Mu
nicpal de Análise de Prestação de Contas, consti
tuído por Associações de Moradores e Entidades 
locats, sempre que for conveniente, para fiscalizar 
os planos orçamentários. 

c) Assegurar a autonomia dos Mumcíptos (ar
recadação de tributos). 

2 -Na área política: 

a) que os vereadores eleitos não possam as
sumir outro cargo público acumulando funções 
administrativas; 

b) perda do mandato de vereadores que ocu
pem funções públicas concomitante ao seu man
dato; 

c) que o functonáno público municipal será 
afastado durante a vigência no cargo eletivo, para 
o qual foi nomeado, sem ônus; 

d) fJXado como obrigatoriamente o ensino de 
1 o grau na área municipal, assumindo a responsa
bthdade do mesmo. 



Agosto de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 6 353 

3 - Na área econômica. 
a) todos os Impostos cobrados na área do 

município deverá ser revestido em prol dos servi
ços mumcipms; 

b) o Mumcípioj;leverá gastar até 30% no pa
gamento de funCionános, 

c) tornar obngatóno ao mumcípio 20% da 
arrecadação ao ensmo de 1 o grau para conser
vação e manutenção das escolas públicas, 

d) tomar obngatório 20% de arrecadação pa
ra os planos de saúde. 
Grupo ll-As lutas específicas do movimento 
de Associações de Moradores e os direitos sociais, 
políticos e humanos do povo brasileiro 

a) Inclusão de pelo menos dois membros 
oriundos das organização de moradores com di
reito a voz, junto ao Poder Executivo mumcipal, 
e que devenam ser eleitos através de votos. 

b) Acesso das organizações representativas 
às tnbunas das Câmaras Municipais. 

c) Eleições diretas em 1988, em todos os 
níveis, Simultaneamente 

d) Mandato com duração de quatro anos 
e) Direito a reeleição para o mesmo cargo 

apenas por um período. 
f) Manoridade relativa aos soldados e cabos 
h) Trabalhadores aposentados devem ter di

reito a saláno igual aos trabalhadores ativos que 
desempenham as mesmas funções. 

i) Que seja vedado ao militar da reserva ou 
reformado, ou Civil aposentado exercer cargos na 
adminstraçâo pública direta ou indireta. 

j) Que seja mserido na constituição dispo
Sitivos que permitam ao governo Estadual intervir 
nos Municípios sempre que haja entre os pederes 
Executivo e Legislativo crises e que tragam prejuí
zos à vida comumtána. 

Parágrafo úmco. Em ocorrendo caso dessa 
natureza o TRE deverá marcar novas eleições 
dentro de 90 dias para renovação dos poderes 
envolVIdos 

SUGESTÃO No 10.432 
Salvador, 6 de abril de 1987 

Senhor Constituinte: 
Temos a honra de encaminhar à apreciação 

de V.Ex" o anexo exemplar de "Contribuição Espi
rita à Constituinte". 

Trata-se de um modesto de despretensioso tra
balho que, entretanto, reflete o pensamento de 
um segmento importante da nossa moderna so
ciedade. 

Sua leitura, permitirá constatar que a maioria 
das idéias ali contidas comc1dem com as suas 
próprias, vez que não há, em seu bojo, sectansmo 
ou posições partidánas. Ao contrário é um trabaho 
calcado em "O Livro dos Espíritos", editado por 
Allan Kardec, em Paris, a 18 de abnl de 1857 
- agora comemorando 130 anos. 

Apresentamos, pOis, a nossa "Contribuição Es
pírita à Constituinte", certos de que a mesma po
derá subs1d1ar e mstrumentar a valiosa partici
pação de V. Ex' na elaboração da futura Carta 
Magna do País. 

Rogo aceitar os votos de continuados progres
sos e muita paz. 

Atenciosamente, Ildefonso do Espírito San
to, Presidente. 

CONTRIBUIÇÃO ESPÍRITA 
À CONSillUINTE 

ÍNDICE 

1 -Apresentação 
2- Freitas Nobre -EntreVIsta 

4-Y1são do Brasil no 3o Milêmo 
5- Características de uma sociedade cujo 

pacto social fosse a Doutnna Espírita 

6- ContribUição Espírita à Constituinte (Do-
cumento Fmal) 

7 -A Mesa-redonda 
8- Bibliografia 
9-AgradeCimentos 

Apresentação 

lldefonso do Espínto Santo 

A Federação Espínta do Estado da Bahia ao 
tomar a miciativa de mobilizar os espíntas baianos 
para o estudo da contnbuição que o Espiritismo 
poderia dar à elaboração da nova Carta Magna 
do Brasil, o fez com dois objetivos pnnc1pais. 

O de tentar submeter à análise dos constituintes 
algumas das teses defendidas pela Doutnna Espí
rita e que são efetivamente um bom suporte para 
a estruturação de uma soc1edade justa e fraterna 

Em segundo lugar o de exercitar os espíntas 
no debate das questões que mteressam à socie
dade como um todo e que, aparentemente, estão 
distanciadas dos propósitos doutrinários 

Na medida em que o Espiritismo, no seu aspec
to formativo, tem por m1ssão libertar o homem 
da prática do mal, preparando-o para viver em 
harmonia consigo mesmo e com o próXImo, a 
elaboração de uma lei estabelecendo o limite da
quilo que o cidadão deve e não deve fazer, surge 
como uma convergência de objetivos que deve 
ser apreciada. Sobretudo quando é sabido que 
o Espiritismo, no seu tríplice aspecto, de "ciência, 
filosofia e religião", fundamentado nos fatos, le
vanta questões morais mwto significativas quan
do se elabora uma nova Constituição para um 
povo com as características culturais da gente 
brasileira 

A elaboração deste documento, que será enca
mmhado aos parlamentares, constitui modesta 
contribuição ao esforço daqueles que terão a gra
ve responsabilidade de traçar as linhas mestras 
de um Brasil renovado, capaz de marchar para 
o terce1ro milênio dentro da perspectiva de um 
País que, como dizem os espíntos, deve contribuir 
para a paz e a harmonia da Humamdade. Ele 
passou por várias fases. 

Redação, de um documento básico, pela Co
missão responsável, a partir de contribUições re
cebidas de mstituições e pessoas; discussão desse 
documento em diversos momentos destacando
se o "I Encontro sobre Questões Sociais" e o 
Debate com representantes de Partidos políticos 
que se pronunciaram sobre a VIsão de suas agre
miações em face das teses espíntas. 

Finalmente, como resultado de todas as contri
buições, elaborou-se o documento fmal, que 
acompanhado dos seus anexos expressa as aspi
rações dos espíritas para o futuro do Brasil 

Entrevista 

Dep Freitas Nobre vigia a Constituinte 

O Deputado, e confrade, Freitas No
bre (SP), durante muitos anos líder da 
oposição (MDB) na Câmara Federal, a 
propósito de um editorial deste jornal, 
referindo-se a uma intervenção do Depu
tado e Pastor Metodista Guaracy Silvei
ra, a um projeto de "oficialização da reli
gião católica", prestou ao Bahia Espírita, 
durante o IX CONBRAJEE, vigorosa en
trevista, reafirmando a sua condição de 
vigilante em defesa do Espiritismo e 
seus princípios doutrinários. 

Indagado pelo JOrnalista Joseval Carneiro, reda
tor-chefe desta folha, sobre aquele projeto e a 
sua tramitação na Câmara Federal, ele foi cate
gorico: 

Dep. Freitas Nobre - Ele pode ter tram1tado 
antes de 1971. mas a partir de 1971 não, porque 
eu sou mu1to v1gilante nesse trabalho e tenho 
segurança de que o projeto não houve. Se hou
vesse um projeto dessa natureza tramitando na 
Câmara, ele tena morndo hoje na Com1ssão de 
Justiça, não chegaria nem a tramitar. Morreria 
na Comissão de Justiça. porque é um projeto 
mconstitucional. E sena um absurdo, depois de 
tanto tempo, que se retornasse ao período anterior 
à Constituição à qual Rui Barbosa deu aquela 
contnbuição notável. A inf~rmação é provavel
mente exata parcialmente. E provável que antes 
de 1971 o Dep Guaracy Silveira, que era Pastor 
Protestante - e que não foi deputado posterior
mente, deve ter sido antes de 1971 - é provável 
que um projeto dessa natureza tenha tramitado 
naquela ocasião e ele tenha mfluído para que ele 
não VIesse a ser aprovado Mas desde o tempo 
em que estamos no exercício, lá na Câmara dos 
Deputados, não há notíc1a de nenhum projeto 
nesse sentido. Se houvesse me encontraria num 
posicionamento de defender o pnncípio da liber
dade de culto no País. 

Joseval - Quer dizer, então, que a comu
mdade espírita brasileira pode ficar tranqulla que 
o nosso Deputado Freitas Nobre e um nosso VIgi
lante, não só para as conquistas ja asseguradas, 
mas, também, para novas mvestldas que espera
mos venham a acontecer com a nova Consti
tuinte? 

Dep. Freitas Nobre - Sim. Nós temos posi
ção mwto clara. Não somos dogmáticos. Por 
exemplo, os protestantes e os católicos querem 
conversar conosoco sobre pontos que são co
muns. Eu> mesmo tive ocasião de, num debate 
prolongado com bispos da Conferência Nac1onal 
dos Bispos do Brasil, que nos convidaram Foram 
horas e horas de debates. Nós debatemos uma 
série de problemas relativos à comuicaçâo, aos 
direitos humanos, à liberdade de culto, a uma 
série de problemas que são de interesse comum. 
Por exemplo, o aborto; nós somos contra essa 
ampliação, que se pretende, do aborto Com refe
rência a esse aspecto o Esp1ritl~mo é mais avan
çado do que a Igreja Católica, porque a Igreja 
Católica reaje à pílula anticoncepcional, apesar 
de o própno Papa haver solicitado de uma comis
são de teólogos, que opmasse a respeito, e a co
missão de teólogos tivesse afirmado d oportu-
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mdade de admitir a pílula, e a Igreja Católica foi 
contra 

O Espintismo não O Espmtismo acompanha 
o desenvolvimento da ciência E com ele, com 
esse desenvolvimento, está acorde De tal ma
neira, que nós estamos mais avançados que a 
Igreja Mas nós estamos num ponto comum de 
impedir essa ampliação do aborto na ConstitUI
ção. Não digo que venha no texto da Constituição, 
mas se os constituintes determinarem, na lei co
mum, a lei penal poderá colocar, ou não, no texto 
do Código Penal essa liberação E nós estamos 
numa posição tão vigilante que devo dizer ocor
reu cmsa rara na Câmara dos Deputados O últi
mo projeto de lei sobre aborto, de autona da De
putada Cnstma Tavares, de Pernambuco, foi liqui
dado na Comissão de Justiça. A Comissão de 
Justiça o rejeitou por unammidade Portanto, veja
se que um proJeto dessa natureza não tem condi
ções nem de tramitação. Porque ele teve a trami
tação interrompida na Comissão de Justiça, que 
é aquela que diz da juridiCidade e da constitucio
nahdade do projeto. De forma que essa VIgilância 
é constante Já 

Joseval- E o Sr. tem uma visão panorâmica 
do que está sendo feito no Brasil hoje, pela comu
nidade espínta a nível de partJcipação na Cons
tituinte? 

Dep. Freitas Nobre - Tenho, porque tenho 
recebido informações de vários lugares, de vários 
Estados do Brasil. Há um trabalho muito grande, 
dos protestantes, dos católicos, trabalho organi
zado. AJnda agora, quem atentou para a Confe
rência Nacional dos Bispos, em ltaici, em que 
os Bispos lançaram um documento sobre as eXI
gências cnstãs, exatamente para a Constitumte, 
para o texto da nova ConstitUição. Um trabalho 
longo, que ocupa duas págmas de jornal, e quan
do protestantes e católicos agem dessa forma, 
porque estão também, os protestantes, corn vá
rias publicações, vános folhetos, vários jornais, 
várias reuniões, debatendo a Constituinte, nós 
também, embora com certo atraso, estamos cui
dando da matéria. 

Joseval- E a Federação Espínta Brasileira? 

Dep. Freitas Nobre -A FEB teve uma mani
festação apenas de recolhimento das sugestões 
Já fm urn ato positivo, mas no meu entender 
ainda pequeno, diante da importância do proble
ma da Constituinte. Nós não estamos atmando 
bem para o aspecto mais grave, porque os lobbys 
(1) se formam e nós temos que ter, de cada Estado 
alguém representando os espíritas na Constituin
te. Não é possível que católicos e protestantes 
possam estar lá defendendo pontos de VIsta al
guns até coincidentes corn os nossos, harmô
nicos com os nossos, e nós esteJamos isolados. 
Eu jamais fUI num período, num ano eleitoral, 
fazer qualquer debate em Centro Espínta, seja 
sobre doutrina, seja sobre outro problema. Portan
to agora, depois de ter oito mandatos, quatro mu
nicipais e quatro federais, pela primeira vez eu 
estou indo aos Centros Espíritas, debatendo o 
problema da Constituinte E isso por quê? Porque 
entendo que nenhum de nós pode fugir dessa 
responsabilidade. Eu vejo, por exemplo, o traba
lho que vocês fazem na Bahia. O JOrnal da Federa-

Lobby- Grupo de pressões no congresso 

ção, na pnmeira págma, Já o terceiro artigo que 
coloca a respeito da Constituinte, da preocupação 
que tem com essa representação Não pode haver 
um Estado da Federação que não coloque um, 
dois, três Deputados lá, em condições de defender 
pontos de vista nossos da doutnna, e realizar um 
certo entrosamento com outros setores que po
dem estar coerentes e harmomzados conosco 
Ou então, em alguns casos até, Isoladamente, 
como é o caso, por exemplo, do tratamento pelo 
passe, do tratamento mediúmco, da manifestação 
psicográfica, do reconhecimento da mediunida
de, para os efeitos da legislação de outros países 
já o têm admitido Então nós temos um quadro 
muito especial nosso, porque somos os úmcos 
que reahzam e confessam a existência desse diá
logo do mundo corpóreo com o incorpóreo. Por
que há outros setores, mclusive religiosos, que 
fazem Isto a quatro paredes, sem que ISSO trans
pire, têm, às vezes o receio de se enfraquecerem 
por uma realidade que está fora do plano terreno. 
E nós não, somos os úmcos que têm essa respon
sabilidade ostensiva, clara, em algumas épocas 
difíceis, porque eu sei das dificuldades que nós 
enfrentamos até há pouco. Agora o Espiritismo 
vai avançando de tal maneira, porque são poucos 
os que reagem a uma posição espírita. Mas na 
reahdade nós vivemos épocas difíceis Aos oito 
anos de idade, nascido no Ceará, eu já tinha fenô
menos mediúnicos. Então de lá vem essa minha 
convicção. Aqw em São Paulo, quando cheguei 
aos qumze anos de Idade, eu fui para a Mocidade 
Espínta, com Ari Lex e vános outros companhei
ros, naquela ocasião Já se vão muitas décadas. 
Então sei das dificuldades que representavam 
aquilo A própria família reagindo com uma posi
ção de quem era espínta. E não, hoje, o Espm
tismo penetrou em todos os lugares Às vezes 
ostensivamente, às vezes subterraneamente. E 
mesmo as representações religiosas, setores reli
giosos aí ficam realizando as sessões de forma 
secreta. Como dizem que se realizavam mesmo 
no Vaticano Há um fato contado, inclusive, em 
um pequeno folheto, de um teólogo católico, edi
tado no fim do começo do século, em Paris, de 
um Abade, Dr em Teologia, e que numa das 
reuniões realizadas em Paris compareceu o repre
sentante do Papa, de então. E esse representante 
só foi conhecido depois que ele participara da 
r<'união. Uma entidade no entanto, travou um diá
logo com ele E já naquela ocasião ficou mwto 
claro que o Vaticano tinha mUito mteresse ern 
conhecer a atividade desse relacionamento do 

mundo corpóreo e incorpóreo, embora lá, segura
mente, eles o realizassem de forma secreta. Era 
mwto arriscado aqUI ser espínta, naquele tempo. 
Hoje não, é fácil e até é um abre-portas, é quase 
um modismo. Já não é apenas na Bahia, que 
é um centro característico de convicção espírita, 
mas no Brasil inteiro, inclusive no Sul, que era 
um pouco avesso, fechado a isso. 

Joseval - Qual sena a maneira eficaz de nós 
espíritas, participarmos? Seria cada Estado traba
lhar os seus legisladores a nível de envolvimento, 
inclusive não digo eleitoral, mas de comprome
timento com os nossos postulados, as nossas 
postulações, ou uma comissão nacional, ou uma 
delegação da Bahia para São Paulo, ou da Bahia 
para o Deputado Freitas Nobre? Qual sena a ma
neira mais eficaz, os procedimentos mais adequa
dos? 

Dep. Freitas Nobre - Eu acho que em pri
meiro lugar tem de haver em cada Estado uma 
estrutura, não uma estrutua da Federação, mas 
uma estrutura à parte, para que a Federação não 
possa se imiSCuir em áreas eleitorais partJdárias. 
Mas quando alguém hoje dissesse assim: "não 
quero nada com a política" é como se dissesse 
"não quero nada com a vida". HcÍ necessidade 
e nós precisamos de ter uma atiVIdade para que 
possamos mudar as leis. E nós não mudaremos 
as leis com base nas leis morais, lembradas por 
Kardec, se nós não tivermos os instrumentos para 
IStO 

Então eu digo, aqui, por exemplo, eu estou 
à vontade Eu não usei nunca nenhum Centro 
Espírita, não permiti nem que aquele que está 
mais ligado a nós, como o de Diadema, que é 
a Cidade em que eu tenho menos voto em eleição 
E no entanto Já passaram por lá 200 famíhas 
atendidas É um mumcípio em que eu sou menos 
votado no grande São Paulo. Nunca permiti. Mas 
chegou agora o momento em que nenhum espí
rita pode fugir à sua responsabilidade de dar a 
sua contribuição à Constitumte. Agora cada Esta
do tem que escolher um, dois, trê~, não importa 
nem o partido, nem a legenda E preciso que 
haja um comprometimento do candidato à Cons
titumte, mas que também ele traga uma tradição 
que permita a conVIcção dos companheiros, de 
que não está escolhendo um elemento de última 
hora, que vai se aproveitar dessa condição para 
o efeito de ir lá. Porque na hora mais difícil, em 
uma votação, como essa do aborto, por exemplo, 
eu, líder do MDB, o projeto de uma liderada mi
nha Deputada Cnstina Tavares, eu tive que ir para 
a televisão, para debater com ela, contra o projeto 
dela, e tive que Ir à comissão de Justiça, de traba
lhar a Comissão e obter uma decisão unânime 
da Comissão de Jwstiça contra a tramitação do 
projeto dela. Então há momentos em que você 
vai ter uma posição muito afirmativa. 

E não terá quem não tiver a conVIcção bem 
arraigada, bem segura, com esses comprometi
mentos doutrinários e uma tradição de luta na 
doutrina. 

Joseval - E a partJcipação nessa Comissão 
que existe no Mmistério da Justiça? 

Deputado Freitas Nobre - Não houve um 
convite Nós somos, em geral, excluídos. Não há 
um espírita conVIdado para esta comissão. 

Joseval -Nem a FEB? 

Deputado Freitas Nobre - Não conheço 
um representante, nem da FEB. Conversei com 
Tancredo, é pena que no dia onze, quatro dias 
antes dele ser mtemado num hospital, jantei com 
ele e tive oportunidade de conversar com ele, 
não nessa oportunidade, mas em outras, sobre 
os problemas do Espiritismo e da manifestação 
psicográfica. Porque Tancredo me deu uma cópia 
de uma mensagem que teria sido recebida através 
de Chico, há 40 anos, por uma pessoa que depois 
se tomou até Deputado Estadual em Minas Ge
rais. E Tancredo, me deu essa cópia. Chico não 
tem recordação dessa mensagem que pratica
mente antecipava uma série de fatos importantes 
com referência á própria eleição de Tancredo. 
Não dizia que T ancredo se na Presidente, dizia que 
Tancredo seria escolhido Presidente e com dado 
bem cunoso a respeito dos últimos períodos de 
atiVIdade administrativa e política do Brasil. E foi 
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Tancredo quem me deu a cóp1a dessa mensa
gem. Chico não tem recoraação de a ter receb1do, 
mas como é de Pedro Leopoldo e de cerca de 
40 anos atrás, é bem provável. Não vejo nenhuma 
contradição, em que possa ser realmente uma 
mensagem, que alguém obteve de Chico entre 
milhares, já d1go até milhões chegadas através 
de Chico, então esta pode ter sido recebida tam
bém por Chico. Eu mesmo, só de Bezerra, através 
de Ch1co, para mim, eu tenho mais de 40 

Divaldo Franco fala sobre a Constituinte 

O seu depoimento, ao lado da entre
vista prestada pelo confrade Freitas No· 
bre, constituíram-se na motivação para 
este trabalho. 

Divaldo Franco posicionou-se ante a 
participação dos espíritas na Constituin
te. 

P- Em prime1ro lugar, o Sr acha despropo
sitado o envolvimento do Movimento Espírita nas 
d1scussões ao redor da Assembléia Nac1onal 
Constitumte? 

R- O Espínta, antes de tudo, é um c1dadão 
livre, que tem o dever de participar de todo traba
lho que vise ao progresso da Humamdade. Mem
bro ativo do contexto social não se pode alienar 
do dever que tem para consigo mesmo e para 
com o próximo. Envolver, no entanto, o Movi
mento Espírita, é uma responsabilidade grupal 
muito grande, em se considerando que, entre nós. 
não há chefe, nem condutor que possa assumir 
compromissos em nome dos demais. A liberdade, 
entre nós, é resultado da responsabilidade pes
soal, que dá a medida de como cada qual pode 
e deve ag1r. 

P- Por que o ser humano deve pos1cionar-se, 
como os espíritas nos pos1cionamos, contra a 
pena de morte, o aborto e a eutanasia? 

R- Porque o homem não é o gerador da vida. 
Não sendo ele o seu causador, não lhe é conce
dido o direito de interrompê-la. A vida, mesmo 
a que se expressa através do corpo, é patrimônio 
divino, que somente ao Criador compete fazer 
cessar, em face do conhecimento das causas que 
a regem e das finalidades a que se propõe. O 
arbítrio do homem é muito falho, diante da causa
lidade e destinação do ser para que possa assumir 
o dire1to de tomar nas mãos a dec1são de permi
ti-la ou não funcionar Considerando-se os fatos 
que escapam à compreensão humana, a VIda de
ve manifestar-se conforme a sabedoria das leis 
que a regem, sem a mterveniência das paixões 
e propósitos ainda falhos da criatura 

P-A partir de "O Livro dos Espíritos" que 
avanços o Espiritismo proporia para a problemá
tica do trabalho? E o sindicalismo? 

R- Compreendendo o homem que o trabalho 
fomenta o progresso e que este é mevitável, des
perta para o entendimento correto dos deveres 
perante a vida Com o conhecimento do Espiri
tismo, a vida passa a ter uma dinâmica superior, 
pois que, fundamentando-se nas Leis de amor, 
que são as naturais, propõe melhor entrosamento 
entre patrões e empregados, respeito recíproco, 
nas várias faixas de ação nas quais se encontram, 
mais amplos direitos dos servidores, salários con
dignos, horários justos e repouso remunerado pa
ra que se refaçam as forças ... O trabalho é instru
mento de crescimento humano e soc1al, jamais 
recurso de exploração, as criaturas que a ele são 

submetidas por necess1dade de sobrevivência. O 
trabalho, portanto, fomenta e estimula a vida, 
quando realizado dentro de padrões d1gnificantes, 
sem o que se torna imposição escrava, que rebai
xa o ser a condição miserável, levando a socie
dade a situação deplorável. O sindicalismo é uma 
conqu1sta social relevante, em face da necessi
dade da defesa dos dire1tos e interesses comuns 
dos que trabalham, que assim podem, em grupo. 
levantar-se contra as mjustiças de qualquer natu
reza, ao mesmo tempo, encontrando mstrumen
tos para a promoção do trabalhador. do profis
Sional, na política e na comunidade. 

P-E a proteção ao menor? 
R- Quando houvermos construído uma so

ciedade justa, o menor terá os seus d1reitos respei· 
tados, não apenas pela letra fna da le1, senão pela 
comumdade na qual se encontra 

Numa sociedade onde o menor é desprezado 
ou sequer considerado, vivemos um estagio pri
mário de progresso, ainda ma1s, quando encon
tramos o menor carente, em abandono ou sob 
trabalho escravo que sequer lhe permite uma so
brevivência condigna. A fragilidade e dependência 
do menor são-lhe concedida pela vida, a fim de 
requisitar dos adultos maior respeito e maior so
ma de carinho 

P-E a família? 
R- A família é a célula pnmeira da vida social. 

Pequena república, é a escola que prepara os 
cidadãos para a comunidade mais ampla 

Toda vez que a família malogra a sociedade 
rui 

Na família estão presentes os deveres dos pms 
e dos filhos, os compromissos pretéritos que res
surgem e os objetivos futuros que aparecem em 
forma de metas a serem atingidas. 

Sem a família orgamzada em padrões de digni
dade e respe1to recíproco, o homem retornaria 
ao pnmitiVIsmo, porque ma1s se lhe desenvolvena 
o egoísmo, tisnando-lhe o discernimento e açu
lando-lhe as paixões dissolventes 

No lar são limadas as arestas morais, graças 
á conVIvência que educa e disciplina os instintos 
primitivos, dando margem ao surgimento e "apri
moramento da natureza espíntual", que deve pre
valecer sobre a natureza ammal." 

P-Em que deve fundamentar-se a educação 
brasile1ra com VIsta ao processo de desenvolvi
mento moral e intelectual do homem? 

R- Numa conscientização do Estado, quanto 
à própna obra da educação. 

Em uma sociedade na qual os orçamentos para 
a guerra são maiores do que para a vida, a educa
ção, vive o homem, de certo modo, um "periodo 
tribal", em que é necessário preservar a VJda fís1ca 
a qualquer custo ao invés de trabalhar por dlgmfi
cá-la e tomá-la bela quão feliz. Ass1m salários con
dignos para aqueles que ensinam, são propicia
tórios da elevação moral dos mestres, cuja vida 
deve firmar-se em comportamentos éticos supe
nores, que dela façam exemplos para os apren
dizes 

Acredito que "investir em VIdas" pela educação 
é meta priontária que a soc1edade moderna deve
ria adotar, para mudar o rumo da ciVIlização. 

No Brasil, Pais que se tornou, lamentavelmente, 
o 5" maior produtor de armas de extermínio, quan
do poderia exercer essa pos1ção exportando vive
res, minério ou outro tipo de tecnologia, a educa
ção tem sido desconsiderada por quem de d1reito, 

embora mentes lúcidas e idealistas. neste mo
mento, estejam empenhadas numa ação de pro
fundidade. que permitirá a mudança, para melhor. 
a respe1to da situação vigente 

P-A celeuma criada em torno da alegada ven
da de menores ao extenor mvahda a adoção? Até 
que ponto é benéf1ca ou maléfica? 

R - No que me é prem1tido observar. como 
decorrência de três decêmos trabalhando com 
menores, a adoção é sempre benéfica, porquanto 
oferece à cnança tudo quanto lhe falta, incluindo 
cannho e d1gnidade Tenho visto, em diversos 
países, cnanças que foram adotadas no Brasil, 
vivendo falizes em lares dignos, livres da fome. 
das doenças que d1Z1marn a mfância e da misériE 
moral, que me parece sempre a responsável pela~ 
outras formas de m1sénas .. 

O erro e o cnme de alguns ind1viduos não deve 
servir de exemplo para impedir a ação do bem, 
do amor e da candade. 

P- Como posicionar-se ante o mach1smo, 
que escraviza, e a liberação feminma abus1va, que 
desvirtua o lar? Como se situar diante das duas 
restrições amda existentes com relação ao traba
lho da mulher? 

R-Toda posição extremista é perniciosa. O 
mach1smo é herança tribal, que a CIVilização vem 
superando. A mulher, por todas as suas conquis
tas e valores, vem logrando impor-se, assim ocu
pando o lugar que tem direito pelas leis da VIda. 

Toda revolução, face às circunstâncias em que 
ocorre, fomenta desequilíbrios estimula abusos 
que não se encontram ínsitos em seus programas 
A "revolução feminista", igualmente vem assu
mindo os vicias de outras lutas, extrapolando da 
sua finalidade para os abusos, em nome de igual
dade que dimmuem o valor das suas comba
tentes. Desejando herdar os vicias lamentáveis 
a qu~ o homem se jung1u mllenarmente ou multi
mllenarmente, a mulher tem-se mascuhmzado 
em detr1mento da conquista dos d1reitos reais de 
1gualdade moral. de trabalho, doméstica, soc1al. . 
Toda criatura tem direitos e deveres, sendo que 
aqueles são o resultado natural da realização dos 
últimos São iguais para o homem e para a mu
lher, como especificidades a cada um pertinentes. 

O direito de a mulher trabalhar é perfeitamente 
válido e legal, da mesma forma de natureza moral 
e social. No entanto. quando os filhos ampliam 
a VIda, no lar, entre o trabalho que melhora a 
receita doméstica e o que educa, dignifica e con
duz a prole, este último prevalece, cabendo ao 
homem o dever de supnr a família do quanto 
é necessáno para uma existência honrada 
P- Na órbita do Código Penal, perante a legis

lação de outras nações, como vê a imposição 
das mãos (passe), a exploração da credulidade 
pública, o charlatamsmo. curandeirismo e o exer
CÍCIO ilegal da med1cina? 

R-Tenho aprend1do com os bons espíritos 
que a Medicma e sacerdócio que devemos respei
tar. Dizem-me. que "a D1vindade, toda vez que 
deseja fomentar o progresso da Humanidade faz 
que se reencarnem, na Terra espíritos nobres que 
se encarregam de ampliar a área da Ciência, do 
pensamento, das artes ... Ass1m, a Med1cina é 
campo abençoado por Deus, que nos cumpre 
o dever de considerar com elevação No entanto. 
em se considerando os custos dessa "ciência e 
arte de curar", as circunstâncias injustas em torno 
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do programa de preservação da saúde, a supers
tição tem empurrado multidões aturdidas e ne
cessitadas para as áreas infelizes do charlatams
mo, do curandeirismo e do exercício ilegal da 
própria medicina, por pessoa mescrupulosa A 
"Imposição das mãos", hoJe reconhecida pela 
Universidade de Nova Iorque, como de excelentes 
resultados para os pacientes (Na Inglaterra, diver
sos hospitais recebem pacientes que se fazem 
acompanhar de médiuns curadores), propicia o 
reequdíbrio fisiopsíquico, o bem-estar, a paz e a 
saúde. No entanto, para evitar-se interesses subal
ternos, por parte daquele que aplica esses recur
sos, será de bom alVItre, ter-se sempre em mente 
que esse mimstério seja realizado gratuitamente 
com predominância do sentimento da caridade 
real 

É, portanto, natural, que uma nova legislação 
em tomo do "passe", seja apresentada, a fim de 
que o nosso Código Penal, considere-o na sua 
devida Situação, preservando as criaturas do char
latamsmo, do curandeinsmo e do exercício ilegal 
da medicma, ahás, existentes em toda parte do 
mundo, onde quer que se encontre o homem, 
ainda imperfeito como é. 

P- Como encarar o problema da liberdade 
religiosa na realidade brasileira atual? 

R- A verdadeira hberdade rehgiosa para que 
existisse no Brasil, devena situar-se numa linha 
bem demarcada entre o Estado e a fé Certa
mente, que eu saiba, não há persegUições públi
cas àqueles que professam diferentes cultos ou 
a entidades de expressões religiosas diversas A 
exceção é decorrência da ignorância de grupos 
fanatizados, cuja responsabilidade não é do Esta
do No entanto, a preferência pela chamada "reli
gião predominante", que sempre esteve ao lado 
de democratas e de ditadores, sentando-se no 
mesmo nível de decisões, demonstra que os vín
culos de dominação de uma em detrimento de 
outras é flagrante. 

P-E o problema da reforma agrária? A socie
dade brasileira estaria preparada - política e cul
turalmente- para assumir essa medida? 

R- Por um atavismo natural, que decorre da 
predominância dos ricos e poderosos sobre os 
fracos e espezinhados, parece-me que a socie
dade brasileira não está, política e culturalmente, 
preparada para assumir a reforma agrária. No en
tanto, isto não pode nem deve constituir impedi
mento para que a mesma seja realizada. 

Devemos sair da sombra para a luz, mesmo 
que a falta de hábito com a clandade nos ofusque 
a visão momentaneamente. Os imensos latifún
dios perdidos, quando falta terra para homens 
probos e fortes que desejam trabalhar; o excesso 
de uns em prejuízo de milhões; a indiferença do 
poderoso em relação ao fraco; a escala de valores 
em torno da fortuna têm que ser revistos e modifi
cados, mediante leis de JUStiça, que promovam 
a criatura humana, levantando-a do erro em que 
se demora para a verdade que a liberta 

P- E o caminho do socialismo, tão aparente
mente convidativo, será que há algum ponto de 
confluência com o que postulam os Espíritos da 
Codificação e de obras subsidiánas de real valor? 

R- Retirando-se os excessos e a linha materia
lista que caracterizam o socialismo a sua mensa
gem de justiça sqcial é perfeitamente compatível 

com o que enstnaram os espíntos a Allan Kardec 
e se encontra em "O Livro dos Espíritos" 

Creio que ao ser apresentado por Karl Marx 
o "Manifesto Comunista", ele o fez nos termos 
em que se encontra, primeiro, como uma reação 
ao abuso da "exploração do homem pelo ho
mem", segundo, porque a "religião da época" 
sempre apoiava os patrões, na Terra, prometendo 
um céu da fantasia aos oprimidos e vítimas que 
a eles se submetessem, céu esse para onde mam, 
também, os arbttrários exploradores; por fim, pela 
necessidade de uma promoção humana. O ho
mem de Marx, no entanto, do meu acanhado pon
to de vista, está muito feliZ e melhor, no homem 
de Kardec, que é um homem integral eterno, que 
preeXtste ao berço e sobrevive à morte. Para mim, 
o espiritismo é a solução melhor para os proble
mas que tanto afligiram Marx, Engels, e outros 
homens de valor, no socialismo. 

P-E a legalização do Partido Comunista? En
trana em conflito com a pretendida posição do 
Brasil como "Futura Pátna do Evangelho"? 

R- Até onde posso penetrar, não há qualquer 
choque com a destinação histórica do Brasil. Proi
bir por proibir ainda é mecanismo de força, que 
não se justifica por melhores que sejam as mten
ções daquele que proíbe. A nossa tarefa é de 
educar, apresentando tudo, como dizia Paulo, pa
ra que depots de tudo se examinar, reter-se o 
melhor. 

Visão do Brasil no Terceiro Milênio 

Jayme Batista num momento de rara 
inspiração escreveu "VISão do Brasil no 
3• Milênio" e "Características'l:Ie uma so
ciedade cujo pacto social fosse a dou
trina espírita". 

1) Uma sociedade cristã e um Governo isento 
de envolvimento religioso. 

2) O Governo não dará pnvilégio a nenhuma 
religião, mas facilitará o funcionamento de todas 
as que não violentem a ética e os costumes e 
ajam com respeito pela mdividualidade do ho
mem e sua liberdade. 

3) Uma sociedade cooperativista, possivel
mente socialista e um Governo administrativo, 
não ideológico Será estimulada a criação de em
presas coletivas de caráter cooperativista em qual
quer ramo de atiVIdade onde os encargos e resul
tados sejam divididos equanememente entre os 
associados, respeitadas as diferenças de capital 
e trabalho empregado por cada um. 

4) O Governo protejará a livre associação dos 
indivíduos no campo da economia, promulgará 
leis simples e claras para reger as sociedades 
e as cooperativas em todos os campos da ativi
dade econômica de forma a dar segurança ao 
investidor 

5) A hvre Imciatlva no campo econômico será 
estimulada e protegida pelo Estado com igual
dade de direitos para todos. A lei criará meca
nismos de proteção aos mais fracos, sem patema
lismos, sem defender preconceituosamente inte
resses de grupos ou classes 

6) O Governo restrmgirá ao mínimo sua ativi
dade econõmica mas cnará mecanismos legais 
eficazes para coibir a influência do poder econô
mico sobre o Estado O Estado não será empre
sáno exceto nas ativtddaes ligadas diretamente 
à segurança nacional ou à Implementação das 

funções do governo - (energia, transporte, co
municação social, correio e banco). 

7) A sociedade como um todo e não só o Go
verno, investirá suas melhores energias na educa
ção do homem. 

8) Toda a educação em todos os níveis, estará 
envolvtda num processo para formar homens ca
pazes de vtverem com liberdade responsável, ho
mens solidános, cooperativos, sem espírito de 
competição destrutiva. O ensmo religioso estará 
insendo em todos os currículos do J" e 2o graus 
na Escola Pública, mas versará somente sobre 
os princípios básicos do Cristianismo de forma 
a não prívtlegtar nenhuma organização rehgiosa. 
Atividades religiosas específicas serão permitidas 
na Escola como atlvtdade extraclasse atendendo 
ao ir>teress!:' manifestado pelos alunos, sem obri
gatoriedade 

9) Haverá estímulo e facilidade para o desen
volvimento das artes e das ciências. O Estado 
cuiuará de evttar os excessos que venham agredir 
a moral e os costumes sem cair, ele mesmo, 
no excesso de cercear o progresso o restringir 
a liberdade de expressão. 

1 O) Toda a sociedade terá como ponto de hon
ra não faltar trabalho digno e saláno digno para 
todos. Todos os homens terão como ponto de 
honra trabalhar e contribUir com o seu esforço 
para o seu progresso, de sua famíha e da socie
dade. 

11) O amparo ao velho e ao incapaz é encargo 
em pnmeiro plano, de seus descendentes ou fa
mtliares e em segundo, do Estado e da sociedade. 

12) A dignidade do ser humano, o respeito 
à sua mdividualidade, sua mtegridade física, mo
ral, mental e espiritual não poderão ser descar
tadas em nenhuma relação de qualquer caráter. 
Qualquer ação ou omissão que venha ser causa 
de dano à vtda como: condição de trabalho insalu
bre 1m posta, comercialização de alimentos adulte
rados ou deteriorados, contaminação da água ou 
do ar etc., deverão ser punidas como ato de agres
são à pessoa 

13) O dehnqúente será considerado como 
doente e como tal deverá ser avaliado para rece
ber tratamentos que busquem sua recuperação. 
O caráter punitivo deverá ser abolido da função 
policial e judicial. Estes serviços visarão sempre 
proteger a sociedade e recuperar os caídos por 
meio de métodos eficazes sob a ótica da reve
rência pela vida. 

Características de uma sociedade cujo 
pacto social fosse a doutrina espírita 

Consciente da ongem divina do ser humano 
e da atermdade da vtda, sabendo que uma vida 
no corpo físico representa apenas uma circuns
tância transitória na evolução, dominando o co
nhecimento da Lei de Causa e Efeito, o homem 
tenderá por uma questão de simples interesse 
a modificar sua postura perante a vida e a buscar 
estabelecer um relacionamento inteligente e har
monioso com seus semelhantes. 

Sendo a Sociedade formada pelos homens e 
seus atos e sendo os atos, filhos do pensamento, 
cremos que uma sociedade onde a maioria das 
pessoas afinasse suas idéias com os postulados 
da Doutrma Espírita, teria de apresentar caracte
rísticas bem definidas e diferenciadas em relação 
ao emaranhado de conceitos contraditórios que 
sustenta o precáno equilíbrio social que vivemos. 
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Nesta ordem de idéias, tentaremos levantar hipó
teses sobre vários itens que reumdos possam ca
racterizar uma nova sociedade 

POÜTICA- Numa comunidade, seJa local ou 
nacional, onde o Espíntismo viesse a nortear o 
pensamento, não havenam facções políticas a se 
digladiarem na defesa de interesses personahstas, 
nem a troca de favores na busca de vantagens 
excusas Todos estanam voltados para as necessi
dades coletivas e as divergências estanam adstn
tas às diferentes opmiões sobre métodos, pnon
dades e obJetivos, porque todos os que se propu
sessem a ocupar cargos públicos pretendiam so
mente se!VIr e desejavam se!VIr da melhor forma, 
por estarem conscientes do que isto viria a repre
sentar no roteiro de sua eternidade 

ECONOMIA- Cientes de que o dinheiro repre
senta uma energia que VItaliza o organismo social, 
todos se esforçariam para que a nqueza circulasse 
sem bloqueios, atendendo a todos os setores da 
sociedade, possibilitando a cada pessoa VIver com 
digmdade, do fruto de seu trabalho 

Ninguém se entregaria à ilusão de ennqueci
mento através do acúmulo egoísta dos bens ma
teriaiS por saber que esta ilusão será desfeita pela 
simples mudança das circunstâncias, seJa a mu
dança de estado através da desencarnação, sejam 
as mudanças mais Imediatas do própno contexto 
social. Sob essa ótica, a rigueza representa um 
valioso instrumento de harmonia e progresso não 
fazendo sentido a posse pela posse, valendo so
mente o uso mteligente das coisas, sempre em 
função do bem-estar própno sem prejuízo de ou
trem Assim nmguém buscaria explorar ou lezar 
outros em seus interesses ou usurpar seus direi
tos. Todos cumpririam criteriosamente os deveres 
por fazerem disto razão de seu própno equilíbno 
de consciência. O capital e o trabalho, o poder 
e o conhecimento, não senam fatores de dife
rença essencial entre as pessoas, senam apenas 
possibilidades circunstanciais que cada um ma
nejaria para o bem geral p01s mnguém acreditaria 
na possibilidade de ser fehz egoisticamente. 

Ninguém se agarraria à posse, não havena es
paço para a ganância e a avareza porque todos 
teriam entendido que ninguém possUI nada, já 
que todas as situações pessoais são transitórias 
e todos os bens, inclusive nosso corpo, pertencem 
à terra e permanecerão na terra enquanto nós, 
as criaturas humanas, transitamos de uma para 
a outra dimensão trocando de situação, represen
tando diferentes papéis, no interesse do progresso 
mdividual ou coletivo. 

Homens com uma tal postura perante a vida 
tenderiam a se associar criando empreendimen
tos empresariais não muito diferentes na forma 
e na organização, dos que hoje conhecemos, mas 
totalmente diferenciados em objetivos e métodos 
pelo fato de não VIsarem o lucro como fim e 
sim como meio para produzir o bem-estar e a 
paz de coletividade envolvida direta e mdiretamen
te. Em tais empresas, todo o planejamento levana 
em conta antes de tudo a utilidade social do pro
duto a ser criado. A viabilidade econômica passa
ria forçosamente pela necessidade de se remu
nerar dignamente o trabalho. 

O poder de mando seria exercido como função 
sem pnvilegiar o mandatário. Ninguém se julgaria 
superior por deter maior soma de capital ou de 
responsabilidade porque todos estariam cons-

cientes de que a posse e o poder são efêmeros. 
passando para a eternidade o bom ou o mau 
uso que deles se faça 

EDUCAÇÃO- O lar e a escola se conjugariam 
desde cedo para oferecer à criança e ao jovem 
uma consciência de sua própna etermdade. do 
respeito a si mesmo e ao próXImo 

O amor à v1da e à natureza estana na base 
de todo conhecimento transmitido desde a escola 
pnmána ate a umversidade. 

O ensmo não tena caráter massificador, ao con
trário, trataria respeitosamente a mdiVIduahdade 
do educando, estimulando a auto-expressão e a 
criatiVIdade, sem espaço para a prepotência ou 
o egocentrismo 

REUGIÃO- O sentimento rehgioso estana m
cluso e inerente em todas as atiVIdades dos indiví
duos e da sociedade, mas nmguém cuidana de 
privilegiar a sua rehg1ão, porque todos estariam 
conscientes de que as diversas orgamzações reli
giosas, todas respeitáveis, são apenas tentativas 
humanas de hgar-se à Suprema Sabedona de 
Deus 

Contribuição Espírita à Constituinte 
(Documento final) 

(Dr' Maria da Glória (Relatora da Contribuição 
Espínta à Constituinte) 

Os espíritas do Estado da Bahia, tendo em vista 
o Importante momento político-social para o qual 
o País se prepara- a elaboração da futura Consti
tuição da Repúbhca Federativa do Brasil -, deli
beraram trazer a sua contribuição à Assembléia 
Nacional Constituinte, nos termos que se seguem. 

O documento básico elaborado pela Comissão 
Pró-Const1tumte, f01 submetido à apreciação e su
gestão dos Centros Espíritas do Estado, bem co
mo levado a debate com representantes dos parti
dos políticos, colhendo-se, então, subsídios à ela
boração deste documento final, que será distri
buído às Federativas Estaduais e à própria Fede
ração Espírita Brasileira (FEB ), assim como aos 
constitumtes eleitos São parte mtegrante deste 
documento, dois anexos: "VIsão Espírita do Ter
ceiro Milênio" e "Características e uma Sociedade 
cujo Pacto Social fosse a Doutrina Espírita" 

Registramos, com justa satisfação, a positiva 
repercussão obtida no seio da comumdade espí
nta brasileira, à contribuição baiana, que principal
mente teve o escopo de sensibilizar e conscien
tizar a todos sobre a necessidade inadiável de 
participar desse momento grandioso da naciona
lidade. 

Eis as propostas: 
I - Que conste do seu Preâmbulo a atual mvoca
ção da proteção de Deus sobre os destmos do 
povo brasileiro, ou outra equivalente, consideran
do que a legítima sabedoria popular promana do 
Criador. 
2-FAMÍLIA: 

a) Divórcio 
A família deve ser considerada pelo Estado co

mo uma instituição natural com base no amor, 
gerando responsabilidade e direitos para todos 
os seus membros. Sendo o casamento um pacto 
social, poderá ser dissolvido desde que não mais 
atenda aos princípios de amor e respeito mútuo, 
mantendo, no entretanto, as mesmas obrigações 
e deveres dos cônjuges para com os filhos 

-------------------------
b) Planejamento familiar 
O planeJamento familiar deve merecer a prote

ção do Estado através de onentação direta ou 
através de mstituições proprias para tal fim, veda
das as formas anticoncepcionais consideradas 
abortivas 

c) Idosos 
Amparo e proteção aos Idosos atraves de legis

lação adequada que assegure Igualdade de direi
tos, assistência e VIda digna. 

d) Aborto 
Não seJa permitida a prática do aborto sob qual

quer justificativa, salvo para preservar a VIda da 
gestante. 

e) Carentes 
A famíha carente deverá receber especial ampa

ro do Estado com distribuição gratuita de alimen
tos básicos e medicamentos, bem como assis
tência médico-hospitalar. 

f) Filhos 
Não deve haver distinção entre legítimos, natu

rais e adultennos. 

3-EDUCAÇÃO. Considerando que a educação 
e direito de todos e dever do Estado, deve ser 
processada no lar e na escola. 

A instrução deve ser assegurada gratuitamente 
em todos os níveis· pnmáno, secundáno, superior 
e profissional, nas zonas rural e urbana. 

A educação rehg1osa deve ser livremente exer
cida sem fenr aos princípios dos alunos. 

O homem deve ser educado não apenas para 
o domímo da ciência, mas também do próprio 
ser, do alfa ao ômega e fim de todas as coisas 
4-A PROPRIEDADE: A propriedade deve ser 
considerada tendo em vista a sua função soCial, 
reafirmando-se o seu direito natural quando fruto 
do trabalho legítimo 

A reforma agrária será acompanhada de uma 
política agrária, com incentivos fiscais, armazéns 
e silos, facilidades nos insumos, maquinaria, saú
de e educação 

5-ECONOMIA: A privatização da atiVIdade eco
nômica em regime de hvre empresa e livre con
corrência seJa a tese, e que a ação do Estado 
se restrinja aos serviços básicos e a uma função 
reguladora da hvre Iniciativa, zelando pela JUstiça 
social, protegendo os que vivem do trabalho e 
VIsando o bem comum. 

O estímulo à Imciativa pnvada despertará a ca
paCidade criadora do empresário brasileiro e se 
constituirá em continua fonte geradora de empre
gos Seja feita uma justa, r:partiç~o _?e ~err?s, ao 
lado da concessão de credito, ass1stenc1a tecmca 
necessána, o esclarecimento quanto à sua finali
dade e a responsabilidade sócio-econômica, res
peitadas as aquisições fruto do trabalho e enquan
to produtivas. 

O Estado, não deve ser intervencionista, pois 
não está preparado para substitUir a empresa pri
vada e quando o faz não o faz bem. Devemos 
ser uma sociedade voltada para o bem comum, 
part1cipativa, colaboracionista e não competitiva. 
Uma sociedade solidána, harmônica, justa, frater
na, cristã. 

Será assegurada de forma mais efetiva, a parti
cipação do empregado nos lucros da empresa. 
6-TRABALHO: Que se reafirme o trabalho co
mo fonte de bênçãos e de dignidade para a pessoa 
humana, sendo dever çlo Estado e direito do cida
dão O trabalhador e sua família devem ter condig-
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nas condições de habitação, alimentação, h1giene, 
transporte, saúde, educação e lazer. 

Produzir mais, com trabalho. Distnbutr melhor, 
com justiça. Ao trabalhador desempregado e à 
sua família seJam asseguradas condições de so
brevivência cond1gna enquanto perdurar tal situa
ção 
7- DO MEIO AMBIENTE: Cons1derando que o 
homem é co-responsável pelo domínio, preser
vação e uso mteligente dos recursos natura1s, o 
Estado deve empregar todos os meios para conter 
a agressão ao ambiente, através de campanhas 
educativas e incentivos próprios para tal fim. 
B- DOS DIREITOS E DEVERES DO HOMEM: 
O homem, cnado por Deus, nasce c1dadão livre 
e tem direito à VIda, à liberdade, e à propriedade. 

O exercício da liberdade individual, de credo, 
de propriedade, de expressão politlco-social-par
tidária deve ser mantido 

Deve ser substltuída a expressão religiosa por 
esp1ntual, uma vez que a palavra tem sido interpre
tada de forma sectarista, conforme se vê na atual 
Constituição (art 153, § 7°). 

Dever-se-á atender aos anseios de liberdade 
de crença, segundo preconiza o próprio texto 
constitucional VIgente. 

Não haverá pena de morte sob qualquer pre
texto. 

Aos delinquentes devem ser oferecidas oportu
nidades de recuperação, aprendizagem, assistên
cia social, psicológica e espiritual. 
9 -JUSTIÇA TRIBUTÁRIA: Distribuição mais jus
ta de carga tributária, de forma a fortalecer os 
municípios. Que o Poder Legislativo efetivamente 
fiscalize o Executivo na gestão fmanceira, não 
abrindo mão das suas prerrogativas constitucio
nais, suplementando, de acordo com a própria 
lei, as ações dos Tribunais de Contas. 
1 O- RELIGIÃO: Que toda e qualquer colabora
ção entre o Estado e a ação religiosa suponha 
tratamento eqüitativo a todas as crenças. Nenhu
ma norma deve proibir, impedir ou embaraçar 
o seu exercício 

A religião deve ser separada do Estado. 
11 -IMPRENSA: Os veículos de informação têm 
responsabilidade social, devendo observar sua 
contribuição para a educação, integridade e bem
estar social do povo brasileiro. 
12-GOVERNO: A independência dos Poderes 
não deve ser uma ficção jurídica; devem ser har
mônicas e independentes entre si, cada qual se 
respeitando e laborando na esfera das suas atri
buições, equilibrando a soma de poderes confe· 
rido e delegado pelo povo soberanamente. 

Há que se estudar uma forma de governo e 
que o governante máximo sofra limitações efica
zes no seu poder de decidir, dividindo com outros, 
tipo conselho de Ministros, a avaliação e decisão, 
para que a delegação popular não fique concen
trada na vontade onipotente de uma pessoa com 
os riscos daí decorrentes. 
13-SISTEMA DE GOVERNO: Abandonar, por 
ultrapassados, sistemas tradicionais, as formas di
cotômicas de capitahsmo ou comunismo, retiran
do e "retendo o que há de melhor" em cada 
um. Nem o capitalismo selvagem, nem o comu
nismo sufocante. As liberdades do homem devem 
ser respeitadas e a sua participação no bem-estar 
da Nação. 
14-SEGURANÇA: O Brasil não fabricará armas, 
de qualquer espéçie, a não ser as exclusivamente 
necessárias à segurança do seu território. 

A Mesa-Redonda 

Sob a coordenação de Joseval Carneiro, auxi
hado por Jayme Batlsta e lldefonso do Espírito 
Santo, que agrupavam e distr1buíam as perguntas 
dirigidas aos Deputados e candidatos presentes, 
representando os partidos políticos, foram deba
tidos os pontos esboçados nos documentos bási
cos As agremiações políticas foram representa
das por Edwaldo Brito (PTB), Manoel Castro 
(PFL), Fernando Santana (PCB), Javier Alfaya (PC 
do B), Vasco Neto (PSC), Wilson Falcão (PDS), 
Hélio França (PSB), Mauríc1o Cavalcante (PDT), 
Luís Portella (PT), faltando o PMDB, que embora 
confirmado não compareceu. 

Venf1cou-se uma concordância de grande parte 
do pensamento dos partidos políticos com as 
idéias abraçadas pelos espíritas, como por exem
plo, do ex-Prefeito e Professor Universitáno Edwal
do Brito (PTB) em relação à tributação e bem
estar social; do médico e Dep. Federal Wtlson 
Falcão (PDS), quanto ao aborto; do ex-Prefeito 
e econom1sta Manoel Castro (PFL), quanto a 
abrangência das estratég1as de renovação social; 
do Dep. Vasco Neto (PSC), sobre a corrida arma
mentista; do Dep. Fernando Santana (PCB), quan
to à presença permanente de Deus em todos os 
atos humanos, uma posição deísta, portanto, ain
da que professe a doutrina comunista, e o pronun
ciamento do jovem candidato Javier Alfaya (PC 
do B), formulando propostas para um novo pacto 
social. 

Registrou-se ligeira discordância quanto à pro
priedade, nas linhas esboçadas pelos partidos po
líticos, sendo o saldo, entretanto bastante positivo, 
no acréscimo de valores novos aos conceitos ava
liados e em muitos pontos coincidentes, inclusive 
com outras instituições religiosas. 

Vários candidatos assumiram compromisso, 
publicamente, de defenderem, se eleitos, as idé1as 
espíritas, porquanto consentâneas com as suas, 
com os princípios de progresso e evolução social 
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bida dos confrades das juventudes espíntas e dos 
centros, não só deste, mas de outros Estados 
brasileiros, deVIdamente anotadas e insendas 

Documento Final 
Enriquecido com os debates surgiu o docu

mento final, que será distribuído a todos os Consti
tuintes eleitos, aos Centros Espíritas da capital 
e do interior, às federativas estaduais e à própria 
Federação Espírita Brasileira. 

Pronunciamentos 

A título de Ilustração transcrevemos, a seguir, 
aspectos do pensamento dos representantes dos 
partidos políticos integrantes da mesa- redonda. 

NEWTON MACEDO 
CAMPOS (Pres PSB) 

HÉLIO FRANÇA (PSB) 
.Terceiro Milênio 

Em maténa de futurologia eu prefiro não me 
arnscar, uma vez que a humanidade nesses milê
nios que viveu, teve épocas áureas e em seguida 
épocas negras. Ignoro a acreditar da possibilidade 
de termos, no Terce1ro Milênio, uma humanidade 
hvre 

A Pátria é, cada vez mais, coisa que se vira 
as costas só serve para se aproveitar. Realmente 
os alicerces estão cada vez mais apodrecidos 

Família-A soc1edade tem que ser mais liberal 
na formação da família, na consideração do que 
é farP~ia, que não é só aquela que se constitui 
através de um documento legal, família é o que 
se constitui através de uma umão de amor 

Não deve haver diferença entre ftlho legítimo, 
natwal e adulterino 

Educação - Deve ser ampla e gratu1ta em 
todos os níve1s. 

Propriedade - Nos países onde fm Implan
tada a reform-a agrána, não há propnedade priva
da, não se dá terra para ninguém. Carece-se de 
uma política agrária, mcenttvos, armazéns, silos, 
msumos maquinárias, saúde, educação. O custo 
da terra representa apenas 1 O ou 15%. Estão en
ganando a gente, resolvendo problemas localiza
dos. A terra é de todos e tem de ser exercida 
coletivamente a benefício de todos. 

Meio Ambiente- Numa sociedade educada 
o homem não ataca a natureza. Deve-se evitar 
o ataque até mesmo para sobreVIver. 

Direitos e Deveres - O brasileiro tem um 
grave defeito: procura sempre saber todos os seus 
direitos, mas nunca cumprir com seus deveres. 

Uberdade de Crença - Sem vinculo com 
o Estado, que se diz afastado da rehgião, "e nós 
sabemos muito bem que não é verdade". (Pal
mas) 

DEPUTADO VASCO NETTO (PSC) 
Terceiro Milênio 

Ideologias- "Sou um deísta, sou um homem 
místico e o meu parttdo, o Social Cristão, tem 
no seu manifesto a transcendêncta, porque o 
mundo está à beira do hedonismo ou do caos. 
Ou estaremos no Terceiro Milênio, numa socie
dade harmônica, solidária, justa, cristã e fraterna, 
ou estaremos distante, pela tecnologia. Ou se aca
bará com essa dicotomia entre duas potências, 
que querem dominar todo o poder ou o mundo 
vai para o caos. 

Comunismo- O PSC não quer nem o comu
nismo, nem o socialismo, nem o capitalismo sel
vagem, aproveitando o que há de melhor no capi
talismo, produzindo e no socialismo, distribuindo. 
Produzir mais, com trabalho, distribuir melhor, 
com justiça, é o lema do nosso partido. O Partido 
Social Cristão, não é para a esquerda nem para 
a direita, é para a frente e para o alto. (Palmas.) 

DR. LUIZ EUGÊNIO PORTELLA (PT) 

Representando o Presidente do Partido dos Tra
balhadores. Jorge Almeida, que se achava em 
VIagem, o jovem Portella iniciou seu pronuncia
mento referindo-se aos 400 anos de dificuldade 
por que passa o Brasil, marginalizada, a popula
ção, do processo político colonizados e submis
sos as potências estrangeiras, de uma forma jurí-
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dica e política, e agora econômica. Conclamando 
o povo a organizar-se para alcançar o socialismo 
e lutar contra o abuso do poder econômico, lou
vou o documento básico elaborado pela federa
ção espírita, no que tange "a garantia à vida ao 
direito à cidadania, à saúde, à educação", mudan
do-se o modo de VIda. Discorreu sobre "o ensmo 
gratuito para todos" e a ''função social da propne
dade", discordando um pouco do documento da 
FEEB, considerando-a "pertencente a todos "e 
não "egoisticamente a alguns", conclumdo que 
no Terceiro Milênio queremos "receber de cada 
um de acordo com as suas possibilidades, e dar 
cada um de acordo com as suas necessidades" 
(Palmas) 

DEPUTADO WILSON FALCÃO (PDS) 

- "Por um artíficio fo1 transformada a luta pela 
Constituinte, numa luta eleitoral, descaracterizan
do, esse grande evento (refere-se à Constituinte). 
Acho a contribuição espírita à Constitumte" um 
documento progressista e evoluído (ver na ínte
gra, à pág. 4), uma grande surpresa, os espíritas 
aceitaram o divórcio, sendo um grande passo, 
uma demonstração de amadurecimento Outro 
aspecto digno de maior significação é o aborto, 
aceitando-o restrito aos casos de "salvar a VIda 
da gestante" 

"A educação é preciso não terminar aos qua
torze anos, po1s é um problema fundamental a 
obrigação do Governo, em todos os níveis. "A 
propnedade deve ter função soc1al e as melhorias 
pregadas pela federação espínta para o terceiro 
milênio, não utópicas", estando de acordo com 
estas sugestões", concordamos com o nosso co
lega do Partido Social Cristão Deputado Vasco 
Netto, quando ele diz que a "sociedade com que 
todos nós sonhamos, é uma sociedade solidária " 

Finalizou asasumindo o compromisso solene 
de se for eleito levar esta mensagem, essa contri
buição à Constituinte, mas em termos reais por
que elas traduzem os anseios e desejos de todo 
o povo brasileiro. (Palmas prolongadas.) 

PROF EDWALDO BRITO (PTB) 

"As primeiras palavras, com toda a sincendade, 
de parabéns à Comissão, destacando os cumpri
mentos para os redatores dos documentos por
que traduzem o pensamento que tenho defendido 
há muitos anos em programas de televisão 

Concordo com todos os pontos destacando, 
fazendo, como o Deputado Wilson Falcão, o com
promisso de levar a Constituinte, se até lá for, 
est(" documento, com o qual concordo em gêne
ro, número e grau e ... caso ... para os que estuda
ram latim "A sociedade brasileira, não suporta 
mais um tributo a mais, que hoje está pagando 
neste país" (referindo-se ao empréstimo compul
sório). 

"Quanto à reforma agrána, o artigo 161 da 
Constituição o faz com maestria, faltando cora
gem para executá-los. 

Economia- Relembro três pontos, do docu
mento básico da FEEB: primeiro a família. O 
mundo moderno não se compadece com o dis
posto no artigo 175 da Constituição atual de que 
a família decorre do casamento "". Segundo, o 
Estado não pode ser intervencionista O Estado 
não está preparado para intervir na VIda pnvada." 
(Palmas prolongadas). 

DR MANOEL CASTRO (PFL) 

"O Partido da Frente Liberal, criado com o obje
tivo de compor com o PMDB e outros Partidos 
a chamada Aliança Democrat1ca, com VIstas à 
sucessão presidencial e não me sinto à vontade 
para dtzer que há uma unanimidade em torno 
de determmadas linhas doutrmánas. 

Há uma VIsão social do hberahsmo, na preocu
pação de garantir simultaneamente, a democracia 
com o conceito de propriedade privada, mas obje
tivando o desenvolvimento, uma maior justiça so
Cial." 

"Debates como esses são importantes, pois 
concordo com Edwaldo, que sena ótimo que fos
se reahzado, não só por todas as religiões, mas 
por todas as representações comunitánas." 

"Há coisas com que todos concordamos nesse 
documento mas eu quero questionar quais os 
métodos que vamos usar para chegar a tsso É 
importante a gente sonhar vamos fazer tal coisa. , 
a gente tem que creditar, mas o que eu coloco, 
no caso da educação, por exemplo, é dever de 
todos e do Estado e deve ser processada no lar 
e na escola. Agora, como é que nós vamos conse
guir tsso. No Partido Liberal temos buscado dar 
uma definição de propriedade. Um País com o 
vergonhoso índice de mais de 40% de analfabe
tismo, se a gente não define claramente estamos 
numa letra morta. Já VImos o que significa a pater
nidade responsável, como realiza esse intento·· 

Há abusos da propriedade, é claro. No Brasil 
não há um capitalismo no sentido da palavra, 
como não há uma democracia. Nós temos limita
ções. Nós temos que buscar aquilo de positivo, 
como falou o Deputado Vasco Netto, sem cair 
na ingenuidade em cada um dos regimes. Os 
países evoluem, como particularmente a Umão 
Soviética e a China Continental, no que tange 
à política agrária e rural, com relação a proprie
dade e produtividade. 

Quanto ao meio ambiente, eu discordo do 
companheiro Hého França, porque ele tem que 
ver, também nos países desenvolvidos, os gran
des acidentes nucleares. É muito fácil a gente 
d1zer errado, a gente dizer não e cnticar. Mas qual 
é a solução? Como chegaremos num determi
nado momento a esses tdeais que não me pare
cem privilégio de região e Partidos? Pelo contrário 
é inerente à condição humana, e um dever de 
todos nós, antes de qualquer coisa Como vamos 
atuar, para que efetivamente consigamos para o 
país, o modelo institucional, na nova constitui
ção" (Palmas). 

JAVIER ALFAIA (PC DO B) 

Três Poderes 
"Não se repita o que constatou em 46, quando 

a Constituinte foi convocada, se votou nos Consti
tuintes, se elegeram os Constituintes, a Consti
tuinte fOI instalada, a Constituição fOI promulgada 
e tivemos um processo em q)le a participação 
popular f1cou marginalizada. E preciso estudar 
que mecanismos vamos utilizar para assegurar 
a educação pública e gratuita em todos os níveis, 
que tipo de governo, que forma de poder deve 
ser exercido nesse país, no rumo de conquistar 
a justiça social. Uma democracia plena com am
pla participação popular, precisamos de uma re
formulação Política profunda, duma redefinição 
dos Três Poderes, que não são harmônicos e inde
pendentes, mas desiguais, um deles se sobre-

pondo aos outros. Deve-se por ftm ao sistema 
presidencialista, com alta concentração do poder 
nas mãos do Presidente da República, que não 
é controlado por nenhum dos outros dots Houve 
compromisso de não se usar Decreto-Let na Nova 
República, e já fo1 usado pro mais de uma vez, 
inclusive neste anos de 86 São resquícios do 
autoritarismo. Ponsso estaremos propondo, uma 
forma nova, novo tipo de governo que chamamos 
Co-Responsabilidade, com divtsão da responsa
bilidade entre os poderes, a escolha de um presi
dente, pelo voto dtreto e um Conselho de Mmis
tros, com um Pnmeiro Ministro, que coordenária 
o Mimstério indicadp por esse Presidente da Repú
blica, mas com o aval e a participação do Con
gresso Nactonal Não sena o Parlamentarismo, 
no sentido europeu, clássico, burguês, tipo Fran
ça, ltáha, Inglaterra e que sena a forma mais demo
crática, ma1s aberta de permitir que a sociedade 
tivesse mecamsmos de estabthzar outras propos
tas que estão aqui no Documento 

Nós vemos, por exemplo um avanço na privati
zação do ensmo, que em 64 das vagas universi
tánas, 75% pertenceriam ao sistema do governo 
e hoje é o mverso, 51% já pertencem às universi
dades privadas e no ensino primário 41%. E o 
avanço da visão empresarial, comercial da educa
ção, que não leva em conta esse grande princípio 
defendido pelos espíntas que é o bem comum 
e a justiça social, nos diversos setores da vida 
brasileira, da VIda pública, da vida social, da vida 
natural, que leva em considerações essas aspira
ções de transformações e de mudanças. As outras 
propostas que o nosso Parttdo tem a apresentar 
vou encammhar aos companheiros da Federa
ção, com dezesseis capítulos, sobre os mais diver
sos assuntos (Palmas 

JOSEVAL CARNEIRO 
(Coordenador) 

Informou que outros trabalhos pró-Constituinte 
vêm sendo desenvolvidos pelas demais federa
tivas espíritas e que há muitos pontos coinciden
tes, mclusive com os outros segmentos religiosos 
da sociedade brasileira, a própria igreja católica, 
através a CNBB, acrescentando que a estratégia 
pretendida é fazer chegar as mãos dos Consti
tuintes elettos e de todas as federativas estaduais, 
além dos centros espíritas da Bahia, o documento 
básico já enriquecido com as novas contribuições 
trazidas pelos debates, transformadas como do
cumento final. Mas que isto um objetivo mais 
ambicioso, que se tenha, um futuro, urna repre
sentação plunpartidária, independentemente das 
colocações parttdárias, para se defender Juntos 
os pontos de vista que se tem em comum. 

MAURÍCIO CAVALCANTE (PDT) 

-"Estou estudando na Faculdade de Direito 
da UFB e sou aluno do Prof Edwaldo Bnto, por
tanto agradeço o "Doutor", mas que não sou am
da. É uma imensa honra representar o Partido 
Democrático Trabalhista, nessa tmciativa de gran
de importância, de discutir a Constituinte, cujos 
termos vem sendo menosprezados pelos partidos 
políticos, cujas eleições simultâneas tem limitado 
Concordo, os debates de uma Constituinte que 
vm planejar o Brasil do futuro, não priorizando 
a discussão maior que é a Assembléia Nacional 
Constituinte Ela não vai mudar o Brasil como 
num passe de mágica, mas pode ser o primeiro 



360 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

passo para repensarmos o País, passarmos o Bra
sil a limpo, que tipo de sociedade nós queremos 
- se a desumana, injusta, antidemocrática, que 
cada vez mais privilegia as classes dommantes, 
em que os ricos ficam cada vez mais riCOS e os 
pobres cada vez mais pobres; se queremos o capi
talismo como um Sistema político-econômico-so
cial, religioso e opressor, ou se queremos uma 
sociedade verdadeiramente democrática, huma
na, JUSta, fraterna. Uma sociedade socialista e de
mocrática. Daí a responsabilidade dos que vão 
escolher candidatos que tenham compromisso 
com as lutas populares, com as lutas das classes 
trabalhadoras. Quero deixar aqui a minha sohda
nedade à greve dos bancários e preVIdenciários 
por melhores salários e contra o arrocho salarial 

(Palmas.) 

Debates 

Após a explanação, por cmco minutos, segui
ram-se os debates, conduzidos por Jayme Batista 
e lldefonso do Espírito Santo. 

Jayme destacou a umversalidade das Idéias vol
tadas para o bem comum, afirmando que "quan
do todos estivermos querendo colaborar, quando 
formarmos uma sociedade participativa, colabo
raciomsta, e não competitiva, este País vai ser 
maravilhoso". 

Perguntado ao Prof. Edwaldo Brito a quem ca
beria a maior carga tributária, este respondeu que 
o modelo concentrado previa a rediStribuição para 
os Estados e Municípios, o que até hoje não exis
tiu, porque se o poder fica só no Governo Central, 
no Executivo, a concentração é prejudicial e a 
carga tributária, que se jogou em cima do povo, 
as mesmas pessoas pagam excessivamente os 
tributos diretos e o imposto md1reto é aplicado 
indistintamente, onerando igualmente pessoas de 
poder aquisitivo diverso. Nas democracias abertas 
a tributação é direta na razão direta da capacidade 
contributiva. 

Javier Alfaia, respondendo se a hberdade reli
giosa existe nos países que adotam o regime que 
ele prega (pertence ao Partido Comunista do Bra
sil) disse que f01 exatamente um comumsta, no 
Brasil, o Jorge Amado, na Constituinte de 1946, 
quando Deputado Federal pelo PCB, pelo Estado 
da Bahia quem redigiu o item relativo à liberdade 
de religião. Defendemos a liberdade de culto, de 
expressão e organização religiosa e que haja uma 
separação entre o Estado e a religião, como o 
afirmara anteriormente, o Deputado Fernando 
Santana (PCB), aqui no início. 

O que acontece no chamado mundo ocidental 
é o catolicismo como religião hegemônica, oficio
sa do Estado, isso porque historicamente os inte
resses se vinculam nos grupos que se dizem cató
licos ou cristãos. E esse tipo ?e fusão nos parece 
prejudicial, antidemocrát1ca. E preciso que as pes
soas optem por uma religião sem serem coagi
dos; achamos, inclusive, que deve ser abolido, 
no Brasil, o item que consta em quase todos os 
documentos que a gente preenche, em fichas, 
formulários de emprego, sobre "qual a sua reli
gião". 

É uma forma de coagir o cidadão. (Palmas.) 
Por ISso mesmo o nosso Partido vai defender, 
na Constituinte, que o "Estado seja desvinculado 
dos interesses da Igreja" 

A uma pergunta da "Juventude Espírita Amor 
e Justiça Social", o Deputado Vasco Netto disse 
que "o mundo está preocupado com a violência, 

mas que a paz não cabe num mimstério, ela nasce 
do coração do homem, da sua atitude para con
sigo mesmo, para com o próXImo" e que "somos 
teístas, acreditamos em Deus, pensamos tam
bém, em Deus e que aCima disto "deveria haver 
a educação do homem, não só para a tecnologia, 
para o domímo da Ciência, mas do homem do 
ser, do alfa ao ômega, pnncípio e fim de todas 
as providências". Repetiu um pronunciamento da 
Câmara Federal, citando Ghandi. "A minha fé é 
Imensa, não se opõe aos Cnstãos E deVIdo ao 
fato de ter a vmda de Jesus, nos cabe a transce
dência a que me referi, acredito que ele pertença 
não só ao Cnstiamsmo, mas ao mundo Inteiro 
a todas as raças, a todos os povos". Vou citar 
também - continuou o Deputado Vasco Netto 
- a maior celebração do século, Albert Emstem. 
Sou místico, confesso, e tinha um certo acanha
mento porque sou engenheiro, cartesiano portan
to, Emstem dizia· "AI do mundo se não fossem 
os místicos" e a1 de nós se não acreditássemos 
na !materialidade, no espírito, porque tudo que 
é matenal perece Só as coisas Imatenais são eter
nas e permanecem E vou citar Einstein, mais 
uma vez, na palavra de Carlos R1zzmi, em seu 
hvro "Evolução- Para o Terceiro Milêmo" -
Nós Judeus, deveríamos reconhecer a profun
didade de um homem da nossa raça - Jesus, 
que era judeu também. Os cristãos deveriam re
conhecer a ligação íntima que nos prende à nossa 
religião Se expurgarmos - é Importantíssimo 
isto, dizia Einstein - Se expurgarmos de todos 
os enxertos subsequentes, o Juda1smo dos Profe
tas, e o Cristianismo que Jesus pregou, ficaremos 
com uma Doutrina capaz de curar todos os males 
sociais da humanidade (palmas). Exigimos essa 
doutrina de solidariedade cnstã, porque eu estou 
certo que no terceiro milêmo, na sociedade não 
haverá lutas entre o bipolarismo mundial, capita
lismo selvagem e socialismo. A sociedade será 
solidária, JUSta, fraterna e cristã, exatamente como 
quer o excelente trabalho da Federação Espírita 
da Bahia. 

Ao ex-Prefeito de Salvador, Manoel Castro, inda
gou-se qual a sua proposta para diminuir a ação 
excessiva do Executivo. Respondeu que não va
mos resolver todos os problemas sem a educa
ção, sem a saúde. 

Tributação 

Esclareceu que a sua plataforma política envol
ve dez itens, que prevê um desenvolvimento equi
librado, harmônico, regional e urbano, que asse
gure, também, o bem-estar do homem do campo. 
Destacou a Importância da reforma tributária, pa
ra fortalecer os Municípios. 

Legislativo 

Que o Legislativo efetivamente fiscalize o Exe
cutivo não abra mão das suas prerrogativas, 
exemplificando que governar uma capital como 
Salvador, com a Câmara majoritária, mas nem 
por isso deixar de ouvi-la sempre que preciso 
E que entretanto, hoje, com um pPrefeito eleito 
pelo povo as questões fundamentais da cC1dade, 
estão aí sem merecer a sua discussão, de forma 
democrática. Na maioria das vezes, em adminis
tração pública, se busca culpados, em vez de o 
que está certo (palmas). 

Nota - Por falta de espaço, simplificamos o 
texto, perguntas e respostas, deiXando, também, 

de referenciar todas as perguntas por falta de fita 
gravada 

Bibliografia 

Indicamos como fontes bibliográficas para pes
quisa e consulta as obras de Allan Kardec, abaiXo 
relacionadas 

-O hvro dos Espíritos- O Evangelho Segun
do o Espmtismo - Céu e Inferno - A Gênese 
- Obras Póstumas. 

Nota: Disponíveis, também na Biblioteca do 
Congresso Nacional por cortesia do Deputado 
Freitas Nobre 

-O Livro dos Medi uns 
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SUGESTÃO N• 10.433 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Requerimento 
Excelentiss1mo Senhor Dr. Juarez Furtado 
Digníss1mo Presidente da Alesc, 

O Deputado que a este subscreve, vem na for
ma do item XIII do art 143 do Regimento Interno, 
requerer SeJa apresentado ao Plenário para delibe
ração e posterior encaminhamento aos seguintes 
Parlamentares: 

a) Deputado Ulysses Guimarães - Presidente 
da Constituinte, 

b) Senador Mário Covas - Uder da Consti
tuinte; 

c) Deputado Bernardo Cabral - Relator da 
Comissão de Sistematização da nova Carta. 

A proposta de projeto para os Constituintes, 
que concede anistia plena, conforme texto em 
anexo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Depu
tado lrai Zílio, Uder da Bancada do PMDB 
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Federação das Associações 
de Defesa da Anistia 

Proposta de Projeto para os Constituintes 

1. Considerando que a anistia é medida de 
interesse público, de ordem política, inspirada em 
razões sociais e tem por finalidade o apazigua
mento dos espíritos, corTJo preliminar da concór
dia que se queira estabelecer na Nação; 

2. Considerando que a anistia não é ato de 
clemência, nem manifestação de graça, mdulto 
ou perdão, mas medida que se inscreve num pro
cesso de transformação das mstituições e sendo 
lei é de ordem geral que deve ter mterpretação 
ampla e sobre as demais sem revogá-las, sempre 
visando restaurar direitos e recompor situações 
individuais ou coletivas, prejudicadas por qual
quer diploma legal ou norma admmistrativa, san
ção disciplmar sob a inspiração política; 

3 Considerando que apesar do advento do 
Decreto Legislativo no 18, de 15 de dezembro 
de 1961, da Lei n" 6.683, de 28 de agosto de 
1979 e do Decreto no 84.143, de 31 de outubro 
de 1979, que a regulamentou; da Emenda Consti
tucional no 26, de 27 de novembro de 1985, que 
especificou seu alcance, a verdade é que os bene
ficiários das anistias no Brasil, ainda não conse
guiram efetivamente alcançar a plenitude de seus 
direitos, restando incólumes as pumções políticas; 

4. Considerando que a aplicação das Leis de 
Anistia, vem sendo obstada pela mterferência dos 
poderes e autondades a quem incumbina exata
mente cumpri-las, pois sob o argumento da con
veniência e oportunidade retiram, de fato, dos be
neficiános a possibilidade da fruição plena deste 
direito reparador, mantendo punidos os anistia
dos, produzindo assim verdadeira amstia inversa, 

5. Considerando que a democracia que se 
quer consagrar no Brasil será fruto da paz e da 

justiça; que é da própna essência da Assembléia 
Constitumte, atuar de modo livre e soberano, co
mo aliás se declara no art. l" da Emenda Constitu
Cional n" 26, de 27 de novembro de 1985, e que, 
o úmco remédio contra a manutenção de não 
anistiados depois das anistias é a mterferência 
soberana desta Assembléia Nacional Constitumte, 

Resolve: 

Art. É concedida anistia a todos os que, 
desde 16-7-34, por motivação política, tenham 
sido punidos criminalmente e/ou prejudicados ou 
coagidos por qualquer diploma legal, inclusive 
o Decreto no 864/69, sob a forma de sanção disci
plinar, sendo-lhes assegurado o restabelecimento 
em todos os seus direitos e bens patrimoniais, 
corrigidos e atualizados, Inclusive os adquindos 
em legislação anterior. 

§ 1" Aos beneficiários de qualquer natureza 
ou categoria, será computado o tempo de afasta
mento como de efetivo se!Vlço, sendo-lhes asse
guradas as promoções e vantagens em igualdade 
de condições com seus paradigmas ou asseme
lhados que permaneceram em atividade, inde
pendentemente de conceito, merecimento ou es
colha, estendendo-se aos dependentes dos faleci
dos e desaparecidos, os benefícios desta lei 

§ 2° Aos herdeiros ou dependentes dos mor
tos, desaparecidos e/ou incapacitados em decor
rência de atos de repressão política, são devidas 
indeniZações a serem estipuladas pelo Poder Judi
ciário. 

§ 3° Na consecução dos direitos deste artigo 
não prevalecerão quaisquer alegações de prescri
ção, perempção ou decandência. 

§ 4o Caberá à Umão prover os recursos finan
ceiros necessários à aplicação da amstia de que 
trata o presente artigo 

§ 5o Os executores da amstia serão CIVIlmen
te responsáveis pelos danos causados aos benefi-

ciános pelo não cumpnmento das disposições 
deste artigo. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1987.-Aprovado 
em assembléia pela FADA. 

SUGESTÃO No 10.434 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBOTJRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

lbotirama, BA 23 de abril de 1987 

Exm" Sr. Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Constitumte 
Brasília-DF 

Quero levar ao vosso conhecimento como ve
reador deste município de Jbotirama, BA no que 
se refere sobre o nosso subsídio para que Vossa 
Excelência, juntamente com vossos colegas, para 
analisar na Assembléia Constitumte, a possibili
dade de quanto ganhou o vereador em nossa 
cidade, durante o ano de 1986 

Segue anexo xerox fornecida pela prefeitura da 
nossa cidade e o valor do ordenado anual Cz$ 
23.394,00. 

Tenho a dizer que o nosso mumcípio tem a 
faixa de 23 mil habitantes, é uma cidade de porte 
médio e a renda não é tão pequena. Acredito 
nos Constitumtes que a Carta Magna possa dar 
uma condição melhor para as Câmaras de Verea
dores do interior nos seus orçamentos, essas ver
bas para as despesas da referida Câmara que 
vêm diretamente para a conta da mesma porque 
sendo liberada pela prefeitura muitos vereadores, 
que não contam com a simpatia do prefeito, ficam 
prejudicados nos seus vencimentos. 

Tenho quatro mandatos de vereador, e não te
mos uma lei que nos assegure, espero que tudo 
isso se reahze na Constituinte, é o que nós reivinçli
camos em diversos congressos 

'\tenciosamente, subscrevo-me - Antonio 
Plinio do Rêgo, Vereador. 
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SUGESTÃO No 10.435 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARARAPES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício N" 165/87 
Proc. n' 78/87 

Ao 
Exm'Sr. 

Guararapes, 7 de maio de 1987. 

Dr Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasil1a -DF 

Senhor Presidente 
Com os nossos respeitosos cumpnmentos, vi

mos comumcar-lhe que este Legislativo hipote
cou apoio à proposta apresentada pelo Deputado 
Estadual Tomco Ramos, em benefício do traba
lhador rural, como aposentadona aos 55 anos 
de idade, remuneração de um salário mínimo e 
direitos também para as mulheres. 

Referida matéria, cuja cópia encaminhamos em 
anexo, foi apreciada e aprovada por unanimidade, 
em sessão ordmária realizada no dia 5 do corrente. 

Sendo o que nos cumpria dar ao conhecimento 
de Vossa Excelência, aproveitamos a oportuni
dade para reafirmar ao Ilustre Presidente a expres
são de nossa mais alta estima e distinta consi
deração. 

Atenciosamente, Tarek Dargham, Presidente. 

Assembléia Legislativa de São Paulo 

Companhetro, 
Este documento enviado ao Deputado Ulysses 

Guimarães, conta com a assinatura de todos os 
84 Deputados representantes dos partidos. 
PMDB, PTB, PT, PDS, PFL, PDT, PL Também 
foi enviado a todos os Presidentes das Assem
bléias Legislativas do Brasil 

Solicitamos apoio ao Presidente José Sarney, 
Governador Orestes Quércia, Mm1stro !ris Resen
de, Ministro Raphael de Almeida Magalhães, Sena
dor Mário Covas, Deputado Carlos Santana, Se
cretário Llncoln Magalhães, Secretário T1de1 de 
Uma, Sociedade Rural, FAESP, FETAESP. 

Atualmente o trabalhador rural aposenta-se aos 
65 anos de idade, com 50% do salário mínimo 
regional; 

Em Araras (São Paulo), o salário mínimo regio
nal é de Cz$ 1.368,00 - aposentadoria: Cz$ 
684,00; 

Caso tenha 22 anos de idade e sofra um aciden
te, sua aposentadoria por invalidez é de 75% do 
salário mínimo regional, portanto, Cz$ 1.026,00; 

A mulher só se aposenta aos 65 anos de idade, 
isto se for solteira, viúva ou desquitada; 

Parece que o Governo não tem interesse em 
uma política previdenciária justa e humana ao 
fixar em 65 anos de idade essa aposentadoria, 
pois a média de vida do trabalhador rural é em 
torno de 52 anos. 

Nossa proposta 

a) Aposentadoria aos 55 anos de idade. 
b) Remuneração de um salário 

c) Direitos também para as mulheres. 
Você pode ajudar o trabalhador da roça, envian

do uma carta, um telegrama, ou uma moção ao 
Deputado Ulysses Guimarães. Endereço: Con
gresso Nacional -Brasília - DF. CEP. 70000. 

Obrigado, Tonico Ramos, Deputado Estadual. 

Exm' Sr. Ulysses GUimarães 
DD Presidente da Assembléia Nac1onal Consti
tuinte. 

O homem da terra fOI, é, e será, sem dúvida, 
o responsável pela economia e pelo progresso 
de nossa Pátria 

É de justiça que a Assembléia Nacional Consti
tumte- A Carta da Esperança- resgate o traba
lhador rural da humilhação de uma aposentadona 
aviltante e desumana 

Nós, parlamentares paulistas, temos certeza 
que o Ilustre Presidente do nosso Parttdo e da 
Constitumte enVldará esforços para devolver a dig
mdade a esta infantaria gloriosa do arroz e do 
feijão. 

Propomos que a aposentadoria do homem que 
trabalha no campo seJa concedida aos 55 anos 
e totalize um salário mímmo, extendendo-se tam
bém às mulheres. 

Atenciosamente, Tonico Ramos, Deputado 
Estadual. 

SUGESTÃO No 10.436 

CÃMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

13-5-87 
Exm' Sr 
Dr Ulysses Guimarães 
DD PrP.~idente da Constituinte 
Brasília-DF 

Câmara Municipal Florianópolis, aprovando re
querimento autoria vereador Sérg1o Granada ma
mfesta apoio a anistia plena a todos brasileiros 
que defenderam poderes constituídos, autorida
des legais, as leis, as constitUições, a liberdade 
democrática e que foram pumdos por atos arbitrá
rios por aqueles que se insurgiram contra mstitui
ções democráticas. 

Saudações, VereadorAldo Bellarmino da Sil
va, Presidente Câmara Municipal (Florianópolis 

SUGESTÃO No 10.437 

Excelentíss1mo Senhor 
Presidente da Assembléia Nacional Constitumte 
MD. Deputado Federal Ulysses GUimarães 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
A Câmara Municipal do Municípto de Congo

nhas, tendo em vista o disposto no § 11 do artigo 
13 do Regimento Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte, aprovado pela Resolução n' 2, de 
1987, toma a liberdade de apresentar à conside
ração de Vossa Excelência, a segumte sugestão 
à elaboração da futura Constituição Federal: 

"Art. As empresas de mineração apli-
carão, anualmente, parte dos lucros gerados 
com o aproveitamento dos bens mmerais no 
município em cujo território estiver situada 
a mina, em atiVIdades econômicas perma
nentes não relacionadas com a mmeração, 
conforme dispuser a lei." 

Justificação 

O bem mmeral, por ser um bem natural não 
renovável, de caráter finito, leva necessariamente 

à exaustão sua reserva, com o consequente fecha
mento de sua mma Como a mina sempre está 
situada no mumcípio, as comumdades municipais 
que dependem em grande escala da mmeração, 
mexoravelmente, sofrerão problemas sociais, ce
do ou tarde, de grande magnitude. 

O quadro desolador que se observa atualmente 
em antigos centros mmeradores, cuja única he
rança são os buracos, não pode constituir a VIsua
lização futura dos atuais mumcípios do Brasil que 
produzem bens minerais Temos que aprender 
com os erros do passado, de maneira a não repe
ti-los no presente Infelizmente. se a atual política 
mineral do Brasil continuar após a Constituinte, 
sem qualquer dúvida, o destmo dos mumcíp1os 
mineradores será aquele de serem campos de 
buracos e mais buracos, sem contar outros males 
para o meio ambiente. 

O aproveitamento de um recurso natural finito, 
para ser justo e reverter-se em benefício social 
deve, necessanamente, deixar algo útil como he
rança para os municípios produtores O bem mi
neral, nestas condições, somente deve ser apro
veitado se garantir um compromisso social para 
toda a população brasileira e, particularmente, pa
ra aquela dos mumcípios mineradores. 

Daí, a proposta em referência que torna a mine
ração a origem de novas atividades econômicas 
produtivas de caráter permanente nos municípios 
em que estão situadas as minas Se a mesma 
for mserida na futura ConstitUição Federal, a mi
neração deixará de ser a perspectiva da desolação 
ambiental, da angústia dos trabalhadores e suas 
famílias e do retrocesso econômico no município, 
para se constitUir na esperança da geração de 
novos e continuados empregos e na certeza da 
garantia do desenvolvimento econômico-soctal 
para as comunidades municipais cujos municí
pios são produtores de bens minerats 

Congonhas, 28 de abril de 1987.- Aldo Be
llarmino da Silva, Presidente 

SUGESTÃO No 10.438 

FUNDAÇÃO SALVADOR ARENA 

FSA-904/87 
limo. Sr. 
Deputado Federal 
Ulysses Guimarães 

Senhor Constituinte 
Sempre que há mudança de Ministro da Educa

ção, esta orgamzação manda o resumo de sua 
proposta para a racionalização do ensino. 

Inútil afirmar que sequer uma avaliação do que 
propomos foi feita. 

Chegamos ao extremo de oferecer pagar o cus
to de uma avaliação pelo Battelle lnstitute ou pela 
Rand Corporation a mesma que deu luz verde 
ao projeto Manhattan. 

A importância do problema para a Nação é 
tal que a aparentemente custosa avaliação é ma1s 
do que justificável. 

É melancólico notar que em todas as áreas, 
quando se discute a necessidade de mais educa
ção, o úmco caminho apontado é despender mais 
recursos, em lugar de investir em educação. 
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Com uma pequena observação, dá-se uma ex
plicação simples para esse problema mundial: o 
desemprego 

É que não há emprego, ao nível da remune
ração desejada, para os milhares de analfabetos 
funcionais (até nos EEUU se admite agora há 
mats de 50% de Functionalllliteracy). 

Eduquemos os moços, mas educação de ver
dade, e haverá para eles pleno emprego 

Como empedernidos pregadores, apelamos 
aos Constitumtes para que pensem um pouco 
nesta tarefa que pode parecer assustadora mas, 
na realidade, é de uma simplicidade que se apro
xima do óbvio: "A Educação é o Alicerce para 
o Progresso". 

Há tempo um tradicionalista malíctosamente 
argumentava: "Os EEUU com a educação clás
sica chegaram ao ponto que chegaram" 

Nossa resposta: Se quisermos dar o mesmo 
nível de ensmo dos EEUU às nossas trinta e tantas 
milhões de crianças, precisaríamos de 3 orça
mentos inteiros da União, só para a educação 
(cálculo feito admttindo o nosso custo de 1n do 
custo americano à taxa de conversão do dólar 
da época). 

Se uma adequada educação pelos meios tradi
cionais é materialmente tmpossível, tanto mats 
válido é o que propomos: um ensino industria
lizado. 

Este é um termo que os "professores" adoram 
pichar estupidamente chamando-o pelo peJora
tivo massificação. Abençoada massificação que 
o mundo vai infahvelmente adotar, logo que acor
de do sono letárgico em que se encontra, no 
que diz respeito à educação. 

O maior absurdo é que, todos os dias, nas mi
lhares de salas de aula, um professor vai fazer, 
inutilmente, um esforço para reeditar a mesma 
lição, quando podena só "ler" uma muito bem 
feita. 

O esforço despendido pelo professor e a perda 
das valiosíssimas horas dos alunos não são o 
pior; o mal é o zrrisório rendzmento da aula. 

Será que é difícil entender que uma aula prepa
rada por uma equipe (custo estimado para a pre
paração de uma excelente aula de 45 minutos: 
US$ 250.000) é melhor do que a aula que sai 
da cabeça de um único professor? 

O custo aparentemente elevado de US$ 50 mi
lhões, por um curso de 200 aulas, deve ser rateado 
por todas as escolas do Pais, e dtvidido por 1 O 
ou mats anos. 

Citamos aqui, literalmente, as palavras de Car
los Lacerda: 

"O mundo todo precisa de aulas deste tipo 
- os direitos autorais dariam para pagar o 
investimento - o plano suportar-se-ia por 
si". 

Em termos de despesa, o que se gastou com 
meia dúzia de inoperantes estatais, daria para pa
gar todos os cursos que se pudessem imagmar. 

É tão absurda a solução tradicional para o ensi
no, que faz pensar que haja, por parte do statu 
quo, grande dose de malícia. 

Mais uma vez encaminhamos nossa proposta 
oara, pelo menos, ser discutida a nível de Assem-

bléta Nacional Constituinte, em face da sua legiti
ma incumbência de debater os problemas bást
cos deste País, com a finalidade de apresentar 
soluções. 

Atenctosamente, Salvador Arena. 

SUGESTÃO No 10.439 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIADEMA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Diadema, 5 de maio de 1987 

Of. P n• 0222/87 
Assunto: Manifestação de Ap01o (faz). 
Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Constt· 
tuinte e da 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Excelentissimo Senhor, 
Pelo presente, cumprimos o grato dever de ma

nifestar a V. Ex' o irrestrito apoio desta Edilidade, 
aos termos da Moçãon' 1/87, de autona do nobre 
Vereador José lgnácto Carvalho, da Egrégia Câ
mara Municipal de Cabreúva, neste Estado, que 
pleiteia de S. Ex' estudos para que seja inserto 
na nova Carta Magna, texto expresso assegurando 
aposentadona aos homens após 30 (trinta) anos 
de serviço e às mulheres, após 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço. 

Sendo só o" que nos apresenta para o momento, 
ao ensejo, reiteramos os protestos de elevada esti
ma e distinta constderação. 

Atenciosamente, Dr. Severino Arcanjo de 
Oliveira, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.440 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE COSMORAMA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Cosmo rama, 24 de abril de I 987 

Ofício n' 04 7/87 
Ao 
Exm• Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Excelentíssimo Senhor, 
O trabalhador rural, sempre foi e será a estru

tura básica de toda a economia nacional Basta 
dtzer, que não existe, um só brasileiro, que vive 
sem o arroz e o feijão, para o sustento de sua 
família no dia-a-dia 

E é também o trabalhador da roça, que quando 
chamado para colaborar com os planos do Gover
no, é o primeiro a fazer isso, mesmo que seja 
sacrificar-se além de suas forças. 

Prova disso é que, tivemos nesse ano a matar 
safra agrícola da história nacional. Fruto do suor 
derramado por este soldado sem fardas, que aten
deu mais uma vez ao chamado do Governo "Va
mos Produzir Mais", e produziram. 

Por estes motivos, e infinitos outros que propo
mos à V. Ex' Digníssimo Senhor Presidente da 
Assembléta Nactonal Constituinte Dr Ulysses Gut-

marães, que esforços sejam fettos para que a Let 
Máxima desse País, traz a esse sofrido brasileiro 
a esperança de: Je) Aposentadoria aos 55 anos 
de idade, 2°) Remuneração de 1 saláno (no míni
mo); 3°) que esses dtreitos estenda-se também 
às mulheres roceiras. 

Sendo o que nos oferecia para o momento, 
e Ciente de que estamos cumpnndo com nosso 
dever de representante do povo, na oportunidade, 
externamos nossos protestos de alto apreço e 
distmta consideração. 

Atenciosamente, Nelson Scnboni, Presidente 

SUGESTÃO No 10.441 
CÂMARA MUNICIPAL DE lPIAÇU 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ex.,• Sr. 
Dr. UlysE.es Guimarães 
DD. Prestdente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasí!ia-DF 

A Câmara Municipal de lpiaçu (MG), neste ato 
representada por seu presidente, de conformida
de com o disposto no § 11 do art 13 da Resolução 
no 2 de 1987, Assembléia Nactonal Constituinte, 
vem, pelo presente, apresentar a V. Ex• a mclusa 
sugestão de matéria constitucional que VISa a cria
ção do Estado do Triângulo, a qual, sohcita seja 
encaminhada para apreciação das comissões 
competentes 

N. termos, p. defenmento. 
lpiaçu (MG), 22 de abril de 1987 Carlos A. 

Abaege, Presidente 

SUGESTÃO N• 10.443 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

ESTADO DO CEARÁ 

I 1 de mato de 1987 

Of. n' 062/87 
Do: Presidente da Câmara Municipal de ltapipoca 
-CE 
Ao: Exm' Sr. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Assunto; Sugestões para a Constituinte. - Apre
senta. 
Exm•Sr. 
Dr Ulysses Guimarães 
M D Presidente da Assembléia Nacional Cons
tituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 
A requerimento do Vereador Raimundo Do min

gues Filho aprovado, por unanimidade, pelo Ple
nário desta Augusta Câmara Municipal, solícita
mos de Vossa Excelência colocar como sugestão 
desta Casa, prioridades para a nova Constituição 
Brasileira a ser votada pela Assembléia Nacional 
Constituinte, Agricultura, Menor Abandonado, 
Saúde e Educação. 

Na oportunidade, retteramos a Vossa Excelên
cia, nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Cordiais saudações, Raimundo Cordeiro Pin
to, Presidente 
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SUGESTÃO No 10.444 

CÂMAAA MUNICIPAL DE 
JACAREÍ-SP 

Ofícto n" 89/02/87-CMS 

Protocolo n" 68/87 
Autor. Vereador Djalma D'Ávda Leal 
Assunto. solictta estudos para mclusão da aposen
tadona proporcional aos 25 anos de serviço do 
funcionalismo público municipal, estadual e fede
ral, na nova Constituição 
A Sua Excelência, o Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD Prestdente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasflia-DF 

Excelentíssimo Senhor, 
Servimo-nos do presente para encaminhar, em 

anexo, conforme deliberação do Egrégio Plenário, 
xerocópia da maténa supramencionada apresen
tada em nossa última sessão ordinária 

Sem outro particular, aproveitamos a oportu
nidade para registrar os protestos de nossa per
feita estima e distmta consideração. 

Atenciosamente, Professor Antonios Youssif 
Raad, Prestdente. 

Exmo Sr Presidente da Câmara Municipal de 
Jacareí 

Requerimento 

Requeremos, ouvido e aprovado pelo Egrégto 
Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, 
seJa oficiado ao Dr. Ulysses Guimarães, - Dignís
;imo Deputado Federal e Presidente da Assem
bléia NaciOnal Constituinte, sohcttando estudos 
para a inclusão da aposentadoria proporcional 
aos 25 anos de serviço do funcionalismo público 
mumcipal, estadual e federal, na nova Constitui· 
ção. 

Entre a elaboração de uma Consbtuição e a 
participação ativa das classes e camadas popu
lares, há uma forte relação de dependência. Quan
to maior for o engajamento do povo na discussão 
dos temas constitucionais, mais representativa e 
democrática será a Carta Uma cotsa está intima
mente ligada à outra. E a Constituição, conJunto 
de lets que rege a VIda po][tica e econômica e 
que determina os direitos políticos e culturais de 
cada cidadão, assume uma dtreção para o País. 

A importância de uma nova Constituição está 
no seu caráter de ordenamento das relações das 
classes, conciliando as divisões na sociedade Es
se ordenamento constitui um meio que permite 
t.ondliar a destgualdade de riqueza, de cultura 
e de poder com um mínimo de equidade nas 
relações de classes desiguais. 

Portanto, nesta oportumdddE> tão expressiva pa
ra a população brasileira, o Poder Legislabvo de 
Jacareí não poderia ficar omisso a essa tão impor
tante conjuntura para a reconstrução de uma so
ctedade mais justa e humana, e cumprindo com 
o seu dever de representatividade, propomos e 
reivindicamos um estudo à Assembléia NaciOnal 
Constituinte para que se faça constar na nova 
Constituição a aposentadoria proporcional aos 
funcionários públicos municipais, estaduais e fe
derais, após os 25 anos de serviço público. 

Julgamos ser da mais stgnificativa justeza, pots 
além de proporcionar um benefício à classe, res
saltemos que a média do limite máximo de tdade 

dos brasileiros é de 60 anos quando muitos amda 
não conseguiram a sua aposentadoria, VISto de 
acordo com a atual Constitutção é expressa de 
estabelecer a aposentadoria voluntária do functo· 
nário púbhco depms de 35 anos de serviço, ressal
vados apenas os casos das mulheres, dos profes
sores e dos magistrados. 

Nestas condições expostas, esperamos poder 
obter o aval dos nobres componentes da Assem· 
bléia Nacional Constituinte para que possamos 
proporcionar à classe do funcionalismo público 
esse benefícto, e, apresentando os nossos anteci· 
pados agradectmentos pela atenção dtspensada 
à nossa retvindtcação, subscrevemo-nos. 

Sala das Sessões, 24 de feveretro de 1987.
Djalma D'Ávila Leal, Vereador. 

SUGESTÃO No 10.445 

CÂMAAA MUNICIPAL 
DE JACAREZINHO 

ESTADO DO PARANÁ 

Ofícto n9 613/87 
Jacarezinho (PR), 21 de abril de 1987 

Exm0 Sr. 
Deputado Ulysses Silveira Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti· 
tumte 
Brasilta-DF 

Senhor Presidente, 
Dingtmo-nos a V. EX', mui respeitosamente, a 

fim de pedtr que essa egrégia Assembléia aprove 
a proposta do Deputado Federal DaVI Alves Silva 
(PDS- MA), que visa incluir na nova Constituição 
a imunidade parlamentar do vereador, bem como 
adotar a designação de "Deputado Municipal" aos 
senhores edis. 

Este nosso apelo tem fundamento no Parecer 
no 17/87, exarado pela Comtssão de Redação, 
Legtslação e Jusbça desta Câmara, e aprovado 
por unanimidade em nossa Sessão Ordinána do 
dia 14 deste mês, ao apreCiar o expediente que 
vimos de receber em data de 3 do corrente, do 
referido parlamentar federal. 

Agradectdos pelo honroso proVImento que V 
EX', e seus dignos pares, houverem de dispensar 
ao assunto, colhemos o ensejo para renovar os 
cumprimentos da nossa superior consideração 
- Diogo Augusto Biato Filho, Presidente -
Hélio Machado de Lima, Primeiro-Secretário 

SUGESTÃO No 10.446 

CÂMAAA MUNICIPAL 
DE MAR DE ESPANHA 

Dr. Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasflia-DF 

Peço incluir na Constituição vereador tenha 
dtreito a pagar INPS um salário mínimo já satisfaz 
para efeito de aposentadoria.- José Sirico Mo
reira, Vereador e Secretário Câmara de Mar de 
Espanha (MG). 

SUGESTÃO No 10.447 

CÂMAAA MUNICIPAL 
DE NOVO HORIZONTE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Ofícto n" 212/87 

Em 6 de mato de 1987 

ExmoSr 
Ulysses Guimarães 
DD. Prestdente do Congresso Constituinte 
Brasil ta 

Estamos encammhando a V. Ex', em anexo, 
cópta do Requerimento no 56, do Vereador Fran
ctsco Ovidto, aprovado em sessão ordinána reali
zada a 5 do corrente, por unammidade. 

Ao ensejo renovamos os nossos protestos de 
real estima e dtstinta constderação. 

AtenCiosamente, Jair Antonio do Vale, Presi
dente 

Requerimento no 56/87 
Senhor Prestdente, 
Requeremos à Mesa, na forma regtmental e 

ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao Con
gresso Nacional Constituinte, solicitando seJa in
cluído no texto da nova Constituição do Brasil 
a estabilidade para os servidores públicos federats, 
estaduais e mumcipais que contem com cmco 
anos de exercício. 

Justificação 

Existem erros na atual legislação brasileira que 
precisam ser sanados na nova Constituição. Um 
dos mais graves é o tratamento dado aos servi
dores públicos, isto é, àqueles funcionários que 
ainda não se efetivaram. Não têm segurança ne
nhuma e, a qualquer mudança de governo, estão 
sujeitos a demtssão, apenas porque não se alinha
ram aos vencedores das eletções. Lamentavel
mente, esta é uma prática costumeira em nosso 
País. É prectso que a nova Ie1 cornJa esta prática 
antidemocrática e acima de tudo desumana 

Além do mais, há servidores que, com vinte 
e quatro anos de trabalho, ainda não desfrutam 
de qualquer segurança. É hora de se corrigirem 
mjustiça; é hora de se valorizar o trabalho, dan
do-se, pelo menos, segurança para que o traba
lhador possa trabalhar em paz. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Verea
dor Francisco Ovídio. 

SUGESTÃO No 10.448 

CÂMAAAMUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasíha!DF 

De acordo com o Regimento Interno dessa 
"Constttumte" o Plenário desta Câmara de Verea
dores, aprovou em Sessão Ordmána, por unani· 
midade, a seguinte sugestão de matéria constitu
cional: "01-As universidades federats, estaduais 
ou munictpais não poderão mais cobrar taxas de 
matrícula e nem inscrições para o vestibular; 02 
-as escolas 1 o e 2o graus estaduais ou mumcipais 
também estão proibtdas de cobrar taxas de matrí
cula, merenda escolar e contrtblllções para asso
ciações de pais e mestres, esta ultimá vaçendo 
também para as escolas particulares." A justifi
cativa apresentada fm a seguinte: "de acordo com 
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o Regimento Interno da Consbtumte, arbgo 13, 
parágrafo 1!, nos é facultada a apresentação de 
sugestões contendo maténa constitucional. Com 
a aprovação dessas sugestões, o ensino cami
nhará para atender realmente o carente, que pro
cura, com sacnfiCios as mstituições públicas de 
ensino Quanto à instituição da contribuição para 
associação de pa1s e mestres, nas escolas particu
lares tem funcionado com vício que resulta num 
aumento disfarçado das mensalidades Esse tipo 
de contribuição deve ser expontâneo, e desvm
culada da entidade educacional. SoliCitamos pois, 
a remessa para a Comissão de Família, da Educa
ção, Cultura e Esporte, da Ciência e Ttecnologia, 
e da Comunicação. 

Willy Brandalise Presidente da Câmara Muni
cipal de Paranavaí. 

SUGESTÃO No 10.449 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARANAVAÍ 

Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasfl1a/DF 

De acordo com o Regimento Interno dessa 
"Constituinte". O Plenário desta Câmara de Verea
dores, aprovou em sessão ordinária, por unanimi
dade, a seguinte sugestão de matéria constitu
cional "fica assegurada a liberdade de constitui
ção e funcionamento de empresas pa~a a~ ~tivída
des bancárias, nos moldes das demais atiVIdades 
da iniciativa privada, sendo vedadas a essas em
presas, a mstalação de dependênCia em outros 
municípios, com a obngatoriedade de aplicação 
dos recursos nas atividades produtivas do mumcí
pio-sede". A justificativa apresentada fm a segum
te: "como o regimento interno faculta as Câmaras 
de Vereadores, apresentação de proposta de ma
térias constitucionais, formulando a presente A 
sugestão decorre da necessidade de se criar con
corrência ao atual monopólio dos serviços bancá
rios em mãos de alguns poucos conglomerados 
nacionais, que hoje são apenas usuános do de
senvolvimento econômico das cidades, captando 
livremente, e aplicando a bel-prazer, onde bem 
entendem. Com a permissão da abertura e funcio
namento de bancos com agência só num mesmo 
município, composto por pessoas residentes na
quele município, se criará um sistema de bancos 
que contribuirão para o crescimento, já que os 
atuais, via de regra, são apenas beneficiários desse 
progresso." 

Wúly Brandalise Presidente da Câmara Muni
cipal de Paranavaí. 

SUGESTÃO No 10.450 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARANAVAÍ 

Constituinte Ulysses Guimarães 
Pres da Assembléia Nac Const. 
Brasilia/DF 

De acordo com o Regimento Interno dessa 
"Constituinte", o plenário dessa câmara de verea
dores, aprovou em sessão ordinária, por unani~i
dade, a seguinte sugestão de matéria constitu
cional: fixa em 16 anos, a idade para alistamento 

eleitoral A JUStificativa apresentada foi a segUinte 
de acordo com prerrogativas que a câmara de 
vereadores tem, para sugerir maténa constitucio
nal, conforme o regimento interno daquela As
sembléia, artigo 13, parágrafo 11, submeto a pre
sente. Com 16 anos, o jovem já possui condições 
de participar ativa e decisivamente da vida política 
brasileira Os partidos efetivamente democráticos 
estimulam os JOVens, e a legislação poderá con
templá-los, com o direito do voto Solicitamos 
po1s, a remessa para a comissão de organização 
eleitoral, parbdária e garantia das mstltuições 

Wllly Brandalise Presidente da Câmara Muni
cipal de Paranavaí. 

SUGESTÃO No 10.451 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARANAVAÍ 

Presidente da Assembléia Nacional Constitumte 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF 

Através de requerimento unammemente apro
vado por esta Câmara Municipal o Vereador Ro
salvo Leal - PMDB - solicita a V. Ex' para que 
encammhe à Comissão da Familia, da Educação, 
Cultura e Esportes da CiênCia e T ecnolog1a e da 
Comumcação, as seguintes sugestões de matéria 
constitucional· anualmente, a União Federal e os 
municípios, 25 por cento, no mínimo, do mon
tante de tributos arrecadados na manutenção de 
desenvolvimento do ensmo. Certos de contarmos 
com a atenção de V EX" subscrevemo-nos aten
Ciosamente, Willy Brandallse Presidente 

SUGESTÃO No 10.452 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARANAVAÍ 

Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF 

Por mterméd1o de requerimento aprovado pela 
unanimidade dos membros desta Casa Legisla
tiva o Edil Rosalvo Leal roga a V. Ex• para que 
remeta à Comissão da Orgamzação Eleitoral Parb
dária e Garantia das Instituições a segumte suges
tão de matéria constitucional: fica assegurado di
reito de voto a todos os brasileiros capazes que 
completarem 18 anos até o dia da eleição. Certos 
de contarmos com a atenção de V. Ex' Subscreve
mos-nos, atenciosamente, Willy Bradalise Presi
dente. 

SUGESTÃO No 10.453 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARANAVAÍ 

Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constitumte 
Câmara dos Deputados 
Brasflia-DF 

Através de requerimento acolhido por unammi
dade dos integrantes deste Poder Legislativo Mu
mcipal, de nossa autoria estamos reivindicando 
a V. Ex' para que remeta à Comissão da Organi-

zação dos Poderes de Sistema de Governo a se
gumte sugestão de maténa constitucional: ne
nhum Cidadão ou Cidadã poderá exercer novo 
mandato de prefeito num mesmo município após 
ter exercido dms mandatos nesse cargo púbhco. 
Esperando contar com a valorosa atenção de V 
Ex• subscrevemo-nos atenciosamente, Willy 
Brandalise Presidente 

SUGESTÃO No 10.454 

Exmo Sr 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasflia -DF 

A CÁJ.'\ARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO -
MG, na forma regimental, mediante aprovação 
do Plenário, em reunião do dia 14 de abril de 
1987 de conformidade com o que dispõe o pará
grafo 11 do art. 13 da Resolução no 2 de 1987, 
da Assembléia Nacional Constituinte, resolveu 
apresentar a seguinte sugestão de matéria consti
tucional, que deverá ser mcluída no projeto, onde 
couber. 

(Fica cnado o Estado do Triângulo, com des
membramento de parte de área do Estado de 
Mmas Gerais, com hmites formados pelos rios 
Grande e Paranaíba e as áreas pertencentes aos 
Mumcípios de São João Batista do Glóna, Vargem 
Bomta, São Roque, Medeiros, Tapiraí, Campos 
Altos, Santa Rosa da Serra, São Gotardo, Tiros, 
Cedro do Abaeté, São Gonçalo do Abaeté, João 
Pinheiro, Paracatu e Guardamor, as quais perten
cerão ao novo Estado e se constituirão nas d1vísas 
com os Estados de Mmas Gerais e Goiás). 

Justificação 

Em razão da vontade do povo e da oportu
nidade em que elabora a nova Constituição da 
República, pleiteamos a transformação das re
giões do Tnângulo Mineiro e Alto Paranaíba, em 
mais uma Umdade da Federação. com o nome 
de Estado do Triângulo, visto que é absoluta
mente impossível a um só governo atender bem 
aos 722 municípios de Minas Gerais, tarefa enor
memente facilitada no caso de se admmistrar o 
Estado do Triângulo, com menos de 100 muni
cípios. 

A redução das distâncias entre os municípios 
e a Capital do Estado, deve ser contada como 
fator de economia e integração. 

Na verdade, vários são os fatores que pesam 
de nossa luta e da nossa sugestão que, se concre
tizada pela Assembléia Nacional ConstitUinte, sig
nificará desenvolvimento para nossa região e so
bretudo, melhores dias p<Ira o nosso povo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pa
tronínio-MG. Luiz Alberto Ribeiro-Amir Nunes 
da Silva - Mírabel Pereira - Sebastião de Paula 
- João Cunha - Maurício Correia Queiroz -
Sílvio Gonçalves Santos- Rubes dos Reis Nunes 
-Lázaro Luiz Fernandes- Odam de Siqueira 
- Alcides Do melas dos Santos - Marieta T ei-
xeira Paula Oliveira -José Dinamérico dos Reis 
-José Reinaldo da Silva. 

Atenciosamente, Luiz Alberto Ribeiro, Vice
Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio -
MG. 
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SUGESTÃO No 10.455 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofícro no 237/87 
Prquete, 6 de maio de 1987 

Ao 
Excelentíssr:no Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Congresso Nacional 
70160- Brasilra - DF 

Senhor Presidente, 
Com a deVIda vêma, semmo-nos do presente 

para pedir à V. Ex• a fineza de enviar os esforços 
que julgar cabíveis no sentido de ser tornada reali
dade na nova Constituição de nosso País o pro
posto pelo nobre Deputado Estadual Tonico Ra
mos, de São Paulo, ou seja, a aposentadoria do 
trabalhador rural aos cinquenta e cinco anos de 
Idade, totahzando sua remuneração em um salá
rio mínimo e estendendo-se também às mulheres 
esses benefícios muito justos. 

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo 
para renovar a V. Ex' e dignos pares os protestos 
de nossa elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, - Josias Ávila da Concei
ção, Pnmeiro-Secretário - Prof. João Gomes 
de Souza, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.456 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício no 235/87 
Piquete, 6 de maio de 1987 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constitumte 
Congresso Nacional 
70160 -Brasília- DF 

Senhor Presidente, 
Cumpre-nos comunicar a V. Ex• que a edilidade 

piquetense, em sua sessão ordinária realizada an
teontem, houve por bem apoiar o contido na pro
posta apresentada a essa Assembléia Nacional 
Constituinte pelo nobre Deputado Davi Alves Silva 
- PDS - MA, razão pela qual pedimos a esse 
digno Presidente a inclusão de artigo na nova 
ConstitUição assegurando aos representantes le
gislativos municipais imunidade parlamentar. 

Contando com a atenção de V. Ex' para este 
nosso pedido, antecipamos agradecimentos e rei
teramos a esta digna presidência os protestos de 
nosso profundo respeito e distinta consideração. 

Atenciosamente, - Josias Ávila da Concei
ção, Primeiro-Secretário - Prof. João Gomes 
de Souza, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.457 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAJA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Os abaixo assmados solicitam ao Excelentís
simo Senhor Deputado Doutor Ulysses Guima
rães, Mui Digno Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte, a inclusão na Nova Constituição 
de um dispositivo que permita transferir aos muni-

cípios considerados de "Proteção aos Manan
ciais" uma compensação financeira, a título de 
mdenização, pelas restrições que lhe são impostas 
pela Lei de Proteção aos Mananciais. 

Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO No 10.458 
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE 

ALTA DO NORTE 

Ponte Alta do Norte, 5 de maio de 1987 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

SUGESTÃO No 10.458-2 

CÃMARA MUNICIPAL DE PONTE 

ALTA DO NORTE 

Ponta Alta do Norte, 5 de maio de 1987 

Senhor Presidente, 
Te mos a honra e sabsfação de submeter a V. 

Ex' a Resolução desta Casa Legislativa Municipal 
que com fundamentos no§ no do artigo 13 do 
Regimento Interno da Assembléia Nacional Cons
titumte, aprovou sugestão de Matéria Constitu
cional disciplinadora da criação do Estado do TO
CANTINS. 

Apresentamos a Vossa Excelência protestos da 
mais Alta consideração e apreço 

Atenciosamente, -Ver. Amilton Ribeiro de 
Souza, Presidente. 

Resolução n• 10/87 

Art. 1 o Inclua-se nas disposições trans1tónas 
Finais do Projeto de Constituição, a ser elaborado 
pelos Constituintes, o seguinte: 

Art. Fica criado o Estado do Tocantms, 
com o desmembramento da parte da área do 
Estado de Goiás, abrangida pelos Municípios de 
Almas, Alvorada, Ananaz, Araguacema, Araguaçu, 
Araguaína, Araguatins, Arapoema, Arraias, Augus
tmópolis, Aurora do Norte, Axixá de Goiás, Baba
çulândia, Brejinho de Nazaré, Colinas de Gmás, 
Colméia, Conceição do Norte, Couto Magalhães, 
Cnstalândia, D1anópolis, Dois Irmãos de Goiás, 
Dueré, Fátima, Figueirópolis, Filadélfia Formoso 
do Araguaia, Go1tins, Guarai, Gurupi, ltacajá, lta
guatins, ltaporã de Goiás, Lizarda, Miracema do 
Norte, Miranorte, Monte do Carmo, Natividade, 
Nazaré, Nova O linda, Novo Acordo, Palmeirópolis, 
Paraizo, Paraná, Pedro Afonso, Peixe, Pindorama 
de Goiás, Pium, Ponte Alta de Bom Jesus, Ponte 
Alta do Norte, Porto Nacional, Presidente Kenedi, 
São Sebastião do Tocantins, Silvanópolis, Sítio 
Novo de Goiás, Taguatinga, Tocantínia, tocanti
nópolis, Wanderlândia e Xambioá. 

§ 1 o O Poder Executivo designará para a ca
pital de Estado uma das crdades-sedes dos seus 
municípios. 

§ 2° O Poder Executivo adotará todas as pro
vidências necessárias para a instalação do Estado 
do Tocantins até cento e oitenta (180) dias da 
data da promulgação desta Constituição. 

Art. Aplica-se à cnação e instalação do Es-
tado de Tocantins, no que couber, as normas 
legais que disciplinaram a divisão do Estado do 

Mato Grosso, fiXando-se os dispêndios financeiros 
e ·cargos da União em valores atualizados dos 
proporcionais à população, à área da região e 
ao número de municípios do Estado do Tocan
bns. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pon
te Alta do Norte, Estado de Goiás, aos 4 dias 
do mês de maio de 1987 - Amilton Ribeiro 
de Sousa, Presidente - Raimundo Bezerra 
Rodligues, Primeiro-Secretário - Gabriel 
José de Paiva, Segundo-Secretáno. 

Justificação 

Este é o momento histórico para concretização 
do centenário, sonho do povo do Norte de Goiás: 
a cnação do tão almejado Estado do Tocantins. 

Felizmente, o Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constituinte, com dispositivo avançado 
e democrático, proporcionou a oportunidade das 
Câmaras de Vereadores formularem sugestões 
de normas a serem incorporadas a nova Consti
tuição brasileira(§ 11, art. 13). 

Partindo daí, apresentamos o presente Projeto 
de Resolução que traduz perante a Assembléia 
Nacional Constitumte, a mais antiga e legítima 
reivindicação do sofrido povo do norte e nordeste 
de Goiás, com o apoio incondicional do Município 
de Ponte Alta do Norte, através de todos os seus 
seguimentos representativos. - Agostinho Ta
vares dos Santos, Vereador. 

SUGESTÃO No 10.459 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

POUSO ALTO 
MINAS GERAIS 

Pouso Alto - MG, 26 de fevereiro de 1987 
Cârrara dos Deputados- Brasília- DF 

Prezados Senhores, 
A finalidade desta, é solicitar a V. Ex" o encami

nhamento de uma sugestão à Comissão da Cons
tituinte, que trata dos assuntos referentes às Polí
cias Militares, qual seja, o de rever com carinho 
o Decreto-lei no 260, de 29 de maio de 1970, 
a fim de resguardar o direito do Policial Militar 
que passou ou passar à inatividade, com venci
mentos proporcionais, ao ser diplomado em car
go eletivo, possa regressar automaticamente à 
abva, ao término do Mandato, desde que tenha 
a idade e estado de saúde compatíveis com o 
posto, caso desejar ou necessitar voltar 

Com a devida vênia, devo lembrar que o refe
rido decreto-lei entrou em vigor no periodo de 
exceção, ferindo princípios básicos da Democra
cia, o direito de ida e volta e no caso onde retornar 
ao trabalho, após dada a sua parcela de contri
buição ao País como político, se o Policial Militar 
resolver não se candidatar mais. 

E, considerando também que a carreira política, 
quando exercida com dignidade, é merecedora 
de respeito, é tão nobre quanto à militar 

Causa estranheza também, o fato de o Policial 
Militar, como por exemplo o do Quadro de Saúde, 
poder ser admitido como funcionário civil, por 
concurso, no Estado de origem e noutros Esta
dos, da mesma forma, até mesmo como Policial 
Militar, se as condições citadas o permitirem. 

Conversando com pessoas entendidas em as
suntos dessa natureza, disseram: "Se há inconve
niência, por algum motivo, que se impeça o in-
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gresso, mas nunca o regresso, Isto sim, é bom 
senso, é JUstiça, é Democracia. 

Contando com a especial atenção de V. EX" 
e na expectativa de uma resposta ao meu pedido, 
antecipadamente, agradeço. 

Respeitosamente, - Benedito João Vilela 
.Mancilha, Vereador. 

Polícia Militar do Estado de São Paulo 

São Paulo, 15 de outubro de 1984 

Ofício n" DP-239/12/84 
Do Subdiretor de Pessoal 
Ao Sr Benedito João VIlela Mancilha- Vereddor 
da 
Câmara Municipal de Pouso Alto 
Assunto: Informação - presta 
Ref.. Ofício n' 0986 datado em 27 de setembro 
de 1984 
(Processo n' 61208/84-PM) 

1. Em atenção ao contido no documento aci
ma referenciado, inc.umbiu-me o Diretor de Pes
soal de prestar a V s• as informações solicitadas, 
esclarecendo que as perguntas foram anaiisadas 
de per SI, á luz do Decreto-lei n' 260, de 29 de 
maio de 1970, que regula a inatividade dos Com
ponentes da Polícia Militar do Estado de São Paulo 
e como Primeiro-Tenente PM Farmacêutico da 
Reserva Remunerada, para evitar-se hipóteses ou
tras que extrapolariam ao fundamento do pedido 
e não seriam sucedâneas de apreciação, "in ca
su", conforme se segue: 

a. quanto ao quesito a poderá ser revertido 
ao serviço ativo, por ato do Governador, desde 
que ocorra um dos fatos especificados nos incisos 
do artigo 26 do decreto-lei mencionado; 

b. quanto ao quesito b poderá ser revertido 
ao serviço ativo, enquanto perdurar a situação 
de Oficial da reserva (artigos 15, 24 e 25 domes
mo decreto-lei): 

c. quanto ao quesito c a resposta está prejudi
cada, pois a reversão e ato específico do Gover
nador do Estado, não havendo interferênCia direta 
do interessado; 

d. quanto ao quesito d esclareço que a read
missão é capítulo à parte, aplicado tão-somente 
aos Oficiais da reserva não remunerada, prevista 
no artigo 41 e parágrafos do mesmo diploma 
legal; 

e. ao quesito e a resposta é negativa, pois para 
os efeitos dos artigos 50 e 51 do decreto-lei n' 
260no, o cômputo de tempo de serviço é estan
que, ou seja, é elaborado por ocasião da transfe
rência do Oficial para a reserva, considerando pa
ra este fim, o tempo de serviço averbado quanto 
ainda na ativa; 

f. quanto ao quesito f, em se considerando 
seu posto de Primeiro-Tenente da Reserva Remu
nerada, poderá ser revertido ao serviço ativo, se 
ocorrer um dos casos tipificados nos mcisos do 
artigo 26 do decreto-lei, até que complete 60 anos 
de idade, limite este de permanência na Reserva 
do Oficial subalterno (arts 24 e 25 do decreto-lei.); 

g. quanto ao quesito g a situação de Oficial 
da reserva remunerada é de mera expectativa de 
reversão ao serviço ativo; e, 

h. quanto ao quesito h, totalmente prejudica
do em razão das respostas anteriores 

2. Ao ensejo apresento a V. s• meus protestos 
de estima e consideração. - Benedito Celso 
de Souza, Major PM Subdiretor de Pessoal Inte
rino. 

Câmara Municipal de Pouso Alto 
Mmas Gerais 

Pouso Alto - MG, 25 de fevereiro de 1986 
Exm' Sr. 
Orestes Quércm 
Vice-Governador do Estado de São Paulo 
Anexo: 6 (seis) Documentos enumerados 

Prezado Senhor, 
A admiração que tenho por V. EX", homem de 

comprovada coragem CÍVIca, em que tive o prazer 
e a honra de votar para Senador da República, 
mcenbvou-me a fazer-lhe um pedido: 

Consultar o Exm' Sr. Governador, Dr. Franco 
Montoro, sobre a possibilidade de meu retomo 
à atJva na Polícia Militar, através de um Ato Gover
namental, tendo em VIsta que sou 1' Ten Farma
cêutico da Reserva da Corporação, afastado por 
ter sido eleito Vereador pelo PDS, no Município 
de Pouso Alto - MG, minha terra natal. 

Todavia, devo informar que cerca de um ano 
e meio após a minha passagem para a reserva, 
tentei voltar, mas não foi possível porque havia 
a necessidade do refendo Ato. 

Logo depois, tentei ingressar na Polícia Militar 
de Rondôma, com 48 anos, na qualidade de Ofi
cial R/2, 1 o Ten. de Artilharia do EB, mas também 
não foi possível, porque a prorrogação do limite 
de idade só é válida para funcionários públicos 
daquele Estado. 

E, por fim, com 50 anos consegui classificação 
num concurso de nível médio, na área da saúde, 
no Estado do Rio de Janeiro e cuja nomeação 
me dá o direito de prestar o próximo concurso 
para Oficial Farmacêutico da PM, pois já fui apro
vado no Corpo de Bombeiros, na ocasião em 
que prestei à eY-Força Pública, desse Estado. 

Porém, o maior obstáculo que estou encon
trando, é que a mmha família não está satisfeita 

~~~ESP rn r ..,ndaçlo Escola de Serviço Púbhco RJ 

com a nossa mudança para o Estado do Rio e 
gostaria de voltar para São Paulo, onde vivemos 
anos felizes, num padrão de vida relativamente 
bom, que é o pnncipal motivo de meu interesse 
de continuar servindo os 1 O anos que me restam, 
pois, estou percebendo apenas 18 dias de meu 
vencimento mtegral, por não ter conseguido in
corporar o restante, através da contagem recípro
ca de tempo de serviço, na reserva, e o Município 
onde exerço o meu cargo, está enquadrado na
queles de menor renda orçamentária 

Assim que soube que não tinha mais direito 
à contagem recíproca de tempo de serviço na 
reserva7 procurei um advogado, que chegou a 
proceder a documentação necessária a minha 
renúncia ao pleito eleitoral, mas àquela altura dos 
acontecimentos, já não havia mais jeito de tomar 
atrás os pasos dados, pois seria uma abtude ab
surda, covarde, uma mancha indelével na mmha 
vida, diferente da situação de hoje, onde as cmsas 
já estão defmidas e nos seus devidos lugares 

Com a devida vênia e oportunidade, lembro 
V EX' que o retomo para funcionários civis é auto
mátiCO e que essa discriminação ocorreu no regi
me de exceção, que no entender de autoridades 
no assunto, é acima de tudo antidemocrático e 
até depreciativo, considerando que a carreira polí
tica, quando exercida com dignidade, é merece
dora do respeito e tão nobre quanto a militar 

Se há inconveniência, por alguma razão, que 
se impeça o ingresso, mas não o regresso, assim 
dizem os entendidos, o bom senso e a justiça. 

Contando com atenção de V. EX', subscrevo
me na expectativa de uma resposta satisfatória. 

Respeitosamente, - Benedito João Vilela 
Mancilha, Vereador. 

Tot.l IM DocumentQf. 

Comprovante de Entrego de T ltuios - N lvei MEdso - SE:SH 
lnscn~~ no 

Covetf\1- do r:at•do d~r São P•Y!O 
leeretarh de r.t.~o lia S.Üdc 
o.,..rtu•rto dt l'ce\u·••• HvatrM'It 

P'rQtOCOIO 0c: nrnçlc 

o ... 

O und•dato dcv~ atar oc:nlr de qU« \O" 
FM.'ltC ~~ri .cf!T'IItldo M ptO'fl~ s.c vdbor, no ato, 
do .. um.el'lto hab1l IX su. •du'lt.!ON:fc 
{Cf:creto n 21 872'!" - AttJgo 10') 
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Câmara Municipal de Pouso Alto 

N'984 
Assunto: Informação 
ServJço: Particular 
Data: 27 de setembro de 1984 

Prezados Senhores 
Venho por meio desta, solicitar a V. S"' o espe

cial obséquio de fornecer as segumtes mforma
ções: 

a) O Policial Militar que se encontra exercendo 
um cargo eletivo, poderá retornar à ativa? 

b) Poderá fazê-lo em qualquer época durante 
a gestão ou existe o tempo fixado piara esse fim? 

c) Qual o procedimento regulamentar para o 
referido retomo? 

d) Em que Situação será readmitido no seu 
q~adro de origem, levando em consideração que 
nao houve promoção do mais antigo imediato? 

e). Considerando que passei para a reserva pro
porcional, o tempo de vereança poderá ser con
t~do para completar a reserva mtegral, qual seja, 
trinta anos corndos? 

f) O mencionado tempo de serviço, poderá ser 
computado, mesmo que o interessado, não mais 
regresse à ativa? 

g) Considerando que poderá regressar, ape
nas dentro de um determmado tempo, qual é 
esse período? E a partir de que data deve ser 
contado? 

h) Tendo em vista que o interessado está cur
sando medicina, poderá transferir-se de quadro, 
através de concurso, se lhe convier? Ou apenas 
transferir-se de função? 

Valendo-me da especial atenção de V. S'", ante
cipadamente, awadeço. 

Cordialmente - Benedito João Vilela Man
tilha, Vereador. 

SUGESTÃO No 10.460 

Câmara Municipal, 24 de março de 1987 

À 
Assembléia Nacional Constituinte 
Comissão de Assuntos do Legislativo 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Exm' Sr. Presidente 
Os Vereadores da Câmara Mumcipal de Presi

dente Kubitschek, abaixo assinados, manifestan
do o seu apoio ao tema Independência Financeira 
e Admmistrativa da Câmara Municipal, da Egrégia 
Câmara Municipal de Sete Lagoas, Estado de Mi
nas Gerais, vêm pedir a todos os Constituintes 
o maior interesse por este assunto de grande im
portância para o Poder Legislativo municipaL 

Atenciosamente - José Santos, Presidente 
- José de Assis Pinto, Secretário - Nivaldo 
Gonçalves - Geraldo Rodrigues da Silveira 
-Jair Gonçalves -João Antônio -Neide 
Maria S. de Oliveira - Amauri de Oliveira 
-José Gonçalves. 

SUGESTÃO No 10.461 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO PRETO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ribeirão Preto, 8 de maio de 1987 

Circular n' 22/87 
Ao Excelentiss1mo Senhor Doutor Ulysses Guima
rães, 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constitumte 
Brasíha-DF 

Senhor(a) Constituinte 
Cumprimos o dever de, com a presente, enca

mmhar-lhe cópia de proposição que mereceu 
aprovação deste Legislativo, conforme especifi
cações abaixo 

Sem outro particular, antecipamos, desde já, 
nossos agradecimentos pela proverbial atenção 
que nos for dispensada, firmando-nos com os 
testemunhos de nossa elevada estima e distinta 
consideração 

Atenciosamente - Dácio Campos, Presiden
te 

Requerimento n' 9.630 

Sr. Presidente, 
Nas sociedades modernas, o amparo às pes

soas física, sensonal e psiquicamente deficientes 
é dever do Estado e da sociedade, como decor
rência dos deveres de solidariedade humana que 
a todos se Impõem, independentemente das obn
gações familiares em relação a tais pessoas No 
Brasil, estamos ainda longe de um atendimento 
satisfatório às necessidades dos deficientes. É ne
cessário, portanto, que a nova Constituição conte
nha normas que contemplem os direitos dos defi
cientes e os deveres de solidariedade para com 
eles 

Diante do exposto, 
Requeremos, na forma regimental, seja enca

minhada, em nome desta Casa, ao Sr. Deputado 
Ulysses Guimarães, Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, a seguinte proposta de texto 
constitucional sobre os direitos das pessoas defi
cientes para, na forma do que dispõe o Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, ser 
apreciada pelos Senhores Constitumtes: 

I) As pessoas física, sensorial e psiqUicamente 
deficientes gozam dos direitos e estão sujeitas 
aos deveres consignados na Constituição, com 
ressalva do exercício ou cumprimento daqueles 
para os quais se encontrem incapacitadas. 

2) O Estado desenvolverá uma política nacio
nal de prevenção, tratamento, reabilitação e inte
gração dos deficientes, prestando-lhes assistência 
especializada e garantindo-lhes uma vida digna, 
com os benefícios do convívio comunitário e da 
efetiva realização de seus direitos, bem como pro
curará sensibilizar a sociedade quanto aos deveres 
de respeito e solidariedade para com eles, sem 
prejuízo dos direitos e deveres dos pais ou tutores. 

Que do deliberado se informe aos Presidente, 
Vice-Presidentes, Relator e membros titulares e 
suplentes da Subcomissão dos Negros, Popula
ções Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias 
da Assembléia Nacional Constituinte, encami
nhando-lhes cópias do presente requerimento. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1987.-Pedro 
Azevedo Marques. 

SUGESTÃO No 10.462 

Ofício n' 120/87 
Exm' Sr 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasil1a-DF 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SACRAMENTO AL
TO PARANAÍBA (MG), neste ato representada por 
seu presidente, de conformidade com o disposto 
no § 11 do art 13 da Resolução n' 02 de 1987, 
da Assembléia Nacional Constitumte, vem, pelo 
presente, apresentar a V Ex' a inclusa sugestão 
de maténa constitucional, que VIsa a cnação do 
Estado do Triângulo, a qual, solicita seja encami
nhada para apreciação das comissões compe
tentes 

Nesses termos, pede deferimento - Sacra
mento- MG- 4 de maio de 1987 - Dr. 
José Rosa Camilo, Presidente. 

A Câmara Mumcipal de Sacramento (MG), na 
forma regimental, mediante aprovação do plená
rio, em reunião do dia 4-5-87, de conformidade 
com o que dispõe o § 11 do art 13 da Resolução 
n' 2 de 1987, da Assembléia Nacional Consti
tuinte, resolveu apresentar a segumte sugestão 
de matéria constitucional, que deverá ser incluída 
no projeto, onde couber: 

"Fica cnado o Estado do Triângulo, com des
membramento de parte de área do Estado de 
Minas Gerais, com limites formados pelos rios 
Grande e Paranaíba e as áreas pertencentes aos 
Municípios de São João Batista do Glória, Vargem 
Bomta, São Roque, Medeiros, Tap1raí, Campos 
Altos, Santa Rosa da Serra, São Gotardo, Tiros, 
Cedro do Abaeté, São Gonçalo do Abaeté, João 
Pmhe1ro, Paracatu e Guarda-Mor, as quais perten
cerão ao novo Estado e se constituirão nas divisas 
com os Estados de Mmas Gerais e Goiás. 

Justificação 

Em razão da vontade do povo e da oportu
nidade em que se elabora a nova Constituição 
da Repúbhca, pleiteamos a transformação das re
giões do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba em 
mais uma Unidade da Federação, com o nome 
de Estado do Triângulo, visto que é absoluta
mente impossível a um só Governo atender bem 
aos 722 municípios de Minas Gerais, tarefa enor
mente facilitada no caso de se admmistrar o Esta
do do Tnângulo, com menos de 100 municípios. 

A redução das distâncias entre os municípios 
e a capital do Estado, deve ser contada como 
fator de economia e integração: 

Na verdade, vános são os fatores que pesam 
em favor de nossa Juta e da nossa sugestão, que, 
se concretizada pela Assembléia Nacional Consti
tumte, significará desenvolVImento para nossa re
gião, e sobretudo, melhores dias para o nosso 
povo 

Sacramento (~G)- 4 de maio de 1987.
Seguem-se assinaturas 
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SUGESTÃO No 10.463 

CÂJVIARA MUNICIPAL DE SANTIAGO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of n' 211/87 
Santiago- RS, 29 de abril de 1987 

Exm'Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor: 

Tenho a súbita honra de dar-lhe conhecimento 
de proposição encaminhada a esta Casa pelo Ve
reador Danilo Garcia da Rosa, Líder do PDT, em 
Sessão Ordinária realizada em 27-04-87, onde 
sugere à Assembléia Nacional Constituinte, suge
rindo que o mandato do Presidente José Sarney 
sejam de quatro anos e que, em 1988, seja realiza
das eleições para presidente da República, junta
mente com as eleições mumcipais 

Entende o autor, ser de alta relevância a legiti
midade do governante supremo da Nação, que 
será conquistada através do voto popular consa
grado nas urnas. 

Restringindo-nos ao exposto, colho o ensejo 
para reafirmar-lhe nossa estima e apreço. 

Atenciosamente, -Vereador Olavo Sobrosa 
- 1' Vereador Secretário- Vereador Enio Kin
zel - Presidente. 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara Municipal de Santiago 

, Bancada do PDT 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal 

PROPOSIÇÃO 

O vereador que esta subscreve, Danilo Garcia 
da Rosa, Líder do PDT, vem à presença de Vossa 
Excelência para, regimentalmente, propor que, 
ouvido o douto Plenário, esta Casa se dirija à As
sembléia Nacional Constituinte, sugerindo que o 
mandato do Presidente José Sarney seja de qua
tro anos e que, em 1988, seja realizada eleição 
para presidente da República, juntamente, com 
as eleições municipais. 

Entende o vereador signatário ser de alta rele
vância a legitimidade do governante supremo da 
Nação, que será conquistada através do voto po
pular consagrado nas urnas. 

O povo brasileiro apoiou a campanha das elei
ções "diretas já", levantada pelo saudoso Presi
dente Tancredo Neves. 

E, agora, se constata um movimento parlamen
tar defendendo o mandato de seis anos para o 
atual presidente. 

Sala "Presidente João Goulart", 27-04-87.
Vereador Danilo Garcia da Rosa - Líder do 
PDT. -

SUGESTÃO No 10.464 

CÂJVIARA MUNICIPAL DE SANTIAGO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Of n' 191/87 

Santiago, RS, 22 de abril de 1987 
Exm'Sr 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasília-DF 

Exm' Sr. Presidente: 
Ao cumprimentá-lo, viemos através deste dar

lhe conhecimento através de cópia xerográfica, 
de prosição do Vereador Enio Kinzel, integrante 
da Bancada do PDS, encaminhada em Sessão 
Ordinária realizada em 21-4-87. 

Ao ensejo, apresentamo-lhe nossos votos de 
grande estima e apreço. 

Atenciosamente, - Vereador Olavo Sobro
sa, I' Secretário-Vereador Enio Kinzel, Presi
dente. 

Proposição 

O Vereador Enio Kinzel, mtegrante da Bancada 
Partido Democrático Social - PDS, requer à Me
sa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Exm' 
Sr Deputado Ulysses Guimarães, eminente Presi
dente da Assembléia Nacional Constituinte, e, 
com vistas à Comissão devida, o seguinte alerta 
sugestão: 

1 - Que seja preVIsto na nova Constituição 
dispositivo que resguarde o Brasil do controle ge
nético de animais e vegetais. 

2 - Da cultura brasileira 
3 - Da ciência em geral 
4-Que todas essas iniciativas passem ou te

nham controle pelas Universidades brasileiras. 
Todos sabemos do injusto controle por países 

mais adiantados sobre a vida nacional e o perigo 
que isso acarreta, para a total independência eco
nômica do Brasil. 

Sala das Sessões, em Santiago, 21 de abril de 
1987.- Vereador Enio Kinzel. 

SUGESTÃO No 10.465 

CÂJv\ARA MUNICIPAL DE SANTO CRISTO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. n' 17 4/87 
Santo Cristo, 8 de maio de 1987. 

Ao Exm' Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília- DF. 

Senhor Presidente: 
Atendendo a Proposição dos Vereadores da 

Bancada do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, com assento neste Legislativo Muni
cipal, a qual, foi aprovada por unanimidade de 
votos em Sessão Ordinária realizada em 28-4-87; 
consoante reivindicação da Fundação para o De
senvolvimento da Juventude Rural do Estado do 
Rio Grande do Sul e dos ruralistas do meio regio
nal, solicitamos o especial empenho no sentido 
de que na área da educação e população rurícola 
receba: -Escolas que tenham seus currículos 

profissionalmente voltados ao meio rural, através 
de Escolas - Agrícolas mantidas pelos Estados; 

-Maiores dotações de recursos para o ensino 
nas Escolas Rurais, bem como o funcionamento 
das mesmas no turno da noite 

Considerando o acima exposto, o que ora pos
tulamos é um JUSto tributo à população do meio 
rural, para que tenham seus direitos garantidos 
na nova Carta Constitucional. 

Limitados a presente formulação, deixamos à 
Vossa Excelência nossos protestos de estima e 
consideração.- Vererador Olympio Sehuma
cher, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.466 

CÂJv\ARA MUNICIPAL DE 
SANTO CRISTO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Of. n' 177/87 

Santo Cnsto, 8 de maio de 1987. 
Exm'Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília -DF. 

Senhor Presidente. 
Atendendo a Proposição dos Vereadores da 

Bancada do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, com assento neste Legislativo Muni
cipal, a qual, foi aprovada por unanimidade de 
votos em Sessão Ordinária realizada em 28-4-87; 
consoante reivindicações da Fundação para o De
senvolvimento da Juventude Rural do Estado do 
Rio Grande do Sul e dos ruralistas de nosso meio 
regional, solicitamos o especial empenho no sen
tido de que na área da Previdência Social a popu
lação rurícola do país receba no plano prático 
as seguintesf reivindicações: 

-Aposentadoria da mulher trabalhadora rural 
aos 50 anos de idade e do homem aos 55 anos 
de idade; 

-Que seja estipulado para os aposentados do 
FUNRURAL como pagamento básico o valor 
equivalente ao salário mínimo vigente; 

-O recebimento dos mesmos benefícios con
cedidos aos trabalhadores urbanos 

Considerando o acima exposto, o que ora pos
tulamos é um justo tributo à população do meio 
rural, para terem seus direitos garantidos na nova 
Carta Constitucional. 

Limitados a presente formulação, deixamos à 
Vossa Excelência nossos protestos de estima e 
apreço. - Vereador Olympio Schumacher, 
Presidente. 

SUGESTÃO No 10.467 

CÂJv\ARA MUNICIPAL DE 
SANTO CRISTO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. n' 181/87 
Santo Cristo, 8 de maio de 1987. 

Ao Exm' Sr. 
Presidente da Assembléia Nacior>al Constituinte 
Brasília- 9 DF. 

Senhor Presidente: 
Atendendo a Preposição dos Vereadores da 

Bancada do Partido do Movimento Democrático 
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Brasileiro, com assento neste Legislativo Muni
ctpal, a qual foi aprovada por unanimidade de 
votos em Sessão Ordinária realizada em 28-4-87; 
e, consoante reivindicações da Fundação para 
o Desenvolvimento da Juventude Rural do Estado 
do Rto Grande do Sul e dos ruralistas de nosso 
meio regional, solicttamos a Vossa Excelência o 
especial empenho no sentido de que na área da 
saúde a população rurícola receba: 

- mator infraestrutura material e melhores 
condições de atendimento, bem como a destina
ção de maiores recursos para a implantação de 
mats unidade samtárias interiores. .. 

Considerando o acima exposto, o que ora pos
tulamos é um justo tributo á população do meio 
rural, para que tenham seus direitos garantidos 
na nova Carta ConstitucionaL 

Limitados a presente formulação, deiXamos à 
Vossa Excelência nossos protestos de estima e 
apreço. - Vereador Olympio Schumahcer, 
Presidente. 

SUGESTÃO No 10.468 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO CAPIM 

ESTADO DO PARÁ 

Ofícto no 123/87/GP. 

São Domingos do Capim, 29-4-87 
Ao 
Exmo Sr. Ulysses Gutmarães 
DD Presidente da Câmara Federal 
A,sunto. encaminhamento (faz) 

Senhor Presidente: 
Anexo, encaminhamos a Vossa Excelência có

pia do Requerimento no 11/87 de autoria do Se
nhor Vereador João da Mata Lima, respectiva
mente aprovado por este Plenário, em sessão rea
lizada dia 29-4-87. 

Sem mais assunto para esta oportunidade, str
vo-me da mesma para renovar a V. Ex" protestos 
de consideração e apreço. 

Subscrevo-me mui respeitosamente, - Lúcio 
Gomes, Presidente 

Requerimento no 11/87 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Requeiro, na forma regimental, que após ouvi
do o douto e soberano Plenário, esta Casa, mani
feste votos de contratulações ao nobre Deputado 
Federal Eliel Rodrigues, pela apresentação de seu 
trabalho, sugerindo a inserção, na nova Consti
tuição, de dispositivo estendendo aos senhores 
vereadores o mesmo tratamento dispensado aos 
membros do Congresso Nacional e das Assem
bléias Legislativas. 

Que da decisão do Plenário, seja dado ciência 
aos Prestdentes do Senado Federal, Câmara Fe
deral e Assembléia Legislativa do Estado do Pará. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São 
Domingos do Capim, Plenário Lamberto da Luz 
Ferreira, em 28 de abril de 1987 -João da 
Mata Lima, Vereador. 

SUGESTÃO No 10.469 

CÂMAAA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 

SÃO PAULO 

Exm0 Sr. Ulysses Guimarães 
Congresso Nacional 
Brasilia-DF 

Solidários deputados dos partidos, manifesta
mos apmo aposentadoria homem do campo aos 
55 anos. 

Saudações - Antonio Benedito Dinardi, 
Presidente da Câmara. 

SUGESTÃO No 10.470 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Of 01797 
São José do Rio Preto, 6 de maio de 1987 

Exmo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex' a fim 

de encaminhar cópia do Requerimento de núme
ro 1.533/87, de miciativa do Vereador João Mar
celo Fiorezt Gonçalves, também firmado por esta 
presidência e por outros edis, aprovado por esta 
Câmara Mumcipal na 14' Sessão Ordmária do 
corrente ano 

Agradecendo a digna atenção de V. Ex', apre
sento os protestos de consideração e apreço, 
subscrevendo-me. 

Atenciosamente, - Prof. Eduardo Nicolau, 
Presidente da Câmara 

Requerimento no 1.577/87 
Senhor Prestdente: 
Requeremos, nos termos regimentais, seja in

serto na Ata dos trabalhos da Casa o nosso mcon
testável apoto à tmciativa do Deputado Estadual 
Tonico Ramos, que propõe a concessão da apo
sentadoria do homem que trabalha no campo, 
aos 55 anos de idade, totahzando um salário mím
mo extensivo às mulheres. 

Que se dê ciêncta ao mesmo, bem como ao 
Presidente da Constituinte, Deputado Ulysses Gui
marães. 

Justificação 

Devido ao trabalho pesado que é efetuado pelo 
trabalhador da roça, e também, considerando-se 
a média de vida dos mesmos vanar em torno 
dos 52 anos de idade, achamos justa e louvável 
a iniciativa do nobre Deputado Tomco Ramos, 
e para tanto, apresentamos a presente matéria. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Depu
tado Bady Bassitt, Presidente; Vereador João 
Marcelo Fiorezi Gonçalves. 

Assembléia Legislativa 
São Paulo 
Deputado Tonico Ramos 

Companheiro, 
Este documento, enVIado ao Deputado Ulysses 

Guimarães, conta com a assinatura de todos os 
84 deputados representantes dos partidos: PMDB, 
PTB, PT, PDS, PFL, PDT e PL Também foi envia
do a todos os presidentes das Assembléias Legis
lativas do BrasiL 

Solicitamos apoio ao Presidente José Sarney, 
Senador Orestes Quércia, Mtnistro !ris Resende, 
Ministro Raphael de Almetda Magalhães, Senador 
Mário Covas, Deputado Carlos Sant = nna, Secre
tário Ltncoln Magalhães, Secretáno Tidei de Ltma, 
Sociedade Rural, FAESP, FETAESP. 

Atualmente o trabalhador rural aposenta-se aos 
65 anos de tdade, com 50% do saláno mínimo 
regional; 

Em Araras (São Paulo), o salário mínimo regio
nal é de Cz$ 1.368,00 - aposentadoria: Cz$ 
684,00; 

Caso tenha 22 anos de Idade e sofra um actden
te, sua aposentadona por invalidez é de 75% do 
salário mímmo regional, portanto, Cz$ 1.026; 

A mulher só se aposenta aos 65 anos de idade, 
Isto se for solteira, vtúva ou desquttada; 

Parece que o Governo não tem mteresse em 
uma política previdenciána justa e humana ao 
fiXar em 65 anos de idade essa aposentadoria, 
pois a média de vida do trabalhador rural é em 
torno de 52 anos 

Nossa proposta 

a) Aposentadoria aos 55 anos de idade. 
b) Remuneração de I salário. 
c) Dtreitos também para as mulheres. 
Você pode ajudar o trabalhador da roça, envian

do uma carta, um telegrama, ou uma moção ao 
Deputado Ulysses Guimarães. 

Endereço: Congresso Nacional Brasília DF 
CEP: 70000 
Obrigado,- Tonico Ramos, Deputado Esta

dual 

Exm" Sr. Ulysses Guimarães 
DD Prestdente da Assembléia Nactonal Consti
tuinte 

O homem da terra foi, é, e será, sem dúvida, 
responsável pela economia e pelo progresso da 
nossa Pátrta. 

É de JUstiça que a Assembléia Nacional Consti
tuinte -A Carta da esperança- resgate o traba
lhador rural da humilhação de uma aposentadoria 
aVIltante e desumana. 

Nós, parlamentares paulistas, temos certeza 
que o Ilustre presidente do nosso partido e da 
constitumte enviará esforços para devolver a dig
nidade a esta infantaria gloriosa do arroz e do 
feijão 

Propomos que a aposentadoria do homem que 
trabalha no campo seja concedida aos 55 anos 
e totalize I saláno mínimo, estendendo-se tam
bém às mulheres. 

Atenciosamente,- Tonico Ramos, Deputado 
Estadual. 

SUGESTÃO No 10.471 
CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

OfíCIO 0945/87 
Assunto: enVIa requerimento 

Uberaba, 7 de maio de 1987 
Exm0 Sr 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Deputado Ulysses Guimarães 
Brasíha-DF 

Excelentissimo Senhor, 
Estamos remetendo a Vossa Excelência, em 

anexo, o requerimento no 557 de autoria do verea
dor Dr. Benigno Tiveron. 
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Sendo o nosso objetivo para o momento, subs
crevemo-nos com protestos de smgular apreço 

Atenciosamente - Engo João Batista da 
Cruz, Presidente. 

Requerimento no 557 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Assunto. solicita criação do Estado do Tnân
gulo Mineiro 

Pedimos a Vossa Excelência a gentileza de sub
meter a consideração do Plenário o presente re
querimento e, se aprovado, recomendar á Secre
tana o devido expediente· oficiar ao Excelentís
simo Senhor Deputado Ulysses GUimarães, Dig
níssimo Presidente da Assembléia NaciOnal Cons
tituinte - Congresso Nacional, solicitando total 
apoio, no sentido de se criar o Estado do Triân
guloMmeiro 

Justificação 

A finalidade pnmordial é de se conseguir uma 
maior autonomia mumc1palista e associativa, cujo 
ápice será a libertação e puJança dos mumcípios. 

Entendemos que a nossa força econômica, 
aliada aos demais mumcíp1os próximos - que, 
sem dúvida, geram grande volume de diVIsas -, 
é o suficiente para manter o Estado. 

Esta deferência especial marcará época à re
gião, e diante valorosa vitória confirmar-se-á o 
fortalecimento e o apoio cada vez maior aos nos
sos legítimos anseios 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ube
raba,4 de maio de 1987.-o VereadorDr Benig
no Tiveron. 

SUGESTÃO N• 10.4 72 

~MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Presidente da Constituinte 
Ulysses Guimarães 
Congresso Nacional 
Brasílm-DF 

Atendendo pedido vereadores Alarte de Freitas 
e Odair de Vicente, sugenmos seja inserida nova 
Carta magna, disposição prmbmdo terminante
mente pagamento pensão vitalícia ex-Governa
dores Estados, por ser imoralidade que enver
gonha e afronta povo brasileirO, pois, enquanto 
milhares irmãos ganham salário mínimo, ex-Go
vernadores milionários sangram cofres públicos 
com ganhos mensais que envergonham a todos 
nós políticos, que desejamos democracia dura
doura nosso País. 

José Luciano Andrade Filho, Presidente Câ
mara Municipal de Umuarama. 

SUGESTÃO N• 10.473 

CÂMAAA MUNICIPAL DE URUGUAIANA- RS 

Exm 0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Apraz-nos cumprimentá-lo na oportunidade 
em que manifestamos, em atenção ao requeri
mento do Vereador Luiz Machado Stabile, nosso 

apoLo e desejo de que se faça, no novo texto 
constitucional, a redução da idade a 16 anos para 
a responsabdidade penal Foi-se o tempo em que 
o menor, aos 16 anos, era pouco mais do que 
um inocente Os fatos estão a demonstrar-nos, 
dia a dia, que os menores, mmputáveis andam 
a solta, praticando cnmes de toda a ordem, inclu
SIVe matando, pela absoluta 1mpossibihdade da 
lei penal de levá-los á prisão As estruturas sociais 
evoluíram, a VIda moderna modificou comporta
mentos e condutas mdiVIduais, dando azo a proli
geração da delinquência JUvenil sob a tutela da 
impunidade. As providências corretivas não se li
mitam ao sistema de repressão, remontam a ou
tras causas mais profundas e ma1s complexas, 
amda em total descaso. 

Um1tados ao exposto, colhemos do ensejo para 
reiterar-lhe protestos de elevada consideração. 

Atenciosamente, Vereador Helio Zubaran 
Nelsis- Presidente; Vereador Adão Castanini 
Madeira - Secretáno - Câmara Mumc1pal de 
Urugua1ana - RS 

SUGESTÃO N• 10.474 

CÂMAAA MUNICIPAL DE VIAMÃO 

Estadp do Rio Clrande do Sul 

Of. n" 053/87/DGR 
V1amão, 27 de abnl de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal Ulysses Guimarães 
DO Presidente da Assembléia Nactonal Consti
tuinte 
Brasí!Ia-DF 

Senhor Presidente: 
Vimos, através do presente, encammhar a Vos

sa Excelência, cópia da Moção de no 02/87, subs
crito por todos os vereadores desta Câmara Fede
ral Mumc1pal, aprovada por unanimidade, em Ses
são Plenána realizada no último dia 21 

Sendo o que tínhamos para o momento, subs
crevemo-nos. 

Atenciosamente, Amilton S. Machado, Presi
dente 

lim" Sr. Presidente da Câmara Municipal de Via
mão. 

Os vereadores que esta subscrevem, integran
tes desta Câmara Mumctpal, solicitam seja envia
da moção a Assembléia Nacional Constituinte, 
colocando a Câmara Municipal de Viamão como 
subscritora de emenda constitucional convocan
do ele1ções diretas para Presidente da República, 
180 dias após a promulgação da nova Carta cons
titucional. 

Sala das Sessões, 21 de abnl de 1987. 
Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO N• 10.475 

COMITÊS DE DEFESA DOS 
INTERESSES POPULARES 

NA CONSTITUINTE 

"Nós, cidadãos brasiletros, que estudamos e 
refletimos JUntos sobre os principais aspectos da 
realidade brasileira e produzimos coletivamente 
propostas para serem inscritas na próxima Consti-

tutção VIsando configurar a sociedade que quere
mos, hoJe, com a Assembléia Nacional Consti
tumte, mstalada e mtciando seu trabalho, nos per
guntamos: Até que ponto os interesses e a vonta
de da maioria dos brasdeiros estarão na próxima 
Constituição? 

Após este ativo processo de trabalho em co
mum, nosso entendimento é o de que apenas 
através do estudo, da reflexão, da discussão e 
da ação, os Interesses e os anseios da maioria 
da população se tornarão realidade A conquista 
da realização dos direitos básicos do ser humano, 
luta tmensa dos melhores espíritos da humani
dade, está amda distante da maiona dos brasi
leiros: o direito à vida, à saúde, o acesso ao conhe
Cimento acumulado pela sociedade, o direito ao 
trabalho, à moradta, ao transporte. Estes direitos 
não são privilégios. São dtrettos humanos, sociais 
e de cidadania elementares, decorrentes do prin
cípio universal de que "todos os homens são 
iguais". 

Por outro lado, a Constituição, mesmo sendo 
um instrumento de transformações sociais pro
gressistas e Importante fator de desenvolvimento 
social, sua essência está diretamente determmada 
pelo tipo histórico de sociedade e de Estado e 
é, portanto, tmprescmdível estar-se atento contra 
as ilusões constitucionalistas, pois belas e justas 
leis não asseguram, por si, uma realidade justa. 

A efetivação destes direitos está unicamente 
na força da população que, adquirindo consciên
cia de sua justeza, se organiza com tenacidade 
para fazê-lo realidade. 

Conscientes e Irmanados à justa luta dos excluí
dos e humilhados, que se contam aos milhões 
em nosso País, conclamamos todos os cidadãos 
a fazerem do lema "igualdade, fraternidade e liber
dade", seu dia-a-dia e a nos mantermos unidos, 
mobilizados e ativos na construção do Brasil de 
nossos sonhos, para nossos filhos e netos. Um 
Brasil no qual a justiça e a democracia estejam 
no coração de cada brasileiro. 

Fmalmente, sendo a Constituição a lei funda
mental do país, definindo as bases do regime 
social e político e os direitos e deveres dos cida
dãos, para que seja duradoura, é preciso que ex
prima, de fato, os anseios de todo o povo. Desta 
forma, uma vez redigida pela Assembléia Nacional 
Constituinte, deve ser submetida a uma ampla 
discussão, em campanha organizada para este 
fim, nos locais de trabalho, associações, sindica
tos, escolas, etc. 

Neste sentido, propomos à Assembléia Nacio
nal Constituinte: 

1) Criar um "Horário Constitucional", diário, 
através do qual os meios de comunicação social 
-rádio e teleVIsão- dediquem um espaço míni
mo de uma (01) hora, em horário nobre, para 
veiculação do trabalho da Assembléia Nacional 
Constitumte e sua repercussão nas organizações 
SOCiais 

2) Promover durante o decorrer do processo 
constituinte uma ampla e efetiva campanha de 
discussão, a nível nacional, através dos meios de 
comunicação, das associações de bairro, classe, 
sindicatos e demats entidades, com participação 
de constituintes e líderes de partido, ~rmitindo 
à população se mobilizar apresentando prqposta~. 
na defesa de seus interesses. 

3) Submeter o texto constitucional, uma vez 
concluída sua redação, à apreciação do povo bra
sileiro, incorporando à nova Constituição os resul-
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tados desta apreciação formulada pelos cidadi'los, 
através de suas orgamzações sociais 

Os Comitês de Defesa dos Interesses Populares 
na Constituinte, articulados ao Centro de Estudos 
e Acompanhamento da Constitumte estão abertos 
para contribuir na organização destes amplo de
bate nacional, Imprescindível neste momento his
tórico em que o País anseia por alcançar sua 
maturidade política e o estado de d1reito demo
crático. 

Participei Organize um comitê em seu ba1rro, 
em seu local de trabalho, em sua escola, em seu 
sindicato, em sua associação! Apresente suas pro
postas. 

Para receber informações e o boletim qumzenal 
do Centro de Estudos e Acompanhamento da 
Constituinte/CEAC, escreva ou telefone para: 

Comitês de Defesa dos Interesses Populares 
na Constituinte 

CEAC!Prédio da Reitona 
Universidade de Brasília 
7091 O -Brasília -DF 
Tel: 274-022- ramais 2481 e 2281 

SUGESTÃO No 10.476-1 

Ofício-Circular no 32/87 (8.5) 
ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Constitumte, 
Esta CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA

BALHADORES NA INDÚSTRIA, por seu Presiden
te infra-assinado, sente-se honrada em encami
nhar a Vossa Excelência, cópia da "Proposta à 
Assembléia Nacional Constituinte" que "d1spõe 
sobre o direito dos trabalhadores relativamente 
à organização sindical". 

Esclarecemos que a "Sugestão de Norma" re
ferida fm objeto de apreciação por parte das con
federações nacionais de trabalhadores, em reu
mão conjunta realizada no dia 29 de abril preténto 
e representa o pensamento consensual das enti
dades sindicais de grau superior, representativas 
do mais importante segmento de nossa soc1e· 
dade: os trabalhadores brasileiros. 

Esperando contar, mais uma vez, com o apoio 
que, costumeiramente, Vossa Excelência tem dis· 
pensado às causas de interesse do operariado 
nacional, colhendo o ensejo para renovar nossa 
mais distinta estima e consideração. 

Atenciosamente.-José Calixto Ramos, Pre· 
si dente. 

"Dispõe sobre o direito dos trabalhadores relati· 
vamente à organização sindic." 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art. É livre a organização, constituição e admi
nistração sindical. 

§ 1 o Não será constituída mais de uma organi· 
zação sindical representativa da mesma categoria 
e nível, profissional ou econômica, na mesma ba
se territorial. 

§ 2° As organizações sindicais, de quaisquer 
níveis de representação, têm o direito de estabe· 
lecer relações, cooperação, mtercâmbio ou filiar
se a organizações sindicais intemac1onais. 

§ 3o E vedado ao poder público intervir ou inter
ferir na organização sindical 

Art Entre as funções inerentes à orgamzação 
smdical, compreende-se a de arrecadar contri
buições para o custe1o de suas atividades 

Art. À orgamzação sind1cal compete a defesa 
dos direitos e interesses da categona profissional 
ou econômica que representam 

Parágrafo úmco. Poderão as orgamzações sin· 
dicais representar os interesses individuais ou co
letivos da categoria, inclusive como substituto 
processual, em questões judic1ánas ou adminis
trativas. 

Art. Aos diriÇJentes sindica1s, além da estabi· 
hdade no emprego, serão asseguradas proteção 
e prerrogativas contra qualquer tipo de VIolência 
às liberdades smdicais e de constrangimento no 
exercício de suas funções. 

Justificação 

A presente norma VIsa assegurar a mais ampla 
liberdade e autonomia smdical, respeitado o prin· 
cíp1o da unicidade, no sentido de que não deve 
haver a constituição de mais de uma organização 
sindical, de qualquer nível, numa mesma base 
territorial. A instituição do princípio umtário tem 
por objetivo evitar a proliferação das entidades 
sindicais, Circunstância que enfraquecena a capa
Cidade de luta dos trabalhadores, não só na pre· 
servação de suas conquistas, mas também na 
melhoria das suas condições de vida e de traba
lho. Registra-se, ainda, a necessidade imperativa 
de incluir-se entre as funções inerentes e pecu· 
liares à organização sindical, a de arrecadar contri· 
buições de todos os integrantes da categona re
presentada, para execução de seus fins sociais 
de natureza indiVIdual ou coletiva, bem assun, pa· 
ra a proteção e tutela jurisdicional da categona. 

A presente proposta é resultante de sugestões 
encaminhadas ao autor pelas confederações na
cionais de trabalhadores. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Constl· 
tuinte Geraldo Campos. 

SUGESTÃO No 10.477 

EQUIPES DE NOSSA SENHORA 
MOVIMENTO DE CASAIS POR UMA ESPIRITUA

UDADE CONJUGAL E FAMIUAR 

São Paulo, 28 de abrú de 1987. 
ExmoSr. 
Deputados Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nac1onal Consti
tuinte. 

ExmoSenhor 
Perm1ta-nos apresentar à vossa apreciação esta 

colaboração das Equipes de Nossa Senhora ao 
Processo Constituinte. 

As Equipes de Nossa Senhora, MoVImento que 
congrega mais de cinco mil casa1s cristãos, católi· 
cos, distribuídos em quase todos os Estados do 
País, consideram ser um seu dever participar efeti
vamente no processo constituinte, fazendo-se 
presente naqueles temas que mais d1retamente 
d1zem respeito à família e à vida. 

Para essa participação, além das atividades que 
cada casal vem desenvolvendo em seu meio am· 
biente, foi elaborado um trabalho interno nas eqw· 
pes, que permitiu uma ampla discussão e expres
são de todos os casais e o resultado consensual 
desse trabalho é oferecido como serviço à Nação, 
por intermédio das autoridades e de todos aqueles 

que direta ou indiretamente têm atuação no pro
cesso constituinte 

A partir do levantamento efetuado entre os ca· 
sais das Equipes de Nossa Senhora, tendo como 
objetivo a proposição de princípios a serem obser
vados na elaboração da nova Carta Magna brasi
leira, deduz-se três conceitos gera1s e doze con· 
ceitos e valores concernentes aos temas da vida 
familiar 

1 o Conce1to geral 
A Pessoa Humana deve ser tomada como o 

primeiro valor da Nação. Em função dela e de 
seu grupamento, formando o povo, é que devem 
ser concebidos e elaborados os prece1tos consti
tucionais, as leis e as normas regulamentadoras. 

O legislador constituinte deverá ter em conta 
a pessoa humana como unidade mdivisível, viva 
e msubstituível na humanidade, conforme a maior 
parte das Jmhas ftlosóficas, e como "Ftlho de 
Deus" na visão religiosa cristã. 

A partir da priondade dada a pessoa humana, 
é consequência lógica a prevalência da noção 
de "ser" (condições e prerrogativas da pessoa 
humana), sobre a noção de "ter" (como posse 
de coisas e valores por parte do Estado, das em
presas, dos organismos e dos indivíduos). 

Nesse sentido, especial atenção deve ser dada 
àqueles capítulos da Constituição que contenham 
aspectos relativos à Economia. Essa ciência, 
quando não aphcada com cuidado, dá aos fenô· 
menos humanos a direção de pnV1lég1o ao mate· 
ria! e ao individual, favorecendo o egoísmo. Po· 
rém, a ciência da Economia, quando dá pnori· 
dade à pessoa humana, é um intenso fator de 
paz 

Assim, pode ser lembrado que os processos 
sócio-econômicos de promoção e construção 
das habitações devem ser projetados em função 
das pP.ssoas hab1tantes e das famílias que elas 
formam e, secundariamente, em função do Esta· 
do, dos bens de capital e do material envolvidos 
nesse processo 

As mesmas considerações podem ser lembra· 
das quanto aos processos sócio-econômicos que 
envolvem a alimentação, a saúde, a educação, 
o trabalho assalariado, a segurança e o Jazer. 

Também como conseqüência do respeito à 
pessoa humana, devem ser estimulados e preser· 
vades os direitos, oportunidades e deveres de ho
mens e mulheres de forma que as igualdades 
e as desigualdades peculiares entre homem e mu· 
lher possam ser efetivamente vivenciadas. 

2° Conceito geral 
A Carta Magna deve conter, em seu bojo, orien· 

tações e dispositivos que estimulem a cultura na· 
c1onal e permitam a sua preservação. 

Entenda-se a expressão "Cultura Nacional" no 
seu mais amplo sentido Pertencem a essa cultura 
a língua nac1onal, os costumes reg1onais, a moral, 
a expressão artesanal, a fé religiosa, a culinária, 
a farmacopéia, e muitas outras expressões da vida 
e do povo 

No sentido da preservação da Cultura Nacional 
propõe-se que haja dispositivos que permitam às 
comunidades representarem e obterem o respal
do da justiça, e das autondades constituídas na 
defesa dos valores culturais próprios dessas mes· 
mas comumdades. 

3° Conceito geral 
A vida é um bem natural. To das as formas 

de VIda são essenciais, todas devem ser preser· 
vadas. 
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Na VIsão religiosa entende-se a VIda como gra
ça de Deus, sem a qual nada adquire sentido 

O respeito à VIda quer humana, quer vegetal, 
quer animal, responde aos mais profundos an
seios das pessoas normalmente equilibradas 

Portanto, o contexto da nova Carta Magna deve 
promover a realização, a propagação e a preser
vação da vida humana, bem como de todas as 
demais formas de vida. Lembre-se, em espeCial, 
que o aborto não deve ser permitido e que devem 
ser promovidos todos os me1os para o amparo 
aos nascituros 

Apresenta-se, a seguir, conceitos e valores que 
se monstraram consensuais e que dizem respeito 
ma1s especificamente à VIda famd111r. 

1. O amor deverá ser tomado como pnncíp1o 
fundamental em todo o contexto constitucional, 
que direta ou mdiretamente se refiram às mter-re
lações pessoais, primord111lmente, às inter-rela
ções familiares. 

2. A família deverá ser sustentada como pnn
cipal núcleo educacional e para tanto deverá ser 
assistida pelo Estado. 

3 A família como fonte de VIda humana deve 
ser definida, promovida e assistida para que pais 
e mães possam exercer a paternidade e a mater
nidade com plena consciência, liberdade e res
ponsabilidade. 

4. A mdissolubilidade do vínculo conjugal deve 
ser preservado, como consequência da opção de 
amor, consciente e livre, unindo íntima e total
mente duas pessoas, de forma que essas pessoas 
possam realizar, ao máximo, as suas potencia
lidades e as potenc111lidades das pessoas que nas
cerem na família constituída nessa unidade con
jugal. 

5. A mtimidade da vida familiar deve ser preser
vada para permitir o pleno desenvolvimento das 
relações interpessoais na família. 

6. O direito de crer e professar uma fé religiosa, 
vivenciá-la, difundi-la e educar os filhos nessa fé, 
é um valor que deve ser preservado. 

7. O direito à educação e instrução gratuita 
oferecida pelo Estado. 

8 O direito de receber mstrução e educação 
por intermédio dos meios de comunicação, que 
respeitem as raízes culturais da Nação, é um bem 
que deve ser promoVIdo e preservado pelo Es
tado. 

9. O direito de obter assistência para as crianças 
(creches), mválidos (hospitais e instituições espe
cializadas) e idosos (programas de valorização e 
promoção), deve ser atendido pelo Estado de for
ma a permitir o equilíbrio sócio-econômico da 
família. 

1 O. Promoção e proteção aos menores caren
tes, no sentido de tirá-los da marginalização e 
trazê-los à conVIvência social daqueles que desfru
tam dos bens da Nação. 

11. O direito à preservação da saúde deve ser 
promovido pelos meios estatais. 

12. A gestação de um novo ser deve ser defen
dida e assistida pelo Estado, em respeito à pessoa 
humana e à vida. 

Estes os conceitos e valores em que acreditam 
os casais das Equipes de Nossa Senhora e dese
jam sejam levados com empenho à apreciação 
da Assembléia que elaborará a nova Constituição, 
objetivando promover a realização humana, a jus
tiça e a paz entre todos os irmãos da Nação Brasi
leira.- Maria Aparecida e lgar Fehr Casal Res
ponsável pelas ENS, no Brasil. 

SUGESTÃO No 10.478 

BISPADO DF BAGÉ 

Bagé, 13 de maio de !987 
A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Pres1deme da ANC 
Brasília-DF 

Exm" Senhor Presidente da ANC, 
Na qualidade de VIce-Presidente do Serviço 

Pastoral dos M1grantes, órgão ligado à CNBB, e 
conhecedor do grande número de estrangeiros 
que batem às nossas portas, especialmente aqui 
na região da fronteira, endosso o documento assi
nado pelos padres Paolo Borto!azzo, Pe Paolo 
Dal Grande e Pe. Joaquim Filippin, respectiva
mente responsáveis pelo Centro de Estudos de 
Pastoral Migratóna, Cibai- Migrações e Paróquia 
N. Sr' da Pompé111 de P Alegre, solicitando que 
conste na nova Constituição um artigo que reco
nheça o direito de quem qu1ser Imigrar e/ou emi
grar com seus bens, e com a garantia de perma
nência no País e o direito ao trabalho remunerado 

Confiando que V. Ex• se digne encammhar esta 
proposta para a subcomissão competente, ante
cipo agradecimentos. 

Com sentimentos de alta estima, Dom Lau
rindo Guizzardi - Bispo de Bagé e Vice-Pre
sidente do SPM 

Centro de Estudos e 
Pastoral Migratória 

Ao Exmo Sr Deputado Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Proposta para a Constituinte 
Assunto· direito de emigrar e imigrar 

Considerando que ir e VIr é um direito funda
mental da pessoa humana reconhecido em todas 
as constituições dos Estados democráticos mo
dernos; 

Considerando que este direito encontrou, em 
textos mtemac1onais !atmo-amencanos assinados 
pelo Brasil, sua colocação pioneira no sentido 
de reconhecer o direito à livre circulação das pes
soas: 

Tratado de Lima, 1879, art. 1°: "Os estrangeiros 
gozam na República dos mesmos direitos CIVIS 

que os nacionais"; 
Convenção sobre a Condição Jurídica do Es

trangeiro: Havana 1928, art. 5°: "Os Estados de
vem conceder aos estrangeiros, domici1111dos e/ou 
de passagem em seus territórios, todas as garan
tias mdiVIduais que concedem aos própnos nacio
nais e o gozo dos direitos civis essenciais"; 

Código Bustamante, art. 1 o, I parte: "Os estran
geiros que pertençam a qualquer dos Estados 
contratantes gozam, no território dos demais, dos 
mesmos direitos civis que se concedam aos na
cionais''; 

Considerando que na primeira Constituição Re
publicana brasileira de 1891, no art 72 § 11, foi 
até dispensada o passaporte para entrada e saída 
de estrangeiro "com sua fortuna e bens", do Terri
tório nacional em tempo de paz como e quando 
lhe convier, e que no § 2o deste artigo consa
grou-se a equiparação completa entre nacionais 
e estrangeiros residentes no Pais; 

Considerando que o Código Civil de 1916, art. 
3•, d1z: "A lei não distingue entre nacionais e es-

trangeiros quanto à aquisição e ao gozo de direitos 
civis"; 

Considerando que no Congresso Mundial de 
Migrações em outubro de 1985, em Roma, o Papa 
João Paulo 11, Citando sua própria Encíclica Labo
rem Exercens no 23, afirmou. "O homem tem 
o direito de deixar o seu país de ongem por dife
rentes motivos, como também de a ele regressar, 
e de procurar melhores condições de vida num 
outro país"; 

Considerando que uma Constituição deve con
templar em seus fundamentos esse direito decor
rente da dignidade da pessoa humana; 

Considerando que nossa História demonstra 
que os imigrantes não empobreceram, antes, 
contribuíram e contribuem sobremaneira para o 
crescimento econômico, político, cultural e social 
de nossa Pátria; 

Considerando que também os cidadãos brasi
leiros que, por motivos diversos, emigraram para 
outros países (350.000 no Paraguai e 100.000 
na Argentina) estão contribuindo para o progresso 
das nações que os acolheram, e nossa Pátria de
seja que sejam respeitados seus direitos funda
mentais especialmente no que se refere à residên
cia e ao trabalho remunerado; 

Propomos que, confirmando a tradicional hos
pitalidade brasileira e a fraternidade !atino-ame
ncana, conste na nova Constituição um artigo 
que reconheça o direito de quem quiser imigrar 
e/ou emigrar com seus bens, e com a garantia 
de permanência no País e o direito ao trabalho 
remunerado. 

Com distintas saudações. 
Porto Alegre - RS, 28 de dbnl de 1987.

Pe. Paolo Bortolazzo, Diretor do CEPAM
Centro de Estudos e Pastoral Migratória - Av. 
Alberto Bms, 1026-90210 Porto Alegre- RS 
- Pe. Paolo Dal Grande, Diretor do CIBAI -
Centro Ítalo-Brasileiro Assistênc111 e Instruções de 
Migrações, Rua Barros Cassa!, 220-9021 O Por
to Alegre, RS - Pe. Joaquim R. Filippin, Assis
tente Espmtual dos Hispano-Amencanos de Porto 
Alegre na Paróquia N. S. do Rosáno de Pompéia, 
Rua Barros Cassai, 220 - 9021 O Porto Alegre, 
RS 

SUGESTÃO No 10.479 

Polícia CIVIl de São Paulo 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE 

MOGI-MIRIM- SP 
Secretaria de Estado dos Negócios da 

Segurança Pública 

Of. 552/87 
Mogi-Mirim, 13 de abnl 

Exmo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Deputado Federal, Presidente da Assembléia 
Constituinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor Deputado 
Com a devida vênia, tenho a subida honra de, 

através do presente, passar às mãos de V. Ex• 
as cópias inclusas que se referem às sugestões 
por nós apresentadas sobre a institucionalização 
das polícias civis na nova Carta Magna. 

Esclareço ao nobre deputado, que no que con
cerne ao Capitulo 11, referente à Segurança Públi-
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ca, do anteprojeto da nova Constituição, apresen
tado pela Comissão ProVIsóna, tomei a liberdade 
de mová-lo inserindo nele algumas movações a 
partir do § 3o do art. 416 

Rogo a Vossa Excelência que nos ajude a instJ
tucionalizar as Polícias CiVIs para que possamos 
ter melhores condições de trabalho e de combate 
à marginalidade que é gritante o seu índice no 
Brasil mteiro Por outro lado, a autoridade pohcial 
há de ter maior segurança e tranqwhdade no que 
tange ao seu desempenho func10nal, a exemplo 
dos magistrados e dos membros do Mmistério 
Público, assim, o delegado de polícia deixará de 
ser somente um funcionáno púbhco, como em 
mwtos casos é entendido, para ser realmente a 
autondade pohcial, independente no exercício das 
suas funções, assim entendo, que os delegados 
deverão ter as mesmas garantias constitucionais 
que gozam os magistrados, mclusive no que tange 
à inamovibilidade, Irredutibilidade de vencimentos 
e à perda do cargo. 

Sugestões para a nova 
Constituição Federal 

Acréscimo de parágrafos e mcisos ao antepro
jeto constJtucional da nova Constituição Federal 

CAPÍTULO H 
Da Segurança Pública 

Art. 416 Compete aos Estados e preserva
ção da ordem púbhca, da incolumidade das pes
soas e do patrimõnio, através da Polícia Civil, su
bordinada ao Poder ExecutJvo. 

§ 1" A Polícia Civil, além da função de vigilân
cia ostensiva e preventiva que lhe competir, será 
incumbida da investigação criminal e atuará na 
Polícia Judiciária. 

§ 2° A Polícia Civil poderá manter quadros 
de agentes uniformizados 

Inovação 
§ 3o Poderá ser cnado o departamento nacio

nal de segurança pública que será sempre dirigido 
por um delegado de classe especial de qualquer 
Estado. 

1-O Ministro da Justiça solicitará ao Chefe 
do Executivo Estadual a indicação de nome da 
autoridade policial para ser nomeado por aquele 
Ministério 

Inovação 
§ 4° As Polícias Civis serão sempre chefiadas 

por autoridades policiais que são os delegados 
de polícia. 

1-o cargo de delegado de polícia será sempre 
exercido por Bacharéis em Direito, deVIdamente 
aprovados em concursos públicos de provas e 
títulos. 

H- Lei Estadual determinará a forma pela qual 
o delegado geral de polícia será escolhido. 

111- Consideram-se agentes policiais que são 
auxiliares das autoridades policiais: 

a) Os oficiais e praças das Polícias Militares, 
dos Corpos de Bombeiros, das Polícias Florestais 
e das Polícias Rodoviárias; 

b) os funcionários operacionais das Polícias 
Civis e os componentes das Guardas Municipais. 
N- Compete às autoridades policiais: 
a} chefiar as unidades policiais civis; 
b) planejar, organizar e dirigir o policiamento 

ostensivo e preventivo do município que estiver 
ao seu afeto, podendo requisitar efetivo da Polícia 
Militar quando for insuficiente o efetivo unifor
mizado da Policia Civil; 

c) dmgir as Circunscrições Regionais de Trân
sito sob a dJreção-geral dos Diretores dos Depar
tamentos Estaduais de Trânsito, expedmdo as do
cumentações atmentes a essa função; 

d) conceder autonzação para a compra de ar
mas de fogo expedmdo o respectivo porte de ar
ma nos termos da Lei Federal que dispuser sobre 
o assunto; 

e) autonzar o funcionamento de Casas de DI
versões Púbhcas e fiscalizá-las, cuJa autonzação 
será sempre através do competente alvará. 

V- Os estabelecimentos carcerános serão 
sempre dirigidos por um advogado militante na 
Comarca onde estiver Situado o estabelecimento, 
obedecendo-se às seguintes formalidades. 

a) a OAB, através da sua Subsecção da Co
marca onde estiver mstalado o estabelecimento 
carceráno mdicará o nome do advogado e oficmrá 
ao Juiz de Direito Corregedor da Comarca a cuja 
autondade caberá a nomeação do causídico para 
exercer aquela função; 

b) a diretoria do estabelecimento carceráno 
funcionará em sala própna e anexa ao prédio do 
estabelecimento 

VI- O Diretor do estabelecimento carcerário 
terá à sua disposição um efetJvo de Guardas de 
Presídio pertencente ao efetivo da Secretaria de 
Justiça do Estado para manter a guarda do esta
belecimento e um efetivo de policiais civis não 
uniformizados que exercerão as funções de carce
reiro 

VII-As Guardas Municipais já criadas ou que 
venham a ser criadas nos termos desta ConstJ
tuição serão sempre dingidas e presididas por 
um Delegado de Polícia do município onde tiver 
exercício. 

Art 417. Os Estados poderão manter Polícia 
Militar, subordinada ao Poder Executivo, para ga
rantia da tranqudidade púbhca, por meio de poli
ciamento ostensivo, quando insuficientes os 
agentes uniformizados da Polícia Civil e do Corpo 
de Bombeiros. 

Art 418. Observados os princípios estabele
Cidos neste capítulo, os Estados organizarão a 
sua atiVIdade policial, de modo a garantir a segu
rança pública, utJlizando os seus efetivos e equipa
mentos civis e militares. 

Art 419. Os Municípios com mais de duzen
tos mil habitantes poderão cnar e manter a Guar
da Municipal como auxihar da Polícia CIVIL 

Art 420 ..................................... . 
Art. 421. ........................... ·························· .. 
Art. 422. Toda a atiVIdade policial será orga

nizada segundo os princípios da hierarquia e da 
disciplina e exercida com estrita observância da 
lei, que punirá qualquer abuso de autondade. 

Mogi Mirim, 24 de setembro de 1986.- Dr. 
Paulo Alves Franco, Delegado de PolíCia. 

Mogi·Mirim, 25 de setembro de 1986. 

Ao Exmo Senhor 
Dr. Paulo Brossard 
DD. Ministro da Justiça 
Brasília- DF 

Senhor Ministro 
Com a presente tenho a subida honra de passar 

às mãos de Vossa Excelência, os mclusos traba
lhos por mim elaborados, que inovam em parte 
o art. 416 do Anteprojeto da nova Constituição 
Federal, brilhantemente elaborado pela douta Co-

missão de Estudos Constitucionais, presidida pelo 
nobre jurista Dr Afonso Arinos de Mello Franco 

O artigo em questão e até o art 422 tratam 
exclusivamente da segurança pública, colocando 
em destaque as Polícias Civis, porém os nobres 
membros da douta Comissão ouvidaram-se em 
mencionar o Departamento Nacional de Segu
rança Pública, cujo órgão ao nosso ver deve figu
rar na nova Carta Magna, de definir as chefias 
das PolíCias Civis, sobre autoridade policial e sua 
competênCia, sobre os agentes policiais, sobre 
a direção e presidências das Guardas Municipais 
e sobre os estabelecimentos carcerários 

Considerando-se que os órgãos policiais estão 
afetos ao egrégio MiniStério da Justiça, gostana 
que V Ex• apreciasse os meus trabalhos e a JUÍzo 
de V Ex' sejam eles enviados à Comissão que 
trata dos estudos sobre a Segurança Pública. 

Reitero, nesta oportunidade, os protestos de alta 
estima e consideração e aproveito para apresen
tar-lhe os meus smceros agradecimentos pela 
atenção que me for dispensada - Dr Paulo 
Alves Franco, Delegado de Polícia 

Oficial 
Dr. Paulo Alves Franco 
Av Jorge Tibiricá, 342 - Centro 
Mogi Minm- SP- 13800 

S/N de 22-10-86 - Grato sugestões nova 
Constituição Atentamente Paulo Brossard 

lnstitucionalização da 
Polícia Civil se dará com a 

criação do Ministério 
da Segurança 

E a grande oportunidade para a solução do 
problema está nas mãos dos constituintes que, 
por certo, darão especial atenção à importante 
área da segurança pública e, conseqd cientemen
te, o que representa, efetivamente, a criação desse 
órgão que funcionaria como termômetro no que 
diz respeito à ação das Polícias Civil e Militar no 
País. E a Ubrapoci, nesse sentido, confia nos de
putados paulistas, mormente, naqueles que tive
ram o seu respaldo no pleito de 15 de Novembro. 

lnstitucionalização 
da Polícia Civil 

Na opinião da Ubrapoci- à que chegou depois 
de criteriosos estudos dos quais participaram ele
mentos mtegrantes da importante área de segu
rança pública -, a institucionalização da Polícia 
Civil se faz necessária, como solução do grave 
problema da segurança, não só em São Paulo, 
como de resto nos demais Estados brasileiros. 
Isto não quer dizer, em absoluto, que a União 
seja contra a Polícia Militar. Nada disso, pois en
tende ela que ambas as polícias são necessárias 
e imprescindíveis para que o fim seja atendido. 
Todavia, entende a Ubrapoci que o controle da 
segurança pública deve ficar com a Polícia CiVIl, 
dadas suas características, e isso, somente, ocor
reria com a criação de um ministério da segu
rança, à cuja frente estana um elemento afeito 
à esfera policial ciVIL 

Logo, dentro da sua filosofia, a União Brasileira 
de Policiais, Civis a cuja frente se encontra o dinâ
mico e operoso Parada Netto, propugna pela cria
ção desse ministério, por entender ser essa a úni
ca solução para o controvertido problema da se
gurança pública no País. O referido ministério dis
ciplinaria, especificamente, as áreas de ação das 



376 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

dÜas polícias, coordenando os respectivos traba
lhos. Frise-se que o ministério, dirigido por um 
civil, em hipótese alguma interferiria na vida das 
Polícias Militares, cabendo-lhe, unicamente, a 
coordenação dos trabalhos, emanando diretrizes 
quanto às metas a serem atingidas, bem como 
o disciphnamento da execução das respectivas 
tarefas de cada unidade policial. Assim, o mims
tério da segurança, em relação às Polícias Milita
res, atuaria, tão-somente, naquúo que pertme ao 
policiamento em si, nada mais. A vida intrínseca 
das PM seria respeitada, cabendo aos respectivos 
comandos as decisões em relação às mesmas. 
Enfim, nesse particular, nada mudaria. A ação 
direta do ministério subordinar-se-ia, assim, às 
regras da segurança pública, cabendo-lhe, des
tarte, a fiXação das diretrizes indispensáveis à sal
vaguarda da tranqwhdade e segurança públicas, 
estabelecendo onde atuaria a Polícia Civil e onde 
agiria a Polícia Militar ou, mesmo, as circunstân
cias em que ambas trabalhariam em conjunto 

E a oportumdade se oferece como das mais 
propícias à concretização dessa medida, com a 
instalação da Assembléia Nacional Constituinte, 
eleita no pleito do último dia 15 de novembro, 
com o fim específico de elaborar a nova Carta 
Magna do País. Basta que seus membros atentem 
ao problema, um dos mais preocupantes na atua
lidade e que vem sendo enfocado, sistematica
mente, por todas as autoridades preocupadas 
com o elevado índice de criminalidade, mormen
te, nos maiores centros populacionais, envolven
do toda sorte de delito, desde simples furtos até 
o crescente tráfico de tóxicos que resulta, não 
raro, em roubos, assaltos, prostituição, enfim, 
num elevado e assustador número de vítimas, 
muitas fatais. 

Noticiários dão conta de que alguns constituin
tes estão preocupados em apresentar sugestões 
propondo a extinção das Polícias Militares no País, 
pondo, assim, termo a tradicionais e históricas 
milícias. Entende a Ubrapoci que 'o momento não 
exige tais medidas, mesmo porque, a utilidade 
das polícias militares vem sendo comprovada 
através do tempo. Devem os constituintes, isto 
sim, preocuparem-se com o problema da segu
rança pública no seu todo e sua solução está, 
não nà extinção das PM, mas sim, na criação 
de um órgão que coordene a ação das polícias 
Civil e Militar, delineando funções específicas a 
cada uma. E isto somente será possível com a 
criação do ministéno da segurança pública, cujo 
comando teria que ser entregue a um civil, prefe
rentemente, ligado à Polícia Civil que, assim, assu
miria a responsabilidade pela segurança púbhca 
no País, contando, para tanto, com a colaboração 
dos policiais militares. 

E espera a Ubrapoci que os deputados paulistas 
que integram a Assembléia Nacional Constituinte 
lutem no sentido de que tal ministério venha a 
concretizar-se, ainda que sabendo que será uma 
Juta árdua, já que em relação ao assunto, os pon
tos de vista são os mais desencontrados Da habi
lidade dos parlamentares de São Paulo dependerá 
a criação desse ministério. E como a maioria dos 
constitumtes integra o partido majoritáno -
PMDB -, tal fato poderá resultar benéfico à ação 
dos paulistas nessa luta que já se antecipa das 
mais vibrantes, mesmo porque, do seu resultado, 
dependerá o que será feito, de maneira concreta, 
em termos de segurança pública no País. 

E a Ubrapoci - que deu respaldo eleitoral a 
vários deputados eleitos por São Paulo - tem 
a convicção de que estes saberão honrar os votos 
e apoio recebidos, entregando-se, de "corpo e 
alma" na Juta pela concretização do mimstério 
da segurança, o que vale dizer, pela institucio
nalização da Polícia Civil, a grande solução para 
o preocupante problema que aflige não só as 
autoridades, como, também, milhões de brasi
leiros. E de outra parte, saberão, ainda, como 
conseguir o apoio de seus pares na Constituinte, 
para que o objetivo seja, realmente, atingido 

Aguardemos os fatos que, de parte da Ubrapoci, 
serão atentamente acompanhados ao longo do 
seu desenrolar. 

Espínto Santo do Pinhal, 12 de maio de 1985 

Ao Exm0 Senhor José Sarney 
MD Presidente da República 
Palácio do Planalto 
Brasília-DF 

Sr. Presidente, 
Com o presente, tenho a subida honra de diri

gir-me à presença de V. Ex', com a finalidade 
de parabenizá-lo pela brilhante forma com que 
vem conduzindo a nossa querida e democrática 
Nação, através da Nova República, inclusive pela 
devolução ao povo brasileiro do direito de eleger 
o seu presidente doravante. Esse alto espínto de
mocrático nasceu com V. Ex• e com o nosso 
tão querido, imortal e inesquecível Dr. Tancredo 
de Almeida Neves que infelizmente não põde mais 
estar ao nosso lado. Apoiados que foram pela 
Nação, obtiveram pleno êxito com a Nova Repú
blica que aí está em prol do povo brasileiro. 

Sr. Presidente, nacia tenho contra a conjuntura 
atual que subordma as polícias civis ao Ministério 
da Justiça que é o chefe supremo dos órgãos 
judicantes. Porém, a segurança pública que per
tence ao Poder Executivo, entendo eu, deve ter 
o seu mimstério próprio para atender às suas ne
cessidades prementes e que estão divorciadas 
dos órgãos judicantes. As Polícias Militares têm 
na área federal a IGPM, Inspetoria das Polícias 
Militares que coordena todos os seus problemas 
a elas relacionados. As polícias civis ainda não 
têm um órgão superior na esfera federal que lhes 
proporcione o atendimento dos seus mais varia
dos problemas. To dos os Estados têm as suas 
secretarias de segurança, porém não têm o seu 
ministério, a exemplo das demais áreas, saúde, 
planejamento, educação e outras. 

Diante do princípio constitucional inserido na 
nossa Carta Magna, todo o poder emana do povo 
para ser exercido em seu nome, e plena demo
cracia que hoje podemos respirar, proponho-me, 
com a devida vênia, sugerir a V. Ex' que determine 
estudos no sentido de que se crie o ministério 
dos negócios da segurança pública, a exemplo 
das demais áreas, para que as polícias tenham 
a sud casa própria na esfera federal. Isso só virá 
redundar em benefício da própria segurança, eis 
que o Ministério da Justiça ficaria somente com 
<?S problemas relacionados à Pasta da Justiça. 
E necessário dizer que V. Ex' sempre atendeu 
prontamente aos anseios do nosso povo e tenho 
a absoluta certeza de que irá dar toda a atenção 
a esta sugestão ora apresentada por este membro 
da Polícia Civil paulista e que vive diutumamente 

os mais graves problemas sociais relacionados 
à segurança púbhca. 

Sirvo-me da oportunidade para reiterar a V. Ex• 
os protestos de mais alta estima e consideração 
e aproveito para reiterar também as minhas felici
tações pela passagem do vosso aniversáno trans
corrido em data de 24 de abnl p passado. - Dr. 
Paulo Alves Franco, Delegado de Polícia de Es
pírito Santo do Pinhal - SP 

A Comissão de Estudos de Teses, eleita e 
designada pelo Plenário do XV Encontro Nacional 
da Polícia Civil, realizado na cidade de Natal nos 
dl8s 29 e 30 de outubro de 1986, após detalhado 
e minucioso estudo de todas as propostas enca
mmhadas concernentes ao posicionamento da 
Polícia Civil na nova Constituição, apresenta ao 
exame da augusta Assembléia os considerandos 
e as conclusões resultantes de seu trabalho: 

1-Considerando que o objetivo principal do 
atual Congresso é a estratégia a ser desenvolvida 
pelas associações no que se refere ao assenta
mento da Polícia C!vd na Carta Magna do País; 

11- Considerando que as teses apresentadas 
por: 

- Dr. Murillo de Macedo Pereira, Delegado de 
Polícia de São Paulo, sobre o uso da coca e deriva
dos, pasta de coca etc, e ação policial relacionada 
com o problema de sua expansão, e a "cannabis 
sativa" (maconha); 

- Dr. José Lúcio de Campos Gentil e Dr. Anta
mo Edson Deroma, Delegados de Polícia de Minas 
Gerais, sobre "Os Detran como órgãos essencial
mente policiais"; 

- Dr. José Lúcio de Campos Gentil, sobre a 
criação de um cinema policial específico como 
fórmula de atualização metodológica da classe, 
através da tese "A crise da criminalidade- CINE
POL". 

- Dr. José Lúcio de Campos Gentil sobre a 
adequação das Leis Penais e a realidade atual; 

- Dr. Oduvaldo Mônaco sugere medidas que 
excluam influências políticas das secretarias da 
segurança pública; 

- Dr. Luiz Coelho de Carvalho, Delegado de 
Polícia do Ceará sobre a criação de uma "Funda
ção da Segurança Pública" para arrecadar fundos 
visando o aparelhamento e modernização das Po
lícias Civis, principalmente nas regiões mais ca
rentes; 
- Dr. Ediraldo José Marques Bicalho Brandão, 
Delegado de Polícia de Minas Gerais sugere medi
das preventivas contra a violência e criminalidade, 
como forma de impedir a escalada do crime em 
Belo Horizonte, constituem-se importantes suges
tões para a nova organização policial que se pre
tende criar através da Constituinte, entretanto de 
fundamental importância para um trabalho con
comitante desta jornada, que visa, a nível nacional, 
conscientizar a classe em favor da inserção da 
Polícia Civil na Constituição futura. 

lll- Considerando que as propostas apresen
tadas por: 

- Dr. Paulo Alves Franco, Delegado de Polícia 
de São Paulo, sobre Segurança Pública, definindo 
claramente a competência do exercício do cargo 
de Delegado de Polícia; 

- Dr. Haroldo Ferreira, Delegado de Polícia de 
São Paulo, sugerindo a participação de um Dele
gado de Polícia, na composição de qualquer Tri
bunal, ao lado dos membros do Ministério Público 
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e dos advogados mdicados também em lista trí
plice; 

- Dr Jurandir José Moisés, Armando Campos 
de Oliveira e Cândido Augusto Vaccanzza através 
de sua tese "Polícia e Ministéno Público", sugere 
a transformação das secretanas de segurança pú
blica em Procuradonas Gerais de Polícia em cada 
Unidade da Federação, subordinadas diretamente 
ao Governador do Estado, bem como a desvmcu
lação do Departamento de Polícia Feqeral do Mi
nisténo da Justiça ligando-o diretamente à Presi
dência da República e que sejam garantidos na 
Carta Magna os mesmos pnncípios, garantias e 
prerrogativas pnvativas dos membros do Minis
téno Público e do Poder Judiciário, não confhtam 
com a proposta apresentada e aprovada no en
contro realizado em São Paulo, que defme o pro
pósito principal de que a Polícia é una e civil, 
complementando e enriquecendo o texto suge
rido, a Comissão de Estudo de Teses propõe ao 
plenário deste )0.1 Encontro de Delegados de Polí
cia que: 

l-As teses apresentadas pelo Delegado Mu
rillo de Macedo Pereira, pela sua importância e 
atualidade, sejam encaminhadas aos Conselhos 
Estaduais e Federal de Entorpecentes por consti
tuírem-se objetiva fonte de pesquisa e subsídio 
ao combate desencadeado à fabricação, uso e 
tráfico de droga. 

2 - No que se refere à tese apresentada pelos 
Drs. José Lúcio de Campos Gentil e Antonio Ed
son Deroma, sobre a privatização dos Detran co
mo órgãos essencialmente policiais e como já 
foi objeto de aprovação em encontros anteriores, 
a Comissão sugere seja encaminhada à Comissão 
de Estudos Constitucionais da Adepol para enca
minhamento como sugestão para que seja inse
rida a Lei Orgânica da Polícia Civil. 
3-Quanto à proposta apresentada, também, 

pelo Delegado Lúcio Gentil sobre a criação de 
um cinema especializado para a Polícia, a Comis
são considera válida e sugere seja encaminhada 
às SSP dos Estados da Federação para estudo 
e viabilização do projeto. Com relação à sua pro
posta de adequar as Leis Penais à realidade atual 
sugere seja encaminhada à Comissão de Estudos 
Constitucionais da Adepol. 
4- Que as propostas apresentadas pelo Dele

gado Oduvaldo Mônaco, também, sejam encami
nhadas à Comissão de Estudos Constitucionais 
da Adepol para mesma finalidade. 

5 - Que a proposta apresentada pelo Delega
do Ediraldo José Brandão, por se tratar especifica
mente de assuntos relacionados com a Segu
rança Púbhca local para estudo e viabilização da 
mesma 
6-Quanto à proposta apresentada pelo Dele

gado Luiz Coelho de Carvalho sobre a criação 
de uma fundação de Segurança Pública, entende 
a comissão, uma vez sendo a Segurança Pública 
atividade essencial do Estado, deve merecer do 
Governo Central e das Unidades Federadas a cap
tação e concentração de recursos necessários à 
sua operacionalidade plena. 
7-Quanto às propostas apresentadas pelos 

Delegados Paulo Alves Franco, Haroldo Ferreira, 
Jurandir José Moisés, Armando Campos de Oli
veira e Cândido Augusto Vaccanzza por constitui
rem-se importantes e audaciosas sugestões vi
sando a defmição da competência, dos princípios 
e prerrogativas da Polícia Civil na nova Consti-

tuição, a Comissão sugere sejam encaminhadas 
à Comissão de Estudos da Adepol para estudo 
mais acurado e condensação em um só docu
mento a ser encammhado à futura Assembléia 
Nacional Constitumte. 

Natal, 31 de outubro de 1986. 
A Comissão de Estudos de Teses-Presidente: 

Dr' Iraci Terezinha de Oliveira-Pará-Secre
tána. Dr" Maria Fernanda Sanches -São Paulo 
-Membros: Dr" Margarida E. de Carvalho -
Ceará- Dr Raimundo Alvaro de Uma- Cea
rá - Dr Antonio Flávio Toscano Moura -
Paraíb1:1 

"XV Encontro Nacional de 
Delegados de Polícia Civil'' 

"Moção de Natal" 

Com o pensamento voltado para os mais altos 
interesses da Classe Policial Civil, os participantes 
do )0.1 Encontro Nacional de Delegados de Polícia, 
reunidos na cidade do sol, capital do estado Poti
guar, durante os dias 29, 30 e 31 de outubro 
de 1986, estudaram debateram e decidiram a im
penosa necessidade: 
I- de continuar a luta pela inserção da Polícia 

Civil na futura Constituição Federal, a ser elabo
rada pela Assembléia Nacional Constituinte, asse
gurando à autoridade policial, a autonomia e inde
pendência necessárias ao fiel desempenho de 
suas atividades; 

11- propugnar pela definição dos DETRAN co
mo órgãos efetivamente policiais diretamente su
bordinados às Secretarias de Segurança Pública; 

lll-defender a participação de Delegados de 
Polícia de Carreira, no Quinto Constitucional desti
nado à composição dos tribunais de Justiça das 
Unidades da Federação; 

IV-pugnar pela manutenção do tempo de 
serviço exigido, atualmente, para a aposentadoria 
do servidor policial civil. 

Reconfortados pela unidade de pensamento de 
classe, na defesa dos seus ideais de Polícia una 
e Civil, de Adepol do Brasil e suas associações 
estaduais permanecerão atentas e vigilantes, na 
defesa dos postulados da sua valorização. 

Natal - RN, 31 de outubro de 1986. 

SOGESTÃO No 10.480 

Ao 
Exm'Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Câmara Federal -Brasília- DF 

Exm' Sr. Presidente da Assembléia Nacional 
O DIRETÓRIO ACADÊMICO ARNALDO CAR

NASCIALU, sito à Avenida Dr. Vicente Machado, 
156, Cuntiba- PR. CEP 80420, através do seu 
Presidente no final assinado, vem mui respeito
samente a Vossa Excelência, com todo o respeito 
e acatamento requerer o envio do presente à sub
comissão responsável no que diz respeito ao ensi
no e educação da proposição que a seguir sugeri
mos: que seja previsto, na nova Constituição, a 
parcela de 20% (vinte por cento), de vagas no 
quadro de lotação de pessoal, em todas as repar
tições públicas e em todos os âmbitos (muni
cipais, estaduais e federais), a serem preenchidas 
por estudantes de cursos técnicos e de nível supe
nor, em forma de estágios remunerados, com 

duração de 1 (um) ano, de acordo com a sua 
formação, quando no penúltimo ou último ano 
do curso em questão, através de seleção interna 
nas escolas. 

Esta medtda VIsa melhorar o nível do ensmo 
brasileiro, o melhor aproveitamento intelectual 
dos estudantes, pois, assim, ele terá noção prática 
e teórica das aplicações do que lhe for ensmado, 
não ficando a escola resumida aos seus bancos 
de aprendizagem. Diminuirá, também, os gastos 
do poder público na contratação direta de funcio
nános, e, em contrapartida, terá um trabalho sério 
e eficiente, aumentando por conseguinte o con
ceito dos seMços públicos. 

Nestes termos, pede deferimento. - Curitiba, 
21 de abril de 1987.-Onofre Soares de Quei
roz, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.481 

DIRETÓRIO DO PMDB DE 
QUIRINÓPOUS - GOIÁS 

A alavanca que embala o mundo 
é o braço do trabalhador 

Não há nenhuma obra realizada na face da 
terra que não tenha sido através do trabalho e 
do sacrifício dos trabalhadores em geral. Desde 
a agropecuária aos mais altos arranha-céus, e 
de tudo que depende a nossa alimentação, con
forto, transporte e comunicação, depende desses 
mais humildes operános. Terra, mar e ar movi
mentam-se graças a eles, e sem eles o Brasil 
não existina como Nação organizada. 

Por isso, merecem um tratamento especial, por 
parte das autondades constituídas. Muitos deles 
vivem com um salário mínimo, mínimo na expres
sdo e mímmo na quantidade que recebem, fican
do impossibilitados de dar um tratamento ade
quado as suas famílias, sendo por isso humilha
dos aos olhos daqueles que criaram o salário mí
nimo e de seus patrões que, impiedosamente, 
ennquecem à custa da fome e da miséna de seus 
empregados, esquecendo-se de que eles também 
são humanos 

Senhores Constitumtes, chegou o momento de 
deixar de lado os interesses individuais e partidá
rios em todos os sentidos, para chegarem num 
denominador comum, como ponto de partida, 
para criarem uma nova Constituição, que trate, 
com justiça e eficácia, os interesses prioritários 
do Brasil e de todos os brasileiros. 

Senhores Constitumtes, ao cnarem a nova Car
ta, que vai dirigir o destino de todos nós, lem
brem-se dos oprimidos pelo saláno mínimo, e 
dos que VIvem de uma esmola como aposen
tadoria, inserindo na nova Constituição, leis que 
defendam com justiça os direitos dos que ga
nham saláno mínimo e dos que recebem uma 
aposentadoria irrisóna, enquanto outros privile
giados ganham salários vantajosos dando-lhes 
condições de viverem regaladamente. 

As autoridades financeiras e trabalhistas, propo
sitadamente, ignoram o baixo salário desses que 
o Brasil tanto precisa. Diz Salomão, Rei de Israel, 
Provérbios 14:21,31- aquele que despreza seu 
companheiro, peca. Mas o que compadece dos 
humildes é bem-aventurado, e o que, opnme o 
pobre insulta aquele que o criou. 



378 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

O profeta Isaías diz: C 10:1,2- Ai dos que 
decretam leis injustas e dos escnvães que escre
vem perversidades para prejudicarem o pobre em 
juízo. 

O Brasil precisa mudar sem demora, e mudar 
para melhor, senão teremos um fim social som
brio para todos nós. - José Bertoldo, Membro 
do Diretório do PMDB de Qumnópolis - Goiás. 

VAMOS VALORIZAR O QUE É NOSSO 

Quem sou eu ... ? 

Quero ser grande e bonita, 
Uma cidade moderna 
I quero ser a cat1ta 
Remover toda baderna 
I quem crê não prec1p1ta 
Nasci de uma quirera 
O meu povo não dormita 
Pequena naquela era 
O homem tudo cogita 
Lutando o povo espera 
I hoje tem sua guarida 
Seu progresso prolifera. 

QUJrinópolis pediu, e o 
PMDB está realizando 
Com a administração do 
Prefeito Sodino Vieira. 

Parabéns Sodino, seja feliz 
na sua jornada. 

Quirinópolis - GO, 19 de janeiro de 1986. 
-José Bertoldo. 

Goiás quer cantar a história de sua terra, sua 
gente, suas riquezas e o seu progresso. 

HINO DE GOIÁS 

Goiás, tu és jovem e progressista 
Que se proteja no conseito nacional 
A sua gente Juta com bravura 
Com esperança na vitória final. 

Vamos todos de mãos dadas 
Construir nosso Goiás (bis) 
Defender nossa bandeira 
E as riquezas naturais 

A sua história nos revela 
Os seus primeiros habitantes 
Os primitivos caiapós 
Os Xerentes e os Xavantes 

O seu futuro alvissareiro 
A gente nobre e varonil 
O seu progresso produtivo 
É o orgulho do Brasil 

A sua área é muito grande 
Todos têm onde morar 
O seu solo é muito fértil 
Dá de tudo que plantar. 

O seu povo se orgulha 
Com a sua produção 
É o seieiro do Brasil 
E a segurança pra Nação. 

Quirinópolis - Goiás, José Bertoldo. 

SUGESTÃO No 10.482 
Belo Horizonte, 4 de maio de J 987 

Exm 0 Sr 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia 
Nacional Constitumte 
Congresso Nacional 
Brasilia -DF 

AS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÉN
CIA PRIVADA, com sede neste Estado de Mmas 
Gerais vem respeitosamente, à presença de V. 
Ex' reiterar, fazendo como sua, a proposta de imu
mdade tributária a estas mesmas entidades con
tida no anteprojeto da Comissão de Estudos 
Constitucionais presidida pelo Exm' Sr Senador 
Afonso Arinos de Mello Franco, em seu capítulo 
"das imunida,Çies tnbutárias", abaJXo transcnto. 

"Das imunidades tr1butánas" 
-É verdade à União, aos Estados ao Distrito 

Federal e aos mumcípios: 
1- ................................................. . 
11- ...................................................... . 
lli -InstitUir Impostos sobre· 
A-
B-
C-O patrimônio, a renda ou serviços dos par

tidos políticos e de mstitUJções de educação, cul
tura ou pesquisa científica de assistência social 
e das entidades fechadas de previdência privada, 
observados os requiSitos estabelecidos em lei 
complementar", (gnfos nossos.) 

Os fundamentos sociais e jurídicos que alicer· 
çam nossa proposta, que simplesmente repiza 
o mesmo dispositivo da proposta contida no men
cionado anteproJeto da Comissão de Estudos 
ConstituciOnais, serão oportunamente encami· 
nhados a essa Egrégia Assembléia Nacional 
Constituinte na pessoa de V. Ex' bem como às 
Subcomissões pertinentes ao estudo da matéria. 

Respeitosamente, - pelas .entidades fechadas 
de prividência pnvada do Estado de Minas Gerais 
- José Maria Caetano de Freitas da Mata 
Mourão, Presidente da Previcaixa. 

SUGESTÃO No 10.483 
UNIÃO PARANAENSE 
DOS ESTUDANTES 

Ulysses Guimarães Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Praça dos Três Poderes 
Brasilia-DF 

Estudantes entendem moratória indispensável 
para desenvolvimento nacional livre e justo. De
fendem auditoria Constituinte contratos díVIda ex
tema. Nova República deve renegociar em bases 
soberanas, com firmeza. 

(União Paranaense dos Estudantes- UPE) V a· 
leria Prochamann - Presidente. 

SUGESTÃO No 10.484 
COMUNIDADE SANTA EMÍLIA 

Rio Bananal -E. Santo 
Senhores da Câmara dos Deputados 
Estamos escrevendo esta Carta para garantir 

os direitos do menor para que eles tenham seus 
direitos garantidos no meio rural. 

Sou órfão de pai e mãe, moro com os meus 
tios e sou contrariado vendo, tanto menor aban· 
donado. Sabendo que ele tem direito de viver 
dignamente. 

Senhores Deputados, para solução de construir 
o futuro do menor do meio rural é preciso que 
a Lei da Reforma Agrária saia da gaveta e venha 
para o campo. Também escolas para estes meno
res e dar bolsas de estudos para eles terem condi
ções de estudar. 

Estas são as palavras dos trabalhadores da co
munidade de Santa Emília, aqui estão os partici
pantes que querem ver o menor amparado. 

Seguem-se assmaturas 

Claudmet M~linari - Roberto Caliman -Moacir 
Nilton Caliman -Manoel Lozani -João Manno 
- Antômo Carlos Filho. 

SUGESTÃO No 10.485 
CÂMARA MUNICIPAL 

DE MARAPANIM- PARÁ 

Luiz Alberto Santos Silva - Vereador 
Câmara Mumcipal, Rua 12 de outubro 1086 B 
Barraca Marapin- PA 68760. 

A sugestão, pena de morte para os casos; estu
pro, sequestro, e outros cnmes bárbaros. 

Que nós esperamos da Constitumte é uma justi
ça que nosso Brasil não tem. 

A Constituinte aprove, o cargo de vereador para 
deputado mumcipal em todo o Brasil, para que 
tenha Imunidade parlamentar. 

SUGESTÃO No 10.486 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
MD Deputado Federal Ulysses Guimarães 
Brasil1a-DF 

Senhor Presidente, 
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE A

GUElRA, tendo em vista o disposto no parágrafo 
11 do artigo 13 do Regimento Interno da Assem
bléia Nacional Constituinte, aprovado pela Resolu
ção no 2, de 1987, toma a liberdade de apresentar 
à consideração de V. Ex', a segumte sugestão 
à elaboração da futura Constituição Federal: 

Art As empresas de mmeração aplicarão, 
anualmente, parte dos lucros gerados com o 
aproveitamento dos bens minerais no município 
em cujo terntóno estiver situada a mma, em ativi
dades econômicas permanentes não relaciona
das com a mineração, conforme dispuser a lei. 

Justificação 

O bem mineral, por ser um bem natural não 
renovável, de caráter finito, leva necessariamente 
à exaustão sua reserva, com o conseqúente fecha
mento de sua rnina. Como a mina sempre estã 
situada no mumcípio, as comunidades municipais 
que dependem em grande escala da mineração, 
inexoravelmente, sofrerão problemas sociais, ce
do ou tarde, de grande magmtude. 

O quadro desolador que se observa atualmente 
em antigos centros mmeradores, cuja única he
rança são os buracos, não podem constituir a 
visualização futura dos atuais municípios do Brasil 
que produzem bens minerais. Tem os que apren
der com os erros do passado, de maneira a não 
repeti-los no presente. Infelizmente, se a atual polí
tica mineral do Brasil contmuar após a Consti
tuinte, sem qualquer dúvida, o destino dos muni
cípios mineradores será aquele de serem campos 
de buracos e mais buracos, sem contar outros 
males para o meio ambiente. 
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O aproveitamento de um recurso natural finito, 
para ser JUsto e reverter-se em benefício social 
deve, necessanamente, deiXar algo útil como he
rança para os mumcípios produtores. O bem mi
neral, nestas condições, somente deve ser apro
veitado se garantir um compromisso social para 
toda a população brasileira e, particularmente, pa
ra aquela dos municípioS mineradores. 

Daí, a proposta em referência que toma a mine
ração a origem de novas atividades econômicas 
produtivas de caráter permanerte nos municípios 
em que estão situadas as minas Se a mesma 
for insenda na futura Constituição Federal, a mi
neração deiXará de ser a perspectiva da desolação 
ambiental, da angústia dos trabalhadores e suas 
famílias e do retrocesso econômico no mumcípio, 
para se constituir na esperança da geração de 
novos e continuados empregos e na certeza da 
garantia do desenvolvimento econômico-social 
para as comunidades mumctpais cujos municí
pios são produtores de bens minerais. 

Figueira, 27 de abnl de 1987. 

SUGESTÃO No 10.487 
UNIÃO DAS MULHERES DE NATAL- UMNa 

Natal, 28 de abril de 1987 

Ofícto no 6/87 - UMNa 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constitumte 
Congresso Nacional 
Brasília- DF 

Senhor (') Constituinte, 
No momento em que se discute, a nível nacio

nal, os temas que irão compor a nova Carta Magna 
da Nação, a União das Mulheres de Natal-UMNa 
vem propor a V. Ex' a defesa das sugestões que 
seguem anexas, sintonizadas com a luta do Con
selho Nacional dos Direitos da Mulher. 

Entendemos ser este um excelente momento 
para que os Senhores e Senhoras Constituintes 
exercitem a prática tão decantada de ouvir as ba
ses para desenvolver satisfatoriamente a tarefa 
para a qual foram eleitos 

Cordiais saudações, Maria Rizolete Fernan
des. 

Conselho Nacional dos Direitos 
da Mulher 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti
tuição, os seguintes dispositivos: 

Dos Direitos e Garantias 

Art. Homens e mulheres têm tguais direitos 
ao pleno exercícto da cidadania nos termos desta 
Constituição, cabendo ao Estado garantir sua efi
cácia, formal e materialmente. 

Parágrafo único ficam hmmarmente revo-
gados todos aqueles dispositivos legais que con
tenham qualquer dtscriminação relativa ao sexo 
ou a estado civil. 

Art. Todos são iguais perante a lei que pu-
nirá como crime inafiançável qualquer discrimi
nação atentatória aos direitos humanos. 

§ 1 o Ninguém será prejudicado ou previlegia
do em razão de nascimento. raça, cor, sexo, esta
do civil, trabalho rural ou urbano, religião, orienta-

ção sexual, convicções políticas ou filosóficas, de
fictêncta fisica ou mental e qualquer participação 
ou condição. 

§ 2° O poder público mediante programas 
específicos, promoverá a igualdade social, política 
econômica e educacional. 

Art. Os presos têm direito à dtgnidade e 
integridade fisica e mental, à assistência espiritual 
e Jurídica, à sociedade, à comunidade e ao traba
lho produtivo e remunerado, na forma da lei 

§ 1 o Serão iguais os beneficios concedidos 
aos presos dos sexos masculino se do sexo femi
nino. 

§ 2o é dever do Estado manter condtções 
apropriadas nos estabelectmentos penats, para 
que as presidiárias permaneçam com seus filhos, 
pelo menos durante o período de amamentação 

Justificação 

1. A declaração do princípio de tgualdade en
tre os sexos, no que conceme ao exercício da 
cidadania, constou apenas das Constituições de 
1934 e 1967. O texto ora proposto repete dispo
sição do artigo ao do Anteprojeto Afonso Arinos, 
substituindo-se, propositadamente, a expressão 
"todos" por "homens e mulheres". A melhor expli
citação teve o objettvo de inserir no texto constitu
cional, de forma explícita, o propósito de eliminar 
discriminações e cerceamentos incompatíveis 
com a plena garantia dos direitos individuais. 

No Brastl, historicamente, às mulheres foi atri
buída uma cidadania menor, circunscrita ao uni
verso doméstico, cerceadas até no direito de ir 
e vir, as mulheres brasileiras não gozam da pleni
tude da cidadania, que na família, quer no tra
balho. 

O Estado deve incumbir-se de garantir a eficá
cia deste dispositivo constitucional, através da for
mulação de normas e de mecanismos adequa
dos. 

2. Neste Artigo reafirma-se o princípio da iso
nomia, definindo-se o conceito de que as diferen· 
ças entre cidadãos não devem determinar desi
gualdades. 

A igualdade, como um direito fundamental da 
pessoa humana, é indispesável ao pleno exercício 
da cidadania, sendo para todos um bem indispen
sável. Merece, portanto, a tutela do Estado. 

A violação desse direito tem sido prática cons
tante na sociedade brasileira. No que concerne 
aos problemas de raça, cor, sexo e estado ctvil, 
a chamada Lei Afonso Arinos (Lei no 1.390/59), 
acrescida pela recente Lei no 7.437/85, na medida 
em que define práticas discriminatórias apenas 
como contravenção penal, não surte os efeitos 
desejados. Assim, a melhor forma de garantir ob
servância do princípio da isonomia pressupõe a 
definição de suas violações como crimes inafian· 
çáveis. Esta particularidade distingue o texto ora 
proposto do art. 11 do Ante-projeto da Comissão 
Afonso Arinos, do qual é, no restante, reprodução 
fiel. 

No parágrafo primeiro inova-se, ampliando as 
hipóteses que dão enseJO a tratamento injustifica
damente diferenciado. Visa-se, ainda, garantir 
igualdade entre trabalhadores rurais e urbanos 
-o que sequer foi alcançado no plano da legisla
ção ordinária - bem como às minorias desvalo
nzadas, tais como tdosos, deftctentes fisicos e 

mentais. Sob a referência "qualquer particulari
dade ou condição" entenda-se, vitimas de outras 
formas de preconceitos. 

No que se refere ao mercado de trabalho, a 
mulher deverá concorrer em igualdade de condi
ções com os homens. Em decorrência, o texto 
constitucional não deverá conter proibições que, 
sob o manto do protecionismo, impliquem, na 
verdade, em limitações ou restrições ao acesso 
da mulher ao emprego. Deste modo, é funda
mental que sejam abolidas as antigas restrições 
quanto ao trabalho noturno, insalubre ou perigo
so, bem como ao exercício de determinadas ativi
dades. Nestes casos, o trabalho nocivo o é para 
ambos os sexos, devendo sua supressão ou ate· 
nuação constitutr-se em luta uniftcada de todos 
os trabalhadores. 

Conforme previsto no parágrafo segundo, a re
pressão criminal, por si só, não é sufictente para 
coibir a vtolação do direito à tgualdade. Cabe ao 
Estado instituir programas específicos que possi
bilitem práticas educativas ressocializadoras. 

3. O Caput repete, com ligeira modificações 
de redação, o art. 41 do Anteprojeto Afonso Ari
nos. 

Os parágrafos 1 o e 2o contêm matéria que apa
rentamente pode parecer pertinente à legislação 
ordinária; no entanto cabe figurar no capítulo dos 
Direitos e Garantias Individuais, pois refere-se ao 
respeito aos direttos humanos. 

O parágrafo 1 o diz respeito à isonomia constitu
cional e o parágrafo 2o à condição biológica espe
cífica da mulher. 

Justifica-se a inclusão na constttuição dos te
mas aqui tratados, por atenderem indubita
velmente ao princípio da isonomia. 

Da Ordem Econômica 

Art. Considera-se atividade econômica 
aquela realizada no recesso do lar. 

Justificação 

O reconhecimento do valor econômico do tra
balho doméstico e das vánas atividades realizadas 
no recesso da casa é de suma importância para 
a mulher que, em sua grande maiona, trabalha 
nas lides domésticas sem receber qualquer com
pensação. 

Se fosse considerado pelas estatísticas oficiais, 
o trabalho doméstico ocuparia faixa significativa 
do Produto Interno Bruto (PIB). Na verdade, o 
valor econômico do trabalho doméstico se evt· 
dencia quando confrontado com o da atividade 
empresarial organizada, realizada em creches, 
restaurantes, lavanderias, serviços de asseio e 
conservação. A inexistência de uma infra-estru· 
tura de apoio à família impede a livre opção da 
mulher entre o serviço doméstico e a atividade 
remunerada. 

A presente disposição, reivtndicação de alguns 
segmentos do movimento de mulheres, repete 
o previsto no parágrafo único do art. 318 do Ante
projeto Afonso Arinos e tem, como consequência 
prática, posstbilitar a vinculação da dona-de casa 
ao sistema estatal de seguridade social. 
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Da Ordem Social 

Art. A ordem social tem por fim realizar a 
justiça social, com base nos seguintes princípios. 

I- função social da maternidade e da paterni
dade como valores sociais fundamentais, deven
do o Estado assegurar os mecanismos de seu 
desembaraço: 

ll- igualdade de direitos en•re o trabalhador 
urbano e o rural. 

Justificação 

1. A maternidade no Brasil é um ônus pessoal 
da mulher que conta apenas com proteções de 
ordem trabalhista. 

em nossa sociedade, cabe a ela tradicional
mente a responsabilidade dire,a pelo cuidado e 
educação dos filhos 

Propomos que, a partir do rromento do nasci
mento dos filhos, ao contrário do que vem ocor
rendo, caiba ao Estado a ssistênc1a tanto à mater
nidade quanto à paternidade. Desta forma, deixa 
a mulher de ser a única responsável pela educa
ção dos filhos, que passa a ser compartilhada 
com seu parceiro na reprodução. O princípio pre
conizado é extensivo aos pais e mães adotantes 

O reconhecimento da função social da mater
nidade e da paternidade evitará práticas discnmi
natórias correntes, que acabam por alijar a mulher 
do mercado de trabalho. 

Por outro lado, a assistência integral aos filhos 
de respostas efetivas do Estado e da sociedade, 
no sentido de amparar, não apenas no campo 
trabalhista, homens mulheres, e sua prole. 

2 Na legislação ordinária são enormes as dis
tinções entre trabalhadores urbanos e rurais. A 
estes são negados os direitos pr'evidenciános cor
riqueiros (auxílio-doença, au:{l1io natalidade, salá
rio maternidade e aposentadoria à mulher, en
quanto que na família, o homem já goza destes 
benefícios). 

Os trabalhadores urbanos sofrem a incidência 
da prescrição bienal na vigência do contrato de 
trabalho, sepultando direi'.os que não podem rei
vindicar JUdicialmente, sob pena de demissão A 
adoção de um mesmo conjunto de leis para todos 
os trabalhadores traria benefícios à Administração 
- eliminando órgãos desnecessários e tornando 
inúteis debates quanto à natureza de determina
das atividades, se urbanas ou rurais- e aos traba
lhadores, que teriam um só regime. 

Acreça-se a extensão de todos os benefícios 
da Previdência Social ao homem e mulher do 
campo sena de grande valia na sua fixação à 
terra e, por consequência, na redução das migra
ções para as áreas urbanas. Tais migrações, como 
é sabido, acarretam um extenso elenco de proble-. 
mas sociais que, de forma específica, se mani
festam em decorrência do desenraizamento das 
mulheres. Sofrem elas de forma agravada o im
pacto das cidades, privadas que f1cam de seu 
meio-ambiente e familiar, além de ficaram alijadas 
da infra-estrutura que as cidades oferecem de 
forma restrita. 

Dos direitos dos trabalhadores 
e das trabalhadoras 

Art As normas que diSCiplinam as relações 
de trabalho obedecerão aos segumtes preceitos, 
além de outros que visem a melhona de seus 
benefíciOs. 
1-prmbição de diferença de salário para um 

mesmo trabalho e de criténo de admissão, pro
moção e dispensa por mottvo de raça, cor, sexo, 
religião, opinião política, onentação sexual, nacio
nalidade, idade, estado civil, origem, deficiência 
fisica ou condição social; 

ll- garantia de manutenção, pelas empresas, 
de creches para os filhos de seus empregados 
até um ano de idade, instaladas no local de traba
lho, nas suas proximidades ou da moradta, 

111- não incidêncm da prescnção no curso do 
contrato; 
N- descanso remunerado da gestante, antes 

e depois do parto, com garantia de estabilidade 
no emprego, desde o início da gravidez até cento 
e oitenta dias após o parto; 

V- inserção na vida e no desenvolVImento da 
empresa com participação nos lucros ou no fatu
ramento, segundo critérios objetivos fixados em 
lei, com representação dos trabalhadores na dire
ção e constituição de comissões internas, me
diante voto livre e secreto, com a assistência do 
respectivo smdicato; 

VI- garantia e segurança no emprego, proibi
das as despedidas sem justo motivo; 

VII- extensão de direttos trabalhistas aos tra
balhadores domésticos 

Justificação 

1. A despeito da considerável participação fe
minina na força de trabalho, são por demais co
nhectdas as estatísticas e os estudos nos quais 
se demonstra sua margmalização no que se refere 
aos níveis salariais e ao acesso a cargos de man
do Ainda é patente a constante prática patronal 
de d1pensas em razão do casamento ou da gravi
dez da trabalhadora. 

2. É Impossível à mulher e ao homem trabalhar 
sem ter onde deixar os filhos. As creches deverão 
estar situadas não só próximas ao estabelecimen
to do empregador como aos locais de moradia 
dos empregados, de modo que lhes possa ser 
dada a opção mais conveniente. 

Este texto traz uma inovação, na medida em 
que coloca as creches como direito dos trabalha
dores de ambos os sexos, em função da equipa
ração de responsabilidades e ônus de homens 
e mulheres na criação dos filhos. 

3 Dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho 
que em dms anos prescreve o direito de reclamar 
créditos oriundos da relação do emprego. 

Na prática cotidiana, todo empregado que ajuí
za reclamação, vigente o contrato de trabalho, 
é demitido. A certeza de que perderão o emprego 
se buscarem o Poder Judiciário leva os empre
gados a aceitar passivamente todas as violações 
a seus direitos e tomam ineficazes as garantias 
legais 

O aqui proposto já está previsto em lei ordinária 
(Lei n• 5.889/73) que disciplina as relações de 
emprego rural. 

A mulher, com os ônus adtcionais da mater
mdade e do servtço doméstico, está sujeita a 
maiores dificuldades de inserção no mercado de 
trabalho. Em decorrência, sua vulnerabilidade 
acentua-se e materializa-se na matar acettação 
do descumprimento de seus direitos trabalhistas. 
A ela, em especial, interessa a inscnção desta 
garantia no texto constitucional 

4. Importa referir que este inciso não traduz 
priVIlégio para a mulher trabalhadora nem contém 
uma proteção individual à gestante, mas decorre 
do reconhecimento da função social da materni
dade 

A parte final do inciso N se tornará despicienda, 
C''lSO aprovada a garantia de emprego a todos 
os trabalhadores. 

A segurança no emprego não se vincula ao 
pré ou pós parto, mas se constitui em um dos 
requisitos da efetividade do dtreito ao trabalho, 
fundamental e inerente aos dtrettos de cidadania 
5/6. A ordem social baseia-se no direito ao traba
lho e este constitUI um dever soem! O desem
prego do trabalhador, decorrente da dispensa por 
simples manifestação de vontade de seu empre
gador, não embasada em motivo relevante, confi
gura negação daquele direito fundamental. 

Acresce que a integração na vida e no desenvol
VImento da empresa frustra-se quando concedido 
ao empregador, o poder absoluto de deliberar 
sobre a continutdade do contrato de trabalho. 

No que diz respeito à promoção social da mu
lher e a conseqüente conquista da igualdade, sua 
independência vincula-se, de modo, geral, à sua 
fonte de renda, é, a seu emprego. E sabido que 
as mulheres são as primeiras escolhidas nas dis
pensas coletivas e as que, em período de reces
são, ma1s dificuldades têm para cnseguir novas 
colocações. 

Da seguridade social 

Art. Todos têm direito à seguridade social 
Art É dever do Estado organizar, coordenar 

e manter um sistema de previdência e assistência 
social destinado a assegurar 

1-direitos e garantias à maternidade e às ges-
tantes; . 

ll- a aposentadoria às donas-de-casa. 

Art 3 Os trabalhadores e as trabalhadoras ru
rais e domésticos terão assegurados todos os di
reitos previdenciários. 

Art. É assegurada a asststência médica e 
psicológica à mulher vitima de viOlências sexuais, 
cabendo à rede hospitalar pública a responsa
bilidade por tais serviços. 

Justificação 

I. Na promoção do bem-estar e na elevação 
da qualidade de vida, é fundamental a existência 
de um programa de seguridade social que traduza 
a efetivação dos direitos econômicos e sociais, 
elimmando desigualdades graves. 

Quanto mais aperfeiçoados os equipamentos 
de seguridade social, mais eficazmente atuará o 
Estado na absorção de impactos de origem eco
nômica. 

2. Se o Estado e ao cidadão importa a existên
cia de uma adequada seguridade social, à mulher 
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é imprescindível, no que tange à sua saúde pes
soal na gestação, no parto, no aleitamento e nos 
cuidados com a prole 

A lei ordinária exclui as donas-de-casa dos be
nefícios da Previdência Social, hm1tando-se aos 
trabalhos que exercem atiVIdades economica
mente mensuráveis 

3 É indubitável a contnbuição do trabalho do
méstico na geração de renda familiar, embora 
constitua uma economia mvisível, ignorada pelas 
estatísticas oficm1s. 

No que d1z respeito aos trabalhadores rura1s 
e domésticos, o atual regime preVIdenciário é m
justo e discrimmatóno sob vários aspectos 

Aos primeiros, por exemplo, é negado o d1re1to 
à aposentadoria, enquanto que os segundos dei
xam de gozar de benefícios conced1dos aos de
mais assegurados 

4. Os crimes sexua1s previstos na leg1slação 
penal têm efeitos distintos em relação à mulher, 
ensejando situações que requerem providências 
1mediatas, a f1m de evitar consequências msa
náveis. 

Além das seqúelas de ordem ps1cológ1ca e so
cial uma das consequêncms práticas diz respeito 
ao não cumprimento da lei penal que estabelece 
a legalidade do aborto em gravidez resultante do 
estupro. 

A mulher dos segmentos menos favorecidos 
da soc1edade tem sido 1mpedida pela burocracia 
legal de valer-se de atendimento por parte da rede 
hospitalar pública. Esta é mais uma penahzação 
imposta à vítima pobre, que deve ser evitada pela 
Lei Magna. 

Da Família 

Art A família, instituída ciVIl ou naturalmen-
te, tem direito à proteção do Estado e à efetivação 
de condições que perm1tam a realização pessoal 
dos seus membros. 

Parágrafo único - O Estado assegurará assis
tência à família e criará mecanismos para coibir 
a violência na constância das relações fam1hares. 

Art O homem e a mulher têm plena igual-
dade de direitos e de deveres no que diz respeito 
à sociedade conjugal, no pátrio poder, ao registro 
de filhos, à fiXação do domicílio da família e à 
titulandade e admmistração dos bens do casal. 

§ 1 o Os filhos nascidos dentro ou fora do ca
samento terão iguais direitos e quahficações. 
§ 2° O homem e a mulher têm direito de decla
rar a paternidade e a maternidade de seus filhos, 
assegurado a ambos o direito a contestação. 

§ 3• A le1 regulará a investigação de paterni
dade de menores, mediante ação civil privada ou 
pública, condicionada à representação. 

Justificação 

1. Diante das reais transformações ocorridas 
no âmbito da sociedade brasileira, propomos in
corporar à nova Carta Magna conceito ma1s am
plo de família, de forma a equiparar a que se 
constitui naturalmente àquela formada pelo casa
mento. 

. Sabemos que um número considerável de fa
mílias são constituídas sem o pressuposto legal 
do casamento. Tal situação tem acarretado enor
mes injustiças, sobretudo às mulheres, que vêem 
sonegados seus direitos, notadamente quanto aos 

possíveis bens amealhados durante a umão hvre, 
à posse dos filhos e aos d1reitos previdene~ános. 
Ass1m, a amphação do conce1to de famíha ora 
proposto aJUSta a norma JUrÍdica à reahdade so
cial. 

Ademais, há necessidades de que a nova Cons
titwção preveJa a criação de mecanismos especí
ficos de prevenção à violêncm na constância das 
relações fam1hares A legislação penal vigente, 
desde a sua cnação, não logrou assegurar uma 
ass1stêncm digna à mulher e à criança, vítimas 
permanentes de VIolência doméstica. 

2. No Brasd, a mulher casada não possu1 os 
mesmos d1re1tos do homem casado. Pelo artigo 
233 do Cód1go CIVIl Bras1le!ro, é estabelecida pno
ritanamente a chefia masculina da sociedade con
jugal, competindo ao marido a representação le
gal da família, a admm1stração dos bens do casal 
e a determinação, do domicílio. Dentre vários ou
tros dispositivos legais discrimmatónos, destaca
se o art1go 380 do referido Cód1go, que confere 
a ambos os pa1s o pátno poder, mas ao pa1 o 
seu exercício Estipula, ainda, que em casos de 
divergência, prevalece a vontade do mando, ca
bendo à mulher recorrer ao Poder Jud!c1áno, 
quando a ela se oponha 

Tal VIolação ao princípio constitucional da iso
nomia 1mpõe que a nova Carta Constitucional 
contenha disposição expressa sobre a igualdade 
entre mulheres e homens no âmbito da famíha 

Ressalte-se que o artigo em questão consagra 
d!spos1tivo da Convenção sobre a elimmação de 
todas as formas de discriminação contra a mu
lher, de 1979 (DOU de 21-3-84) 

Como corolário do pnncípio da igualdade entre 
mulheres e homens no casamento, na família e 
na VIda em geral, cabe à Constituinte reformular 
o direito vigente quanto à declaração, para fins 
de registro civil, da paternidade e da matermdade 

São inúmeros os casos de reg1stros ciVIs, nos 
quais são om1tidos os nomes de mães ou pais. 
Tal s1tuação é msustentável, tendo em vista que 
exclui a reahdade biológ1ca os seres humanos 
nascem da conjunção entre uma mulher e um 
homem e, portanto, têm necessariamente pa1 e 
mãe. Na verdade, o s1stema juríd1co em VIgor, 
cnando limitações e proibições ao registro civil 
dos filhos, VISa à proteção de outros institutos 
como o casamento e a sucessão Não garante 
o dire1to dos filhos a maternidade e a patermdade, 
nem os dos pais à sua prole. 

É necessário uma mudança rad1cal nesse siste
ma juríd1co. Para tanto, é fundamental a inserção 
desse novo d1re1to na Magna Carta a ser promul
gada A premissa acolhida pelo artigo é de que 
a declaração quanto e à matermdade, indepen
dentemente do estado ciVIl do declarante, é verda
deira. Garante-se, entretanto, o direito à contes
tação da matermdade ou da paternidade. 

Por outro lado, elimina-se a odiosa discrimi
nação entre os filhos quanto à legitimidade, repa
rando-se injustiça arraigada na sociedade. 

O d1reito ao nome é inerente ao cidadão. Para 
não sujeitá-lo aos elevados custos da ação de 
investigação de paternidade, faz-se necessário 
que paralelamente à sua sobrevivência como 
ação pnvada, caiba também ao Estado a respon
sabilidade de promovê-Ia, condicionada à repre
sentação. 

Convém esclarecer que as med1das aqui pro
postas representam antigas reiVIndicações de vá
nos movimentos socia1s. 

Da Saúde 

Art É assegurado a todos o d1reito à saúde, 
cabendo ao Estado garantir condições básicas 
de saneamento, hab1tação e meio amb1ente 

Art. Compete ao Estado: 

1-prestar assistência mtegral e gratuita à saú
de da mulher, nas diferentes fases de sua vida; 

11- garantir a homens e mulheres o d1re1to de 
determinar livremente o número de filhos, sendo 
vedada a adoção de qualquer prática coercitiva 
pelo poder púbhco e por entidades privadas; 
lll-assegurar o acesso à educação, à mforma

ção e aos métodos adequados à regulação da 
fertilidade, respeitadas as opções individuais; e 

IV- regulamentar, f1scahzar e controlar as pes
quisas e experimentações desenvolVIdas no ser 
humano. 

Justificação 

O capítulo constitucional relativo à saúde há 
de prever a obrigação primordial do Estado de 
assegurar e garantir o saneamento bás1co, a habi
tação e a execução de toda a política de meio 
amb1ente Para tanto, deve o Estado estabelecer 
uma política nac1onal de saúde, oferecendo assis
tência médica integrada, sem prejuízo dos servi
ços da m1ciativa privada. 

Da mesma forma, C!ilbe ao Estado assegurar 
cond1ções satisfatónas à nutrição, desenvolvendo 
as diretnzes e estratégias que assegurem a dispo
mb!hdade mterna de alimentos, o incentivo à pro
dução, a regulamentação de armazenagem e for
mação de estoques de produtos básicos essen
ciais. Vincula-se ao aqui proposto a redefimção 
dos critérios de fiXação do saláno mímmo à luz 
dos hábitos alimentares e necessidades funda
mentais. 

I O atendimento à mulher pelo sistema de 
saúde tem-se limitado, quase que exclusivamente, 
ao período gravíd1co-puerperal e, mesmo assim, 
de forma deficiente. Ao lado de exemplos sobeja
mente conhecidos, como a assistência preventiva 
e de diagnóstico precoce de doenças ginecoló
gicas, outros aspectos, como prevenção, detec
ção e terapêutica de doenças de transmissão se
xual, repercussões biops1cossociais da gravidez 
não desejada, abortamento e acesso a métodos 
e técnicas de controle de fertilidade, têm sido rele
gados a plano secundário. Esse quadro assume 
importância amda maior ao se considerar a cres
cente presença da mulher na força de trabalho, 
além de seu papel fundamental no núcleo familiar. 

2. O planejamento familiar é questão de suma 
1mportâncm para o futuro dos brasileiros; con
ceitos dos mais variados e antagônicos VIcejam 
nas diferentes tendências que se expressam atual
mente no País. 

É fundamental que a Constituição defina o con
ceito de planejamento, garantindo o dire1to de 
opção do indivíduo para determinar o número 
de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito 
deverá ter como contrapartida o fornecimento pe
lo Estado não só de informações, como dos pró-
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prios meios e técnicas anticoncepcionais cientifi
camente aprovados. 

Por outro lado, deve-se atender para que o Esta
do e as entidades privadas, nacionais e estran
geiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de 
coação ou induzimento sobre as pessoas que ne
cessitam de seus serviços. O planejamento, no 
caso não se confundirá com o controle de natali
dade de cunho puramente demográfico mas res
ponderá às necessidades básicas da população 
dentro do contexto de atendimento à saúde. 

3. A obrigatonedade prevista neste inciso, pe
Ja qual o Estado garantirá o acesso à mformação 
e aos métodos contraceptivos, afasta a possibi
lidade de que interesses nacionais ou estrangeiros 
e de setores governamentais mterfiram na repro
dução humana. 

Este dispositivo ensejará a criação de condi
ções objetivas e democráticas para que brasileiras 
e brasileiros decidam sobre o planejamento da 
procriação. 

Outrossim, o inciso vem integrar à Constituição 
norma contida na Convenção sobre a eliminação 
de todas as formas de discriminação contra a 
mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto 
no 89.460 de 20-3-84. De acordo com a refenda 
norma, incumbe ao Estado informar e assessorar 
a família sobre o planejamento da reprodução. 

4. O desenvolVImento das pesquisas cientí
ficas e das experiências a serem desenvolvidas 
no ser humano merece a fiscalização e controle 
do Estado, que deve atender também para a ven
da, distribuição e comercialização de meios quí
micos e hormonais de contracepção, impedindo 
a colocação no mercado de drogas expenmen
tais. 

Em relação à área de reprodução humana, 
mais especificamente à de planejamento familiar, 
jámais se estabeleceu qualquer preceito constitu
cional. Inserilo nesta Carta é imperioso por ser 
este um dos grandes problemas vivenciados não 
só diretamente pela mulher como por toda a po
pulação brasileira. 

Da Educação e Cultura 

Art. A educação, direito de todos e dever 
do Estado, visa o pleno desenvolvimento da pes
soa dentro dos ideais de defesa da democracia, 
do aprimoramento dos direitos humanos, da liber
dade e da convivência solidária a serviço de uma 
sociedade justa e livre. 

§ 1 o É responsabilidade do Estado assegurar 
a educação universal, pública e gratuita em todos 
os níveis. 

§ 2o As creches são consideradas unidades 
de guarda e educação de crianças de O a 6 anos 
de idade. 

Art A educação obedecerá aos seguintes 
princípios: 
I- igualdade entre o homem e a mulher; 
11 -repúdio a qualquer forma de racismo e 

discriminação, 
lll- convivência pacífica entre os povos; e 
N- pluralismo cultural do povo brasileiro. 

Justificação 

1. Os textos propostos repetem, com ligeiras 
modificações o Anteprojeto Afonso Arinos em seu 

art. 384, inciso I, do art. 390, e parágrafo úmco 
do art. 384. 

Apesar de enunciado o pnncípio da Isonomia, 
faz-se necessária a explicitação de igualdade entre 
o homem e a mulher na educação, porquanto 
na realidade brasileira existe uma grande distinção 
dentre meninos e meninas na administração do 
ensmo. Caso mais evidente é o que d1z respeito 
aos textos dos livros escolares, assim como a 
literatura infantil e infanto-juvenil Neles a imagem 
da mulher é transmitida de forma a reduzir sua 
função na família e na sociedade, vez que aparece 
ligada somente à esfera doméstica, enfatizadas 
sua docilidade e submissão Por outro lado, a 
imagem do homem é apresentada sempre ligada 
ao mundo externo, ao trabalho, ao poder de deci
são, impendmdo-se, assim, estereótipos que re
forçam a discrimmação da mulher. 

O princípio da igualdade de tratamento e opor
tunidade também está ausente no planejamento 
e encaminhamento fe1to pelas escolas na oferta 
de cursos e carreiras, o que tem dificultado e 
limitado o pleno desenvolVImento da mulher na 
sociedade. 

A observância do prindpio de Igualdade na edu
cação dará, necessariamente, ensejo às mudan
ças nas leis e regulamentos, para permitir a plena 
participação da mulher em todos os níveis, além 
de fiXar a imagem feminina sem os estereótipos 
discriminatórios. 

A escola é um espaço de criação, recnação 
e transmissão de idéias e valores. Deve, portanto, 
o Estado incluir a educação entre seus deveres 
prioritános, uma vez que na escola, define-se mui
to da convivência social. 

A educação, necessidade básica do individuo, 
há de ser obrigatoriamente pública e gratuita. 

2. No que diz respeito à questão dos negros, 
a realidade contraria o discurso corrente na socie
dade brasileira, segundo o qual vivemos numa 
democracia racial ou então que a atitude racista 
é esporádica. 

A mera inscrição do princípio da isonomia, tal 
como formulado, no capítulo dos Direitos e Ga
rantias, náo se mostrou suficiente, ao longo de 
nossa história, para eliminar a tripla discrimina
ção: mulher, negra e pobre. 

Através de uma política educacional adequada, 
que valorize as diferenças, respeitando a cultura 
própria dos grupos étnicos que compõem a Na
ção brasileira - aqui também compreendidos 
os índios - ilumine-se o caminho para a efetiva
ção da democracia racial. 

Das Tutelas Especiais 

Art. É assegurada a assistência à materni-
dade, à infância, à adolescência, aos idosos e aos 
deficientes 

Art. Incumbe ao Estado promover a criação 
de uma rede nacional de assistência materno
infantil e de uma rede nacional de creches 

Parágrafo único. As creches de que trata este 
artigo deverão abrigar crianças de O a 6 anos, 
sem prejuízo das obrigações atribuídas aos em
pregadores. 

Art. Os menores, particularmente os órfãos 
e os abandonados, sem prejuízo da responsa
bilidade civil e penal dos pais que os abando-

narem, terão direito à proteção do Estado, com 
total amparo, alimentação, educação e saúde 

Justificação 

Todo cidadão deve ter garantido no texto cons
titucional seus direitos fundamentais Todavia, de
terminados grupos e algumas situações especí
ficas requerem do Estado numa tutela especial 

A assistência à mulher e ao filho desde o nasci
mento, bem como a criação de creches e equipa
mentos sociais de apoio à família são fundamen
tais para que os homens e mulheres realizem-se, 
satisfatoriamente, como pais e como profissio
nais É, portanto, indispensável que a nova Consti
tw<:ão firme princípio a respeito. Acrescente-se 
que por "satisfatoriamente" o que se quer dizer 
é que só assim as pessoas terão condições iguais 
de trabalho, tranquihzando-se em relação a seus 
fiihos, que, por sua vez, terão condições de desen
volvimento saudável e digno. 

As creches não podem estar vinculadas apenas 
aos direitos trabalhistas. Não obstante a obrigação 
das empresas de manter creches para os filhos 
de seus empregados, o Estado também deve res
ponder pela necessidade básica de guarda e edu
cação das cnanças, dentro de uma linha de aten
dimento a realidade social brasileira. 

A ênfase dada ao atendimento a órfãos e aban
donados justifica-se pela obngação do Estado de 
suprir sua condição de carência absoluta. Acres
ça-se aue o grave quadro que os envolve apre
senta repercussões na área de cnminalidade e 
marginalização social, que cabe ao Estado evitar. 

Também aos idosos e deficientes deve seres
tendida a proteção especial, em decorrência das 
limitações biológicas que lhe são inerentes 

SUGESTÃO N• 10.488 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES 

VENÂNCIO AIRES 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Oficio no 58/87 
Venâncio Aires, 1 O de abnl de 1987 

Exm0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Prezado Sr. Presidente, 
Apraz-nos cumprimentá-lo pelo brilhante traba

lho que V. Ex" vem realizando na Presidência da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Visando colaborar com a nova Carta constitu
cional, esta Casa Legislativa Municipal aprovou, 
por unanimidade de votos, em sessão ordinária 
de 9 do fluente mês, uma proposta, encaminhada 
pela classe rural do Município de Venâncio Aires 
que propõe uma polftica agrícola voltada aos inte
resses dos produtores e, conseqüentemente, do 
País. 

Diante da importância da proposta anexa, que 
terá, no prazo regimental, dessa augusta Assem
bléia, o acompanhamento de mais de 30 (trinta) 
mil assinaturas, esperamos contar com a com
preensão e o apoio desse egrégio poder, para 
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a sua aprovação a que, consequentemente, virá 
ao encontro dos anseios da classe rurícola. 

Sem mais, colhemos o presente ensejo, para 
renovar a V. Ex' os nossos protestos da mais eleva
da estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. - Orlando Machado da 
Silva, Presidente - Paulo Mathias Ferreira, 
Secretário. 

Comissão Técnica de 
"Legislação e Pareceres" 

Sugestão à comissão constitucional encarre
gada das questões de política agrícola. 

Quanto à forma, estando de acordo com as 
disposições regimentais, a referida matéria está 
apta à discussão e votação. 

Quanto ao mérito, considerando a falta de uma 
política agrícola justa e definida, adequada aos 
anseios da classe rurícola, levando ao empobre
cimento generalizado; 

Considerando a expectativa de que o Poder 
Constituinte venha resgatar e estabelecer condi
ções mínimas e elementares que dignifiquem a 
atividade rural, eis que dela dependerá uma me
lhor qualidade de vida dos brasileiros, uma vez 
que está nas mãos dessa classe trabalhadora a 
produção dos mantimentos que nossa terra have
rá de produzir para alimentar nossos irmãos e 
até o mundo, 

Considerando o fato de que hodiernamente 
uma das maiores preocupações sociais seja o 
enorme êxodo rural, causando inchamento no 
meio urbano, formando os grandes cinturões de 
miséna, razão por que é extremamente oportuno 
e necessário que as questões enumeradas na pro
posta inclusa sejam todas apreciadas e acolhidas 
no novo ordenamento constitucional no tocante 
à política agrícola; 

Considerando, finalmente, o trabalho e o teor 
da presente proposta, eis que emana dos próprios 
interessados, ou seja da classe trabalhadora rural, 
esta Comissão é, inteiramente, favorável a que 
se envie à douta Comissão, encarregada da refe
rida matéria, sugerindo portanto que, também, 
o Plenário a ratifique, bem como sugere, ainda, 
que esta Casa, uma vez aprovando a matéria, bus
que o apoio das demais Câmaras de Vereadores 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões da Câmara Mumcipal de Ve
readores de Venâncio Aires (RS), 9 de abril de 
1987 -Paulo Mathias Ferreira, Presidente -
José Darci da Silveira, Secretário - Nélson 
Clecio Stchr, Membro 

Observação: Em tempo, as demais Comissões 
Técnicas destd Casa Legislativa comungam com 
o teor do parecer da Comissão Técnica de "Legis
lação e Pareceres". 

Comissão de "Obras, Transporte, Comércio, 
Agricultura" e Pecuária. - Valderni de Souza, 
Presidente - Elocy Lauermann dos Santos, 
Secretário - Orlando Dinaldo Schulz, Mem
bro. 

Comissão de "Economia e Finanças". -João 
Moacyr Ferreira, Presidente-Rene Schweng
ber, Secretáno - Joeci Luiz Hinterholz, Mem
bro. 

Comissão de "Saúde, Educação e Assistência 
Social". - Rejane Rudijer Pastore, Presidente 
- Djanir Hausen de Oliveira, Secretário -
Amlldo Bento da Silva, Membro. 

SUGESTÃO No 10.489 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES 
VENÂNCIO AIRES 

Estado do Rio Grande do Sul 

Venâncio Aires, I O de abnl 

Ofício n' 62/87 
Exm'Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD Presidente do Congresso Nacional e da Cons
tituinte 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Prezado Sr. Presidente, 

Em atenção à proposição de autoria do Verea
dor Hélio Bruch, que ora anexamos ao presente 
e que fOI aprovada, por unammidade de votos, 
na reunião ordinária deste órgão legislativo muni
cipal, a 3 do corrente vimos, pelo presente articu
lado, solicitar a V. & "para que seja elaborada 
uma Constituição simples, prática, exequível, pe
quena, de sentido profundo, abrangente e dura
doura", ao mesmo tempo em que lhe formula 
a V. & augúrios do mais pleno êxito na sua tarefa. 

Sem mais, formulamos a V Ex' os nossos pro
testos da mais elevada estima e distinta consi
deração 

Atenciosamente. - Orlando Machado da 
Silva, Presidente. 

IIm' Sr. 
Orlando Machado da Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Venâncio Aires - RS 

Proposição 

Assunto: Envio de ofício ao Presidente do Con
gresso Nacional e da Constituinte, Exm" Sr. Ulys
ses Guimarães. 

Sr. Presidente: 
O vereador abaixo subscrito, solicita, após trâ

mites regimentais, que seja enviado ao Presidente 
do Congresso Nacional e da Constituinte, Exm" 
Sr. Ulysses Guimarães, um ofício, pedindo que 
oriente os trabalhos dos constituintes, no sentido 
de ser elaborada uma Constituição simples, práti
ca, exequivel, pequena, de sentido profundo, 
abrangente e duradoura, desejando-lhe muito êxi
to nessa tarefa. 

Justificação 

Justifica-se a proposição pelo fato de vivermos 
em dias de Constituição, à moda de colcha de 
retalhos, com leis e mais leis, com interpretações 
múltiplas, com e sem possibilidade de aplicação, 
o que causa o desprezo à Carta Magna, fazendo 
do Brasil um barco em alto mar, sem direção, 
exposto ao que der e vier. O Brasil é campeão 
mundial em rol de leis e talvez o País em que 
as leis são menos seguidas e aplicadas. O povo 
brasileiro, ao menos desta vez, espera que seus 
representantes saibam redigir uma Constituição 
prática, coerente, adequada à Nação brasileira, 
aos anseios do povo, preservando a dignidade 
e os direitos humanos, pois Deus deu sua lei, 

resumida em apenas 10 mandamentos que ser
vem pelos séculos sem fim. 

Sala das Sessões, da Câmara Municipal de 
Vereadores de Venâncio Aires, 26 de março de 
1987.- Hélio Bruch, Vereador do PMDB. 

SUGESTÃO No 10.490 

MOVIMENTO NACIONAL DE DEFESA 
DOS DIREITOS HUMANOS 

Goiâma, 29 de abnl de 1987 

IIm" Sr. 
Deputado Marcelo Cordeiro 
DD. Primeiro-Secretário da Assembléia Nacional 
Constitumte 
Câmara dos Deputados 
Brasflia-DF 

Senhor Primeiro-Secretário: 
Estamos encaminhando a V. Ex', em anexo, 

o documento "posicionamento e lutas do Movi
mento Nacional de Defesa dos Direitos Humanos 
- MNDDH, diante da realidade brasileira e espe
cialmente agora diante da Constitumte". 

Sendo V. Ex• Primeiro-Secretário da Assembléia 
Nacional Constituinte, solicitamos a gentileza de 
encammhar este documento à Secretaria da As
sembléia Nacional Constituinte, como subsídio 
do MNDDH aos trabalhos históncos que se reali
zam nessa Casa. 

Na certeza da especial atenção que V. Ex• dará 
ao nosso documento, aproveitamos a oportuni
dade para apresentar os nossos protestos de con
sideração e apreço. 

Atenciosamente - Celso Pereira de Souza, 
Pela Comissão Nacional do MNDDH. 

Posicionamento e lutas do Movimento Nacional 
de Defesa dos Direitos Humanos-MNDDH dian
te da realidade brasileira e especialmente agora 
diante da Constituinte. 

"Ai dos que decretam leis injustas, dos que 
decretam leis de opressão, para negarem jus
tiça aos pobres, para arrebatarem o direito 
aos aflitos do meu povo .. " (Isaías 10,1.2) 

Aqui estão as análises, reflexões, decisões, posi
cionamentos, propostas e lutas do Movimento Na
cional de Defesa dos Direitos Humanos de 1986 
a 1987. O MNDDH reúne, na sua articulação, oito 
regionais, um serviço de intercâmbio (SIN), mais 
de uma centena de entidades de base, civis, co
munitárias, populares e religiosas com milhares 
e milhares de ativistas na luta pelos direitos huma
nos para valer no Brasil (direito à casa, alimen
tação, transporte, saúde, educação, lazer, traba
lho, liberdade e participação). É também solidário 
às lutas existentes na América Latina, na África 
e na Ásia pelos direitos e pela libertação nacional 
dos povos oprimidos e marginalizados. 

Nossas posições e lutas para a Constituinte e 
para o cotidiano tem três prioridades. 

1'-Luta pela terra, pela reforma agrária para 
valer. Direitos e ações concretas para com os 
lavradores, os posseiros, os índios, os pequenos 
proprietários para que todos tenham vida digna 
de ser VIVIda; para se produzir mais e mais alimen
tos para o povo brasileiro. Terra para plantar, criar, 
morar e viver. Terra no campo e na cidade para 
maioria da população brasileira. 
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2'- Luta pelos direitos ao trabalho, que signi
fica salários reais Liberdade de autonomia e orga
mzação sindical Condições dignas de trabalho 
Direitos e garantias trabalhistas, previdenciárias 
e sociais efetivos 

3'-Luta contra as viOlências que ocorrem nos 
campos e nas cidades praticadas, principalmente, 
contra os trabalhadores, os homens, as mulheres, 
os menores, os índios, os negros, as lideranças 
sindicais, comunitárias, religiosas e civis, compro
metidas com a defesa, promoção e libertação do 
povo peregrino, ainda, sem vez e sem voz neste 
BrasiL Luta contra as VIolências praticadas pelo 
Estado, pelos governos, pela polícia, pelos latifun
diários e jagunços, pela burocracia dos Poderes 
Executivos, Judiciários e Legislativos. Luta contra 
as VIolências (ameaças, torturas, pnsões Ilegais, 
pressões, dispensas, assassinatos, impunidades, 
omissões, desrespeito, conivências, êxodos, abu
sos, agressões) feitas principalmente contra o po
vo pobre trabalhador vivente nos campos e perife
rias das cidades brasileiras. 

A luta vem de antes e continua durante e depois 
da Constituinte, pelos direitos humanos plenos, 
já. 

Brasília, abril de 1987.- Comissão Nacional 
do MNDDH -Pedro Wilson Guimaráes, Cen
tro-Oeste - Roberto Garcia Andrade, Norte 
I-Isabel Marques da Cunha, Norte 11-Celso 
Pereira de Souza, Nordeste - Luiz Carlos 
Smlderle, Sul I - Augustino Veit, Sul 11 -
Sada B. David, Leste I - José Antonio R. 
Dias, Leste 11 - Márcia Miranda, SIN. 

As atividades do 3• dia de 
encontro: Constituinte 

A discussão do segundo e pnncipal tema do 
Encontro: A Constituinte, f01 realizada na manhã 
(mini-plenárias) e tarde (Plenária Geral) do dia 
25 de janeiro Os grupos foram convocados a 
contribuir com propostas que pudessem orientar 
a luta do movimento em tomo do processo futuro 
da Assembléia Constituinte. O material prepara
tório distribuído e elaborado pelos grupos de Per
nambuco não imbiu, antes incentivou a partici
pação de todos Os resultados do intenso trabalho 
das mini-plenárias foram apresentadas na Plená
ria da tarde e, após o crescimento de sugestões 
aí sugeridas, ficaram assim documentadas. 

Relatório da Miniplenária 
Terra e Constituinte 

O presente relatório contempla: 
1 - Listagem de aspectos que caractenzam 

a situação rural e urbana brasileira; 
2 - Atividades que vêm sendo desenvolVIdas 

pelos grupos em seus locais de atuação; 
3 - Propostas para o texto constitucional; 
4-Pistas para a articulação em torno da Cons-

tituinte. 
1 -Situação rural e urbana 
1.1 - Situação Rural 
- 1/3 da população é rural; 
-O latifúndio: 
expulsa trabalhadores rurais; 
possibilita a tr;~msferência do trabalhador rural 

em bóia-fria; 
concentra-se, muitas vezes, em terras de espe

culação; 
estimula a violência no campo, pela criação 

de milícias próprias; 

o latifundiáno concentre o poder econõmico 
e político (ex. nossos deputados federais e sena-
dores). • 

O minifúndiO. 
expulsa o trabalhador rural, porque não permite 

seu sustento; 
o minifundiáno recorre à venda da terra para 

ficar nela como empregado do novo dono ou 
meeiro; 

mUito minifúndio está virando sítio de lazer. 
-A empresa rural: 
abrigo de latifundiános para não serem atingi

dos pela Reforma Agrária, 
cresce o número de empresas rurais; 
as multinacionais e bancos se apossam de 

grande quantidade de terra. 
-A expulsão da terra se dá, além do mini

fúndio e do latifúndio. 
em áreas de barragens, onde muitas vezes es

tão as terras mais férteis; 
em áreas de grandes projetos governamentais, 

geralmente para beneficiar grandes empresas; 
em áreas de reserva; 
devido ao preço aviltante dos projetos agrícolas 

(falta de uma política agrícola adequada); 
devido à grilagem, titulação fria de áreas; 
a migração forçada de trabalhadores em proJe

tos de assentamentos mal assistidos, sendo que 
os trabalhadores acabam na periferia urbana. 

-A violência crescente no campo: 
não há justiça agrária, 

os trabalhadores rurais começam a se organizar 
cada vez mais, inclusive as mulheres rurais na 
luta por direitos iguais ao homem 

-Não existe terra disponível neste País, o que 
determina duas saídas apenas· 

a resistência na terra; 
a ocupação de terras 
-A descrença no projeto governamental do 

governo para a Reforma Agrária, que estimula 
a violência no campo por não responder às neces
Sidades reais do campo: 

os grupos mais conscientes têm clareza de que 
os próprios trabalhadores farão a Reforma Agrá
ria; 

tendência pela posse coletiva de terras como 
resistência. 

1.2 - Situação Urbana 
- 2/3 da população brasileira está na cidade, 
-Origem dos ocupantes da terra na cidade; 

o êxodo rural e o alto custo de vida; 
-Existência de loteamento clandestinos sem 

infra-estrutura; 
-O confronto de órgãos públicos e ocupantes 

das áreas urbanas, 

-A manipulação da lei: a ocupação dos po
bres e reprimida e a dos ricos é garantida; 

-Ocupação especulativa Imobiliária de áreas 
de Mannha pelas classes privilegiadas, privatizan
do as praias e desrespeitando locais de moradia 
e trabalho dos pescadores; 

-O confinamento dos "expulsos" para áreas 
distantes do centro das cidades; 

-A tendência hoje é mais pela negociação 
do que pelo despejo dos ocupantes; 
-O uso coletivo da terra é uma tendência; 
-A cooptação das lutas populares (apadrinha-

mento) pelos governos estaduais e municipais 
tendem a enfraquecer os movimentos autênticos, 
com fins eleitorais; 

- Estocamento de lotes pelos loteadores até 
que os própnos moradores dos outros lotes deêm 
a infra-estrutura da área. 

2-Atividades dos grupos 
2 1 - A Nível Rural 
-Resistência dos trabalhadores rurais, em PE, 

que terão nas terras Invadidas por águas de barra
gem: atos públicos, exigência de definição da área 
a ser invadida exigência de terra por terra; 

-Acompanhamentos organizados no RS, 
ocupação organizada de terras (Fazenda Anom); 

-Retomar as terras agricultáveis que haviam 
sido transformadas em sítios de lazer, no RJ, 

-Resistência dos posseiros no RN: 
-Esclarecimento sobre Constituição e consti-

tumte e reforma agrária 
2 2 -A Nível Urbano 
-Negociação com órgãos púbhcos, acompa

nhando audiências; 
-Luta pela legalização de loteamentos clan

destinos, Inclusive em áreas públicas; 
-Organização de Comitê Popular "Terra para 

Morar" (Teófilo Otom -.MG); 
-Prestação de assessoria jurídica, educacio

nal e política em casos de ordem de despejo, 
em alguns casos continuando após a VItóna, 

-Mutirões para construções de casas; 
-Elaboração de cartilhas sobre moradia; 
-Assessoria aos movimentos populares na 

participação na elaboração de leis: ex: lei das fave
las (Recife); 

-Orientação em relação à Constituinte· antes, 
durante e depois; 

-Princípio de ações: a intervenção jurídica pa
ra ganhar tempo para trabalhar a organização po
pular e conseguir maior umdade 

3 -Propostas para o texto constitucional 

Defendemos o direito das pessoas à proprie
dade, seja individual ou coletiva, e à percepção 
dos seus frutos. 

Será, no entanto, direito das pessoas decidir 
se querem usar a propriedade de forma coletiva 
ou de forma familiar ou Individual. 

Ao Estado caberá o papel de garantir a imple
mentação das decisões nas comunidades e de 
encontrar meios que possam permitir que a pro
priedade não consagre e favorece a ampliação 
da desigualdade entre as pessoas, mas, ao contrá
rio, possa cumprir uma função social de benefício 
coletivo. 

A propriedade deve voltar-se para o bem co
mum e, por esse motivo, deve ter sempre como 
primeiro plano a sua finalidade social: acima da 
propriedade encontra-se sempre o princípio da 
vida da sobreVIvência de todos 

A Democracia é o regime da maioria, e a maio
ria do povo brasileiro é pobre e o que tem, quando 
muito, é posse e não propriedade Assim sendo, 
independentemente de as regras abaixo elenca
das obterem VIgência na Constituição ou em leis 
complementares e ordinárias postenores, com 
prazo de promulgação nunca inferior a dois anos, 
propomos que o novo regime jurídico, que breve
mente se inaugurará com a futura Constituição 
Federal, abrigue os seguintes pnncípios: 

1 - O Estado deve assegurar a propriedade 
que se destina à manutenção e sobrevivência indi
vidual ou coletiva de seus ocupantes e/ou traba
lhadores e ao abastecimento e moradia da socie
dade brasileira como um todo. 
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2-A especulação é contrária à função econô
mico-social de propriedade, e como tal, pode 
acarretar a perda desse direito. 

3 - A propnedade privada que não realiza a 
sua função econômtco-social deverá ser confis
cada e destinada aos trabalhadores que dela ne
cessitam ou que nela se proponham trabalhar, 
organizados ou individualmente, para a sua ma
nutenção e abastecimento das populações VIZI
nhas. 

4 - Nenhum conflito entre posse e proprie
dade será decidido pela instância jurídica sem 
consideração à função soc1al que uma e outra 
estiverem exercendo. O poder púbhco somente 
recorrerá à desapropnação quando ficar eviden
ciado o caráter de utilidade ou necessidade públi
ca para o funcionamento das atribuições própnas 
dos órgãos públicos, o pleno funcionamento das 
organizações sociais e a solução dos conflitos 
entre posse e propnedade A desapropriação por 
interesse social somente ocorrerá em casos ex
cepcionais, sobre terra produtiva ou com morada 
habitual, considerando necessidades inadiáveis 
de benefício colebvo. Em todos os outros casos, 
caberá o simples confisco. 

5-Em caso de desapropriação, o poder públi
co deverá proceder ajusta indenização, com base 
nas declarações de legítimo propnetário relativas 
ao recolhimento dos impostos devidos à socie
dade, paga em títulos de dívida pública, após des
contadas todas as obngações devidas ao eráno 
público. 

6-F1ca proibido o confisco ou a desapropria
ção de propriedades de organizações de trabalha
dores e que delas estejam retirando sustento pró
prio e realizando abastecimento coletivo. 

7 -O Estado deve permitir a livre iniciativa 
privada desde que esta realize o desenvolvimento 
econôm1co e ao mesmo tempo patrocine e contri
bua com o bem-estar social da coletividade. 
8-O Estado deve estimular e apoiar aproprie

dade coletiva dos meios e fatores de produção. 
A lei definirá, nesse caso, no prazo de 2 anos 
os benefícios fiscais e financeiros, bem como o 
favorecimento ao crédito e auxmo técnico. 
9-Visando assegurar a função soc1al da pro

priedade, o poder público competente promo
verá, no que diz respeito à política agrána, o levan
tamento geral e discriminação das propriedades 
existentes, a utilização das áreas improdutivas por 
trabalhadores sem terra, o assentamento dos tra
balhadores em seus Estados de origem e em 
terras com um mínimo de condições de produção 
e sobrevivência, a criação de impostos propor
cionais à extensão/ocupação/produção/produtiVI
dade da terra, a criação de programas de subsíd1o 
econômico e assistência técnica à pequena e mé
dia empresa e ao trabalho desenvolvido pelas dife
rentes formas próprias de organização dos traba
lhadores. 

1 O-No que se refere à política do solo urbano, 
o Estado deve promover a destinação 1med1ata 
dos lotes abandonados para o benefício das pes
soas sem moradia, e a extensão dos benefícios 
urbanos, como luz, água, esgoto, transporte, saú
de e educação, para todos os bairros em igual
dade de condições. 

11 -A posse de reconhecida função social 
merece proteção igual a da propriedade. Tanto 
no que se refere ao solo urbano como ao solo 

rural, a posse, seja coletiva, familiar ou individual, 
após trabalho e duração de pelo menos três anos, 
converter-se-á em propriedade assim declarada 
por sentença do Juiz e registrada no Cartório de 
Imóveis 

12-As propnedades rurais não poderão ultra
passar o tamanho máximo de 500 (quinhentos) 
hectares e não será permibdo a um mesmo pro
prietário, ser titular de mats de uma propriedade. 

13-Na área urbana, somente poderá perten
cer a um mesmo proprietário o total máximo de 
5 (cinco) imóve1s, sejam ou não construídos, des
de que não estejam sendo utihzados por membros 
de sua familia. 

14 -Não será permitida a propriedade rural 
para empresas com capital majoritário multina
Cional. As propriedades nesta situação reverterão 
tmed1atamente ao patrimônio público, respeita
das as posses de trabalhadores existentes nas 
mesmas. Terão priondades na aquisição das ter
ras disponíveis, desde que demonstrada a sua 
necessidade e decisão para o aproveitamento pro
dutivo das mesmas, as entidades de trabalhadores 
que desejarem explorar a terra de forma coletiva. 

15 -A política agrícola do governo será deter
minada pela prioridade ao pequeno produtor e 
terá como ponto central o estímulo à produção 
de alimentos para o povo brasileiro. 

16-A política de colonização será substituída 
pela política dos assentamentos determinada por 
decisão majoritária do conjunto dos trabalhadores 
envolvidos, havendo preferência de que sejam 
realizados nos Estados de origem e em condições 
mínimas de produção, assistência técnica, finan
ciamento e acesso aos benefícios da educação, 
saúde e escoamento da produção. 

17-O Estado deve realizar um efetivo con
trole sobre as relações das empresas multina
cionais com o extenor. A remessa de lucros estará 
subordinada à aprovação dos conselhos de em
presa formados majoritariamente pelos trabalha
dores da mesma. 

18-A aplicação dos lucros e dividendos esta
rá balizada por plano de governo, onde o princípio 
central será o salário justo dos trabalhadores e 
o benefício da população como um todo. 

19-Será proibida a formação de carté1s, mo
nopólios e oligopólios, bem como a formação 
de empresas em território brasileiro com capital 
exclusivamente transnacional. 

20 -É privativa do Estado a exploração dos 
recursos minerais, hídricos, energéticos e flores
tais da Nação, com exceção dos situados nas 
terras indígenas, cuja destinação e exploração não 
podem ser decididas sem o consentimento dos 
índ1os. 

21-As terras mdígenas serão reconhecidas 
e demarcadas imediatamente As comunidades 
indígenas, organizadas em nações étnicas, se tor
narão proprietários das terras a elas destinadas, 
não cabendo ao Estado brasileiro domínio sobre 
o solo e subsolo, mas apenas sobre o espaço 
aéreo, acima de 5.000 pés, desde que o tráfego 
não prejudique ou interfira gravemente em suas 
condições de vida e cultura. 

22 -A função social da propriedade -- crité-
rios: 

-Terras a estrangeiros e empresas, limitação 
de área. 

-O direito e acesso à propriedade coletiva 
ou particular. 

- R.A dentro da Consbtuição. 
-Plebiscito para desapropriação. 
-Módulo máximo- rural e urbano. 
-Confisco de áreas com interesse social. 
- Estatização de cartórios. 
-Limitar o direito de herança se a familia não 

se ocupa diretamente ou a utiliza. 
-Discriminação terras devolutas. 
-A questão da terra indígena. 
-Democratização, justiça e necessána refor-

ma judiciána: 

erecurso de responsabilidade do governo; 
eleis de aval da terra; 
•mudanças de leis de competência à desapro-

priação 
-Garimpo; o subsolo- legislar. 
-Projeto de leis populares. 
-Organização popular deve poder fiscalizar 

o Legislativo. 
-Criação da justiça agrária. 
- Auto-aphcação das normas constitucionais 
-Mudança da visão de propnedade: 
eperde pelo não uso; 
•ampliar o usucapião -terras dominiais e de

volutas; 
•usucapião urbano para áreas de interesse so

cial; 
etrtbutação progressiva sobre vazios urbanos. 
-O Estado deve assegurar terra com função 

soctal contra especulação - perda da terra. 
-Só em casos extremos pode ser desapro

priada terra que está servindo de sustento ou de 
moradia. 

-Impostos proporcionais à extensão e pro
dução. 

-Concessão de uso da terra 
-Que se inclua na Constituição como limite 

ao direito de propriedade, a sua perda pelo não 
uso. Em decorrência autorize o Poder Público a 
desconstituição do direito de propriedade Qor este 
motivo. • 

-Que se amplie o usucaptão as terras públicas 
dominiais especialmente as terras devolutas. 

-Que se institua o usucapião urbano para as 
áreas de interesse social 

-No concernente às desapropriações, que se 
caraterize a justa indenização de forma a abranger 
não somente os custos materiais, mas também 
o custo social para a comunidade atingida 

-Que se estabeleça a tributação progressiva 
sobre os vazios urbanos. 

-Preservação dos sítios remanescentes dos 
quilombos, apoiando-os economicamente, mas 
impedindo a sua auto-destruição. 

-O direito à diferenciação no tamanho do mó
dulo rural máximo, de acordo com a nossa diversi
dade culturaL (Ex: povos coletores da Amazônia, 
seringueiros, castanheiros etc). Criação das reser
vas extrativistas. 

23 -Terra indígena: 

•demarcação e desintrodamento imediatos; 
ereassentamento concomitante de posseiros; 
•direito a solo e subsolo explicitados; 
•reconhecimento e garantia de participação do 

movimento indígena organizado em todas as de
cisões que afetam os interesses das nações indí
genas. 

24- Criação das reservas garimpeiras 
25- Desligar BNH do mercado de capitais ou 

extingüi-lo e limitar teto de UPC 
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26- Definir uma política habitacional para po
pulação de baixa renda mesmo. 

Obs. - buscar uma Constituição detalhada; 
-referendum popular à Constituição! 

Bandeiras de Juta 
a nível nacional 

1 -Recuperação do sentido pleno da runção 
social da propriedade e afirmação da função so
cial da posse. 

2 -Reforma Agrária sob controle dos trabalha
dores. 
3-Reforma Fundiária Urbana. 
4 -Criação, reformulação do judiciáno e cria

ção da Justiça Agrária. 
5 -A auto-aplicação das normas constitucio

nais. 

4-PISTAS PARA ARTICULAÇÃO 

Cabe aos MoVImentos de Defesa dos Direitos 
Humanos: 
1-Trabalho educativo sobre a Constituinte e 

Constituição junto às suas comunidades, com ob
jetivo de conscientização 

2-Trabalhar de forma articulada com outras 
entidades. 
3-Criar Comitês Pró-Constituinte nos seus 

municípios, entre entidades. 
4-Elaborar cartilhas para esclarecimento. 
5 -Intercâmbio entre grupos de direitos hu

manos. 
6- Criar uma secretaria no Movimento Nacio

nal para estimular intercâmbio ou 
7-Trabalhar com a "Plenária Nacional Pió

Participação Popular na Constitumte". 

Relatório da Miniplenária 
Trabalho e Constituinte 

1 -Constituinte 
1. Ol Convocação 
Repúdio a forma de convocação da Assembléia 

Nacional Constituinte, congressual, não impos
sibilita a participação popular embora dificulte e 
ilegitime. 

2. Dos meios de participação popular na Cons
tituinte 
A Antes da elaboração da Constituição 

a) Criação de plenános nas comunidades de 
trabalho, moradia, etc., para o levantamento de 
propostas a ser encaminhadas ao Congresso 
Constituinte. Posteriormente ocorreria a cnação 
de plenánas Municipais e Estaduais. 

b) Acesso aos meios de comunicação social. 
.:) Ampliar o trabalho de educação e conscien

tização de base com a elaboração de cartilha, 
utilização do teatro popular, estudo sobre a prática 
dos partidos políticos, a convocação dos candi
datos para mesas redondas (inclusive com a exi
gência de assinatura de um documento por escn
to por parte dos candidatos). 

d) Lançamento de candidaturas, por exemplo 
do Movimento de Consciência Negra, à Consti
tuinte ou emprestar apoio às candidaturas com
prometidas com os movimentos populares. 

e) Eleger um número suficiente de represen
tantes que pudessem inviabilizar a Constitumte 
Congressual, levando a auto-dissolução e a con
vocação de uma Constltumte exclusiva. 

f) Denunciar a mgerência de capital nacional 
e estrangeira na eleição dos constituintes. 

g) Mobilização popular, como nas "Diretas 
Já", com denúncias sobre os "maus políticos que 
tenham um desempenho contrário aos interesses 
populares 

h) Impedir a participação dos senadores elei
tos em 1982 na Assembléia Nacional Constitumte. 

i) Não existir domicílio para candidatos e elei
tores. 

j) Término da proporcionalidade na eleição 
para Deputados e Senadores para a Assembléia 
Nacional Constituinte. 

B. Durante a elaboração da ConstitUição 
a) O M.D.D.H. deverá manter um convite de 

vigilância em Brasília, ligado ou não a outras enti
dades, como mstrumento de informação ao movi
mento popular e eventual cobrança aos consti
tumtes 

b) Inserir na Constituição um mecanismo de 
auto-execução. 

c) Cnar um mecanismo de controle popular 
para as autoridades públicas que não cumpram 
o seu papel. 
C. Depois da elaboração da Constituição 

a) Submeter a um plebiscito popular as ques
tões polêmicas antes de promulgação do texto 
final. 

Lembramos que: 
* Mesmo que as nossas lutas não atinjam os 

objetivos pretendidos, terá valido a pena a politiza
ção do povo decorrente deste trabalho. 

*A fase pós-constituinte é tanto ou mais Impor
tante que a primeira (estudo do texto para uma 
posterior cobrança dos direitos). 

2-Constituinte e trabalho 

Criação do Código do Trabalho e alteração de 
legislação sindical fascista, ficando garantida a 
liberdade de autonomia e organização sindical 

Novo cálculo para o salário mímmo. 
Estabilidade 
Extinção gradual de contribuição sindical obri

gatória. 
Fundo para pagamento das verbas pleiteadas 

na Reclamação Trabalhista por parte do Estado 
sendo o mesmo reembolsado posteriormente pe
lo empregador. 

Cnação do salário-desemprego. 
Ampliação do Tnbunal do Trabalho. 
Ratificação pelo Congresso Nacional de Con-

venção 87 de orr. 
Redução da Jornada de Trabalho para 40 h. 

Direito de greve irrestrito . 
Fim de prescrição bienal do trabalho rural e 

urbano 
Aposentadona aos 30 anos de serviço. 
Estabilização do Sistema de Saúde 
Gestão do Mmistro da Previdência Social em 

conjunto com representantes das Centrais dos 
Trabalhadores. 

Desvinculação entre a Previdência e Saúde, 
sendo a 1' destinação aos trabalhadores e a 2' 
ao povo em geral. 

Prisão administrativa dos empregadores no ca
so de não pagamento do salário mínimo e demais 
direitos trabalhistas nas matérias de fato. 

Multa rigorosa no caso de atraso de pagamento 
de salário. 

Teto para o salário máximo e limite de proprie
dade. 

Extensão dos direitos trabalhistas e previden
ciános aos bóias-fria. 

Extinção da CLT e legislação complementar 
sobre o FGTS. 

Cnação de uma política salanal (Reajuste Tri
mestral ou Escala Móvel) 

Não extensão do regime do FGTS ao traba
lhador rural, nos termos ora vigentes, para que, 
continue garantida sua estabilidade 

Mudança no capítulo referente a proteção ao 
trabalho do menor e da mulher. 

Garantias trabalhistas especiais ao estudante. 
Fiscalização do registro obrigatóno na CTPS. 
Que o valor do benefício decorrente da aposen-

tadoria seJa o seu último salário, e os índices de 
reajustes obedeçam aos mesmos da categona. 

Aumento na contribuição da União para a Previ
dência Social. 

Extmção dos salános vitalícios e dos pnvilégios 
exclusivos em todas as categonas 

Estabelecimentos de um percentual mínimo 
obngatório de admissão de trabalhadores negros, 
nas empresas públicas e privadas, urbanas e ru
rais, correspondente a proporção de negros na 
localidade. Ficando também garantida a mesma 
proporcionalidade na folha de pagamento. 

Visando o pleno emprego de força de trabalho, 
na defimção de políticas econõmicas, dever-se-á 
incentivar e priorizar, em qualquer região do País, 
a implantação de unidades produtivas que absor
vam o maior contingente de mão-de-obra. 

Que os encargos de preVIdências sociais te
nham como base de cálculo o faturamento de 
empresa. 

Cnação de conselhos de empresa, formados 
por empregador e empregadores, para fiscalizar 
a Implantação de sistemas automatizadas. 

Garantia no emprego para todos os hansenia
nos que sejam diagnosticados e que tenham con
dições de trabalho 

Seja garantida a aposentadoria por invalidez. 
Proteção à mulher do agncultor. 
Que as empresas que possuam estudantes as

sumam o custeio da sua educação 
Os órgãos decisónos das empresas deverão 

ser compostos por 1/3 de funcionários. 
Só poderão demitir sem justa causa as empre

sas nas quais o salário máximo não seja mais 
que 20 vezes o piso salarial. 

Consignar no orçamento da União 5% para 
a Previdência Social. 

Unificação da Previdência Social Urbana e Ru
ral, com os mesmos benefícios sendo concedidos 
a todos os trabalhadores. 

Ninguém poderá ganhar mais que 1 O vezes 
o valor do salário mímmo 

Que o aposentado e o desempregado possam 
continuar participando do Smdicato com todos 
os direitos. 

Obrigatonedade das empresas, empregarem 
um percentual de deficientes físicos. 

Criação da figura do Corregedor da Justiça do 
Trabalho 

Acesso ao serviço público somente através do 
concurso sem limites de idade. 

Extinção do Imposto Smdicalimediatamente. 
Legislação específica do estudante trabalhador. 
Que a contribuição sindical seja cobrada pelos 

órgãos de classe. 
Ampliação dos direitos trabalhistas e previden

Ciários dos trabalhadores domésticos. 
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Relatório da Miniplenária 
Violência e Constituinte 

Discutindo-se o tema, partiu-se do roteiro traça-
do na programação: 

• Troca de experiência, análise das realidades, 
• Instrumentos de luta, 
• Pistas. 
I. As realidades com modificações mínimas 

se identificam nos meios pnncípais de luta, partin
do das próprias necessidades 

De uma forma unitána todas as fontes de traba
lho contra a violência na cidade e no campo, 
têm sido norteadas, no sentido de desmitificar 
o tema violência como, violência do pobre (assal
tos homicídios etc). Denuncia-se a VIolência do 
sistema econômico que se matenaliza na violên
Cia da terra, do solo urbano, do trabalho, do menor 
abandonado, da polícia e da criminalidade finan
ceira e comum. 

Estes itens estão sendo analisados nos debates 
sobre a Constituinte. 

2. Instrumento de luta 
• Em síntese os grupos estão trabalhando o 

tema violência e constituinte, no contexto total 
do problema Assembléia Constituinte. 

• Os instrumentos utilizados são mais ou me
nos uniformes; todos na linha de educação po
pular 

• Usam-se os espaços das igrejas, das escolas 
etc. 

As técmcas ou meios têm sido cartilhas, audio
VIsuais, teat;o~ populares, caminhadas ou passea
tas, atos pubiicos, palestras, cnação de comitês 
e participação na Plenária Nacional Pró-Consti
tuinte Popular 

3. Pistas 
• Participação na Plenária Nacional Pró-Cons

titumte Popular. 

Criação de um banco de dados, onde seriam 
colhidos exemplares de material produzido pelos 
grupos ou Centros DDH sobre o tema Esse banco 
que poderia ser formado pela Comissão Nacional 
seMna de fonte para os diversos grupos, uma 
forma de umficação dos meios de trabalho 

Caminhadas, passeatas e todas formas de mo
bilização popular. 

Uma forma inusitada foi sugerida 
-a desobediência civil pura e simples, se a 

Assembléia Constituinte que é congresso, não 
acompanhar as tendências populares 

-as formas eficazes de desobediência seriam 
escolhidas pelas bases 

Uma moção de repúdio enviada ao Congresso 
e à própria Comissão Afonso Armos, contra a 
mesma. 

Apresentação de propostas norteadas pelos 
princípios de luta pela defesa dos Direitos Huma
nos, aos partidos políticos, exigindo destes o com
promisso com os objetivos. 

Que os MoVImentos de Defesa de Direitos Hu
manos batalhem para elegerem seus candidatos 
à Constituinte, escolhendo aqueles realmente 
comprometidos com a luta popular. Que a cam
panha seja eficaz para garantir o espaço. 

Utilização o mais possível dos veículos de co
municação social para a eficácia da luta. 

Algumas propostas foram feitas para serem 
apresentadas aos Constituintes, e são as seguin
tes: 

Propostas 

Desmditanzação das Polícias Estaduais. 
Extmção dos Tnbunais Militares para cnmes 

comuns. 
Julgamento severo dos responsáveis por cri

mes de torturas ou abuso de poder cometidos 
contra presos ou detidos 

Independência absoluta, autonomia financeira 
dos Três Poderes 

Democratização do Poder Judiciário e escolha 
pela comumdade dos Corregedores da Justiça 

Qualquer pessoa física ou jurídica mdiVIdual ou 
coletivamente será parte legítima para propor 
Ação Popular independentemente da constitUição 
de advogado, que vise Impedir ou anular atos 
lesiVos ao patnmônio comum 

Assistência JudiCiána gratuita e eficaz aos ne
cessitados, por mdicação livre do necessáno 

Pubiicização dos serviços cartorários da Justiça 
Manutenção da cidadania do preso comum 

mesmo após a condenação 
Direito de amstla aos presos comuns, conde

nados antenormente à nova le1 Penal 
Contra a mclusão no texto constitucional da 

Pena de Morte e Prisão Perpétua. 
lmprescntibdidade de Ação Penal para os cri

mes de desaparecimento forçado de pessoas 
Contra a Prisão Cautelar 
InstitUição da Ação Penal Pública contra qual

quer ato de violação aos Direitos Humanos. 

Pelo d1re1to de mobilização e res1stênc1a popular 
contra atos considerados Ilegítimos 

Cnação de Defensona Pública nos presídios e 
nas delegacias com a responsabilidade civil e cn
minal por atos de omissão dos defensores 

Revogar a Lei Afonso Arinos, criando outra em 
seu lugar. Nesse novo d1spos1tivo, a discnminação 
racial deverá ser considerada cnme e não apenas 
contravenção penal e entre as penas, deve constar 
a cassação de alvará a estabelecimentos que im
peçam a entrade de pessoas negras ou que as 
discriminem de forma humilhante, em seu mte
nor. 

Acabar com o racismo vigente no ltamaraty, 
procurando formar diplomatas negros e deixar 
de "vender" ao mundo uma imaoem de Brasil 
predominantemente branco, e onde eXIste uma 
"democracia racial". 

A questão de violência é central para os CDDHs, 
explicitar que o direito não está sendo o suficiente 
em nosso País, todos sabemos das práticas de 
tortura e violência praticados pela polícia, princi
palmente no caso de furto e roubo onde se quer 
proteger o patrimônio da classe dommante. 

Direitos para podermos cobrar juntos com as 
comunidades qualquer prática contrária aos direi
tos garantidos. 

Algumas possibilidades para se assegurar: 
1 - Par:tlcipação de defensoria JUnto às delega

cias se tomando resposável junto com o diretor 
do estabelecimento por práticas de violência 
2-Comunicação à família de qualquer deten-

ção em 12 horas. 

Questões não ressaltadas 
no documento 

Explicação do principio da ISonomia. "É ilícita 
a desigualdade para promover, a igualdade". 

Titularidade de ação judicial não restrita à pes
soa ou responsável em caso de violação dos direi
tos humanos. 

Que seja incluída na nova Constituição, a possi
bilidade de acesso aos cidadãos aos dados dispo
mveis a seu respeito nos órgãos de segurança 
do Estado, tais como o SN! e a Polícia Federal 
e que se garanta o direito de exigir a destruição 
dessas fichas. 

Que a síntese das colocações aprovadas no 
4" Encontro dos CDDHs receba o formato de 
um programa mímmo, o qual seria apresentado 
aos parlamentares ou candidatos, a red1g1rem a 
Constituição e legislação primaria, para que estes 
ou se comprometessem a defendê-la, ou o repu
diassem publicamente Sena o placar das Diretas 
dos Direitos Humanos 

Modificação da legislação de comumcação, 
possibilitando a criação de TV comunitánas. rá
dios comunitarias etc 

Propostas 

Que as entidades populares tenham d1re1to a 
horário gratuito na imprensa falada e escnta e 
cadeia de rádio e teleVIsão. 

lmprescritibdidade nos cnmes cometidos por 
torturadores contra presos 

Seja excluído do texto constitucional qualquer 
preVIsão de "Estado de Sítio", med1da de emer
gência ou estado de emergência. 

Direitos de voto e sindicalização a cabos e sol
dados 

Que os assuntos referentes a Constituinte -
Constituição sejam encaminhadas à Plenána Na
cional Pro-Participação Popular na Constituinte, 
e não uma secretaria de seMços do Movimento 
Nacional de Direitos Humanos 

Proibição de candidaturas a qualquer cargo ele
tivo ou acesso a cargos públicos de pessoas Civis 
ou militares envolvidas em casos de torturas. 

Funcionário público civil e militar em qualquer 
ato de tortura ou corrupção seja afastado, sem 
remuneração até decisão judicial definitiva. 

Que seja incluída na Constituição a VIolência 
sofrida pelas prostitutas nas delegacias, sofrendo 
humilhações etc. 

Acabar com obrigação do seMço militar tendo 
como alternativa o serviço civil. 

Reformular a legislação sobre o menor, tendo 
como subsídio inclusive a proposta da Associação 
dos ex-alunos da FUNABEM 

Extinção do Conselho de Segurança Nacional. 
Revisão do papel constituciOnal das Forças Ar

madas 
Os Corregedores da Justiça (Juiz e Desembar

gador) serem eleitos pelo povo juntamente com 
os membros do Poder Legislativo. 

Os delegados de polícia, Corregedores, sejam 
também eleitos pelo povo. 

Criação da figura do "defensor do povo" para 
os crimes contra a coletividade, nos moldes, do 
"OMBUDSMAN" dos países Nórdicos, eleito jun
tamente com os membros do judiciário. 

Plenária final - 1' parte 
dia 25 de janeiro de 1986 

Na noite do dia 25 de janeiro teve início a Plená
ria Final do N Encontro Nacional de Direitos Hu
manos. Constatados o grande volume de ques
tões a serem ainda discutidas foi decidido que 
a Plenária Final seria realizada em duas partes, 
ficando o término do Encontro transferido para 
a manhã do domingo 26 de janeiro, após o culto 
ecumênico. · 
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Em seguida, procedeu-se à leitura da nova re
dação da Carta de Pnncípios. Novos questiona
mentos foram apresentados e a decisão sobre 
a Carta transferida para a manhã do domingo. 
As propostas trazidas pelos grupos relativas à 
constituinte foram mais uma vez debatidas e con
sensualmente aprovada à proposta de que não 
deveriam ser votadas uma a uma e sim todas 
consideradas como contribuição do movimento 
para a luta a ser desenvolvida por todos. 

Foram discutidas e votadas ainda as seguintes 
questões('): 

1 -Localização do próximo encontro na
cional 

Resultado: Goiânia sediará o V Encontro Nacio
nal de Direitos Humanos em janeiro de 1988. 

2-Localização do próximo encontro in
terregional 

Resultado: O Regional Leste 11 (Minas Gerais) 
sediará o próximo Encontro Inter-Regional de Di
reitos Humanos, a ser realizado no 1 o Semestre 
de 1987. 

3-Localização do SIN 

Resultado Unânime: O SIN permanecerá em 
Petrópolis. 

4-Criação de novos serviços 

Resultado: A Comissão Nacional discutirá e de
cidirá sobre a criação de novos serviços 

Plenária final - 2• parte 
dia 26 de janeiro de 1986 

Na Plenária Final foram aprovados o Documen
to Final do IV Encontro, a Carta de Princípios 
do MoVImento e :tlm conjunto de moções apre
sentadas pelos participantes, além do tempo des
tinado ao pronunciamento dos organismos de 
caráter nacional filiados ao movimento. A Plenária 
Final transcorreu num clima de franco congraça
mento e celebração da luta pelos Direitos Huma
nos no Brasil como caminhada ao lado dos empo
brecidos pela sua libertação. 

Na íntegra, a Carta de Princípio que deve inspi
rar e orientar o Movimento Nacional de Defesa 
dos Direitos Humanos. 

Carta de princípios 
do Movimento Nacional de Defesa 

dos Direitos Humanos 

A caminhada pelos direitos humanos é a pró
pria luta do nosso povo oprimido, através de um 
processo histórico que se inicia durante a coloni
zação e que continua hoje, na busca de uma so
ciedade jusía, livre, igualitária, culturalmente dife
renciada e sem classes. 

Neste sentido, o MNDDH -Movimento Nacio
nal de Defesa dos Direitos Humanos - afirma 
que os direitos humanos são; fundamentalmente, 
os direitos das maiorias exploradas e das minorias 
espoliadas cultural, social e economicamente, a 
partir da visão mesma destas categorias. 

Para cumprir seus compromissos, o nosso mo
vimento baseia-se nos seguintes princípios: 

1. Estimular a organização do povo, para que 
se conscientize de sua situação de opressão, des
cubra formas para conquistar e fazer valer seus 
direitos e para se defender das violências e arbitra-

riedades, promovendo, em todos os níveis, uma 
educação social e política para os direitos huma
nos. Este esforço deve possibilitar que o homem 
torne-se, cada vez mais, sujeito da transformação 
das atuais estruturas. 

2. Lutar, com firmeza, para garantir a plena 
vigência dos direitos humanos, em qualquer cir
cunstância, defendendo a pumção dos respon
sáveis pelas violações desses direitos e a justa 
reparação para as vitimas. 

3. Incentivar e garantir a autonomia dos movi
mentos populares, ultrapassando os interesses 
institucionais, partidários e religiosos, consideran
do a pluralidade de op;nião e reafirmando a opção 
fundamental, que é o nosso compromisso com 
os oprimidos 

4 Ter claro o seu papel, suas limitações e 
potencialidades, sua Identidade, repudiando qual
quer forma de instrumentalização e se caracte
rizando como uma entidade não governamental. 

5. Combater todas as formas de discrimina
ção por confissão religiosa, diversidade étnico
cultural, opmião política, sexo, cor, tdade, deficiên
cia fístca e/ou mental, condtção econômica e 
Ideologia. 

Unidos, lutaremos pela realização desses nos
sos compromissos, caminhando, assim, para a 
construção de uma Nova Sociedade e do Homem 
Novo, no Brasil, na América Latina e no mundo 

Olinda, 26 de janeiro de 1986. - IV Encontro 
Nactonal de Direitos Humanos 

SUGESTÃO No 10.491 

MOVIMENTO DA MULHER 
PELO ESTADO DE DIREITO 

Constituinte +Participação Feminina 
Rio de Janeiro, 5 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 

Prezado Senhor: 
O Movimento da Mulher pelo Estado de Direito 

tem como binômio de ação: Constituinte e Partici
pação Femmma. Trata-se de um órgão supra-par
tidário, sem fins lucrativos, CGC no 
29415492/0001-57, registrado no Conselho de 
Serviço Social sob o no 2300200395/86-14, com 
sede nesta cidade, prestando assistência à classe 
feminina, no que tange à educação, cultura, saú
de, leis e com tradição de luta em prol da causa 
da liberdade no País. 

Neste momento histórico, em que o Brasil es
creve sua nova Constituição, esta Entidade, com 
base no art. 18, 11, do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, vem a Vossa Ex
celência, para apresentar sugestão constitucional, 
com justificativa anexa, no sentido de ser criado 
o Conselho de Iguais Oportunidades, a exemplo 
de vários países que já adotaram tal medida com 
sucesso. 

Confiante em que a nova Constituição há de 
avançar nas conquistas políticas e sociais, fixada 
nos Direitos Modernos, de modo a possibilitar 
uma sociedade mais justa, de homens e mulhe-

res, de ricos. e pobres, na construção de um mun
do equânime, esta Entidade subscreve, desejan
do-lhe êxito à frente dessa grande missão. 

Atenciosamente, -Maria Lúcia D'Avila Piz
zolante, Presidente. 

Justificação 

O anteprojeto Nonso Arinos, ora em aprecia
ção nessa Casa de Leis, estabelece. "Homens Mu
lheres tem iguais direitos de pleno exercício da 
cidadania nos termos desta Constituição, caben
do ao Estado garantir sua eficácia, formal e mate
rialmente. 

Parágrafo único - ficam Jimmarmente revoga
dos todos aqueles dispositivos legais que conte
nham qualquer discriminação relativa a sexo ou 
estado civil". 

Pelo princípio da igualdade ninguém poderá 
ser pnvilegiado, beneficiado, prejudicado, privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever 
ent razão de sexo. No entanto, isso não tem sido 
observado. O fato da nova Constituição explicitar 
iguais direitos não é condição suficiente a asse
gurar seu cumprimento, haja vista, a Carta Magna 
em vigor que já prevê essa igualdade e, diaria
mente, se presenciarem InJUstas discriminações, 
nos diferentes setores da vida nacional, atingindo, 
sobretudo, à mulher, alvo de permanente opres
são tal como VIolência, abuso sexual, desigual
dade salarial, dificuldade de acesso ao trabalho 
categorizado, bem como, de efetiva participação 
na vida política. 

O Conselho de iguais oportunidades visa com 
mecanismos próprios e resultados apreciáveis em 
países como: Inglaterra, Suécia, Portugal e Itália, 
garantir a igualdade de tratamento, quando frente 
uma situação profissional. 

Trata-se de uma experiência nova no Brasil, 
a suplantar inclusive a tese puramente feminista, 
eis que esse Conselho não defenderia tão-somen
te a mulher, numericamente a mais atingtda pela 
discriminação, mas também, o homem, sempre 
que marginalizado em seu genuíno direito. 

Sua criação, com vínculo ao Ministério do Tra
balho, seria altamente econômica, pois num des
dobramento natural e posterior, iniciaria, em todas 
as Fábricas, Usinas, Sindicatos, Empresas etc ... 
do País, comissões voluntárias, formadas de ho
mens e mulheres que sensíveis a causa dos Direi
tos Humanos, se prontificassem a fiscalizar a ma
nutenção dessa igualdade, só apresentando ao 
Conselho as questões insolúveis. 

Em Portugal, por exemplo, a Constituição em
bora assegure o art. 53, alínea C, igual salário 
para trabalho igual, o Decreto-Lei no 392n9, pelo 
seu art. 1°, visa garantir "às mulheres a igualdade 
com os homens em oportunidades e tratamento 
no trabalho e no emprego ... " 

O mesmo decreto, em seu art. 3°, estabelece 
que "o direito ao trabalho implica a ausência de 
qualquer discriminação baseada no sexo, quer 
direta, quer indireta, nomeadamente pela referên
cia ao estado civil ou à situação familiar". 

Garante o acesso das mulheres a qualquer em
prego, profissão ou posto de trabalho (art. 4°), 
"sendo considerados nulos quaisquer disposi
ções legais ou regulamentares ou constante de 
trabalho que barrem o acesso da mulher a qual
quer cargo ou função, salvo quando a atividade 
envolver riscos para a função genética. 
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Exige-se das Entidades Patronais que assegu
rem às trabalhadoras igualdade de oportunidade 
relativamente aos homens (art. 6°). Por outro lado, 
é estabelecido a igualdade salarial de remune
ração, para trabalho igual, de trabalhadores e tra
bralhadoras (art. 9"), bem como, igualdade, inde
pendente de sexo, d~ acesso profissional (art. 1 0), 
cabendo à trabalhadora, eventualmente discrimi
nada, alegar a discriminação, sendo vedada à cita
da Entidade Patronal, qualquer sanção decorrente 
de tal alegação. 

O decreto chega a proibir que estabeleçam ca
tegorias profissionais especificadamente femini
nas ou masculinas (art. 12), facultando às mulhe
res pleitear r~muneração percebida pelos homens 
desde que provada equivalência de abvidade, para 
o que, institui-se, junto ao Mmisténo do Trabalho 
a Comissão para Igualdade no Trabalho e no Em
prego (art 14"). 

Prevê multas e indenizações aos mfratores. 
Na Suécia, de forma ampla existe a figura do 

OMBUDSMAN cuja missão específica é fiscalizar 
a observação de igual tratamento, a exemplo de 
outros países que começam, inclusive, a mudar 
suas siglas, entendendo que o trabalho homem 
e mulher, sob nova ótica, passa, necessanamente 
na luta pelos direitos humanos, eis que não se 
pode falar em Justiça Social, Democracia, plena, 
com desigualdade de sexos. 

Sugestão Constitucional 

Inclua-se, no Projeto da Constituição, no capí
tulo referente aos Direitos dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras, o seguinte: 

Art. Fica proibida diferença de salário para o 
mesmo trabalho e de critério de admissão, pro
moção e dispensa por motivo de raça, cor, sexo, 
religião, opimão política, nacionalidade, idade, es
tado civil, origem, deficiência física ou condição 
social. Essa proibição será disciplinada pelo Con
selho de Iguais Oportunidades a ser criado e regu
lamentado em legislação ordinária. 

(Adita-se às proibições encaminhadas pelo 
Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, o me
canismo capaz de estabelecer punição e cumpri
mento da lei.) 

SUGESTÃO No 10.492 

Exm"Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 

O Movimento Gaúcho da Constituinte tem d 

satisfação de encaminhar a V. Ex', como resultado 
de um longo processo de discussão entre dezenas 
de entidades que o integram, as seguintes suges
tões de normas a serem incluídas na futura Cons
tituição e que asseguram um mínimo de partici
pação à sociedade civil organizada, na vida política 
do País: 

Incluam-se na Constituição brasileira, onde 
couber· 

Art. As entidades representativas de âmbito 
nacional, constituídas na forma da lei, poderão 
propor ação de inconstitucionalidade de lei ou 
ato do poder público, perante o órgão do Poder 
Judiciário competente. 

Parágrafo único. A decisão que reconhecer 
a inconstitucionalidade será Irrecorrível, revogan
do imediatamente a partir da sua publicação a 
lei ou o ato praticado. 

Art. Na falta de lei que torne eficaz uma 
norma constitucional, as entidades representati
vas de âmbito nacional, constituídas na forma 
da lei, poderão requerer ao Poder Judiciáno que 
determine a regulamentação da norma ao órgão 
competente. 

Parágrafo único. Caso a regulamentação não 
ocorra em prazo razoável (90 dias) o Poder Judi
ciário fica autorizado a determinar os critérios de 
aplicação da norma constitucional Nesse caso 
a decisão terá força de lei para todos e será Irrecor
rível, passando a suprir a falta da regulamentação. 

Art A emenda constitucional aprovada que 
tenha recebido voto contrário de dOis quintos dos 
membros do Congresso Nacional, e a emenda 
constitucional rejeitada que tenha recebido voto 
favorável de dois quintos dos membros do Con
gresso Nacional, poderão ser submetidas a refe
rendo popular se a medida for requerida por um 
quinto de congressistas ou por um por cento dos 
eleitores, no prazo de cento e vinte dias, contados 
da votação 

Art. As leis e os atos federais, de interesse 
nacional, serão submetidos a referendo popular, 
sempre que isso seja requerido por um número 
mínimo de eleitores correspondente a um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído propor
cionalmente entre cinco Estados da Federação. 

Parágrafo único. As leis orçamentárias e tribu
tárias não serão submetidas a referendo popular. 

Art. Fica assegurada a imciativa popular no 
processo de emenda da Constituição, mediante 
proposta subscrita por um número mínimo de 
eleitores Igual a um por cento do eleitorado na
Cional 

Art. Fica assegurada a nuciativa popular da 
lei, no processo legislativo, mediante proposta 
subscrita por 30 mil eleitores no mínimo. 

§ 1 o Apresentada a proposta, o Congresso a 
discutirá e votará em caráter prioritário, no prazo 
máximo de cento e oitenta dias. 

§ 2" Decorrido esse prazo, o projeto vai auto
maticamente à votação. 

§ 3o Não tendo sido votado até o encErra
mento da sessão legislativa, o projeto estará reins
crito para a votação na sessão seguinte da mesma 
Legislatura, ou na primeira sessão da Legislatura 
subsequente 

Art. Os sindicatos, as associações profissio-
nais e as demais entidades associativas regular
mente instituídas são parte legítima para pleitear 
ou defender os direitos e os interesses, coletivos 
ou individuais, de seus filmdos, em qualquer ms
tância judicial ou administrativa 

Art. A ação popular é sempre gratuita. Seu 
autor, ainda que vencido, não responderá por cus
tas, honorários ou quaisquer outras despesas pro
cessuais. 

Art Qualquer Cidadão ou entidade associa-
tiva regularmente constituída, tem o direito de 
mover, na forma da lei, ação contra servidor públi
co, membro do Poder Legislativo, do Poder Exe
cutivo ou do Poder Judiciário, sempre que houver 
manifesta ilegalidade ou abuso de poder. 

Art. Qualquer entidade associativa, regular-
mente instituída, é parte legítima para propor ação 
de desconstituição ou proibição de atos pratica-

dos, ou que possam vir a ser praticados, por pes
soa de direito público ou privado, quando tais 
atos, embora formalmente regulares, lesem o pa
trimônio público, os bens de uso comum do povo, 
os bens de reconhecido valor artístico, estébco 
ou histórico, os interesses legítimos dos consumi
dores, a natureza e o equllíbno ecológico, os 
meios de vida dos mdígenas, a saúde pública, 
a admmistração da Justiça e os direitos humanos. 

Art. Qualquer cidadão, sindicato, partido 
político ou outra enbdade associativa regularmen
te instituída tem direito à informação sobre os 
atos do Governo e das entidades controladas pelo 
poder público, relabvos à gestão dos interesses 
coletivos, na forma estabelecida em lei 

Parágrafo único. As mformações requeridas 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de crime 
de responsabilidade. 

Art. A atividade do Governo, nas etapas de 
elaboração dos planos, acompanhamento e con
trole, terá a participação dos representantes da 
comunidade 

Atenciosamente.- Olga Cavalheiro Araújo, 
Movimento Gaúcho da Constituinte, Coordena
dora. 

SUGESTÃO No 10.493 

AVISO/GM/N' 149 
Em 6-5-87 

À Sua Ex' o Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Sr. Presidente, 
É com satisfação que encaminho a V Ex', em 

anexo, documento que consolida as sugestões 
do Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente para análise e discussão das respectivas 
Subcomissões. 

Na oportunidade apresento a V. Ex' protestos 
de esbma e distinta consideração. 

Deni Uneu Schwartz 

Ministério do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente - MDU 

Brasília, Abnl/1987 

Propostas à Assembléia Nacional Consti
tuinte sobre matéria relativa à ordenação do 
território, desenvolvimento urbano e meio 
ambiente. 

CAPÍTULO I 
Comissão de Organização do Estado 

1' Proposta: 

Art. A estrutura territorial da Federação de-
ve assegurar a livre e plena realização do individuo 
em sua comunidade. 

Art. O território nacional, com seus recur-
sos naturais, a mfra-estrutura e os espaços cons
truídos, constitui patrimônio inalienável da Nação. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá as condi
ções para sua conservação, uso e aproveitamento 
social, dispondo sobre a ordenação do território, 
que levará em conta a distribuição de população 
e suas atividades, do equipamento instalado no 
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territóno e da raCional utilização dos recursos na
turais e demats potenctahdades 

Justificação 

A ordem terntorial deve comparecer como fun
damento concreto de ação do Estado, sempre 
tendo em vtsta a dtstnbutção da população e suas 
atividades- trabalho, circulação, educação, habi
tação e outros - e a utihzação dos recursos natu
rats e demais potenctahdades do Pats. 

As constttutções antenores padecem de uma 
aguda carência de referências espactais e de refe
rências às condtções concretas de orgamzação 
da vtda da Nação - a dtstrtbuição da população 
e suas atividades no território, a utihzação dos 
recursos materiats e equtpamentos produttvos do 
País A Carta outorgada ainda em vtgor, por exem
plo, só menCiona o urbano para especificar uma 
forma de tnbuto -o Imposto terntorial e predtal 
urbano - lPTU Para um País que se tornou pre
dominantemente urbano, é uma lacuna inacei
tável, que só pode ser exphcada como herança 
do passado rural. 

2• Proposta: 

Estabelecimento de uma modalidade de orga
nização geral do País, tendo por base a regiona
lização, na qual se admtta pelo menos as seguin
tes esferas: 

a) Macrorregional, abragendo Estados limítro
fes, pertencentes à mesma comumdade sócio-e
conômica, com a fmahdade de elaboração, apro
vação e execução de planos regionais de desen
volvimento, da harmonização da legislação, da 
tributação, do sistema de transportes, do uso do 
solo e dos serviços públicos de mteresse regional; 

b) Microrregional, abrangendo mumcípios h
mítrofes, pertencentes à mesma comunidade só
cio-econômica, com a finalidade da orgamzação 
de serviços públicos, harmonização da legislação, 
da tributação, do sistema de transportes e do uso 
do solo de interesse microrregional e urbano; a 
iniciativa do estabelecimento das microrregiões 
caberá aos Estados ou aos Mumcípios Interes
sados. 

Justificação 

Para uma adequada integração entre as ações 
das várias esferas de Governo, 1mpõe-se que as 
ativtdades de planejamento sejam definidas de 
forma a que os orçamentos federal, estadual e 
municipal seJam estabelecidos com base tem
tonal. 

Ao longo das últimas décadas, o planejamento 
oficml e os programas governamentais tenderam 
a se defimr de um modo cada vez mais setorizado, 
isolando os vários campos da administração pú
blica, cujo único meto de ligação passou a ser 
o financeiro. Do ponto de vtsta do planejamento 
territorial, essa política levou a contradições gri
tantes, cujas conseqi..tências mais graves vêm sen
do apontadas 

A articulação dos planos e programas de Gover
no, em âmbito regional, virá devolver ao planeja
mento suas bases concretas, defimdo uma escala 
- síntese dos planos da administração pública. 

Dentro dessa concepção, é indispensável rever 
as finalidades, estrutura e ordenamento jurídico 
das entidades de âmbito regional existentes -
os organismos regionais e as regiões metropo
litanas. É preciso dar-lhes o regulamento adequa
do para que venham a desempenhar suas funções 

de modo efetivo Para tanto, deve-se ftxar os pnn
cípios - assegurada a respecttva autonomta dos 
Estados e Mumcipios delas participantes - que 
facultam a ação harmomzadora e articuladora de 
âmbtto regtonal As entidades macrorregionais 
que reuniriam Estados Integrantes de uma mes
ma comumdade sócto-econômica seriam Incum
bidas da tarefa de formulação, aprovação e execu
ção de planos regtonais de desenvolvimento. Para 
tanto, deverão ser instrumentadas para poderem 
promover a harmonização das ações relativas ao 
uso do solo, da preservação ambtental e a raCional 
utihzação dos recursos naturats, dos transportes, 
da trtbutação e dos serviços púbhcos de Interesse 
regional no terntóno dos Estados que venham 
a compor a macrorregião. 

3' Proposta. 

Incluir no Tttulo da Organização do Estado, 
uma seção com o segutnte teor: 

Art. Regiões metropohtanas e aglomera-
ções urbanas constituídas por agrupamentos de 
mumcíptos poderão ser estabelectdas pelos Esta
dos, mediante lei, para organização, planejamen
to, programação, administração e execução de 
funções públicas de mteresse comum. 

Parágrafo unico. A União, medtante lei, defi
nirá os cnténos básicos para o estabelecimento 
de Regiões metropohtanas e aglomerações urba-
nas. 

Art A União, os Estados e os Municípios 
de regiões metropolitana e as aglomerações arba
nas consignarão, em seus respectivos orçamen
tos, recursos financeiros para o planejamento, a 
programação, a execução e a continuidade das 
funções púbhcas de interesse comum. 

Art A Constituição do Estado disporá sobre 
a autonomia, a orgamzação e a competênCia de 
regiões metropolitana e as aglomerações urbanas 
como entidades públicas e territoriais, atribuin

.do-lhes delegação para: 
I - promover a cobrança de taxas, contribui

ções, tanfas e preços com fundamento na presta
ção de servtços públicos de interesse comum; 

11 - expedir normas nas matérias de mteresse 
comum das regiões metropolitanas e as aglome
ração urbana. 

Parágrafo único. A Constituição Estadual 
enumerará as entidades, serviços e atividades de 
interesse metropolitano e da aglomeração urba
na 

Justificação 

A experiência colhida com o estabelecimento 
das nove regiões metropolitanas- efetivado com 
base no art 164 da Constituição em vigor e no 
dtsposto nas Leis Complementares n' 14, de 
8-6-73 e n' 20, de 1 '-7-74- e os estudos proce
didos pela Comissão Técnica n' 3, criada pela 
Resolução n' 33, de 17-12-85, possibilitaram a 
formulação desta proposta. 

Em favor da instituição desses entes, deve-se 
destacar, inicialmente, sua singularidade e impor
tância na vida do País. A diversidade apresentada 
por essas formações urbanas leva a admitir a exis
tência de diferentes estágios e formas de regiões 
metropolitanas e aglomerações urbanas, segun
do critérios e requisitos a serem estabelecidos 
por lei federal. Esta mesma diversidade recomen
da que se deixe margem de decisão aos legisla-

dores estaduais para a determinação da estrutura 
político-admimstrativa mais adequada à eXIstên
cia desses entes. 

A expressão região metropolitana é uttlizada 
para destgnar formações urbanas que têm por 
núcleo uma metrópole (no caso brastleiro, esta 
condição deve coinctdir com a presença de uma 
capttal estadual) e onde se registram· (1) altas den
stdades demográficas; (11) malha urbana continua, 
submetida à admimstrações municipais dtstmtas; 
(111) extravasamento da malha urbana de um mu
mcípto sobre o terntóno do outro, (IV) intensos 
fluxos pendulares diários de pessoas entre o nú
cleo e a penferia; (V) população da perifena cres
cendo a taxas mais elevadas do que as do núcleo; 
(VI) presença de concentração de capital, recursos 
financetros e poder político. 

A presença dessas formações urbanas no terri
tóno brastletro é notável já há bastante tempo. 
No entanto, elas só tiveram possibilidade de reco
nhecimento oftcial como ente admmistrativo a 
partir da vigência da Constituição de 1967 Em 
1963, o Semmáno de Habttação e Reforma Urba
na - SHRU, promovido pelo Instituto de Arqui
tetos do Brasil - IAB, e o Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servtdores do Estado- IPASE, 
aprovou recomendação no sentido de que "nas 
áreas de grande concentração urbana, constituí
das territorialmente por municípios dtstintos, se
jam criados órgãos de administração que consor
Ciem as municipalidades para solução de seus 
problemas comuns, tendo em vista, particular
mente, as questões de organização do território 
e as habitacionais" 

Quatro anos depois, os estudos feitos para a 
elaboração da ConstitUição de 1967 considera
ram a associação de mumcípios e a instituição 
de regtões metropolitanas. Para tanto, os Estados 
poderiam "mediante autorização de 2/3 dos 
membros de suas assembléias legislativas e das 
respectivas câmaras de vereadores, estabelecer 
administração conjunta de alguns municípios, vi
sando à realização de obras ou serviços públicos, 
ou outros objetivos de interesse comum" (Eros 
Roberto Grau, "Regiões Metropolitanas"). 

Esta proposição, todavia, não prevaleceu. Em 
seu lugar, a Constituição adotou a emenda pro
posta pelo Senador Eurico Rezende, que aditou 
ao art. 157, § 10, com a conhecida redação. 

Posteriormente, a redação dada à Emenda 
Constitucional no 1 à Constituição de 17-10-69, 
deu nova forma ao dispositivo das regiões metro
politanas 

"Art. 164. A União, mediante lei comple
mentar, poderá, para a realização de serviços 
comuns, estabelecer regtões metropohtanas 
constituídas por municiptos que, mdepen
dentemente de sua vinculação admmistra
tiva, façam parte da mesma comumdade só
cio-econômtca." 

A Lei Complementar n' 14, de 8-6-73, estabe
leceu as primeiras oito regiões metropolitanas do 
País - Belém, Fortaleza, Rectfe, Salvador, Belo 
Horizonte, São Paulo, Cuntiba e Porto Alegre, com 
a discrimmação dos mumciptos que a integram. 
No ano seguinte, a Lei Complementar no 20, de 
1°-7-74, que determmou a fusão dos Estados do 
Rio de Janeiro e da Guanabara, estabeleceu a 
Região Metropolitana do Rio de Janeiro, discrimi-
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nando os 14 municípios que a mtegram (Capítulo 
11, Seção IV) -

Deve-se sublinhar que o crescimento das re
giões metropolitanas, nos últimos quarenta anos, 
foi muito rápida e reflete o mtenso processo de 
urbamzação verificado no País. Com efeito, entre 
1940 e 1980, o percentual de brasileiros nelas 
residentes, dobrou- a proporção de 15,2% de 
habitantes metropolitanos sobre a população to
tal, registrada em 1940, elevou-se para 29% , em 
1980 O ritmo de crescimento das nove regiões 
metropolitanas brasileiras, no decênio 
1970-1980, foi maJor do que o da população total 
(2,5% ao ano). De fato, apenas duas regiões me
tropolitanas registraram taxas semelhantes a esta, 
as do Rio de Janeiro (2,4%) e a de Recife (2,7% ). 
A Região Metropolitana de Curitiba, no entanto, 
registrou taxa de crescimento de 5,8%, duas vezes 
maior do que a taxa de mcremento da população 
total, enquanto que as de São Paulo e de Belo 
Horizonte, situaram-se próXImas do dobro, com 
4,5% e 4,7% ao ano, respectivamente. 

A população residente nas nove regiões metro
politanas (10.711.984 habitantes) f01 responsável 
por 41 ,4% do mcremento demográfico total verifi
cado no Brasil na década de 70 

Os quatorze anos de vigência do reconheci
mento oficial das regiões metropolitanas serviram 
para eVIdenciar que o modelo administrativo um
forme Imposto pela Lei Complementar n' 14/73 
não atende a diversidade e a complexidade que 
caracterizaram as nove regiões metropolitanas es
tabelecidas Propõe-se, pois, o reexame da ques
tão metropolitana, com o objetivo de outorgar
lhes o estatuto jurídico que lhes é devido 

A proposta apresentada d1stmgue-se por trans
ferir aos Estados a instituição das regiões metro
politanas e aglomerações urbanas e por ampliar 
a finalidade desses entes O modelo preconizado 
pela atual Constituição e pela Lei Complementar 
n' 14/73, restringe a atuação das regiões metropo
litanas à execução de serviços de interesse comu, 
incluindo entre estes o planejamento integrado 
do desenvolvimento econômico e social e do uso 
do solo metropolitano. Para solver esta restnção 
(e a impropriedade de se considerar serviço o 
planejamento), propõe-se como objeto das re
giões metropolitanas e aglomerações urbanas "a 
orgamzação, planejamento, programação, admi
mstração e execução de funções públlcas de inte
resse comum". 

A proposta deixa ampla margem para que as 
constituições estaduais disponham sobre "a auto
nomia, a orgamzação e a competência das regiões 
metropolitanas e aglomerações urbanas bem co
mo para atribuir-lhes delegação para promover 
a cobrança de taxas, contribuições, tarifas e pre
ços com fundamento na prestação de serviços 
públicos e arrecadação de impostos de interesse 
comum", e para "expedir normas nas maténas 
de mteresse comum de regiões metropolitanas 
e aglomerações urbanas". 

A proposta abrange, ainda, o reconhecimento 
oficial das aglomerações urbanas, formações ur
banas que se assemelham às regiões metropo
litanas e têm presença disseminada no terntório 
brasileiro. Esta denommação serve para designar 
as formações urbanas constituídas pelo entrelaça
mento da malha urbana de dois ou mais muni-

cíp1os, ou pelo extravasamento da malha urbana 
de um deles sobre o terntório de outro 

O Brasil conta com um considerável número 
dessas formações urbanas, sendo de destacar as 
aglomerações urbanas de São Luís (MA), Teresina 
(PI), T1mon (MA), Juazeiro do Norte-Barbalha 
(CE), Natal (RN), João Pessoa (PB), Petrolina (PE), 
Juazeiro (BA), AracaJu (SE), ltabuna-llhéus (BA), 
V1tóna (ES), lpatmga-Coronel Fabriciano (MG), 
Volta Redonda-Barra Mansa (RJ), Santos, Cam
pinas, Sororaba, Jund1aí, São José dos Campos
Jacareí, Guaratinguetá-Aparecida, Taubaté
Tremembé e Americana-Santa Bárban d'Oeste 
(SP), Goiânia (GO), Flonanópolis (SC) e Pelotas
Rio Grande (RS). 

Estas aglomerações urbanas registraram, em 
média, taxa de crescimento geométrico de 4,8% 
ao ano, no período mtercensitáno 1970-80, contra 
3,9% das regiões metropolitanas e 3,8% dos mu
nicípios com mais de I 00 mil habitantes, no mes
mo período. 

Estes dados e as consequências adVIndas do 
fenômeno da conurbação justificam a proposição 
de que se proceda ao reconhecimento constitu
Cional das aglomerações urbanas. Este procedi
mento preencherá uma lacuna, possibilitando às 
administrações mumcipa1s nelas compreendidas 
uma melhor gestão dos problemas de interesse 
comum e do exercício das funções públicas de 
interesse comum 

As regiões metropolitanas se diferenciam das 
aglomerações urbanas por apresentarem maior 
porte demográfico, maior grau de concentração 
de capital, maiores recursos financeiros e se cons
tituírem em centro de poder político, este último 
caracterizado pelo fato de terem como núcleo 
uma capital estadual 

Para concluir, registra-se o entendimento de 
que entre as funções públicas de interesse co
mum das regiões metropolitanas e aglomerações 
urbanas merecem destaque o planejamento inte
grado, a disciplina do uso do solo e a execução 
de serviços e atividades de interesse comum As 
funções públicas e os serviços de interesse co
mum são caractenzados por atenderem ao inte
resse de mais de um município da região metro
politana ou da aglomeração urbana, assim como 
os que, restritos ao terntório de um deles, são 
de algum modo dependentes concorrentes ou 
confluentes de funções públicas ou serviços su
pramunicipais 

4' Proposta. 

Da competência da União 

Inserir entre as competências da União 
- estabelecer as políticas nacionais de orde

nação do território, meio ambiente e desenvol
vimento urbano e regional, ouVIdos os Estados, 
os organismos regionais e os municípios. 

5' Proposta 

lnsenr entre as competências comuns da União 
Federal, dos Estados, e dos Mumcípios 

- promover e planeJar o desenvolvimento ur
bano e regional; 

- proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas. 

6• Proposta: 

Inserir entre as competências da Umão Federal, 
dos Estados, MunicípiOs e da legislação comum 
sobre: 

- direito urbanístico; 
- proteção do meio ambiente e controle da 

polUição; 
- proteção do patrimômo histórico. cultural, 

artístico, urbanístico e paisagisbco; e 
- transportes urbanos. 

7' Proposta. 

Insenr entre as competências da União Federal, 
dos Estados e da legislação comum sobre. 

- regiões metropolitanas. aglomerações ur
banas, mtcrorregiões e macrorregtões (regiões de 
desenvolVImento); 

- responsabilidade por danos ao meto am
biente natural e urbano, ao consumidor de bens 
e dtrettos de valor artístico, estético, histónco, ar
quitetônico, urbanístico e patsagtstico. 

Justificação 

As propostas de nos 4, 5 e 6. pretendem expli
Citar a competência da União, dos Estados e dos 
Mumcípios em maténa de ordenação do territono, 
desenvolvimento urbano e regional e meio am
biente Estas propostas traduzem parte do traba
lho feito pelo Conselho Nacional de Desenvol
vimento Urbano com o objettvo de atualizar o 
instrumental jurídico em matéria urbanística, prm
cipalmente no que diz respetto ao uso do solo 
urbano. ' 

As propostas pretendem explicitar a distribUI
ção de competências entre as três esferas de go
verno de modo a compreender não só as de pla
nejar e legislar, como as de executar serviços pú
blicos, para tornar compatíveis encargos e recur
sos financetros. 

Para tanto, as competências em maténa urba
nística devem ser compartilhadas entre as três 
esferas de governo, ficando: 

a) a da União, ctrcunscrita aos aspectos de 
interesse geral, nacional ou macrorregtonal, ca
bendo-lhe a definição da política e diretrizes nacio
nais de ordenação do território, bem como a edi
ção de normas de âmbito estadual e mumctpal; 

b) a dos Estados circunscrita aos aspectos on
de predomina o interesse regional. cabendo-lhes 
observar a orientação federal na defmição da polí
tica e das diretrizes estaduais de desenvolvimento 
urbano, bem como na edtção de normas comple
mentares; e 

c) a dos Municípios circunscrita aos aspectos 
de interesse local, cabendo-lhes observar as dis
posições federais e estaduats na deftmção da polí
tica e das diretrizes mumcipats de desenvolVImen
to urbano 

A ação do Estado em desenvolvimento urbano 
e regional caracteriza-se pelas normas gerats de 
orgamzação do espaço, através das contribuições 
dos diversos componentes setoriais estruturado
res do espaço social-econômtco: habitação, trans
porte urbano e saneamento básico entre outros. 

No setor de transportes urbanos as compe
tências nesta matéria devem ser compartilhadas 
entre as três esferas de governo. posstbilitando 
a descentralização político-admmistrativa nos 
seus aspectos de planejamento, financiamento, 
programação, execução e gerenciamento. 
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CAPÍTULO 11 

Comissão da Ordem Econômica 

As propostas a serem submetidas a esta comis
são, dmgem-se de forma mais específica à Subco
missão da Questão Urbana e Transportes. 

]' Proposta 
A primeira proposta prende-se à necessidade 

de se incluir no texto contituciOnal, dispoições 
sobre o regime da propriedade Imobihána urbana. 

Art. A propriedade e a utilização do solo 
urbano obedecerá as exigências fundamentais da 
ordenação urbana e ambtental expressas nos pla
nos urbanísticos, e aqueles relativas à habttnção, 
transportes, saúde, lazer, trabalho e cultura da po
pulação urbana. 

§ 1 o Cumpre às autoridades municipais, e às 
das aglomerações urbanas e regiões metropo
litanas, elaborar e executar, "observadas as regras 
gerais" da União e do Estado, os planos urbanís
ticos e de desenvolvimento urbano necessário à 
consecução das exigências mencionadas no ca
put deste artigo. 

§ 2o Nas dispostções dos planos urbanísticos 
e de desenvolvimento urbano, e respettado o direi
to individual, o poder público poderá desapropriar 
imóveis mediante o pagamento de indenização 
em dinheiro ou títulos da dívida pública, até o 
montante do valor venal do imóvel para fins tribu
tários. 

Art. A lei definirá as condições nas quais 
o titular da propriedade imobiliána urbana deverá 
ser compelido, em prazo determinado, à sua utili
zação socialmente adequada, sob pena de desa
propriação por interesse social ou de incidência 
de medidas de caráter tributário. 

Art. Não poderá ser apropriado pelo titular 
do imóvel o valor acrescido, comprovadamente, 
resultante de investimentos públicos em área ur
bana ou rural. Em lei complementar serão defini
dos os critérios segundo os quais a entidade públi
ca que houver feito o investimento recuperará 
a mais valia imobiliária, destinando-a à finalidade 
de caráter soctal. 

Justificação 

Impõe-se estabelecer um conceito de proprie
dade imobiliária urbana, e a formulação de novos 
instrumentos jurídtcos que permitam maior con
trole do poder público sobre a propriedade pri
vada. 

Em trabalho realizado para o Conselho Nacio
nal de Desenvolvimento Urbano, o jurista Eunco 
da Andrade Azevedo, em colaboração com a Dr' 
Verena Becker, afirm-:t que "o conceito que temos 
hoje do direito de propriedade é um conceito que 
veio do Direito Romano: o direito de usar, gozar, 
dispor das coisas e reivindicá-las de quem injusta
mente a detenha (art 524, do Código Cívil). Este 
conceito, no entanto, está inteiramente supera
do". 

"A propriedade imobiliária no Direito Romano 
era uma propriedade agrária, de estrutura muito 
simples, relactonada com a autosuficiência da 
empresa agrícola e com independência quase to
tal dos serviços coletivos ou públicos. Este con
ceito já não é mais adequado a nossos dias. Ao 
longo do tempo, foi-se produzindo uma erosão 
normativa tradicional do direito de propriedade. 
O domínio já não é absoluto, mas condicionado 
a limitações de interesse geral. No decorrer dos 
anos, foram sendo promulgadas leis que, de uma 

forma ou de outra, comprimiram o dirtito de pro
priedade. O Código de passou a autorizar a explo
ração do subsolo ppr pessoa que não o proprie
tário. O código de Aguas estabeleceu o interesse 
coletivo na utihzação das águas, que não podem 
ser exploradas unilateralmente pelos proprietá
nos, desde que isto acarrete prejuízo a terceiros. 
De igual modo, o Código Florestal tomou imunes 
ao corte, determinados tipos de árvores em áreas 
verdes que devem ser preservadas. 

Verifica-se, asstm, que já não se pode falar de 
um direito de propriedade abstrato, de caráter 
pleno e absoluto. Já não temos uma só proprie
dade, nas sim, propriedade agrána, propnedade 
tmobilária, propriedade intelectual, propriedade 
industrial. Temos que conceber, agora, aproprie
dade urbanísttca. 

A propriedade imobiliária urbana não é uma 
propriedade que possa viver isolada. O Prof. Álva
ro Pessoa ("O DesenvolVImento Urbano no Brasil 
-Aspectos Jurídtcos" -Trabalho apresentado 
no Semináno sobre o Desenvolvimento Urbano 
-Universidade Federal do Rio de Janeiro- se
tembro de 1976) demonstrou muito bem que 
o que dá valor ao solo urbano é a sua acessibi
lidade. Somente o solo acessível tem valor na 
economia urbana. 

Realmente, na sociedade contemporânea, o 
vinculo entre as diversas propriedades urbanas 
intensificou-se de tal maneira, que é difícil estabe
lecer-se os limites de uma propriedade exclusiva 
e a propriedade comum, resultando completa
mente impossível determinara valor de um bem 
particular se for separado da suas relações com 
o exterior, com aqueles serVIços que tomam pos
sível o seu uso, ou seja que o tomam acessível. 

O que caracteriza a nova propriedade é uma 
perspectiva inteiramente diferente: é a descoberta 
de que o contexto em que ela se acha inserida 
é muito mais amplo do que o interesse privado 
de seu titular. O mteresse público do conjunto 
prevalece ou deve prevalecer sobre o interesse 
. E o que colocou em relevo essa idéia de conjunto 
foi o plano urbanístico. A propriedade privada tor
nou-se apenas uma parcela de uma área muito 
maior que é a zona ou setor em que ela se en
contra. 

Assim, já não há um conceito abstrato e Iguali
tário da propriedade urbana, porque o plano urba
nístico concretiza em cada parcela de terreno um 
tipo específico de utilização e determina, ainda, 
outras restrições especiais. Hoje, a tutela funda
mental do direito deve volver-se para o todo e 
não para a parte 

A modificação do conceito tradicional da pro
priedade alcança ainda um significado mais pro
fundo. Pode-se dizer que há uma inversão da rela
ção existente entre o solo e as construções. Na 
visão tradicional, o solo é que tmha sempre o 
título fundamental. O conceito romano defme esta 
relação pela máxima "superfície solo coedit", que 
ainda hoje permanece em nosso Código C"IVÍI (ar
tigo 547). Contudo, o solo, atualmente, possui 
mero valor instrumental. Serve, apenas, pela sua 
capacidade de criar riquezas sobre ele. No períme
tro urbano, de se edificar sobre ele. 

Em face do que fm exposto, podemos chegar 
ao conceito de propriedade de urbanística, cujas 
características principais são as seguintes: 

a) a propriedade tradicional tr~d~•zi~-!'0 sim
plesmente no plano horizontal. Daí a necessiaaue 
de se precisar com clareza os confrontantes na 

hora de transmissão. dos respectivos títulos. A pro
priedade urbanística apresenta uma terceira di
mensão: é uma propriedade que poderíamos di
zer cúbica, ou seja, o proprietário só pode cons
truir acima e abaixo do solo, de acordo com o 
plano urbanístico. A altura e a profundidade pas
sam a constituir valores intrínsecos dessa proprie
dade; 

b) a propriedade urbanística é teleológica. 
Quer dizer, o plano determina o uso que se pode 
dar ao terreno (residencial, comercial etc, ou ain
da, o número de habitações que podem ser cons
truídas); 

c) a propriedade urbanística possui também, 
um caráter temporal. Isto significa que o seu con
teúdo é dado pelo plano, e como o plano é mutá
vel, segue-se que também ela é mutável; 

d) a propriedade urbanística implica, também, 
em obngações de fazer, podendo inclusive cons
tranger o proprietário a edificar, sob pena de ser 
expropriada pela poder público; 

e) a propnedade urbanística é uma proprie
dade formal, isto é recebe a sua forma do plano 
de desenvolvimento urbano. Assim, é mdispen
sável que o título de propnedade caracteriza tam
bém as determinações que o plano estabelece 
para a zona em que se localiza; 

f) a propnedade urbanística está intimamente 
VInculada aos serviços públicos que a servem, 
de tal forma que o seu proprietáno é obrigado 
a custeá-los, ainda que deles não se utilize, como, 
por exemplo, a taxa d'água " 

2' Proposta 
DesVInculação do direito de constrwr da direito 

de propriedade 

Justificação 

Esta proposta está embasada no principio de 
que o direito de construir pertence à coletividade, 
mediante o Poder Público, que o concede em 
maior ou menor proporção ao titular do terreno 
conforme o maior ou menor interesse social no 
empreendimento pretendido. 

Ela decorre, também, do fato de que é impos
sível desvincular a propriedade urbana privada 
dos serviços e equipamentos públicos que defi
nem seu uso. Isto permite afirmar, registra Eurico 
de Andrade Azevedo, em "Direito de Propriedade 
e Planejamento Urbano", "que o desenvolvimento 
urbano impõe uma nova visão da propriedade: 
o seu conteúdo será estabelectdo em decorrência 
do interesse comum, que objetiva o ordenamento 
da cidade e a melhoria da qualidade de VIda do 
cidadão. Assim, a faculdade de edificar sobre um 
imóvel urbano, ou a proibição de fazê-lo, decor
rem da função social da propriedade em relação 
ao meio urbano. 

Um dos aspectos fundamentais a esse respeito 
é a desvinculação do direito de construir do direito 
de propriedade. Isto porque o solo urbano não 
é simplesmente a superfície da terra. Um hectare 
de terra rural será sempre um hectare de planta
ção, não há como duplicá-lo a não ser pela agre
gação de novos espaços naturais. Já o solo urba
no, desde que se aprimoraram as técnicas da 
construção civil, passou a ter uma elasticidade 
enorme. Pode-se obter, hoje, dezenas de vezes 
sua superfície natural original sem agregar-se ou
tros espaços naturais. Daí a razão de se denominar 
"solo urbano" para os espaços novos superpostos 
à área do terreno edificado 
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As legislações de outros países já consagraram 
esse novo conceito de propnedade urbana, como 
a da Espanha, da França, da Alemanha, dos Esta
dos Umdos e outros " 

3' Proposta 
Art A questão da Habitação deverá ser tra-

tada dentro do contexto do desenvolvimento ur
bano, em conjunto com os demai? aspectos urba
nos - saneamento, transporte e sistema VIáno, 
uso do solo e propnedade Imob1hána urbana, saú
de, educação, recreação e lazer e outros - como 
um conjunto de medidas articuladas entre SI 

Justificação 

A questão da habitação aparece como uma 
reivindicação da moradia da população brasileira 
como um direito do Cidadão e, como tal, deverá 
merecer destaque na Comissão de Soberama e 
dos Direitos e Garantias do Homem e da Mulher 
Este direito, no entanto, é exercido, preferencial
mente, em área urbana -já que mais de 70% 
da população brasileira habita em cidades. Assim 
sendo, a habitação não terá sentido se não estiver 
qualificada com os atributos peculiários da área 
urbana - dentre as quais se destacam o sanea
mento básico, o transporte e o sistema viáno, 
os equipamentos de saúde e de educação, os 
espaços para recreação e lazer e as oportumdades 
de trabalho, entre outros -tratados de maneira 
articulada e integrada. 

CAPITULO 111 

Comissão do Sistema Tributário, 
Orçamento e Finanças 

1' Proposta 
Art A política tributária tem por objetivo. 

-servir como instrumento de ordenação terri
torial e urbana e de justiça social 

2' Proposta 
Art. O Sistema Tnbutário compreende: 

-as seguintes contribuições especiais. 
a) contribuição de melhoria 
b) contribuição de custeio de obras e se!VIços 

resultantes do uso do solo urbano 
Parágrafo úmco. A contribuição de custeio de 

obras ou serviços resultantes do uso do solo urba
no é exigível de quem promover atos que impli
quem em aumento de equipamento urbano em 
área determinada, e será graduada em função 
do custo desse acréscimo. 

3' Proposta 
Art. Compete ao Município instituir imposto 

sobre: 
I) "propriedade Predial e Territorial Urbana" 
I!) a aquisição, a qualquer título, de bens imó

veis urbanos por natureza ou acessão física e de 
direitos reais sobre imóveis urbanos, exceto os 
de garantia; 

111) o comércio a varejo de combustíveis líqui
dos e gasosos. 

IV) Lucro Imobiliário - IR 
§ 1" A alíquota do imposto sobre aproprie

dade predial e territorial urbana será progressiva, 
nos termos da lei complementar, em função do 
número de imóveis do mesmo contribuinte e do 
tempo decorrido sem utilização socialmente ade
quada aos imóveis. 

§ 2° O imposto sobre a aquisição, a qualquer 
título, de bens e imóveis urbanos por natureza 
ou acessão física e de direitos reais sobre Imóveis 

urbanos, excetos os de garantia, compete ao Mu
mcipio onde estiver situado o Imóvel, e incide 
na hipótese de promessa de compra e venda sem 
cláusula de arrependimento, e respectivas ces
sões. 

§ 3" O imposto sobre aquisição, a qualquer 
título, de bens imóveis urbanos por natureza ou 
acessão física e de direitos reais sobre imóveis 
urbanos, exceto os de garantia, não incide sobre 
a transmissão de bens ou direitos mcorporados 
ao patr1mômo de pessoa JUrídica em realização 
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou 
direitos em decorrência de fusão, incorporação, 
cisão ou extinção de pessoa JUrídica, salvo se, 
no caso de transmissão a pessoa jurídica, a ativi
dade preponderante do adqwrente for o comércio 
desses bens ou a sua locação ou arrendamento 
mercantil 

Justificação 

Impõe-se adequar o Sistema Tnbutáno às reais 
necessidades da administração urbana As pro
postas de mclusão de maténas no Capítulo do 
Sistema Tributário VIsam. não somente, o neces
sáno aumento da receita tr1butána dos mumcíp1os 
mas, também, dotá-los de Instrumentos propul
sores de ações de cunho urbanístico 

Resultana destas propostas considerar os tnbu
tos não só como fontes de receita mais tambem, 
como mstrumento de ordenamento territorial e 
urbano e de justiça social. 

Assim, além do md1scutível e necessáno fortale
cimento da receita municipal, outros objetivos po
dem ser alcançados com a arrecadação tributária, 
consagrando-se a interrelação e complementa
riedade entre os mstrumentos tributános e de de
senvolvimento urbano 

Impõe-se ainda estabelecer o pnncípio de justi
ça tributária que consagra a progressividade do 
Imposto sobre a propriedade predial e terntonal 
urbana, mstrumento capaz de permitir uma maior 
concretização do princípio constitucional da fun
ção soc1al da propnedade 

CAPITULO IV 
Comissão da Ordem Social 

Comissão da Soberania e dos Direitos 
e Garantias do Homem e da Mulher 

MEIO AMBIENTE 
Da Declaração dos Direitos 

I• Proposta: 
Art. Dos direitos e garantias mdividuais -

Todos têm direito ao meio ambiente sadio e em 
equilíbno ecológico, à garantia da qualidade de 
vida, à preservação da paisagem, da Identidade 
história da coletividade e da pessoa. 

Parágrafo - É assegurada a legitimação do 
Mmistério Público, de pessoa jurídica qualificada 
em lei e de qualquer do povo, para ação civil 
pública, visando a proteção dos interesses sociais 
a que se refere o presente artigo 

Do Meio Ambiente 

2' Proposta: 
Art São deveres de todos e, prioritariamen-

te do Estado, a proteção ao meio ambiente e 
a garantia da qualidade de vida. 

Parágrafo único A proteção a que se refere 
este artigo compreende, na forma da lei: 

a) a utiliZação adequada dos recursos naturais; 

b) o equdibno ecológico; 
c) a proteção da fauna e da flora, especifica

mente das florestas naturais, preservando-se a di
versidade do patrimônio genético da Nação; 

d) o combate à poluição e à erosão; 
e) a redução dos nscos de catástrofes naturais 

e nucleares 
Art Incumbem ao poder público, entre ou-

tras medidas, a ação preventiva contra calami
dades, a hm1tação as atividades extrativas e preda
tórias; a cnação de reservas, parques e estações 
ecologicas, a ordenação ecológica do solo. a su
bordmação de toda política urbana e rural à me
lhana das condições ambientais; o controle de 
áreas mdustr~alizadas, a mformação sistemática 
sobre a situação ecológica. 

Art. A ampliação ou instalação das usinas 
nucleares dependem de préVIa oitiva da comu
nidade. 

Art. A instalação ou amphação de hidroelé-
tricas dependem de prévia autorização do Con
gresso Nacional. 

Art. É vedada no Terntório Nacional. na for-
ma da lei, a prática de atos que afetem a VIda 
e a sobreVIvência de espécies, ameaçadas de ex
tinção. 

Art. A floresta Amazônica é patnmônio na-
cional. Sua utilização far-se-á na forma da lei, den
tro de condições que assegurem a preservação 
de sua riqueza florestal e de seu meio ambiente. 

Art. A lei definirá os cnmes de agressão 
contra o meiO ambiente. 

SUGESTÃO No 10.494 
MUSEU PARTICULAR DE JUNDIAÍ 

"FRANCISCO DE MATHEO" 

Jundiaí, 13 de abril de !987 

Excelentissimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
MD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasilia -DF 

Excelentiss1mo Senhor. 
O Museu Particular de Jundiaí "Francisco De 

Matheo", entidade cultural, científica e educacio
nal, declarada de utilidade pública mumc1pal des
de o ano de 1971 e destacado baluarte do patri
mônio cultural de nossa gente, vem mui respeito
samente a presença de Vossa Excelência, solicitar 
especial atenção para o assunto em seguida rela
tado. 

Cientes que estamos de que esta Assembléia 
Nacional Constituinte é interessada em buscar 
uma estrutura definida para os aspectos que vi
sem a proteção e conservação do patrimômo his
tórico e ecológico de nosso País, pedimos vênia 
a esta Assembléia para apresentar através deste 
ofício, sugestões a respeito deste assunto, suges
tões estas em seguida explicitadas: 

I proteção e conservação efetivas de flores
tas e reservas naturais brasileiras, em especial a 
esta cidade, a serra do Japi, importante reduto 
de fauna e flora natural do Estado de São Paulo, 
proteção esta que se consolidaria através da cria
ção de Portarias de vigilância ostensiva 

2. que todos e quaisquer objetos antigos e 
raros, de interesse histórico para a comunidade, 
prmcipalmente armas brancas e de fogo, que es
tejam envolvidos ,em processos de caráter judicial, 
uma vez findos estes processos, permaneçam nas 
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cidades de origem do processo sob a guarda de 
museus ou, na ausência destes, sob a guarda 
de museus de cidades próximas. 

ObseiVamos que para melhor esclarecimento 
da parte desta Assembléia, anexamos a este uma 
série de documentos. Outrossim, aproveitamos 
a oportunidade para colocar esta entidade a dis
posição de Vossa Excelência para quaisquer prés
timos e esclarecimentos. 

Sem mais, apresentamos a Vossa Excelência 
nossos sinceros protestos de elevada considera
ção e real apreço. 

Atenciosamente, - Francisco De Matheo, 
Diretor-Presidente 

"A SERRA DO JAPI É O MAIS 

NOVO INTERESSE DO 

MUSEU PARTICUU\R DE JUNDIAÍ 

Um velho jipe americano de seis cilindros, com
prando junto ao Exército brasileiro, foi o veículo 
que transportou Francisco de Matheo, Wilson Ro
berto Branco e Paulo César da Silva por sinuosos 
e perigosos cammhos da serra do Japi na tarde 
do último sábado. Motivo: uma pesquisa- e cole
ta de material -para o museu particular de Jun
diaí "Francisco de Matheo". 

Esta foi apenas uma das várias, expedições que 
Francisco organizou à serra do Japi e em uma 
de suas últimas excursões - consideradas por 
ele mesmo de caráter didático e não recreativo 
-esteve visitando uma velha mina de tungstênio 
-já desativada pela pouca rentabilidade econô-
mica - no município de ltupeva, onde ele e Wil
son - químico metalúrgico e também minera
logista -fizeram uma incursão pelos seus túneis 
"muito perigosos porque as escoras de susten
tação já estão praticamente podres, causando, 
conseqüentemente, graves riscos de desabamen
to". 

Nessa mina, cujo terreno foi comprado pela 
Duratex, os dois puderam apanham alguns miné
rios - de pouco ou nenhuma valor econômico 
- integrados às inúmeras peças que o museu 
particular de Jundiai possui em seu eclético acer
vo. Uma vagoneta, bastante antiga e já marcada 
pelo tempo em que permaneceu abandonada, 
também despertou o interesse dos dois, que so
mente a apanharão tão logo obtenham autori
zação expressa da Duratex 

Na sua última visita à serra do Japi, Kiko (como 
é conhecido Francisco de Matheo) e seus dois 
colaboradores procuraram se ater, principalmen
te, nas potencialidades animais e vegetais dos 
locais que percorreram, quando puderam captu
rar vános espécimes de insetos e inúmeros exem
plares de aranhas, algumas de bom tamanho e 
que chegaram a assustar os três pesquisadores. 

A Viagem 

Tendo como ponto de origem o mirante da 
serra do Japi (distante nove quilômetros, mais 
ou menos, do centro da cidade, e cuja estrada 
de acesso se apresenta com inúmeros buracos, 
dificultando bastante a viagem para veículos de 
passeio}, os três iniciaram a expedição exatamen
te às 14h 15m in de sábado último, e durante quase 
quatro horas percorreram dez quilômetros de es-

tradas, que em certos pontos se confundiam com 
a vegetação, cerrada, já que os cammhos percor
ridos pelo velho jipe foram recentemente utiliza
dos apenas por um Fiat - novinho, como infor
mou Kiko- também de propriedade de Fran
cisco 

Nessa excursão que fez com o Fiat, Kiki e Wil
son Roberto Branco, passaram por momentos 
que se não puderam ser considerados desespe
radores foram pelos menos desagradáveis· com 
o pequeno automóvel, já à noite, tiveram que ven
cer inúmeros obstáculos - intransponíveis para 
alguns carros como riachos (em número de cin
co) e áiVores caídas sobre o leito da estrada
nos dez quilômetros percorridos, há dois troncos 
dificultando a travessia, e com o aUXI1Io de pedras 
para calçá-los o Fiat pôde ultrapassá-los, não sem 
alguma dificuldade. 

Por este motivo é que Kiko resolveu se utilizar, 
em sua última expedição, de um jipe -fabricado 
nos Estados Unidos há 18 anos- que comprou 
do Exército brasileiro em leilão público, juntamen
te com uma perua veraneio. O jipe - reformado 
e repmtado, na cor vermelha - possui tração 
nas quatro rodas, de forma que pôde vencer os 
obstáculos da serra do Japi e transportar conforta
velmente seus ocupantes. 

Os primeiros dois quilômetros da estrada per
corrida podem ser considerados excelentes quan
do comparados com os outros oito mil metros, 
nos quais o leito se apresenta bastante irregular 
e estreito, principalmente nos pontos em que bei
ra profundos precipcios cobertos da mais variada 
vegetações, notadamente, samambai, impressio
nantes pelo seu caule e pelo tamanho de suas 
folhas (há alguns exemplares que chegam a medir 
mais de dois metros). 

Detendo-se em locais de maior mteresse, ca
racterizados por uma espessa e exótica vegetação, 
além de pequenas quedas de água, a expedição 
também pôde coletar variada gama de insetos 
e aranhas, já que as teias por elas produzidas 
enroscavam-se constantemente no pára-brisa do 
jipe, causando um certo mal-estar em seus três 
ocupantes, pois os aracnídeos tinham um tama
nho semelhante ao da famigerada caranguejeira, 
muito conhecida pela sua violenta- e em alguns 
casos, fatal - peçonha. 

Todo o material coletado, além das fotografias 
e anotações, servirá para integrar o museu parti
cular de Jundiaí "Francisco de Matheo", ora com 
um aceiVo considerável sobre os mais variados 
pontos da serra do Japi. Ao ver de Kiko, esta 
expedição que realizou trouxe resultados positi
vos, pois além de insetos e aracnídeos pôde cole
tar também algumas plantas e uma colméia de 
abelhas em uma casa abandonada. Esta colméia, 
ao invés de abelhas, abrigava apenas um casal 
de raposas-mirim, semelhantes a ratos: os dois 
exemplares foram capturados vivos- com muita 
dificuldade, pOis além de pequenos são muito 
ágeis- e entregue à Sociedade Amigos da Aora 
e Fauna de Jundiaí. 

Pouco mais de quatro horas depois, a expe
dição acabava de atravessar a reseiVa florestal 
da Prefeitura de Jundiaí e ingressava nos limites 
do sitio do Mandão (ou sitio Fim da Picada), de 
propriedade de Armando Filippini: Já, Kiko, foi 
presenteado com um berrante (um chifre bovino 
que, improvisado como um instrumento de sopro, 
emite um ruído para chamar cães de caça, sendo 
essa peça.também anexada ao seu museu. 

Amda insatifeito, com as expedições que reali
zou à serra do Japi, Francisco para lá pretende 
retornar outras vezes. à mina abandonada em ltu
peva ele pretende voltar, pelo menos, outras dué!~ 
vezes (ele já a esteve visitando em cinco ocasiões) 
para que possa dar por concluído o seu trabalho. 
Também constam seus planos visitar outros pon
tos da serra do Japi, como a região da torre da 
Embratel - onde a altitude é de puco mais de 
mil e setecentos metros- para que mais matenal 
possa ser coletado e integrado ao aceiVo do mu
seu particular de Jundiaí "Francisco de Matheo" 

Jundmí, 17 de fevereiro de 1987. 

Os representantes das entidades culturais de 
, 'undiaí, abaiXo assmados, mamfestam seu apoio 
ao museu particular de Jundiaí Francisco de Ma
theo, no sentido de que contmue como patrimô
nio cultural do museu, as armas cedidas pelo 
fórum local. 

Seguem-se assinaturas 

Os representantes dos museus do Estado de 
São Paulo juntamente com os representantes 
dos museus do mterior, reunidos no 1 o Encontro 
do Sistema de Museus do Estado de São Paulo, 
abaixo assinados, manifestam seu apoio ao mu
seu particular de Jundiaí "Francisco de Matheo", 
no sentido de que continue como patrimômo cul
tural da entidade, as armas cedidas pelo fórum 
local. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 1987. 
Seguem-se assinaturas 

SUGESTÃO No 10.495 

COMUNIDADE DE IPATINGA- MINAS GE
RAIS 

Ipatinga, 8 de maio de 1987 

DO. Presidente da Constituinte 
Deputado Federal Ulysses Guimarães 
Brasflia-DF 

Oferecemos a Vossa Excelência o documento 
anexo, como contribuição aos trabalhos de feitura 
da nova Constituição da República Federativa do 
Brasil. 

O documento, elaborado por representantes de 
vários segmentos de nossa comunidade, f01 redi
gido, em sua forma atual, por três pessoas: 

-Lacir Machado da Silva, brasileiro, casado, 
com 31 anos, natural de Mendes Pimentel - MG, 
técnico eletrotécnico, residente à rua Joanisbur
go, 20 - Bairro Betânia - Ipatinga - MG, há 
15 anos, comerciante, co-autor do livro "Método 
Universal de Unificação Pacífica", portador da car
teira de identidade n" 673 305-SSP-MG; 

-José Galvão da Silva Aávio, brasileiro, soltei
ro com 40 anos, natural de Vila Funchal - MG, 
residente à rua Cedro, 560 - Bairro Horto -
lpatinga- MG, há 12 anos, administrador de 
empresas, gerente na área de recursos humanos, 
ex-Professor Universitário de Administração de 
Empresas; portador da carteira de Identidade n• 
M694945 SSP-MG; e 

-Joel Tibúrcio de Souza, brasileiro, casado, 
com 46 anos, natural de Dores do lndaiá-MG, 
residente à rua Alfa, 1.271 -Bairro Castelo
lpatinga-MG, médico psiquiatra, chefe de Unida
de de Saúde Ocupacional, diretor de hospital, fun
cionário público federal, portador da carteira de 
identidade n• 5.540- CRM-MG. 
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Expressando nossa satisfação pela contribui
ção que pudermos somar à de milhões de brasi
leiros, para a plena eficácia dos trabalhos de nos
sos egrégios constituintes, subscrevemo-nos. 

Cordialmente. 
Seguem-se assinaturas 

Introdução 

I. A razão de ser de uma sociedade são os 
seus bens Imperecíveis, representados pela cultu
ra, espírito de liberdade, solidariedade, saúde físi
ca e mental. 

11. Sabemos que o sucesso de um povo de
pende fundamentalmente da educação. 

Por isso todos os fatores tratados nesta pro
posta dependem da educação. 

11- Uberdade 

1 -O homem tem direito à vida, desde a con
cepção. 
2-É livre a expressão do pensamento, em 

qualquer tempo e lugar. 
3 -E livre a associação, em qualquer tempo 

e lugar. 
4-É livre o direito de 1r e vir, em qualquer 

tempo 
5-Todo brasileiro tem o direito de votar, a 

partir dç 16 anos. 
6-E livre o direito de constituir smdicatos de 

classe, bem como o seu agrupamento. 
7-É livre o direito de negociação entre em

pregados e empregadores. 
8-Todo cidadão tem o direito de se expressar 

através dos meios de comunicação social, sendo
lhe reservado espaço gratuito, como palco para 
~ manifestação cultural e de novas idéias. 

Fundamentação 

1-A liberdade decorre da educação. Jamais 
haverá educação, sem liberdade indiVIdual e so
cial. 
2-A liberdade é condição para a autodeter

minação, maturidade e responsabilidade indivi
dual e soéial 
3-A liberdade é condição para a realização 

e fehcidade individual e bem-estar social. 
4-Em todas as épocas, as restrições à liber

dade: 
a)- retardaram o progresso integial do ho

mem; 
b)- no máximo, beneficiaram, fugazmente, 

alguns indivíduos que detiveram o poder 

5-A livre manifestação cultural e de novas 
idéias é condição para o aperfeiçoamento integral 
do homem, no seu modo de ser individual e social, 
nos aspectos cie educação, moral, cultural, costu
mes, vida econômKa, artística, saúde, segurança 
lazer. 
111 -Alimentação, higiene e saúde 

1 -A educação dará ênfase à adequada ali
mentação natural do homem 
2-As embalagens dos produtos alimentícios, 

farmacológicos, químicos, alcoólicos, cigarros e 
os produtos de higiene em geral, deverão conter, 
de forma clara e bem legível, em local de desta
que, informações quanto aos seus inconvenientes 
ou contra-mdicações. 
3-Os meios de comunicação social desti

narão espaço gratuito para a divulgação de pes
quisas e estudos sobre a alimentação natural 
e integral. 

4-O Minitério da Saúde determinará normas 
ou implementará medidas práticas para o cumpri
mento dos artigos deste capítulo. 
5-Cabe aos Ministérios da Saúde e da Educa

ção estabelecer programas de informação, divul
gação e estudo de matérias pertinentes nas esco
las, em todos os níveis. 
6-Cabe aos poderes executivos, federal, esta

dual e municipal, investir nas áreas de pesquisa, 
estímulo à produção e regulagem da distributção 
de gêneros ahmentiCios naturais 

Fundamentação 

1 - Decorre da liberdade e da educação. É 
direito de cada ser humano preparar-se e assumir 
uma postura de autonomia perante a sua VIda 
e seu destino. 

2 -Para exercer todos os seus direitos, o ho
mem precisa conseguir e ter à sua disposição 
alimento suficiente e mstrumentos para a sua boa 
higiene e saúde. 

IV- Participação nos resultados das empre
sas 

1 -É garantido o direito do homem participar 
dos resultados dos empreendimentos ou organi
zação a que se fihe, quer como empregado quer 
como sócio 

2-É garantido aos sócios ou empregados 
particulares, efetivamente, da direção e decisões 
do empreendimento, entidade ou organização. 

3 - É facultado aos empregados ou sócios o 
livre e fácil acesso às informações, tanto econô
micas, financeiras ou fiscais e de produção, como 
nas áreas de pessoal em geral. 

Fundamentação 

1 -O homem, quando participa, sente maior 
responsabilidade em seus atos, resultando, qual
quer empreendimento produtivo, de bens, servi
ços, cultura etc., em máximo ganho social (de 
produção, produtividade, serviços ... ). 
2-Há necessidade de valorizar o homem e 

a sua ação nas várias atividades que compõem 
o seu meio social. 

3 -Sabemos que, sem a aprticipação nos re
sultados dos empreendimentos econômicos e so
ciais, não haverá copmpleta responsabilização de 
todas as pessoas, em todos os trabalhos 
4-A causa dos conflitos entre empregadores 

e empregados está sempreno desconhecimento, 
total ou parcial, de que o homem progride, tão-so
mente, quando une esforços. 
5-Sem esta participação e compreensão, 

continuaremos a ter, indefinidamente, greves in
consequentes, com prejuízos de ambas as partes. 

V- Plebiscito para a aprovação da Cons
tituição 

l-Após a redação do texto da nova Consti
tuição, o mesmo deverá ser submetido à votação 
de todo o povo. 

2 - Serão objeto de destaque no plebiscito, 
as propostas que, embora recusadas pela maioria, 
tenha tido apoio de, pelo menos, um terço da 
Assembléia Constituinte. 

3 -Em acréscimo ao item 2, cada partido, 
cada grupo de constituintes, afeto aos grandes 
temas de Carta Magna, poderá pedir o destaque 
de um único ponto que julgar mais Importante, 
para ser submetido ao voto popular, em lingua
gem direta, resumida e clara, para que o eleitor 

marque o quadro que mereça (ou quadrados que 
mereçam) a sua aprovação. 
4-O cidadão, no ato de votar, aprovará ou 

não a Constituição, bem como as propostas em 
destaque 

Parágrafo único A Constituição só terá valor, 
se for aprovada globalmente, também. 

5 -Após o plebiscito, serão incorporadas à re
dação fmal da Constituição as propostas, em des
taque, aprovadas pelo povo. 

Fundamentação 

1 -O plebiscito para a aprovação da Consti
tuição vista a suprir ou resgatar, ainda que parcial
mente, a lacuna aberta pela ausência de uma 
Assembléia Nacional Constituinte específica 

2-A função do legislador é Importantíssima. 
3 -Por uso do mandato, ou por estarem atare

fados com outras atividades, alguns ou muitos 
legisladores poderão não dar a seriedade e quali
dade que a Carta Magna merece 
4- Há dificuldade de se corrigir, depois, o que 

for aprovado em desacordo com os anseios do 
povo. 

5 -A votação da nova Carta, com a possibi
lidade de modificar, trará maior respaldo popular, 
mais chances de ser implementada e aplicada 
com maior facilidade 

Só o pleno envolvimento nos planos e defini
ções das diretrizes, garante uma efetiva responsa
bilidade na fase da execução. Este principio vale 
para todas as áreas da ação humana 

6-Os legisladores foram eleitos sob a ban
deira da "democracia" terão pms a oportunidade 
de verificar a sua capacidade de representar os 
anseios populares, de modo a aperfeiçoarem a 
sua própna atuação. 
7-Quem foi eleito pelo povo não pode temer 

a sua avaliação 

SUGESTÃO N" 10.496 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OfP/372/87 
Campo Grande- MS, 7 de maio de 1987. 

Excelentissimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constitumte 
Câmara dos Deputados - Ed. Pnncipal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indicação de minha autoria, aprovada em 
sessão plenária do dia 5 de maio de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais distinta consideração. - Deputado 
Jonatan Barbosa, Presidente 

Autor: Deputado Jonatan Barbosa 
Indicação 
Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 

douto Plenário, seja encammhado expediente à 
Sua Excelência doutor Ulysses Gutmarães, DD. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicitando, que a isenção de impostos estaduais 
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e municipais dependerá sempre de deliberação 
ou ratificação das respectivas assembléias legisla
tivas e câmaras mumcipais caso seja preVIsta co
mo maténa da legislação federal 

Justificação 

Nosso País vive hOJe no esplendor da demo
cracia, anseada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e consequentes Nessa hora de re
goziJO, Mato Grosso do Sul, aspira poder opmar 
junto à esta Constitumte no sentido de se msenr 
nas discussões e apreciações das comissões 
competentes desta Casa, as nossas preocupa
ções, que são norteadas pelo mais puro desejo 
de colaborar com esta msigne Constituinte. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987.- Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.497 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. P/374/87 
Campo Grande- MS, 7 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nac10nal 
Constituinte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasflia-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indicação de minha autoria, aprovada em 
sessão plenária do dia 5 de maio de 1987 

Aproveito a oportumdade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da mmha alta esti
ma e mais distmta consideração. - Deputado 
Jonatan Barbosa,, Presidente 

Autor· Deputado Jonatan Barbosa 
Indicação 
Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 

douto Plenário, seja encaminhado expediente à 
Sua Excelência doutor Ulysses Guimarães, DD. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicitando acentuar a competência do Poder Le
gislativo como órgão fiscalizador das práticas de 
execução orçamentária e da política financeira; 
condicionar a sua autorização préVIa os atos perti
nentes às relações intencionais. 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
cracia, anseada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e consequentes. Nessa hora de re
gozijo, Mato Grosso do Sul aspira, poder opinar 
junto à esta constituinte no sentido de se insetir 
nas discussões e apreciações das comissões 
competentes desta Casa, as nossas preocupa
ções. Que são norteadas pelo mais puro deseJo 
de colaborar com esta insigne Constituinte. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987.- Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.498 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of P/378/87 
Campo Grande -MS, 7 de maio de 1987 

Excelentissimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constitumte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encammhar a Vossa Exce

lência, mdicação de mmha autoria, aprovada em 
sessão plenária do dia 6 de maio de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais distinta consideração - Deputado 
Jonatan Barbosa, Presidente. 

Autor· Deputado Jonatan Barbosa 
Indicação 
Indico à Mesa na forma regimental, ouVIdo o 

douto Plenário, seja encaminhado expediente à 
Sua Excelência doutor Ulysses GUimarães, DO. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicitando que a revisão dos critérios de distri
buição de competência tributária, no sentido de 
prover a suficiência material necessária à respon
sabilidade operacional de cada ente integrante 
da Federação, propondo-se a cnação de um orga
msmo paritáno, composto por representantes do 
Congresso Nacional e do Poder Executivo Fede
ral, das Assembléias Legislativas e dos Poderes 
Executivos estaduais, para a plamficação do orça
mento federal 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
cracia, anseada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e conseqüentes Nessa hora de re
gozijo, Mato Grosso do Sul, aspira poder opinar 
JUnto à esta Constituinte no sentido de se inserir 
nas discussões e apreciações das comissões 
competentes desta Casa, as nossas preocupa
ções, que são norteadas pelo mais puro desejo 
de colaborar com esta insigne Constituinte. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987.-Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.499 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. P/377/87 
Campo Grande- MS, 7 de maio de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasíha-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, mdicação de minha autoria, aprovada em 
sessão plenária do dia 6 de maio de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais distinta consideração. - Deputado 
Jonatan Barbosa, Presidente. 

Autor. Deputado Jonatan Barbosa 
Indicação 
Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 

douto Plenário, seJa encaminhado expediente à 
Sua Excelência doutor Ulysses Guimarães, DD 
Presidente da Assembléia Nacional Constitumte, 
solicitando, que a orgamzação municipal deverá 
ser da competência exclusiva do Estado-Membro. 

Justificação 

Nosso País VIve hoje no esplendor da demo
craCia, anseada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e consequentes Nessa hora de re
gozijo, Mato Grosso do Sul, aspira poder opinar 
junto à esta Constitumte no sentido de se inserir 
nas discussões e apreciações das comissões 
competentes desta Casa, as nossas preocupa
ções, que são norteadas pelo mais puro desejo 
de colaborar com esta InSigne Constitumte 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987.- Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.500 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of. P/370/87 

Campo Grande -MS, 7 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia NaCional 
Constitumte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasíha-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indicação de minha autona, aprovada em 
sessão plenária do dia 4 de maio de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta e 
estima e mais distinta consideração. -Deputado 
Jonatan Barbosa, Presidente. 

Autor: Deputado Jonatan Barbosa 

Indicação 

Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 
douto plenáno, seja encaminhado expediente à 
Sua Excelência Doutor Ulysses Guimarães, DO. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicitando a criação do Estado-Membro ou alte
ração dos respectivos Territórios não deve ser 
decisão umlateral do Poder Central, mas decor
rente de resolução solidária do Congresso Nacio
nal e das assembléias legislativas interessadas. 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
cracia, ansiada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis, consequentes. Nessa hora de rego
zijo, Mato Grosso do Sul, aspira poder opinar junto 
a esta Constitumte no sentido de se inserir nas 
discussões e apreciações das comissões compe
tentes desta Casa, as nossas preocupações. Que 
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são norteadas pelo mats puro desejo de colaborar 
com esta insigne Constitwnte 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987 -Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.501 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of.P/369/87 

Campo Grande- MS, 7 de mato de !987 

Excelentísstmo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nactonal 
Constitumte 
Câmara dos Deputados - Ed Pnncipal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encammhar a Vossa Exce

lência, mdtcação de mmha autona, aprovada em 
sessão plenária do dia 4 de mmo de 1987. 

Aproveito a oportunidade para acrescentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais distinta consideração - Deputado 
Jonatan Barbosa, Presidente. 

Autor. Deputado Jonatan Barbosa 

Indicação 

Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 
douto plenário, seja encaminhado expediente à 
Sua Excelência Doutor Ulysses Guimarães, DD. 
Presidente da Assembléia Nacional Constitutinte, 
solicitando, fortalecimento do princípio da legali
dade, eliminando a "Jegtslação" por decretos, por
tarias e mstruções, como o restabelecimento da 
observância do preceito de que mnguém é obn
gado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude da lei 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
cracia, anstada e propugnada por brasileiros mats 
responsáveis e consequentes. Nessa hora de re
gozijo, Mato Grm so do Sul, asptra poder opinar 
junto a esta Com, itumte no senttdo de se msenr 
nas discussões E apreciações das comissões 
competentes destd Casa, as nossas preocupa
ções Que são norteadas pelo mais puro desejo 
de colaborar com esta insigne Constituinte 

Sala das Sessões, 28 de abnl de 1987.-Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.502 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of.P/368/87 

Campo Grande - MS, 7 de mmo de 1987 

Excelentissimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Dignísstmo Presidente da Assembléíc Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indicação de minha autoria, aprovada em 
sessão plenána do dia 4 de maio de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais dtstinta consideração. - Deputado 
Jonatan Barbosa, Prestdente. 

Autor. Deputado Jonatan Barbosa 

Indicação 

lndtco à Mesa na forma regtmental, ouvido o 
douto plenáno, seJa encammhado expediente à 
sua Excelência Doutor Ulysses Guimarães, DD. 
Presidente da Assembléia NaciOnal Constitumte, 
sohcttando, atributção, de forma efetiva, ao Poder 
Legislativo da função de controle político do Go
verno, além de ampla competência legiferante 
O Legislativo deverá ser o juiz da oportunidade 
das providências do estado de serviço, podendo, 
para tanto, interferir na admimstração pública, a 
fim de suspender atos admimstrativos e definir 
a ocasião dos mvestimentos, mediante quorum 
qualificado de 2/3 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
cracia, anstada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e conseqúentes Nessa hora de re
gozijo, Mato Grosso do Sul aspira poder opinar 
Junto a esta Constituinte no senttdo de se mserir 
nas discussões e apreciações das comissões 
competentes desta Casa, as nossas preocupa
ções Que são norteadas pelo mais puro desejo 
de colaborar com esta insigne Constituinte 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987.-Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.503 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of P/367/87 
Campo Grande -MS, 6 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Dtgníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasíiia-DF 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indtcação de minha autoria, aprovada em 
sessão plenária do dia 29 de abril de 1987 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais distmta consideração. - Deputado 
Jonatan Barbosa, Presidente. 

Indicação 
Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 

douto Plenário, seja encaminhado expediente à 
Sua Excelência Doutor Ulysses Guimarães, DO 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicitando revisão dos sistemas da distribuição 
de competência legislativa no tocante ao diretto 
substantivo e ao processual, de forma que asse
gure aos Estados-Membros a posstbdidade de 
atenderem as peculiaridades locais. 

Justificação 
Nosso País VNe hoje no esplendor da demo

cracia, anseada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e consequentes. Nessa hora de rigo
zijo, Mato Grosso do Sul, aspira poder opmar junto 

à esta Constituinte no sentido de se mserir nas 
discussões e apreciações das comissões compe
tentes desta Casa, as nossas preocupações, que 
são norteadas pelo mais puro desejo de colaborar 
com esta insigne Constituinte 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. - Dep 
Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.504 

INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS 
PR-191187 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1987 
Exm" Sr 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Brasilia -DF 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex' e dar-lhe 

conhecimento de que o Instituto dos Advogados 
Brasileiros -em sua Sessão Plenária de 25-3-87 
-deliberou aprovar e remeter a essa Prestdêncta, 
a Indicação No 19/86 e seu respectivo parecer. 

Aproveito a oportunidade, para apresentar a V. 
Ex' a expressão de minha perfeita estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente.-Aloysio Tavares Picanço, 
Presidente. 

Exm" Sr. Presidente do 
Instituto dos Advogados Brasileiros 

Ementa:lndicação no 19/86 
Nomeação de curador ao menor e comuni
cação à OAB. 

Parecer 

Relatório 

A indicação em tela é de autoria do ilustre Dr. 
Carlos Adalmyr CondeiXa da Costa, em cuja justifi
cação, dentre outros aspectos, salienta o seguinte: 

"A militância profissional e a experiência 
Jurídica demonstraram que abusos são co
metidos na prática de nomeação de cura
dores advogados a réus menores em delega
cias de polícia, contra o verdadiero sentido 
do dtspositivo legal 

Trata-se de uma prática denommada "es
cola de polícia" freqüentada por advogados 
ávtdos em "causas", os quats se submetem 
- aliados à polícia - , com o fim policial 
de convolar legalidade para os atos pratica
dos na fase do inquérito policial." 

E conclui no sentido de se insertar, no art. 
262 do Código de Processo Penal, estabelecendo 
a obngatoriedade de a autoridade policial comu
nicar à OAB toda e qualquer nomeação de cura
dor advogado para menor infrator ou réu maior 
de 18 e menor de 21 anos. 

Por sua vez, caberá à OAB a fiscalização profis
sional, que lhe atribui o respectivo estatuto, para 
efeito de exigir do advogado, nomeado curador, 
na forma do art. 262 do citado código, a apresen
tação de relatório sucinto, por parte daquele, na 
sua intervenção, respeitado o sigilo profissional. 

É o relatório. 
Voto 

1. Com efeito, os bons propósitos do Je
qislador, no tocante ao estabelecimento da forma-


